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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata da Sessão Ordinária, em 21-1-2021, 9h30min.

Presidente: Presidente I'talo Fioravanti Sabo Mendes

Diretora-Geral: Estela Maria Babosa da Cruz

Secretária: Marcia Bittar Bigonha

Às 9h41min, foi aberta a sessão.

Presentes  os  Excelentíssimos  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Olindo Menezes, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro,  Desembargador Federal João Batista  Moreira,  Desembargador  Federal Marcos Augusto de
Sousa, Desembargador Federal Hercules Fajoses

Ausentes  os  Excelentíssimos  Desembargador  Federal  Jirair  Aram  Meguerian  -
Motivo: Férias, Desembargador Federal Cândido Ribeiro - Motivo: Motivo justificado, Desembargadora
Federal Daniele Maranhão - Motivo: Motivo justificado

Não  havendo  impugnação,  foram aprovadas  as  Atas  11892539  e  12019064  das
sessões anteriores.

 

00001 - Processo: 0009721-71.2017.4.01.8000 - Proposta

Descrição:  Apreciação  da  matéria  relativa  à  proposta  de  alteração  da  Resolução
7628119/2019 que dispõe os procedimentos relativos ao uso dos sistemas de telefonia fixa e móvel,
conexão móvel à rede de dados e rede WAN de interligação de redes locais, no âmbito dos órgãos que
integram a Justiça Federal da 1ª Região.

O Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a minuta de Resolução, nos
termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira e Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa.

 

00002 - Processo: 0028652-08.2020.4.01.8004 - Suspensão de Expediente/Prazos Processuais

Descrição:  Convalidação  da  Portaria  SJBA/Diref  11857837,  que  suspendeu  os
expedientes interno e externo e os prazos processuais dos autos físicos na 18ª Vara Federal da Seção
Judiciária da Bahia, no dia 30 de novembro de 2020

O Conselho de Administração, por unanimidade, convalidou a Portaria SJBA/Diref
11857837, nos termos do voto do Relator e Presidente.

SEI/TRF1 - 12199954 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira e Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa.

 

00003 - Processo: 0001676-37.2020.4.01.8012 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Descrição: Convalidação das Portarias constantes na Informação Secge 11940933

O Conselho de Administração, por unanimidade, convalidou as portarias objeto deste
processo, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira e Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa.

 

00004 - Processo: 0013459-67.2017.4.01.8000 - Consulta/Orientação/Providência

Descrição: Minuta de Resolução que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações e
sobre o Cronograma Anual de Execução das Contratações no âmbito do Tribunal Regional Federal da
1ª Região e das seções e subseções judiciárias vinculadas

O Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a minuta de Resolução, nos
termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira e Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa.

 

00005 - Processo: 0003719-50.2020.4.01.8010 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Descrição:  Convalidação  das  Portarias  SJPA  11128162,  11281680,  11416061,
11534601 e 11670780

O Conselho de Administração, por unanimidade, convalidou as portarias objeto deste
processo, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa e Desembargador Federal Hercules
Fajoses.

 

00006 - Processo: 0037345-66.2020.4.01.8008 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Descrição:  Convalidação  das  Portarias
SJMG/JUA 11414784 e SJMG-DIREF 11657821

O Conselho de Administração, por unanimidade, convalidou as portarias objeto deste
processo, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
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Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa e Desembargador Federal Hercules
Fajoses.

 

00007 - Processo: 0013606-70.2020.4.01.8006 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Descrição: Convalidação da Portaria SSJ/Itumbiara 11387022

O Conselho de Administração, por unanimidade, convalidou a Portaria SSJ/Itumbiara
11387022, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa e Desembargador Federal Hercules
Fajoses.

 

00008 - Processo: 0048374-16.2020.4.01.8008 - Solicitação

Descrição: Proposta de portaria para retorno ao plantão extraordinário da Subseção
Judiciária de Muriaé durante o período solicitado (14 dias), a partir do dia 27 de novembro de 2020,
apenas com suspensão das atividades presenciais e do atendimento ao público externo, já que os prazos
processuais já estavam suspensos

Processo retirado de Pauta. Motivo: Por indicação do Relator.

 

00009 - Processo: 0046126-77.2020.4.01.8008 - Suspensão de Expediente/Prazos Processuais

Descrição:  Referenda  da  Portaria  Presi  11926535,  que  suspendeu  o  atendimento
externo  e  os  prazos  processuais  na  Subseção  Judiciária  de  Patos  de  Minas/MG,  no  período  de
07/12/2020 a 18/12/2020

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  referendou  a  Portaria  Presi  -
11926535, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes,  Relator  e  Presidente,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa e Desembargador Federal Hercules
Fajoses.

 

00010 - Processo: 0025066-72.2020.4.01.8000 - Correição-Geral Ordinária

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório
da  Correição-Geral  Ordinária  na  Seção  Judiciária  do  Acre  e  das   providências  sugeridas  pela
Corregedoria Regional.

Presentes:  Corregedora  Regional Ângela  Catão,  Relatora,  Desembargador  Federal
Olindo Menezes, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa, Desembargador Federal Hercules Fajoses,
Presidente I'talo Fioravanti Sabo Mendes, Presidente, e Vice-Presidente Francisco de Assis Betti.
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Encerrou-se a sessão às 10h21min.

Documento assinado eletronicamente por I'talo Fioravanti Sabo Mendes, Presidente do TRF -
1ª Região, em 25/01/2021, às 20:34 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12199954 e o código CRC 8ABD864F.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0001205-23.2021.4.01.8000 12199954v8
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

TOYOTA COROLLA GLI 1.8 16V (2) JIL-8161 2011 1

TOYOTA COROLLA GLI 1.8 16V (1)  JIL-7961 2011 1

GM CRUZE LT NB JKO 4158 2014 1

GM CRUZE LT NB JKO 4178 2014 1

GM CRUZE LT NB JKO 4188 2013 1

TOYOTA COROLLA SE-G 1.8 JGL-2101 2008 1

TOYOTA COROLLA SE-G 1.8 JGL-2111 2008 1

TOYOTA COROLLA SE-G 1.8 JGL-2121 2008 1

CITROEN C4 PALLAS (2) JDX-1914 2012 1

CITROEN C4 PALLAS  JDX-1114 2012 1

CITROEN C4 PALLAS (1) JDX-1904 2012 1

CITROEN C4 PALLAS JDX-1414 2012 1

CITROEN C4 PALLAS  JDX-1444 2012 1

CITROEN C4 PALLAS  JDX-1144 2012 1

GM CRUZE LT NB JKO 4168 2013 1

GM CRUZE LT NB OVQ-5902 2014 1

GM CRUZE LT NB OVS-9246 2014 1

GM CRUZE LT NB OVS-9247 2014 1

GM CRUZE LT NB OVQ-6212 2014 1

TOYOTA COROLLA Gli 1.8 16V JIL-8151 2011 1

GM CRUZE LT NB PAC-8055 2015 1

GM CRUZE LT NB PAC-8056 2015 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3376 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3377 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3378 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3379 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3380 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3381 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3382 2014 1

PEUGEOT  408 ALLURE 2.0 BVA6+PM PAC-3383 2014 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4804 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4805 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4806 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4807 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4808 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4849 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4850 2016 1

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL
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RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4851 2016 1

RENAULT FLUENCE PRIVILEGE 2.0 PAO-4852 2016 1

FORD FUSION JJU-9161 2010 1

FORD FUSION JJU-9171 2010 1

FORD FUSION JJU-9181 2010 1

GM OMEGA CD JGC-7931 2008 1

GM OMEGA CD JGC-4091 2008 1

44

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

FIAT PALIO ELX  1.4 JJE-9801 2008 1

FIAT PALIO ELX  1.4 JJE-9761 2008 1

FIAT PALIO ELX  1.4 JJE-9771 2008 1

FIAT PALIO ELX  1.4 JJE-9781 2008 1

FIAT PALIO ELX  1.4 JJE-9791 2008 1

VW VOYAGE SEDAN CONFORT 1.6 JHG-8462 2010 1

VW VOYAGE SEDAN CONFORT 1.6 JHG-8492 2010 1

VW VOYAGE SEDAN CONFORT 1.6 JHG-8542 2010 1

VW VOYAGE SEDAN CONFORT 1.6 JHG-8522 2010 1

VW VOYAGE SEDAN CONFORT 1.6 JHG-8572 2010 1

FORD FIESTA SEDAN 1.6 JIL-8611 2011 1

FORD FIESTA SEDAN 1.6 JIL-8621 2011 1

FORD FIESTA SEDAN 1.6 JIL-8631 2011 1

RENAULT MASTER  JKH-5502 2006 1

RENAULT MASTER BUS  JGC-5861 2008 1

MICRO-ÔNIBUS VOLARE  JFO-1660 2011 1

FORD RANGER C SIMPLES  JHN-7373 2009 1

CAMINHÃO HYUNDAI + CARROCERIA TIPO BAU JJC-7321 2012 1

FORD ECO ESPORT  XL 1.6 JFP-8475 2004 1

TOYOTA HILUX SW4 SRV 4X4  JJU-1401 2010 1

FORD FUSION BLINDADO OVQ-5992 2014 1

FIAT FIORINO  1.4 - FURGÃO PAC-6498 2015 1

FIAT FIORINO  1.4 - FURGÃO PAC-6499 2014 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XLS PBZ-7006 2017 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XLS PBZ-7002 2017 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XLS PBZ-7003 2017 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XLS PBZ-7004 2017 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XLS PBZ-7005 2017 1

RENAULT MASTER BUS QNT-8486 2017 1

CITROEN AIR CROSS QNT-8618 2017 1

VOLKSWAGEN 5.140E HEO-7933 2011 1

31

(1) Veículo de propriedade do Tribunal, deslocado para a Seccional da Bahia, à disposição de 

desembargadores do TRF1 a trabalho naquela localidade. 

(2) Veículo de propriedade do Tribunal, deslocado para a Seccional de Minas Gerais, à 

disposição de desembargadores do TRF1 a trabalho naquela localidade. 

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS
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IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO QDE

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO 0

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL 44

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO 31

TOTAL DE VEÍCULOS 75

11

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – RIO BRANCO
TOYOTA COROLLA  XEI 2.0 NXT-0239 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CRUZEIRO DO SUL

TOYOTA COROLLA  GL1 1.8 QLU-3192 2015 1

2

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – RIO BRANCO

TOYOTA ETIOS SD X 1.5 OXP-1270 2013 1

NISSAN VERSA SV 1.6 NAG-3246 2014 1

VW ÔNIBUS 17.210 MZU-2221 2004 1

TOYOTA HILUX CD SR D4-D MZR-2748 2007 1

VW - AMAROK CS 2.0 NAG-0296 2014 1

VW-AMAROK SE CD 2.0 4x4 QLV-9708 2017 1

 TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 NXT-9891 2015 1

7

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CRUZEIRO DO SUL

MITSUBISHI GLS L200 TRITON 3.2 CD 4X4 NXS-5409 2013 1

8

QDE

0

2

8

10

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – MANAUS

PEUGEOT 408 ALLURE AUTOMÁTICO NOL-8821 2013 1

1

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – MANAUS

RENAULT SYMBOL  OAN-4889 2012 1

GM PRISMA LT 1.0 PHF-0002 2015 1

GM PRISMA LT 1.0 PHF-0082 2015 1

GM PRISMA LT 1.0 PHF-0102 2015 1

GM PRISMA LT 1.0 PHF-0062 2015 1

GM PRISMA LT 1.0 PHF-1673 2015 1

PEUGEOT BOXER LH 16L  OAE-5172 2013 1

MITSUBISHI L-200 TRITON  HPE PHB-5874 2014 1

 RENAULT DUSTER PHH-7155 2015 1

MOTO HONDA CG 125 FAN ES OAM-7731 2014 1

10

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TABATINGA

GM PRISMA LT 1.0 PHF-8273 2015 1

MITSUBISHI L-200 TRITON  GLS PHB-5844 2014 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 FLEX BLINDADO   EJS-6851 2009 1

MOTO YAMAHA FACTOR 125E PHC-6031 2014 1

4

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEFÉ

MITSUBISHI L-200 TRITON  HPE NAY-6809 2013 1

15

QDE

0

1

15

16

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – MACAPÁ

NISSAN SENTRA S NET-4608 2008 1

RENAULT FLUENCE QLN-5988 2015 1

2

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – MACAPÁ

FORD FIESTA S 1.5 NEO-2081 2014 1

RENAULT MEGANE SEDAN EXPRESSION 1.6  NEN-7711 2007 1

MITSUBISHI L-200 TRITON 3.2 GLS NEM-6828 2012 1

MMC L-200 Triton GLS 2.4 QLS-9I90 2020 1

MMC L-200 Triton GLS 2.4 QLS-9I91 2020 1

MITSUBISHI L-200 TRITON 3.2 HPE  NEM-5838 2012 1

6

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LARANJAL DO JARI

MITSUBISHI GL L200 CD 4X4  NEO-6532 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OIAPOQUE

MITSUBISHI GL L200 CD 4X4  NEO-6542 2011 1

8

QDE

0

2

8

10

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – SALVADOR

FORD FOCUS 1.6L  JPZ-3993 2004 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRD-9063 2007 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRD-9074 2007 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRD-2304 2007 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRD-7085 2007 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRE-7194 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-6361 2008 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRE-6631 2008 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRE-0080 2008 1

GM VECTRA SEDAN 2.0  JRE-5308 2008 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRE-0226 2008 1

GM VECTRA SEDAN 2.0 JRE-1669 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-9866 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-4576 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-3936 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-2075 2008 1

RENAULT MEGANE 1.6 16V JSF-8166 2009 1

 FORD FOCUS 2.0 NZI-9747 2011 1

FORD FOCUS 1.6L JPZ-3991 2004 1

19

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOINHAS

CITROEN C4 LOUNGE THP PKU-8599 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARREIRAS

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-5521 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOM JESUS DA LAPA

GM CRUZE OUZ-7374 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO FORMOSO

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-8925 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE EUNÁPOLIS

CITROEN C4 LOUNGE THP PKU-3674 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA

VW POLO SEDAN 2.0 OUQ-2719 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-7889 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ILHÉUS

RENAULT MEGANE 1.6 16V JRV-9139 2008 1

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

SUBTOTAL

15
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITABUNA

GM CRUZE 1.8 LT AUT. OZQ-7083 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JEQUIÉ

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-4341 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUAZEIRO

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-2670 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PAULO AFONSO

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-8134 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-1167 2015 1

32

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – SALVADOR

GM COBALT SEDAM  1.8  PJH-3259 2014 1

FORD ECOSPORT XLT JPZ-4275 2004 1

GM S-10 LT - 2.8  4X4 AUT  PJH-9614 2015 1

GM TRAIL BLAZER 2.8 SUV PJH-7630 2014 1

GM S-10 LT - 2.8  4X4 AUT  PJH-0932 2015 1

FIAT DUCATO JQS-6158 2005 1

 RENAULT VAN FURGÃO PJX-8221 2016 1

 FORD CAMINHÃO CARGO 815 E JQS-6411 2006 1

CITROEN C4 LOUNGE THP PKU-6570 2017 1

GM CRUZE 1.8 LT AUT.  OZQ-1264 2014 1

FORD RANGER 3.0 JQM-4734 2007 1

RENAULT CLIO SEDAN 1.6 16V JFQ-4585 2005 1

FIAT DOBLÔ 1.3 JQS-6157 2005 1

13

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARREIRAS

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0  NTE-8923 2009 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE EUNÁPOLIS

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0  NTE-7332 2009 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA

VW PICKUP AMAROK 4X4 CD 2.0 BITB OLD-1131 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0  NTE-0256 2009 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ILHÉUS

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0  NZJ-5509 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IRECÊ

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0 NZI-9857 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PAULO AFONSO

VW PICKUP AMAROK 4X4 CD 2.0 BITB OLD-5072 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS

PEUGEOT 408 2.0 AUT. PJB-8169 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

FORD PICKUP RANGER 4X4 CD 3.0  NTE-2765 2009 1

22

QDE

0

32

22

54

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BRASÍLIA

RENAULT FLUENCE (*) PAC-9627 2015 1

1

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BRASÍLIA

CHEVROLET / ONIX SEDAN PLUS AUT. REI 5J48 2020 1

RENAULT MASTER REI 8E18 2020 1

RENAULT MEGANE JGC-0461 2008 1

RENAULT MEGANE JKH-8173 2006 1

RENAULT MEGANE JKH-8183 2006 1

RENAULT MEGANE JKH-8193 2006 1

RENAULT MEGANE JKH-8153 2006 1

RENAULT MEGANE  JKH-8163 2006 1

RENAULT MEGANE  JJE-3457 2007 1

RENAULT MEGANE JJE-3467 2007 1

RENAULT MEGANE JJE-3497 2007 1

RENAULT MEGANE JJE-3517 2007 1

RENAULT MEGANE JJE-3197 2007 1

RENAULT MEGANE  JJE-3177 2007 1

RENAULT MEGANE  JJE-3437 2007 1

RENAULT MEGANE  JJE-3427 2007 1

RENAULT MEGANE JJE-3187 2007 1

RENAULT MEGANE JGC-0541 2007 1

RENAULT MEGANE JGC-0441 2008 1

RENAULT MEGANE JGC-0531 2008 1

RENAULT MEGANE JGC-0431 2008 1

RENAULT MEGANE JGC-0511 2008 1

RENAULT MEGANE  JJE-3507 2007 1

RENAULT MEGANE  JGC-0521 2008 1

RENAULT MEGANE JGC-0471 2008 1

RENAULT MEGANE JGC-0501 2007 1

RENAULT MEGANE  JGC-0491 2007 1

RENAULT MEGANE DJP-0283 2007 1

RENAULT MEGANE DJP-1859 2007 1

RENAULT MEGANE DJP-1940 2007 1

RENAULT MEGANE DJP-1969 2007 1

RENAULT LOGAN PAC-9625 2015 1

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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FIAT SIENA JFP-8336 2004 1

FIAT SIENA  JFP-8316 2004 1

FIAT SIENA JFP-8326 2004 1

FIAT SIENA  JKH-0331 2005 1

FIAT SIENA JKH-6351 2005 1

FIAT PALIO WEKEEND JJU-1331 2010 1

FIAT FIORINO PAC-6497 2015 1

GM COBALT PAC-1036 2017 1

GM COBALT PAC-1037 2017 1

GM COBALT PAC-1038 2017 1

GM COBALT PAC-1039 2017 1

GM COBALT PAC-1040 2017 1

GM OMEGA CD JFP-4683 2000 1

GM CORSA SEDAN JFP-6846 2004 1

GM CORSA SEDAN JFP-6866 2004 1

GM CORSA SEDAN JFQ-2565 2005 1

GM CORSA SEDAN JFQ-2875 2005 1

GM CORSA SEDAN JFQ-2585 2005 1

GM CORSA SEDAN JFQ-2595 2005 1

GM C20 CAMIONETE JFO-4272 1996 1

GM VERANEIO CUSTON DE LUXE 4.1  JFO-4857 1991 1

GM TRAIL BLAZER OVS-7931 2014 1

GM S10 CD HDE 3010 2007 1

VAN MASTER PAC-9626 2015 1

VAN MASTER JJE-5017 2007 1

VAN MASTER REI8E18 2021 1

FIAT DUCATO FURGÃO CURTO JFP-6886 2004 1

NISSAN XTERRA 2.8 SE JJE-0177 2006 1

KIA CAMINHÃO K2700 DLX JFO-1480 1997 1

Hyundai HR 2.5 TCI PBE-8661 2017 1

62

QDE

0

1

62

63

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – GOIÂNIA
NISSAN SENTRA OGR-3732 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLIS

PEUGEOT 408 ALLURE OND-1904 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA

FORD FOCUS 2L  NWM-4031 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LUZIÂNIA

PEUGEOT 408 ALLURE OND-1864 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIO VERDE

FIAT SIENA HLX 1.8 NGG-4248 2006 1

5

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – GOIÂNIA

CHEV. ONIX PLUS LT AT RCC5B08 2020 1

CHEV. ONIX PLUS LT AT RCC5C48 2020 1

CHEV TRAILBLAZER LTZ ONG-8498 2014 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGS-4901 2007 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NFR-2605 2005 1

FIAT SIENA HLX 1.8  NGG-4238 2006 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGG-4368 2006 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGG-4408 2006 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGS-4951 2007 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGS-4981 2007 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGS-5031 2007 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGS-5011 2007 1

PICKUP NISSAN FRONTIER NFF-5995  NFF-5995 2007 1

PICKUP FORD RANGER XLT 4X4 AUTOMÁTICA 6V  OMO-3036 2012 1

PICKUP FORD RANGER XLT 4X4 AUTOMÁTICA 6V  OMO-3116 2012 1

PICKUP FORD RANGER XLT AUTOMÁTICA ONV-7164 2014 1

MICROÔNIBUS MB SPRINTER 415  ONJ-5956 2013 1

RENAULT LOGAN EXP 1.6 HNT-6181 2010 1

CAMINHÃO 8.150E DELIVERY NGT-6715 2006 1

FIAT SIENA HLX 1.8 NGG-4218 2006 1

GM VECTRA 2.4  BLINDADO NGV-3831 2006 1

CAMINHÃO 8.160 DELIVERY PRJ-9841 2017 1

22

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLIS

PICKUP FORD RANGER XLT AUTOMÁTICA ONV-7214 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITUMBIARA

RENAULT LOGAN EXP 1.6  HNT-6182 2010 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JATAÍ

VOLKSWAGEN AMAROK ONI-1891 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIO VERDE

PICKUP S10  JHY-2687 2010 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE URUAÇU

CAMINHONETE FORD RANGER XLT 3.0 NWO-2668 2011 1

27

QDE

0

5

27

32

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – SÃO LUÍS

 CITROEN  C4 PALLAS JDX-1324 2012 1

1

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – SÃO LUÍS

GM ASTRA JFP-9174 2002 1

VW SANTANA HPV-6392 2004 1

VW SANTANA  HPV-6405 2004 1

VW SANTANA  HPV-4810 2004 1

FIAT DOBLO HPS-2598 2004 1

GM ASTRA SEDAN HPU-4436 2005 1

VW SANTANA HPW-0778 2005 1

GM MERIVA  HQA-7664 2005 1

FIAT DOBLO NHA-5772 2006 1

GM VECTRA NHI-9911 2007 1

FIAT MAREA  HQC 2666 2006 1

FORD FIESTA SEDAN OJH-2403 2013 1

GM COBALT OIZ-5706 2013 1

FORD FIESTA SEDAN OJP-7998 2014 1

NISSAN FRONTIER HQB-6461 2005 1

TOYOTA HILUX  NDU-7763 2008 1

FORD FIESTA SEDAN OXU-3275 2014 1

IVECO EUROCARGO 170E22 NHI-2688 2007 1

GM SPIM 1.8/05 LUGARES PSA-4592 2014 1

GM SPIM 1.8/05 LUGARES PSA-4602 2014 1

 LOGAN EXPRESSION 1.6 PTA-3446 2017 1

 LOGAN EXPRESSION 1.6 PTA-8965 2017 1

RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE L3H2 PTA-7219 2017 1

23

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BACABAL

FORD RANGER NXN-6907 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BALSAS

VW AMAROK CD SE OJG-2379 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAXIAS

FORD FOCUS SEDAN  JKH-7962 2006 1

FIAT PÁLIO WEEKEND  HQB-8285 2006 1

FORD/KA SE 1.5 SD C PTX6B62 2020 1

PEUGEOT BOXER  NHH-0466 2007 1

4

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ

VW SANTANA 1.8 MI HPW-2770 2004 1

FORD/KA SE 1.5 SD C PTX6B66 2020 1

FORD FIESTA SEDAN STREET 1.0 HPN-2243 2002 1

GM ASTRA SEDAN HPU-4446 2004 1

FORD RANGER XLS 3.0 HQA-5273 2005 1

FORD ECOSPORT 4X4 PSN-0053 2016 1

6

35

QDE

0

1

35

36

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BELO HORIZONTE

CHEVROLET / ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 AUT. RMG 2H56 2020 1

CHEVROLET / ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 AUT. RMG 2H58 2020 1

RENAULT MEGANE GMF-5431 2007 1

FORD FOCUS QNN-9922 2017 1

FORD FOCUS SEDAN GMF-6788 2011 1

FORD FOCUS SEDAN GMF-6789 2011 1

FORD FOCUS SEDAN GMF-6790 2011 1

RENAULT CLIO JFQ-5145 2005 1

RENAULT CLIO JFQ-4355 2005 1

RENAULT CLIO JFQ-4425 2005 1

RENAULT CLIO JFQ-4555 2005 1

GM CORSA SEDAN GMF-4479 2004 1

GM CORSA SEDAN GMF-4477 2004 1

RENAULT MEGANE GMF-5432 2007 1

OMEGA CD IMP/GM JGC-2541 2007 1

OMEGA CD IMP/GM JGC-2511 2007 1

OMEGA CD IMP/GM JGC-7941 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGC-7961 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-0821 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-0791 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-4111 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-4121 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-4061 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-3991 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-2531 2008 1

OMEGA CD IMP/GM JGL-3981 2008 1

26

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CONTAGEM

FORD FOCUS JKH-7012 2006 1

FORD FOCUS SEDAN HLF-7287 2011 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DIVINÓPOLIS

FORD FOCUS QNN-9920 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOVERNADOR VALADARES

FORD FOCUS  JKH-6872 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA

FORD FOCUS QNN-9921 2017 1

SUBTOTAL

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

23
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITUIUTABA

RENAULT/FLUENCE DYN GMF-7890 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JANAÚBA

RENAULT/FLUENCE DYN GMF-7891 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA

FIAT/LINEA LX 1.9 NIR-0379 2009 1

FORD FOCUS SEDAN GMF-6791 2011 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

FORD FOCUS JKH-7972 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MANHUAÇU

CITROEM C4 LOUNGE GMF-7636 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

FORD FOCUS JKH-7982 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MURIAÉ

FORD FOCUS QNN-3193 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PASSOS

FORD FOCUS JKH-7952 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POÇOS DE CALDAS

RENAULT/FLUENCE DYN GMF-7904 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTE NOVA

FORD FOCUS SEDAN GMF-7090 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO ALEGRE

FORD FOCUS JKH-7022 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOÃO DEL REI

VW POLO SEDAN GMF-5567 2008 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

FORD FOCUS JKH-7042 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS

FORD FOCUS QNN-3224 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEÓFILO OTONI

CITROEM C4 LOUNGE GMF-7637 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA

GM CORSA SEDAN GMF-4483 2004 1

RENAULT MEGANE GMF-5433 2007 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERLÂNDIA

FORD FOCUS SEDAN GMF-6792 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ

FORD FOCUS QNN-0974 2017 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA

FORD FOCUS JKH-7002 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VIÇOSA

FORD FOCUS SEDAN GMF-7091 2012 1

53

SUBTOTAL

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS
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DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BELO HORIZONTE

GM ASTRA SEDAN GMF-4348 2003 1

GM CORSA SEDAN GMF-4481 2004 1

GM CORSA SEDAN GMF-4478 2004 1

GM CORSA SEDAN GMF-4484 2004 1

VW PARATI CITY GMF-4661 2005 1

TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 FLEX QNC-2780 2017 1

RENAULT KANGOO EXPRESSION GMF-5187 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4970 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4966 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4968 2007 1

GM CORSA SEDAN  GMF-4965 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4964 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4967 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4972 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-4973 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-5324 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-5325 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-5326 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-5327 2007 1

RENAULT KANGOO EXPRESSION GMF-5430 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5435 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5434 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5441 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5436 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5437 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5438 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5439 2007 1

VW POLO SEDAN GMF-5440 2007 1

GM CORSA SEDAN GMF-5682 2008 1

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO
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GM CORSA SEDAN GMF-5683 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5684 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5685 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5686 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5687 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5688 2008 1

GM CORSA SEDAN GMF-5689 2008 1

FORD FOCUS JKH-6922 2006 1

I/M BENZ 515CDISPRINTERM GMF-7277 2012 1

RENAULT MINIBUS JKH-5492 2006 1

CREV/TRAILBLAZER LTZ GMF-7876 2014 1

VW KOMBI GMF-7037 2012 1

GM S10 GMF-6478 2010 1

VW CAMINHÃO 9150E CUMMINS GMF-5765 2009 1

VW CAMINHÃO 9170 DRC 4X2 GMF-8305 2017 1

CITROEM C4 LOUNGE GMF-7635 2013 1

GM CORSA WIND GMF-4048 2002 1

VW PARATI CITY GMF-4662 2005 1

VW PARATI GMF-4969 2006 1

RENAULT KANGOO GMF-7983 2015 1

FIAT UNO GMF-3323 2001 1

GM CORSA SEDAN GMF-4482 2004 1

RENAULT/LOGAN EXP 16 GMF-7150 2012 1

52

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOVERNADOR VALADARES

GM CORSA SEDAN GMF-4480 2004 1

GM COBALT LT GMF-7902 2014 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA

RENAULT/LOGAN EXP 16 GMF-7149 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA

GM CORSA SEDAN GMF-5690 2008 1

GM SPIN  LTZ GMF-7704 2014 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES CLAROS

RENAULT/LOGAN EXP 16 GMF-7151 2012 1

GM COBALT LT GMF-7702 2014 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PATOS DE MINAS

GM COBALT LT GMF-7706 2014 1

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO ALEGRE

RENAULT/LOGAN EXP 1.6 GMF-7192 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA

GM SPIN  LTZ GMF-7703 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERLÂNDIA

GM ASTRA SEDAN JFP-0765 2002 1

GM ASTRA SEDAN GMF-4349 2003 1

VW PARATI GMF-4971 2006 1

VW POLO SEDAN GMF-5568 2008 1

GM SPIN  LTZ GMF-7705 2014 1

5

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA

GM COBALT LT GMF-7903 2014 1

68

QDE

0

53

68

121TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – CUIABÁ

RENAULT MEGANE EXPRESSION JYN-3833 2007 1

GM CRUZE OBE-1993 2012 1

RENAULT MEGANE EXPRESSION  NJN-8330 2007 1

3

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS

RENAULT MEGANE EXPRESSION JYN-3093 2007 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

FORD FOCUS 1.6 JKH-7032 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DIAMANTINO

REANULT FLUENCE QBB-1531 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUÍNA

RENAULT MEGANE EXPRESSION  NJC-7551 2007 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDONÓPOLIS

REANULT FLUENCE QBE-3601 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP

CINTROEN C 4 LOUNGE  PRH-9058 2017 1

9

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – CUIABÁ

VW GOL ALL-4273 2004 1

VW PARATI GTI CWZ-7387 2000 1

RENAULT MASTER BUS 16 DCI KAH-1399 2006 1

GM MONTANA CONQUEST CYK-0587 2005 1

TOYOTA HILUX CD QBC-3550 2014 1

GM PRISMA SEDAN 1.4  QCO-4771 2017 1

GM PRISMA SEDAN 1.4  QCX-1828 2017 1

NISSAN FRONTIER CD 4X4 KAG-2451 2006 1

8

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

SUBTOTAL

28
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS

FIAT/PALIO/ WEEKEND-ELX-FLEX KAP-6627 2005 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES

VOLKESWAGEM AMAROK OBD-1571 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DIAMANTINO

TOYOTA ETIOS SEDAN QBA-7823 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUÍNA

TOYOTA ETIOS SEDAN QBA-5743 2015 1

NISSAN FRONTIER CD 4X4 JZV-5441 2004 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDONÓPOLIS

NISSAN FRONTIER CD 4X4 KAI-5283 2006 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP

VOLKSWAGEN AMAROK OBD-1551 2012 1

15

QDE

0

9

15

24

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BELÉM

PEUGEOT 307 SEDAN 2.0 FELINE JVU-4801 2007 1

PEUGEOT 307 SEDAN 2.0 FELINE JUY-0946 2007 1

RENAULT FLUENCE 2.0L 16V QDS-9700 2015 1

3

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

FIAT LINEA ESSNCE 1.8  QDM-4352 2015 1

4

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BELÉM

 RENAULT DUSTER DINAMIQUE SUV 4x4 QDR-3123 2016 1

FORD FIESTA SEDAN 1.6  - 16V OCA-5943 2012 1

TOYOTA ETIOS 1.5 XLS QDQ-9142 2015 1

MITSUBISHI L200 HPE 3.2 TRITON OFL-8784 2012 1

4

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA

MITSUBISHI L200 TRITON GLS  QDK-1902 2015 1

FORD RANGER XL 3.0 4X4 CD  JVS-0584 2008 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASTANHAL

MITSUBISHI L200 TRITON GL D OTV-8825 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAITUBA

MITSUBISHI L200 HPE 3.2 TRITON CD 4X4 OSZ-4533 2013 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARABÁ

FIAT CHRONOS SEDAN 1.3 * 2020 1

FIAT SIENA HLX 1.8  JVG-3179 2004 1

MITSUBISHI L200 2.5 OUTDOOR JVH-2745 2008 1

GM S10 COLINA 2.8 TDI 4X4 CS  KIH-9021 2010 1

4

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

SUBTOTAL

30
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARAGOMINAS

MITSUBISHI L200 HPE 3.2 TRITON OFL-8684 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REDENÇÃO

FIAT TORO FREEDOM 4 X 4 REI5G09 2020 1

GM S10 COLINA 2.8 TDI 4X4 CD NTC-0226 2011 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

MITSUBISHI L200 TRITON GLS  QDS-5721 2015 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUCURUÍ

 MITSUBISHI L200 TRITON GL D QEY-3952 2017 1

17

*veículo recém adquirido ainda não emplacado

QDE

0

4

17

21TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

31
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – TERESINA

GM ASTRA SEDAN LVQ-9118 2006 1

GM ASTRA SEDAN LWN-9566 2007 1

PEUGEOT 307 NHU-5609 2007 1

FORD FOCUS JKH-6892 2006 1

GM CRUZE LWF 2562 2013 1

5

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO

GM ASTRA LWF-8152 2005 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARNAÍBA

GM ASTRA SEDAN LWI-6239 2004 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

FORD FOCUS JKH-5442 2006 1

8

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – TERESINA

PALIO WEEKEND LWE 8856 2006 1

ETIOS XLS 1.5 PA0-4763 2016 1

FORD FIESTA LVW-6977 2005 1

NISSAN FRONTIER PID-8362 2014 1

GM S10 ADVANTAGE HNT-5908 2010 1

CITROEM VAN LWE 8513 2013 1

VW SAVEIRO LVM-5398 2006 1

CAMINHÃO /CARR. FECHADA ORC-1241 2013 1

8

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

SUBTOTAL

32
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORRENTE

S10 4x4 PIE-7116 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO

L200 TRITON 3.2 DIESEL OEH-0825 2012 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARNAÍBA

FORD RANGER ODV-6437 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

S10 4x4 PIG-5968 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO

NISSAN FRONTIER LWA-1434 2013 1

13

QDE

0

8

13

21

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

33
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

RENAULT FLUENCE PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – PORTO VELHO

RENAULT FLUENCE NDC-5885 2014 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JI-PARANÁ

GM CRUZE NBZ-9331 2014 1

2

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – PORTO VELHO

TOYOTA COROLLA NDW-5791 2008 1

MITSUBISHI PAJERO NDD-9575 2014 1

MITSUBISHI PAJERO NDD-9545 2015 1

RENAULT MASTER NDD-1855 2015 1

RENAULT LOGAN 1.6 NBM-5584 2012 1

GM S10 2.8 OHT-5149 2012 1

FRONTIER 4X4 SE JJE-0187 2006 1
TRAILBLAZER QTG-8390 2018 1

8

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JI-PARANÁ

TOYOTA COROLLA BLINDADO JIL-8701 2011 1

GM S10 2.8 OHL-0444 2012 1

2

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VILHENA

NISSAN FRONTIER NDC-6875 2015 1

11

QDE

0

2

11

13

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS

34
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BOA VISTA

RENAULT FLUENCE DYNAMIQUE NBA-2682 2012 1

1

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – BOA VISTA

RENAULT LOGAN NBA-1659 2012 1

RENAULT LOGAN NBA-1669 2012 1

RENAULT LOGAN NBA-2692 2012 1

NISSAN FRONTIER XE NBA-3983 2012 1

RENAULT MASTER - VEÍCULO TIPO MINIBUS, 5DCI NAX-2840 2007 1

5

QDE

0

1

5

6

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS

35
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ART. 5º DA RESOLUÇÃO N. 83/CNJ, DE 10/06/2009

ATUALIZAÇÃO - JANEIRO 2020

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

0

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – PALMAS
RENAULT FLUENCE  DYN OLM-0117 2013 1

1

DESCRIÇÃO DO MODELO DOS VEÍCULOS PLACA ANO QDE

JUSTIÇA FEDERAL – PALMAS

NISSAN FRONTIER SL OYB 9743 2015 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XS QKA 1878 2014 1

TOYOTA ETIOS SEDAN XS QKA 1888 2014 1

RENAULT LOGAN  DYN QKG 1418 2017 1

GM S10 COLINA CAB DUPLA 4X4 MVZ-3727 2005 1

5

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAGUAÍNA

MMC L200 TRITON XB 3.2 TD 4X4  MWZ-7565 2011 1

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GURUPI

MMC L200 TRITON XB 3.2 TD 4X4 MWZ-7595 2011 1

7

QDE

0

1

7

8

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

TOTAL DE VEÍCULOS

III - VEÍCULOS DE SERVIÇO

SUBTOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

IV - QUADRO RESUMO

CLASSIFICAÇÃO

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

LISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS UTILIZADOS

UNIDADE: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

I - VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

TOTAL DE VEÍCULOS

II - VEÍCULOS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL

TOTAL DE VEÍCULOS

36
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

COCSE - Coordenadoria da Corte Especial e das Seções - 2ª Seção - TRF1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a. REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

COORDENADORIA DA CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DE FEITOS DA PRESIDÊNCIA 
SEGUNDA SEÇÃO 

 
ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Presidente(s) da Sessão: Exmo(a.) Sr(a). Dr(a). DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
Proc. Reg. da República: Exmo(a). Sr(a).: BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH 
Secretário(a): AUGUSTO CÉSAR DA SILVA RAMOS 
 
Às quatorze horas e dez minutos, presentes os Exmos. Srs. Desembargador Federal Olindo Menezes e os Juízes Federais 
convocados Leão Aparecido Alves(em substituição ao Desembargador Federal Néviton Guedes, em férias), José Alexandre 
Franco(em substituição a Desembargadora Federal Mônica Sifuentes, em férias) e Pablo Zuniga Dourado(em substituição ao 
Desembargador Federal Cândido Ribeiro, em licença-médica), foi aberta a sessão. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. 
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso. Lida e não impugnada foi aprovada a ata da sessão anterior. 
 

JULGAMENTOS 
 
APN  0021018-34.2008.4.01.0000 (2008.01.00.021615-8) / MA  

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA  

REU:  SIGILOSO  

ADV:  PI00002687 MARCIO VENICIUS SILVA MELO  

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES 
 
AGRAVO INTERNO 
 
A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator. 
 
APN  0068490-94.2009.4.01.0000 (2009.01.00.070391-8) / MA (IP 2006.01.00.035414-6/MA) 

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

ADV:  DF00021932 MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA E OUTROS(AS) 

REU:  ANTONIO PEREIRA FILHO  

PROCUR:  OSNIR BELICE  

RELATOR:  JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO CONV 
 
A Seção, por unanimidade, julgou improcedente a denúncia, nos termos do voto do Relator. 
REGISTRO DE PRESENÇA: 
- Dr. Luiz Eduardo Monte. 
 
RvC  0001433-10.2019.4.01.0000 / DF  

REQTE:  DANIEL VINICIUS CANONICO (REU PRESO) 

ADV:  SP00389787 VICTOR WAQUIL NASRALLA E OUTROS(AS) 

REQDO:  JUSTICA PUBLICA  

RELATOR:  JUIZ FEDERAL JOSE ALEXANDRE FRANCO CONV 
 
Retirado de pauta por indicação do Relator. 
 
IP  0001463-45.2019.4.01.0000 / PI  

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  ISRAEL GONCALVES SANTOS SILVA  

INDIC.:  A APURAR  

INDIC.:  A APURAR  

INDIC.:  A APURAR  

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES 
 
A Seção, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator. 
 
CC  0002337-30.2019.4.01.0000 / AM (CC 0002037-68.2019.4.01.0000/AM) 

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

REU:  SIGILOSO  

SUSCTE:  N J A A  

ADV:  DF00034318 VICENTE DE PAULO DE MOURA VIANA E OUTROS(AS) 

SUSCDO:  JUIZO FEDERAL DA 2A VARA - AM  
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SUSCDO:  JUIZO FEDERAL DA 4A VARA - AM  

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL NEVITON GUEDES 
 
Iniciado o julgamento, após o voto do Relator, rejeitando os embargos de declaração, pediu vista o Juiz Federal convocado 
Pablo Zuniga Dourado(em substituição ao Desembargador Federal Cândido Ribeiro, em licença-médica).(Sessão do dia 
02/09/2020). 
 
Retirado de pauta a pedido do Juiz Federal convocado Pablo Zuniga Dourado(em substituição ao Desembargador Federal 
Cândido Ribeiro, em licença-médica).(Sessão do dia 11/11/2020). 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Juiz Federal convocado Pablo Zuniga Dourado(em substituição ao 
Desembargador Federal Cândido Ribeiro, em licença-médica), a Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, 
nos termos do voto do Relator. 
 
RvC  0002401-40.2019.4.01.0000 / AM  

REQDO:  JUSTICA PUBLICA  

ADV:  AM00006030 EDMILSON LUCENA DOS SANTOS JUNIOR  

REQTE:  DARIO FIGUEIREDO SILVA JUNIOR  

RELATOR:  JUIZ FEDERAL JOSE ALEXANDRE FRANCO CONV 
 
A Seção, por unanimidade, julgou improcedente o pedido revisional, nos termos do voto do Relator. 
 
IP  0023616-09.2018.4.01.0000 / TO  

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

INDIC.:  A APURAR E OUTROS(AS) 

INDIC.:  A APURAR  

INDIC.:  A APURAR  

INDIC.:  A APURAR  

ADV:  TO00002554 MARCIO GONCALVES MOREIRA  

ADV:  TO00001320 FERNANDO REZENDE DE CARVALHO  

ADV:  TO00005574 JANDER ARAUJO RODRIGUES  

ADV:  TO00002239 IARA SILVA DE SOUSA  

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES 
 
A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator. 
 
IP  0025962-98.2016.4.01.0000 / BA  

PROCUR:  RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO  

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

INDIC.:  VALDOMIRO GUIMARAES BRITO  

INDIC.:  WEKISLEY TEIXEIRA SILVA  

INDIC.:  PAULO CESAR LIMA BRITO  

INDIC.:  MARCOS MENEZES MOREIRA  

INDIC.:  ANA KAROLINNE ADOLFO DA SILVA  

INDIC.:  JOSENI SILVA DE SANTANA  

INDIC.:  ANTONIO COSME SILVA  

ADV:  BA00048823 CLAUBER ROSSI SILVA LOBO  

ADV:  BA00055581 LUCIANO MARCOLINO DOS SANTOS JUNIOR  

ADV:  BA00026125 MAGNO ISRAEL MIRANDA SILVA E OUTROS(AS) 

ADV:  BA00037108 RAPHAEL ALVES SANTOS  

ADV:  BA00037119 SANDRA MARA PAIVA DE NOVAES  

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
A Seção, por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
CumSen  0056513-03.2012.4.01.0000 / AM  

EXQTE:  FAZENDA SANTA INES S/A  

ADV:  SP00023025 YARA DE MINGO FERREIRA E OUTROS(AS) 

EXCDO:  CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE  
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ADV:  DF00021638 ANDRE HENRIQUE LEHENBAUER THOME E OUTROS(AS) 

INTERES:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

ADV:  DF00014519 RICARDO TAVARES BARAVIERA E OUTROS(AS) 

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA SEGUNDA SECAO 
 
A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
IP  0058214-57.2016.4.01.0000 / MA  

AUTOR:  JUSTICA PUBLICA  

INDIC.:  SIGILOSO  

PROCUR:  RONALDO MEIRA VASCONCELLOS ALBO  

ADV:  MA00005980 JOSE CAVALCANTE DE ALENCAR JUNIOR E OUTRO(A) 

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES 
 
Retirado de pauta por indicação do Relator. 
 
Encerrou-se a sessão às 16h(dezesseis horas), tendo sido julgados 9 (nove) processos físicos e 9 (nove) processos Pje. 
 

Brasília, 9 de dezembro de 2020. 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
Presidente 

 
AUGUSTO CÉSAR DA SILVA RAMOS 

Secretário(a) 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

COJEF - Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais - TRF1
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 0097401-

70.2006.4.01.3800/MG 

Processo na Origem: 974017020064013800 

RELATOR(A)  : JUÍZA FEDERAL CLARA DA MOTA SANTOS PIMENT 
ALVES 

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO  : FILIPE REIS VILELA BRETTAS GALVÃO (OAB/MG 100.609) E 
OUTROS 

RECORRIDO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR : EVELINA COSTA VANELLI RIBAS (OAB/MG 77.470) E 
OUTROS 

 

DECISÃO 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. VALOR 
APURADO E DEPOSITADO PELA CEF COM BASE NOS DADOS CONSTANTES 
DA CTPS DO AUTOR. RECORRENTE PRETENDE ELABORAÇÃO DOS 
CÁLCULOS COM BASE NA RESOLUÇÃO 608/2009 DO CONSELHO CURADOR 
DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. INCIDENTE 
NÃO ADMITIDO. 

1. Pedido de uniformização apresentado pela parte autora em face de 
acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
da Seção Judiciária de Minas Gerais que manteve a sentença de procedência do 
pedido de aplicação de taxa progressiva de juros na conta vinculado de FGTS da 
parte autora, condenando-se a ré conforme cálculos baseados nos dados da CTPS 
apresentada pelo autor.  

Sustenta o Recorrente, em suma, que, no que tange à apuração do valor 
devido, deve ser considerada a tabela de valores fixados na Resolução 608/2009 do 
Conselho Curador do FGTS. 

Busca demonstrar que o entendimento firmado no acórdão recorrido diverge 
dos paradigmas oriundos da Quarta Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais. 

O incidente foi admitido na origem, porém, a meu sentir, não merece 
seguimento. 

Contrarrazões apresentadas pela parte ré. 

2. Considero que o incidente não merece ser conhecido, conforme passo a 
fundamentar. 

Cinge-se a controvérsia em definir o critério de cálculo para apuração do 
valor devido no que tange à aplicação dos juros progressivos sobre a conta 
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vinculado do FGTS da parte autora. Compulsando os termos do acórdão combatido, 
vislumbra-se que o entendimento firmado foi de que:  

"(...) 2. O direito à taxa progressiva de juros no caso é inconteste, uma vez 
comprovada a adesão sob a vigência da Lei n. 5.107/66. 

3. Com relação ao valor da condenação, está evidenciada a impossibilidade de 
apresentação dos extratos pela Caixa e, por isso, reputa-se desnecessária a 
expedição de novos ofícios para esse fim. Vale ressaltar que, apesar dos esforços 
da parte autora, ela também não conseguiu obter tais documentos. Em vista disso, 
julgou-se procedente o pedido e condenou-se a ré conforme os cálculos baseados 
nos dados da CTPS. 

4. Verifica-se que os lançamentos utilizados são os que mais espelham os depósitos 
existentes na conta de FGTS da parte autora. A realização de tais cálculos se deu 
por determinação do juiz sentenciante exatamente diante da impossibilidade de se 
obter os extratos da conta e, via de consequência, dos valores efetivamente 
depositados. A planilha de cálculos apresentada pela CF é o meio mais exato e clara 
para apurar o valor devido, uma vez que teve com base a CTPS apresentada pela 
própria parte autora e em observância à evolução salarial no período trabalhado. 
Ressalta-se que a tabela de valores fixados pela Resolução 608 é mera estimativa e 
não anula o demonstrativo exibido pela ré, o qual tem aplicação direta ao caso 
concreto. Ademais, a parte autora não refutou objetivamente os cálculos 
apresentados pela CEF." 

 

A progressividade dos juros creditados nas contas vinculadas do FGTS tem 
aplicação restrita: alcança apenas os autores optantes do FGTS em datas anteriores 
à Lei nº 5.705/71 ou que tenham feito opção retroativa, nos termos da Lei nº 
5.958/73.  

Na hipótese dos autos, como bem destacado do trecho supra transcrito, a 
adesão se deu sob a vigência da Lei n. 5.107/66. 

Nota-se ainda dos autos que, diante da ausência de extratos da conta 
fundiária, a CEF elaborou planilha de cálculo de reconstituição de conta vinculado do 
FGTS com as taxas progressivas de juros, cuja metodologia adotada baseou-se no 
valor dos salários comprovados na CTPS do autor (fls. 86/96). 

Todavia, o ora recorrente, não concordando com tais cálculos, pretendeu a 
reconstituição do saldo da conta vinculado do FGTS com base na Resolução n. 
608/2009, editada pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

Ocorre que a Resolução n. 608/2009, ao dispor sobre a aplicação da taxa 
progressiva, de forma administrativa, àquelas contas vinculadas cujo trabalhador 
formalizou opção retroativa, nos termos da Lei n. 5.958/1973 e na forma do artigo 13 
da Lei n. 8.036/1993, autoriza (item 1) “o Agente Operador do FGTS a decidir, pela 
via administrativa, acerca das solicitações que impliquem a aplicação de 
progressividade da taxa de jutos nas contas vinculadas, nos casos em que os 
trabalhadores formalizaram opção retroativa nos termos da Lei n. 5.958/1973”. 

Outrossim, autoriza (item 2) “o Agente Operador a realizar acordos ou 
transações em juízo, para terminar o litígio, e a não interpor recursos, nas ações 
cujo objeto se enquadre na situação prevista no item 1 desta Resolução”. 

Infere-se que a aplicação deste ato normativo pressupõe que o trabalhador 
tenha formalizado opção retroativa, nos termos da Lei n. 5.958/1973 e na forma do 
artigo 13 da Lei n. 8.036/1993, a existência de solicitação do fundista e a 
formalização de acordo entre este e o agente operador do FGTS, seja na via 
administrativa ou em juízo para pôr fim ao litígio. 

In casu, inaplicável a mencionada resolução, pois a opção foi simples (em 
10/09/1971), bem como ante a inexistência de qualquer transação entre as partes. 

Nessa toada, verifico que há interesse do recorrente em reexaminar as 
provas dos autos a fim de lograr novo entendimento de mérito, desta vez a favor da 
pretensão autoral. Entretanto, a competência das Turmas de Uniformização de 
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Jurisprudência, seja a Regional seja a Nacional, é limitada à uniformização da 
interpretação de leis federais quanto a questões de direito material, sendo 
inadmissível o conhecimento de pedido de uniformização que implica reexame dos 
fatos, das provas ou da matéria processual. 

Urge aplicar, assim, o teor da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente 
de uniformização que implique reexame de matéria de fato". 

Diante disso, não há dúvidas de que a parte autora pretende novo 
convencimento sobre a matéria, o que não é viável em Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência.  

 3. Posto nestes termos, não conheço do incidente, mantendo o acórdão 
prolatado.  

4. Sem custas e honorários. 

 

CLARA DA MOTA SANTOS PIMENTA ALVES 

Juíza Federal 

 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 0012146-

30.2013.4.01.3500/GO 

Processo na Origem: 121463020134013500 

RELATOR(A)  : JUÍZA FEDERAL CLARA DA MOTA SANTOS PIMENT 
ALVES 

RECORRENTE : CLEIVONE MARIANI 

ADVOGADO  : EDUARDO HENRIQUE PINHEIRO CASTELO BRANCO 
(OAB/GO 11.396) 

RECORRIDO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

 

DECISÃO 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TÉCNICA EM RADIOLOGIA. 
CONTROVÉRSIA ACERCA DA COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES 
IONIZANTES. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. REEXAME DE MATÉRIA DE 
FATO. INCIDENTE NÃO ADMITIDO. 

1. Pedido de uniformização apresentado pela parte autora em face de 
acórdão proferido pela Turma Recursal Suplementar dos Juizados Especiais 
Federais da Seção Judiciária de Goiás que reformou a sentença para reconhecer 
como atividade especial apenas o período de 01/12/1986 a 05/03/1997.  

Sustenta a Recorrente, em suma, que todo o período de labor foi exercido em 
condições especiais. 

Busca demonstrar que o entendimento firmado no acórdão recorrido diverge 
dos paradigmas oriundos da TRGO e desta Turma Regional de Uniformização. 
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2. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência endereçado à Turma 
Regional de Uniformização terá cabimento quando houver divergência entre 
decisões de Turmas Recursais da mesma região (art. 95 da Resolução Presi/Cojef 
17 de 19/09/2014 com as alterações da Resolução Presi 30 de 18/12/2014 que 
dispõe sobre o Regimento Interno dos Juizados Especiais Federais, das Turmas 
Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais da 1ª Região). 

De plano, afasto a possibilidade de admissão do acórdão paradigma oriundo 
desta TRU, tendo em vista a ausência previsão legal para tanto. 

Considerando o paradigma válido, evidencia-se do incidente que o recorrente 
não fez o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o referido aresto e, 
assim, não demonstrou as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles, o que 
inviabiliza a admissão do recurso (art. 86, §1°, Re s. PRESI 17/2014). 

Ainda que não bastasse, no caso, consta do acórdão recorrido que houve a 
reforma da sentença para reconhecer como atividade especial apenas o período de 
01/12/1986 a 05/03/1997, e o período de 06/03/1997 a 22/12/2011 deve ser 
averbado como tempo de serviço comum, uma vez que não restou demonstrada a
exposição à radiação ionizante acima dos limites de tolerância previstos na 
legislação: 

“11. Em relação ao interstício de 06/03/1997 a 22/12/2011 (data da emissão do 
PPP), a exposição à radiação ionizante deve ser superior aos limites de tolerância 
estipulados na Norma CNEN-NE-3-01, aprovada pela Resolução CNUN n. 12/88. No 
entanto, o PPP não informa a intensidade da exposição, ou seja, não há prova de 
que a exposição tenha se dado acima dos limites de tolerância previstos na 
legislação, razão pela qual incabível a contabilização de tempo como especial. 

(...) 

13. Realizando a contagem do tempo comum de 06/03/1997 a 22/12/2011 e do 
tempo especial 01/12/1986 a 05/03/1997 com a respectiva conversão pelo fator 1.2, 
tem-se o total de 27 anos e 15 dias de contribuição, tempo insuficiente para a 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição”. 

 

Já do acórdão paradigma, extrai-se o seguinte: 

“(...) 4. No que tange à exposição à radiação ionizante, há nos autos PPP e laudo 
técnico que comprovam que a recorrida laborou em condições especiais no período 
de 01/01/1987 até o ajuizamento da ação”. 

 

Verifico que a Turma Recursal de origem, ao ponderar as provas carreadas 
aos autos, entendeu que não ficou comprovado o exercício de atividade especial 
durante todo o período de labor pela parte. Todavia, uma nova análise das 
condições especiais, para fins da concessão da aposentadoria especial, exige o 
reexame da matéria de fato, contrariando a súmula n. 42 da TNU e a questão de 
ordem n° 38, respectivamente, aplicadas aqui por an alogia: 

 

“não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de 
fato.” 

“Em decorrência de julgamento em pedido de uniformização, poderá a Turma 
Nacional aplicar o direito ao caso concreto decidindo o litígio de modo definitivo, 
desde que a matéria seja de direito apenas, ou, sendo de fato e de direito, não 
necessite reexaminar o quadro probatório definido pelas instâncias anteriores, 
podendo para tanto, restabelecer a sentença desconstituída por Turma Recursal ou 
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Regional. (Precedentes: PEDILEF n. 0013873-13.2007.4.03.6302 e PEDILEF n. 
0006170-40.2011.4.01.3200).”(Grifei) 

3. Posto nestes termos, não conheço do incidente, mantendo o acórdão 
prolatado.  

4. Sem custas e honorários. 

 

CLARA DA MOTA SANTOS PIMENTA ALVES 

Juíza Federal 

 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 0036083-

30.2017.4.01.3500/GO 

Processo na Origem: 360833020174013500 

RELATOR(A)  : JUÍZA FEDERAL CLARA DA MOTA SANTOS PIMENT 
ALVES 

RECORRENTE : NILO BATISTA MARCAL 

ADVOGADO  : NILZO MEOTTI FORNARI (OAB/GO 17.907) E OUTRO(A) 

RECORRIDO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

DECISÃO 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
ATIVIDADES DIVERSAS EM INDÚSTRIA DE PLÁSTICO. PARADIGMAS 
REFERENTES A ATIVIDADES EM INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORIAL. 
AUSÊNCIA SIMILITUDE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. INCIDENTE NÃO 
ADMITIDO. 

1. Pedido de uniformização apresentado pela parte autora em face de 
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 
Judiciária de Goiás que manteve a sentença de parcial procedência do pedido 
inaugural para reconhecer a especialidade apenas do período de 01/11/1984 a 
17/07/1985, 01/11/1985 a 16/12/1986 e 21/03/1988 a 07/06/1990.  

Sustenta o Recorrente, em suma, que os períodos de labor nas funções de 
auxiliar de impressão e de encarregado de impressão ocorridos antes da entrada em 
vigor da Lei n. 9.032/1995 devem ser reconhecidos como exercidos em condições 
especiais e, por conseguinte, convertidos em tempo comum. 

Busca demonstrar que o entendimento firmado no acórdão recorrido diverge 
dos paradigmas oriundos da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais das 
Seções Judiciárias do Pará e do Amapá. 

O incidente foi admitido na origem, porém, a meu sentir, não merece 
seguimento. 
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2. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência endereçado à Turma 
Regional de Uniformização terá cabimento quando houver divergência entre 
decisões de Turmas Recursais da mesma região (art. 95 da Resolução Presi/Cojef 
17 de 19/09/2014 com as alterações da Resolução Presi 30 de 18/12/2014 que 
dispõe sobre o Regimento Interno dos Juizados Especiais Federais, das Turmas 
Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais da 1ª Região). 

Quanto a alegada divergência, verifico a partir de breve leitura dos 
paradigmas indicados a ausência de similitude fática e jurídica entre os referidos 
arestos e o acórdão impugnado. Ora, no presente caso, o acórdão combatido, ao 
manter a sentença recorrida, assim estabeleceu quanto ao ponto que ora interessa: 

“(…)9. Os períodos de 1°/11/1984 a 17/07/1985 e 1°/ 11/1985 a 16/12/1986, o 
autor trabalhou como impressor, atividade que encontra-se prevista no Decreto n. 
53.831/64 no item 2.5.5, portanto, correto o seu reconhecimento como especiais”. 

 

Por seu turno, transcrevo trecho da sentença de piso relevante para 
resolução da demanda: 

“(…) Pertinente salientar, que os demais contratos de trabalho contemplados 
nas CTPS’s do autor, relativos aos períodos anteriores ao Decreto 2.172/97, de 
05/03/1997, descrevem funções diversas em indústrias de plástivo, sinalizando o 
exercício genérico de auxiliar de impressão – 13/09/1976 a 09/11/1983; encarregado 
de impressão – 19/06/1985 a 11/10/1985; impressor – 02/01/1987 a 24/03/1987 e 
01/10/1990 a 15/10/1992; gerente de produção – 02/09/1996 a 05/03/1997 e 
01/04/1993 a 30/08/1994, este ultimo com indicação de CBO 24.22-0 – gerente 
administrative. 

Observa-se, assim, a impossibilidade de enquadramento por categoria 
professional dos interstícios em questão, haja vista a ausência de indicação 
específica de atividades exercidas na fundição, cozimento, laminação, treifação ou 
moldagem de plástico (item 2.5.2 do Decreto 53.831/64) ou impressão tipográfica, 
tampográfica, offset ou digital (item 2.5.5 do mesmo Decreto)”. 

 

Como se observa, as atividades desenvolvidas pela parte autora se deram 
em indústria de plástico, enquanto que, nos julgados paradigmas, o labor 
reconhecido em condições especiais foi em indústria gráfica e editorial e, portanto, 
não servem para demonstrar eventual incompatibilidade com o entendimento 
adotado pela Turma Recursal de Goiás (art. 86, §1°,  RITRUJEF c/c art. 14, V, ‘c’, 
RITNU). 

Ademais, verifico que a Turma Recursal de origem, ao ponderar as provas 
carreadas aos autos, entendeu que não ficou comprovado o exercício de atividade 
especial durante todo o período de labor pela parte autora. Todavia, uma nova 
análise das condições especiais, para fins da concessão da aposentadoria 
pretendida, exige o reexame da matéria de fato, contrariando a súmula n. 42 da TNU 
e a questão de ordem n° 38, respectivamente, aplica das aqui por analogia: 

 

“não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de 
fato.” 

“Em decorrência de julgamento em pedido de uniformização, poderá a Turma 
Nacional aplicar o direito ao caso concreto decidindo o litígio de modo definitivo, 
desde que a matéria seja de direito apenas, ou, sendo de fato e de direito, não 
necessite reexaminar o quadro probatório definido pelas instâncias anteriores, 
podendo para tanto, restabelecer a sentença desconstituída por Turma Recursal ou 
Regional. (Precedentes: PEDILEF n. 0013873-13.2007.4.03.6302 e PEDILEF n. 
0006170-40.2011.4.01.3200).”(Grifei) 
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3. Posto nestes termos, não conheço do recurso, mantendo o acórdão 
prolatado.  

4. Sem custas e honorários. 

 

 

 

CLARA DA MOTA SANTOS PIMENTA ALVES 

Juíza Federal 

 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 0001747-

76.2017.4.01.3507/GO 

Processo na Origem: 17477620174013507 

 

RELATOR(A)  : JUÍZA FEDERAL CLARA DA MOTA SANTOS PIMENT 
ALVES 

RECORRENTE : ADAIR CÂNDIDO ALVES 

ADVOGADO  : KÁTIA REGINA DO PRADO FARIA (OAB/GO 14.845) E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

DECISÃO 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. LAUDO PERICIAL. REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.42/TNU. INCIDENTE NÃO 
ADMITIDO. 

1. Pedido de uniformização apresentado pela parte autora em face de 
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 
Judiciária de Goiás que manteve a sentença de improcedência do pedido de 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em 
aposentadoria por invalidez.  

Sustenta o Recorrente, em suma, que o julgador não está adstrito ao laudo 
pericial produzido em juízo, podendo formar sua convicção em outros elementos 
probatórios constantes dos autos. Aduz, ainda, que a lesão decorrente de acidente 
de trânsito gerou redução da sua capacidade laborativa, embora não reconhecida 
pela perícia judicial, pelo que faz jus ao benefício de auxílio-acidente. 

Busca demonstrar que o entendimento firmado no acórdão recorrido diverge 
dos paradigmas oriundos da 2ª Turma Recursal de Minas Gerais (processo n. 
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0003974-89.2015.4.01.3804) e da 1ª Turma Recursal do Distrito Federal (processo 
n. 0015701-30.2014.4.01.3400). 

2. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência endereçado à Turma 
Regional de Uniformização terá cabimento quando houver divergência entre 
decisões de Turmas Recursais da mesma região (art. 95 da Resolução Presi/Cojef 
17 de 19/09/2014 com as alterações da Resolução Presi 30 de 18/12/2014 que 
dispõe sobre o Regimento Interno dos Juizados Especiais Federais, das Turmas 
Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais da 1ª Região). Compulsando os termos do acórdão combatido, 
vislumbra-se que o entendimento firmado foi de que:  

"(...) 5. Quanto à incapacidade, o laudo pericial informa que o recorrente é portador 
de sequela de fratura-luxação no ombro esquerdo (CIDvT92), sofrida em acidente de 
trânsito no ano de 2015, quadro que não o incapacita para o desempenho de suas 
atividades habituais, uma vez que não identificadas limitações. A prova médica 
trazida aos autos não é suficiente para infirmar a conclusão do perito, pois embora 
os relatórios, prontuários médicos e receitas, datados de abril/2015 a outubro/2017, 
confirmem o acidente, a fratura do ombro e o tratamento realizado, não trazem 
elementos informativos acerca de eventuais sequelas decorrentes do acidente, 
tampouco de eventuais limitações porventuras ocasionadas, Ademais, nota-se que a 
maioria dos documentos apresentados são contemporâneos ao período de gozo do 
auxílio-doença anterior (30/04/2015 a 09/09/2016), não sendo suficientes par a 
comprovação da incapacidade laboral, ou mesmo da mera redução da capacidade, 
após a cessação do referido benefício." 

 

Em primeiro, quanto à tese de não vinculação do Magistrado à conclusão da 
perícia técnica, o c. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência firme e 
consolidada de que, com base no livre convencimento motivado, pode o juiz ir contra 
o laudo pericial, se houver nos autos outras provas em sentido contrário que deem 
sustentação à sua decisão. 

No caso, vislumbra-se do supracitado trecho do acórdão guerreado que a 
TR/GO fundamentou seu entendimento com base na perícia médica judicial, porém, 
não deixou de analisar as demais provas trazidas autos, as quais entendeu serem 
insuficientes para infirmar a conclusão do perito. 

De mais a mais, analisando as razões do recurso, verifico que há interesse 
do recorrente em reexaminar as provas dos autos a fim de lograr novo entendimento 
de mérito, desta vez a favor da pretensão autoral. Entretanto, a competência das 
Turmas de Uniformização de Jurisprudência, seja a Regional seja a Nacional, é 
limitada à uniformização da interpretação de leis federais quanto a questões de 
direito material, sendo inadmissível o conhecimento de pedido de uniformização que 
implica reexame dos fatos, das provas ou da matéria processual. 

Com efeito, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, 
seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que 
demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, sendo vedada em 
Incidente de Uniformização, conforme o teor da Súmula 42/TNU: "Não se conhece 
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato". 

Diante disso, não há dúvidas de que a parte autora pretende novo 
convencimento sobre a matéria, o que não é viável em Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência.  

3. Posto nestes termos, não conheço do incidente, mantendo o acórdão 
prolatado.  

4. Sem custas e honorários. 

 

CLARA DA MOTA SANTOS PIMENTA ALVES 

Juíza Federal 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO DESPROVIDO - UFMG 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal Presidente da Turma Regional de Uniformização das 
Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, negou provimento ao agravo interposto pela Universidade Federal de 
Minas Gerais - UFMG. 
 
PUIF  0065403-69.2015.4.01.3800 (2015.38.00.027131-9) / MG  

RECTE:  UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  EDSON BORGES PROFETA  

ADV:  MG00051151 GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO PROVIDO E PUIF ADMITIDO - PARTE AUTORA 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal, Presidente da Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência das Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, deu provimento ao agravo interposto pela parte 
autora e admitiu o incidente de uniformização, determinando sua distribuição. 
 
PUIF  0002921-36.2016.4.01.3805 / MG  

RECTE:  RONALDO NAGIBE DA SILVA  

ADV:  MG00106475 DENYWILSON VALENTE AVELINO  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO - FAZENDA NACIONAL 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal Presidente da Turma Regional de Uniformização das 
Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, negou provimento ao agravo interposto pela Fazenda Nacional. 
 
PUIF  0063259-93.2013.4.01.3800 (2013.38.00.020696-9) / MG  

RECTE:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

RECDO:  GUILHERME MENDONCA DOEHLER  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO PROVIDO - UNIÃO 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal, Presidente da Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência das Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, deu provimento ao agravo interposto pela UNIÃO 
e admitiu o incidente de uniformização, determinando sua distribuição. 
 
PUIF  0009521-28.2016.4.01.3820 / MG  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  LUDMILLA GONCALVES SILVEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO PROVIDO - INSS 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal, Presidente da Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência das Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, deu provimento ao agravo interposto pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e admitiu o incidente de uniformização, determinando sua distribuição. 
 
PUIF  0022880-19.2017.4.01.3300 (2017.33.00.054391-3) / BA  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  JAIR DIAS NASCIMENTO  

ADV:  BA00039390 JESSICA TAIS DE PAULA FERNANDES NASCIMENTO SANTOS E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO DESPROVIDO - INSS 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal, Presidente da Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência das Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, negou provimento ao agravo interposto pelo 
 INSS. 
 
PUIF  0003307-40.2018.4.01.3500 (2018.35.00.071301-9) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  CESAR ALCANTARA DA SILVA  

ADV:  GO00026251 BRUNO DINIZ MACHADO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0003560-55.2014.4.01.3601 / MT  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  GETULIO DIAS DE CARVALHO  

ADV:  MT00015438 DEJANIRA JOANA SANTOS COSTA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0003630-79.2017.4.01.3500 (2017.35.00.046472-7) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  EGIDIO RODRIGUES DA SILVA NETO  

ADV:  GO00026491 MARCELO GONCALVES DE CASTRO SILVA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0006385-42.2018.4.01.3500 (2018.35.00.073898-0) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  NILTON JOSE DA SILVA  

ADV:  GO00057829 MARISE ALVES DA SILVA PINTO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0007369-26.2018.4.01.3500 (2018.35.00.073958-0) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  VALDECI ALMEIDA SOUSA  

ADV:  GO00026491 MARCELO GONCALVES DE CASTRO SILVA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0009359-52.2018.4.01.3500 (2018.35.00.075922-2) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  MARCELO PEREIRA DA SILVA  

ADV:  GO00026491 MARCELO GONCALVES DE CASTRO SILVA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0020862-07.2017.4.01.3500 (2017.35.00.057278-5) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  GENESIO DE ALMEIDA FILHO  

ADV:  GO00031408 GENEIANNE BERTUNES DE ALMEIDA FREIRE E OUTRO(A) 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0023943-27.2018.4.01.3500 (2018.35.00.086400-0) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  JOAQUIM GOMES DE ALMEIDA  

ADV:  GO00029455 AMELINA MORAES DO PRADO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0027578-50.2017.4.01.3500 (2017.35.00.061445-3) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  JOSE ALBENIR RIBEIRO PEREIRA  

ADV:  GO00026121 PAULA FAIDS CARNEIRO SOUZA SALES E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0029254-33.2017.4.01.3500 (2017.35.00.062602-6) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  CLEBER SOARES MARTINS  

ADV:  GO00022994 ADEMIR JOSE FRANCA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0034154-25.2018.4.01.3500 (2018.35.00.093685-0) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV:  GO00030211 ALINE RODRIGUES MOTA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0036936-39.2017.4.01.3500 (2017.35.00.067632-9) / GO  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  MARIA ANELIA DE LIMA VIEIRA  

ADV:  GO00045609 LUCIANA HELENA DA COSTA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0077467-48.2014.4.01.3800 (2014.38.00.043639-8) / MG  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  FERNANDO DE SOUZA CALAZANS  

ADV:  MG00040027 FLAVIO DE SOUZA E SILVA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0090837-36.2010.4.01.3800 (2010.38.00.924695-1) / MG  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  MARIA DO CARMO NOGUEIRA SILVA  

ADV:  MG00113258 NEIDE RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO DESPROVIDO - AUTOR 
 No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal, Presidente da Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência das Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, negou provimento ao agravo interposto pela parte 
autora. 
 
PUIF  0000117-65.2015.4.01.3600 (2015.36.00.000004-4) / MT  

RECTE:  QUIRINO BRAGA DE ALMEIDA  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0000146-18.2015.4.01.3600 (2015.36.00.000013-3) / MT  

RECTE:  JORCY DANIEL SAMPAIO  

ADV:  RN00005291 JOAO PAULO SANTOS MELO E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0000147-03.2015.4.01.3600 (2015.36.00.000014-7) / MT  

RECTE:  JORCY DANIEL SAMPAIO  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0000150-55.2015.4.01.3600 (2015.36.00.000017-8) / MT  

RECTE:  LEUZILZA RAMOS DA SILVA  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0000447-86.2016.4.01.3807 / MG  

RECTE:  AGOSTINHO RIBEIRO DOS SANTOS NETO  

ADV:  MG00134046 GRAICE MONICA COSTA GOMES E OUTRO(A) 

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0001034-07.2017.4.01.3700 (2017.37.00.122499-5) / MA  

RECTE:  JOSE RIBAMAR NASCIMENTO RIBEIRO  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0002874-84.2014.4.01.3400 (2014.34.00.001031-8) / DF  

RECTE:  JOSE DE OLIVEIRA SOUZA  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

57

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



 

 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0003436-30.2013.4.01.3400 (2013.34.00.951402-6) / DF  

RECTE:  JOSE MARIA SILVA COUTO E OUTRO(A) 

RECTE:  FABIO JOSE CANCI PIEROSAN  

ADV:  MT00012544 GILMAR PEREIRA ROSA  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0004589-52.2015.4.01.3813 / MG  

RECTE:  ESIO LUIZ E SILVA  

ADV:  MG00102992 GERALDO COELHO MARTINS  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0005230-97.2015.4.01.3600 (2015.36.00.002256-0) / MT  

RECTE:  BENEDITO SERGIO NUNES DE SOUZA  

ADV:  RN00005291 JOAO PAULO SANTOS MELO E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0005758-25.2015.4.01.3700 (2015.37.00.004647-6) / MA  

RECTE:  JOAO ADAO GUIMARAES  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA  

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0007059-53.2015.4.01.3814 / MG  

RECTE:  RICARDO LUCIO BARROS  

ADV:  MG00133362 JULIMAR SABINO DE CASTRO  

RECDO:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0007659-57.2017.4.01.3700 (2017.37.00.128323-8) / MA  

RECTE:  JOSE PEDRO DE MORAIS  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0008197-75.2011.4.01.3400 (2011.34.00.917839-9) / DF  

RECTE:  FRANCISCO TRIGUEIRO  

ADV:  DF00027024 SERGIO RODRIGUES MARINHO FILHO  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0008977-55.2015.4.01.3600 (2015.36.00.003966-7) / MT  
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RECTE:  ITALO MARIA BELLO  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0008987-02.2015.4.01.3600 (2015.36.00.003976-0) / MT  

RECTE:  HONORIO GOMES CHAVES  

ADV:  RN00005291 JOAO PAULO SANTOS MELO E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0008996-61.2015.4.01.3600 (2015.36.00.003985-9) / MT  

RECTE:  BENEDITO SOARES DA SILVA  

ADV:  RN00005291 JOAO PAULO SANTOS MELO E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0013784-44.2012.4.01.3400 (2012.34.00.937008-4) / DF  

RECTE:  FABIO AUGUSTO MACORIN  

RECTE:  MARCELO DE JESUS  

ADV:  MT00012544 GILMAR PEREIRA ROSA  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0015856-96.2015.4.01.3400 (2015.34.00.007033-4) / DF  

RECTE:  ANTONIO DONIZETE DE FREITAS SOBRINHO  

ADV:  ZZ00000003 NUCLEO DE ASSISTENCIA JURIDICA DO UNICEUB  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0016314-25.2015.4.01.3300 (2015.33.00.007254-1) / BA  

RECTE:  MARIETA VIEIRA PIRES CORREIA  

DEFEN.:  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0019167-14.2014.4.01.3600 (2014.36.00.009911-7) / MT  

RECTE:  GILSON HUGO DE AZEVEDO  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0019169-81.2014.4.01.3600 (2014.36.00.009913-4) / MT  

RECTE:  GILSON HUGO DE AZEVEDO  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  
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PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0019386-27.2014.4.01.3600 (2014.36.00.009998-4) / MT  

RECTE:  ATAIDE DIAS DE MOURA  

ADV:  GO00006792 JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0020003-95.2016.4.01.3800 (2016.38.00.034864-0) / MG  

RECTE:  JUAREZ RODRIGUES DO CARMO  

ADV:  MG00092298 ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E OUTROS(AS) 

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0020639-50.2014.4.01.3600 (2014.36.00.010476-3) / MT  

RECTE:  MARIA DAS GRACAS DA SILVA SOUZA  

ADV:  RN00005291 JOAO PAULO SANTOS MELO E OUTROS(AS) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0027017-78.2016.4.01.3300 (2016.33.00.032443-5) / BA  

RECTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RECDO:  MARCOS JOSE LIMA DE SOUZA  

ADV:  BA00034752 IRINEU BISPO DE JESUS NETO E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0035991-03.2013.4.01.3400 (2013.34.00.006714-7) / DF  

RECTE:  BRUNO LEONARDO GONCALVES LEMOS  

ADV:  MT00012544 GILMAR PEREIRA ROSA  

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0044279-37.2013.4.01.3400 (2013.34.00.010296-0) / DF  

RECTE:  JANEDSON SANTOS  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0045631-59.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021004-2) / DF  

RECTE:  DEUZILENE SOARES DA SILVA  

ADV:  SP00238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES  

RECDO:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
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PUIF  0048755-57.2014.4.01.3700 (2014.37.00.039274-4) / MA  

RECTE:  NONATO RAIMUNDO CARLOS TRINDADE  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0059887-14.2014.4.01.3700 (2014.37.00.047011-0) / MA  

RECTE:  RAIMUNDO DA SILVA MOURAO  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
 
 
PUIF  0061781-25.2014.4.01.3700 (2014.37.00.047695-8) / MA  

RECTE:  ROSEMARY RIBEIRO DA ANUNCIACAO  

ADV:  PI00198489 JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA E OUTRO(A) 

RECDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
 
AGRAVO DESPROVIDO - UNIÃO 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o Exmo. Desembargador Federal Presidente da Turma Regional de Uniformização das 
Turmas Recursais dos JEF's da 1ª Região, Sr. Ney Bello, negou provimento ao agravo interposto pela União. 
 
PUIF  0009668-87.2015.4.01.3400 (2015.34.00.003904-2) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  APARECIDA BERNADETE DONADON FARIA  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0012902-43.2016.4.01.3400 (2016.34.00.036425-6) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  MANOEL JESUS CORDEIRO MAGALHAES - ESPOLIO 

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0012921-49.2016.4.01.3400 (2016.34.00.036444-8) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  JIRO SHIMIZU  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0015995-14.2016.4.01.3400 (2016.34.00.038096-3) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  MARIA INEZ ROMA BRITO  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0017590-48.2016.4.01.3400 (2016.34.00.038704-4) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  SUZETTE SALLES  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0026400-46.2015.4.01.3400 (2015.34.00.010900-4) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  JOSENILDA GOMES DE SOUZA CRUZ  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0026474-03.2015.4.01.3400 (2015.34.00.010988-5) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  SEVERINO FELIPE DA SILVA  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
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PUIF  0040954-83.2015.4.01.3400 (2015.34.00.018791-6) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  ARLETE DE FIGUEIREDO  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0040958-23.2015.4.01.3400 (2015.34.00.018795-0) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  CARMELINA MELO DE SOUSA TOMAZ  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0047988-12.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021669-8) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  DERMEVAL DE CARVALHO PEDROZA  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0048114-62.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021796-7) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  MARIA DE LOURDES MOTTA DORNELLES  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0048538-07.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021873-2) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  MARIA SALETTE LAFAYETTE  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0048542-44.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021877-7) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  MARLENE DE SOUZA VIEIRA  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0048585-78.2015.4.01.3400 (2015.34.00.021920-0) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  RAIMUNDO PEREIRA PINTO  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0057252-53.2015.4.01.3400 (2015.34.00.024474-1) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  
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RECDO:  GERALDO QUINTEIRO COSTA - ESPOLIO 

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0061898-09.2015.4.01.3400 (2015.34.00.026288-7) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS - ESPOLIO 

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0074630-22.2015.4.01.3400 (2015.34.00.031470-3) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  FERNANDO SANTANA PINHEIRO  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
PUIF  0074634-59.2015.4.01.3400 (2015.34.00.031474-8) / DF  

RECTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

RECDO:  IOLANDA BARBOZA DA COSTA E SILVA  

ADV:  DF00023794 ALINE CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
 
 
 

64

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

COREC - Coordenadoria de Recursos - TRF1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS 
 
AUTOS COM VISTA AOS INTERESSADOS 
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FICA(M) INTIMADO(S) PARA OS EFEITOS DO 
ART. 1.023, PARÁGRAFO 2º DO CPC (VISTA AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO), NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS. 
 

ApReeNec  0002669-05.2017.4.01.3803 / MG  

APTE:  REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA  

ADV:  MG00127133 LUERSON ITALO DA SILVA  

APTE:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

APDO:  OS MESMOS  

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE UBERLANDIA - MG  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

Ap  0005119-73.2011.4.01.3400 / DF  

APTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

APDO:  BRUNO CADETE DE ARAUJO  

ADV:  DF00017695 MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

Ap  0017802-42.2016.4.01.3700 / MA  

APTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

APDO:  MARCUS MATEUS COSTA CAVALCANTE  

ADV:  MA00014119 DAVIDH LUIS CAVALCANTI DE BRITTO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

Ap  0019195-18.2015.4.01.3900 / PA  

APTE:  PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS  

ADV:  AM0001062A MAURICIO BARBOZA DE MELO E OUTROS(AS) 

APDO:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

AI  0036896-57.2012.4.01.0000 / MG(AI 590971420104010000 /MG) 

AGRTE:  WALDIR CARLOS FERREIRA JUNIOR  

ADV:  MG00063291 FLAVIO COUTO BERNARDES E OUTROS(AS) 

AGRDO:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

ApReeNec  0037574-14.1999.4.01.3400 (1999.34.00.037633-7) / DF  

APTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  DF00026645 MANUEL DE MEDEIROS DANTAS  

APDO:  ELPIDIA ANTUNES DA SILVA  

ADV:  DF00011116 UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO E OUTRO(A) 

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 4A VARA - DF  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

ApReeNec  0045462-48.2010.4.01.3400 / DF  

APTE:  MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU/PA  
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PROCUR:  DF00022665 SYLVIO CADEMARTORI NETO E OUTROS(AS) 

APTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

APDO:  OS MESMOS  

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 13A VARA - DF  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

Ap  0050338-44.2009.4.01.3800 (2009.38.00.032181-9) / MG  

APTE:  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA/MG  

PROCUR:  MG00047913 RICARDO LUCIO DE SOUSA ALVES  

APDO:  SETEC INSTALACOES E MANUTENCOES DE POSTOS LTDA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

Ap  0000696-64.2012.4.01.3811 / MG(AI 394523220124010000 /MG) 

APTE:  MUNICIPIO DE CAMACHO-MG  

PROCUR:  MG00078610 WELTON VIEIRA LEAO  

APDO:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  GO00013207 ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

ApReeNec  0004923-90.2009.4.01.4300 (2009.43.00.004923-6) / TO  

APTE:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  RS00031531 LUIZ FERNANDO JUCA FILHO  

APDO:  SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DO TOCANTINS - SINDHORB  

ADV:  PI00003307 JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE E OUTROS(AS) 

ADV:  PI00003447 MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO  

ADV:  TO00002040 VINICIUS RIBEIRO ALVES CAETANO  

ADV:  TO00002116 GEDEON BATISTA PITALUGA JUNIOR  

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 1A VARA - TO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 

 
 

ApReeNec  0006676-30.2009.4.01.3800 (2009.38.00.007029-7) / MG(AI 291980520094010000 /MG) 

APTE:  FAZENDA NACIONAL  

PROCUR:  RS00031531 LUIZ FERNANDO JUCA FILHO  

APDO:  
SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA NO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

SICEPOT/MG  

ADV:  MG00023699 MURILO CARVALHO SANTIAGO E OUTROS(AS) 

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 2A VARA - MG  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS 
 
AUTOS COM VISTAS AOS INTERESSADOS (403) 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, exarou decisão(ões) inadmitindo recurso(s) especial(ais), no(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 
 

CAUNOMCRIM  0021402-79.2017.4.01.0000 / AP  

REQUERENTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  MARCELO ANTONIO CEARA SERRA AZUL  

REQUERIDO:  C D DE M F  

ADV:  DF00013520 PAULO EMILIO CATTA PRETA DE GODOY E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 

RSE  0000042-80.2016.4.01.3506 / GO  

RECTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  RAPHAEL PERISSE RODRIGUES BARBOSA  

RECDO:  J A O  

RECDO:  A J B  

RECDO:  I F D S  

RECDO:  E M O  

DEFEN.:  ZZ00000001 DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS 
 
AUTOS COM VISTAS AOS INTERESSADOS (405) 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, exarou decisão(ões) inadmitindo recurso(s) especial(ais) e recurso(s) extraordinário(s), no(s) processo(s) abaixo 
relacionado(s): 
 
 

AI  0024045-78.2015.4.01.0000 / RO  

AGRTE:  SIGILOSO  

ADV:  DF00028868 RAQUEL BOTELHO SANTORO E OUTROS(AS) 

AGRDO:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  JOAO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS 
 
AUTOS COM VISTAS AOS INTERESSADOS (419) 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, exarou decisão(ões) declarando prejudicado(s) o(s) recurso(s) especial(ais), no(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 
 
 

AI  0034181-03.2016.4.01.0000 / MG  

AGRTE:  SIGILOSO  

ADV:  SP00116674 LUIS CARLOS GOMES RODRIGUES E OUTRO(A) 

AGRDO:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  HEBERT REIS MESQUITA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

70

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

DIFEP 

 

 

Numeração Única: 0039221-30.1997.4.01.0000 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 1997.01.00.044852-1/BA  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RJ00082922 - PEDRO CAMARA RAPOSO LOPES 
APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE 

SALVADOR - TRANSUR 
ADVOGADO : BA00013088 - MANOEL DOS SANTOS NETO E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - BA 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE-591.340 (TEMA 117) — 
Ministro Alexandre de Moraes, Data de Julgamento 27/06/2019 — firmou a tese de 
que: “É constitucional a limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do 
IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL”  

Na hipótese, o acórdão impugnado está em consonância com o entendimento 
do STF firmado no precedente citado, o que atrai a aplicação, na espécie, da alínea 
‘a’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  
Brasília, 6 de outubro de 2020. 
 
 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 
 

 

Numeração Única: 0060791-21.1997.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 1997.38.00.061674-9/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : AFFEMG HOTEL LTDA 
ADVOGADO : MG00043651 - ILDEU DA SILVA NEIVA E OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 
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O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 

seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 6 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0031992-94.1999.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

APELAÇÃO CÍVEL N. 1999.38.00.032093-4/MG  

 

 
RECORRENTE 

: VEMINAS CAMILHOES LTDA 

ADVOGADO : MG00067539 - LEONARDO GUEDES DE CARVALHO E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RJ00082922 - PEDRO CAMARA RAPOSO LOPES 
 

 D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese (grifei): 

“É constitucional a limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais 
do IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL” (RE-591.340/SP, Ministro 
Alexandre de Moraes, DJ de 3.2.2020). 

O acórdão recorrido está em conformidade com o aludido entendimento. 

Em face do exposto, com fundamento na parte final da alínea ‘a’ do inciso I 
do art. 1.030 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

Numeração Única: 0125791-14.2000.4.01.0000 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2000.01.00.016919-4/MG  
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APELANTE 

: BRASILTON CONTAGEM HOTEIS E TURISMO S/A 

ADVOGADO : RJ00009380 - LOURDES HELENA MOREIRA DE 
CARVALHO E OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RJ00082922 - PEDRO CAMARA RAPOSO LOPES 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE-591.340 (TEMA 117) — 
Ministro Alexandre de Moraes, Data de Julgamento 27/06/2019 — firmou a tese de 
que: “É constitucional a limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do 
IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL”  

Na hipótese, o acórdão impugnado está em consonância com o entendimento 
do STF firmado no precedente citado, o que atrai a aplicação, na espécie, da alínea 
‘a’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  
Brasília, 6 de outubro de 2020. 
 
 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 
 

 

Numeração Única: 0021277-92.2000.4.01.3400 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2000.34.00.021319-5/DF  

 

 
RECORRENTE 

: MUNICIPIO DE MANDAGUARI-PR E OUTROS(AS) 

PROCURADOR : DF00005966 - WANDERLEY CAMPOS E OUTROS(AS) 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese (com meus grifos): 

“É constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e isenções 
fiscais relativos ao Imposto de Renda e ao Imposto sobre Produtos Industrializados 
por parte da União em relação ao Fundo de Participação de Municípios e 
respectivas quotas devidas às Municipalidades” (AgRg no RE-705.423/SE, Ministro 
Ricardo Lewandowski, DJ de 27.5.2013). 

No voto-condutor daquele julgamento, o Ministro Relator consignou que “não 
há como incluir, na base de cálculo do FPM, os benefícios e incentivos fiscais 
devidamente realizados pela União em relação a tributos federais, à luz do conceito 
técnico de arrecadação”. 

O acórdão ora recorrido está em conformidade com o aludido entendimento. 

Ademais, passa, necessariamente, pelo reexame fático-probatório aferir as 
controvérsias referentes: a) à diferença dos dados das Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional e do Balanço Geral da União; b) à dedução de 5,6% para o Fundo 
Social e Emergência e Fundo de Estabilização Fiscal; e c) às deduções de 
restituições de IRPF. Incide, pois, o óbice do Enunciado da Súmula nº 279 do 
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, confira-se: RE 611671 AgR-segundo, 
Min. Dias Toffoli, DJe- 25-10-2017. 
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Em face do exposto, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do 
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

Numeração Única: 0015727-10.2000.4.01.3500 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2000.35.00.015790-5/GO  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : MARIA DE LOURDES BEZERRA FORTALEZA 
ADVOGADO : GO00006244 - LUIZ AIRES CIRINEU NETO 
 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o falecimento de Maria de Lourdes Bezerra Fortaleza, 

noticiado pela União às fls. 376/403, suspenda-se o curso do processo, na forma do 

inciso I do § 2º do art. 313 do CPC, e citem-se os sucessores da ré/apelante, na 

pessoa de seus advogados, conforme instrumentos de procuração de fls. 61 e 346, 

para, querendo, se pronunciarem no prazo de 5 (cinco) dias (art. 690 do CPC). 

Publique-se. 

 Brasília, 12 de junho de 2020. 

 

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

 

 

 

Numeração Única: 0013747-98.2000.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2000.38.00.013830-1/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALVINO DE OLIVEIRA SOUZA 
ADVOGADO : MG00041299 - ATHOS GERALDO DOLABELA DA 

SILVEIRA E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
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causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
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da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

76

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Numeração Única: 0013747-98.2000.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2000.38.00.013830-1/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALVINO DE OLIVEIRA SOUZA 
ADVOGADO : MG00041299 - ATHOS GERALDO DOLABELA DA 

SILVEIRA E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
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9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0035070-30.2002.4.01.3400 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2002.34.00.035137-2/DF  

 

 
RECORRENTE 

: ITAPORANGA COMERCIO EXPORTACAO LTDA 

ADVOGADO : MG00051588 - ACI HELI COUTINHO E OUTROS(AS) 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

 D E C I S Ã O 

 

No âmbito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça firmou as seguintes teses (grifei): 

   “A ficção jurídica prevista no artigo 11 da Lei nº 9.779/99, não 
alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI que a antecedeu.” (REsp 860.369/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) 

   "O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI 
relativo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos 
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sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP". 
(REsp 993.164/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 17/12/2010) 

 A partir do julgamento do REsp 529.577/RS (Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Turma, DJ 14/03/2005), o Superior Tribunal consolidou sua jurisprudência 
no sentido de que o ressarcimento do crédito presumido de IPI previsto no art. 1º da 
Lei 9.363/96 restringe-se às mercadorias agregadas em processo produtivo de 
produto final destinado à exportação. 

Nesse passo, restou assentado que a energia elétrica, o gás natural, os 
lubrificantes e os combustíveis em geral não são considerados insumos ou produtos 
intermediários para fins de creditamento de IPI (REsp 1090231/PR, Rel. Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16/08/2013AgInt no AREsp 908.161/SP, Rel. 
Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 04/11/2016; e AgRg no REsp 
1205255/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 
31/03/2017). 

O acórdão recorrido está em conformidade com os aludidos entendimentos. 

Tampouco padece, o acórdão recorrido, de qualquer vício de fundamentação. 
O Colegiado a quo se manifestara expressamente acerca da matéria da qual fora 
instado a fazê-lo, circunstância que inviabiliza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento do recurso sob a pecha de omissão. 

Em face do exposto, na alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

Numeração Única: 0002120-02.2002.4.01.4100 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2002.41.00.002126-4/RO  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : DF00026645 - MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 
APELADO : ALIXANDRINA LOURUANA GOMES DE CARVALHO 
ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

79

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
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Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0038361-04.2003.4.01.3400 

RECURSO ESPECIAL 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2003.34.00.038403-1/DF  

 

 
APELANTE 

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : DF00022069 - DAMIAO ALVES DE AZEVEDO E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA 
ADVOGADO : DF00003495 - FRANCISCO CARLOS CAROBA E 
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OUTROS(AS) 
ADVOGADO : DF00027403 - VALERIA LEMES DE MEDEIROS 
ADVOGADO : DF00018283 - FERNAO COSTA 
APELADO : ROSANGELA MOREIRA CASTELO BRANCO E 

OUTROS(AS) 
ADVOGADO : DF00000673 - WALTER DO CARMO BARLETTA 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Seguradora S/A, com 
fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CRFB/88, contra acórdão da Sexta 
Turma deste Tribunal, negando provimento às apelações, de sentença, que, depois 
de rejeitar preliminares, julgou procedente o pedido, para condenar as rés ao 
pagamento da cobertura securitária, e por consequência, declarar quitado o contrato 
de mútuo, determinando a baixa na respectiva hipoteca, e, ainda, determinando a 
restituição dos valores pagos a partir de 12.09.1988 (correção, mediante embargos 
de declaração – fl. 134), corrigidos monetariamente. 

Na petição recursal, alega violação aos arts. 330, II e 485, VI, do CPC/2015, 
pelo não reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Também alega afronta ao art. 
85, § 2º, do NCPC (art. 20, § 3º, do CPC/1973), pois o acórdão vergastado não 
minorou os excessivos honorários advocatícios estipulados.  

É o relatório. Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça, no ProAfr no REsp 1.812.301/SC, afetou à 
sistemática de recursos repetitivos a discussão relativa à possibilidade de fixação de 
honorários advocatícios com fundamento em juízo de equidade, nos termos do art. 
85, §§ 2º e 8º do Código de Processo Civil de 2015 (Tema 1046, rel. Min. RAUL 
ARAÚJO, Segunda Seção, DJe 26/03/2020). 

Assim, tratando os autos da mesma matéria, determino o sobrestamento do 
recurso especial, nos termos do art. 1.030, III, do CPC/2015. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 17 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

Numeração Única: 0003424-22.2004.4.01.3500 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2004.35.00.003438-5/GO  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : I C D S 
ADVOGADO : GO00022861 - THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : I - G E E LTDA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12A VARA - GO 
 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela (União) Fazenda Nacional, com 
fundamento em permissivo constitucional, contra acórdão desta Corte que negou 
provimento à apelação e à remessa oficial, reconhecendo prescrição da execução 
fiscal.  

Em suas razões recursais, alega ofensa ao que preconiza o art. 1.022 e 489 
do CPC/2015, aduzindo que, além da prescrição, havia outras questões que não 
foram enfrentadas pelo juízo. Aduz, ainda, violação ao art. 174, caput, do CTN e art. 
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219, § 1º, do CPC/2015, afirmando que o débito fora constituído regularmente e a 
cobrança ocorreu dentro do prazo prescricional.  

É o relatório. Decido.  

No caso, relevante trazer à colação a ementa do julgado. Vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA OU 
DEMORA NA CITAÇÃO DO EXECUTADO. FALHA DO APARELHO JUDICIÁRIO. 
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 106 DO STJ INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. POSSIBILIDADE APELAÇÃO E REMESSA 
OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

1. “Decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário 
e a citação pessoal do executado, ocorre a prescrição” (REsp 816.100/SE, STJ, 
Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 16/08/2007, p. 312).  

2. Constituído definitivamente o crédito tributário mais recente em 21/09/1999, 
ajuizada a execução em 1º/03/2004, e inexistente citação dentro do prazo previsto 
no art. 174, caput, do CTN, ou seja, até 21/09/2004, não sendo a demora na 
formalização do referido ato devida, exclusivamente, ao funcionamento do Judiciário, 
não merece reparo a sentença por ter reconhecido a prescrição do direito à 
cobrança. 

3. Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a 

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço (CPC/1973, art. 20, § 3º), não merece reparo a sentença, 

uma vez que observadas as diretrizes estabelecidas no citado dispositivo legal. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

(grifei) 

Não se verifica violação aos referidos artigos, uma vez que o acórdão 
apreciou os pedidos formulados quando da interposição do recurso, demonstrando o 
entendimento da turma sobre os temas. 

Desse modo, julgado encontra-se em sintonia com o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, segundo o qual “O acórdão recorrido 
apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, apenas, de forma 
contrária à pretensão do agravante, não havendo, portanto, omissão ensejadora de 
oposição de embargos de declaração, pelo que, deve ser rejeitada a alegação de 
violação ao artigo 1.022 do CPC/2015. (AgInt no REsp 1687153/SE, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/03/2018, DJe 
20/03/2018). 

No mais, o julgado encontra alinhado à jurisprudência do e. Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição 

definitiva do débito e o ajuizamento da ação, haverá a prescrição, conforme se vê do 

aresto a seguir ementado: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. SÓCIO DE EMPRESA DEVEDORA. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO. ART. 174, I, DO CTN. SÚMULA 83/STJ. CDA. REQUISITOS. 

REEXAME PROBATÓRIO VEDADO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Extrai-se do acórdão combatido que "a constituição definitiva do débito ocorreu 

em 23/06/2010 e a ação de Execução Fiscal (...) foi ajuizada em desfavor da 

empresa extinta em 05/06/2014 (...), logo, anteriormente ao prazo prescricional 

previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, que corresponde a 5 (cinco) 

anos" (fl. 191, e-STJ). 

2. Assim, evidente que a prescrição igualmente foi interrompida tanto para a pessoa 

jurídica quanto para os sócios solidariamente obrigados pela dívida tributária, como 

salientado pela bem lançada decisão da Corte distrital (fl. 222, e-STJ). 

3. Ademais, é sabido que a interrupção faz reiniciar a contagem total do prazo 

prescricional, que é, no caso presente, de cinco anos. O próprio recorrente disse que 

sua inclusão "na qualidade de suposto devedor solidário se deu na data de 17 de 

maio de 2017" (fl. 

201, e-STJ). Portanto, o julgado atacado está em consonância com a posição do 

STJ, atraindo a incidência da Súmula 83/STJ. 
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4. Rever as datas dos movimentos processuais dos autos, alterar-lhes ou 

acrescentar-lhes outros pontos contrariamente à Corte a quo requer reexame 

probatório, inadmissível ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Além disso, é incontestável que demanda reanálise probatória a tese recursal de 

que "nas CDA?s que embasam a Execução Fiscal contra a empresa Make Up não 

constam o nome do recorrente como coobrigado, muito menos foi comprovado 

nenhum ato ilegal ou que ao menos desse margem para suspeitas a fim de 

demonstrar a necessidade do redirecionamento da execução" (fl. 205, e-STJ). 

6. Por fim, a averiguação dos requisitos da CDA viola a Súmula 7/STJ. Precedentes 

do STJ. 

7. Agravo conhecido para não se conhecer do Recurso Especial. 

(AREsp 1596449/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

04/02/2020, DJe 27/02/2020) 

 

(grifei) 

 

Desse modo, a toda evidência, infirmá-la aquelas conclusões passaria, 

necessariamente, pela reapreciação vedada pelo Enunciado nº 7 da Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça. 

O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste 

Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in 

casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso 

Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (REsp 1825417/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 15/08/2019, DJe 11/10/2019) 

Em face do exposto, inadmito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0036441-22.2004.4.01.3800 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 2004.38.00.036647-4/MG  

 

 
APELANTE 

: HUGO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO : MG00119637 - GLAUBER SOARES MENDES 
APELANTE : NORBERTO MANICA 

ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
CASTRO E OUTROS(AS) 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 

PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 
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ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso especial, interposto por NORBERTO MÂNICA, em face 

do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que rejeitou os 
embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial provimento às 
apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 74, §1º, art. 410, §§ 2° e 4°, art. 449, III, art. 466,§ 1º, 
art. 473, §3º e art. 564, parágrafo único, todos do Código de Processo Penal, bem 
como aos arts. 5, 6, 7 e 1022 todos do Código de Processo Civil.  

  
Para tanto, alega violação ao contraditório e ampla defesa diante: (i) a não 

juntada de documentos entregues pelo colaborador ao Ministério Público, (ii) 
a apresentação de documentos com discurso acusatório aos jurados na fase de 
leitura de peças, (iii) a nulidade por não ter o juiz 
formulado as perguntas submetidas aos jurados, (iii) a redação inapropriada de 
quesito.  

  
É o relatório. Decido.  
  
Inicialmente, cumpre ressaltar, que não se admite o recurso especial pela 

violação ao art. 1.022 do CPC, se não apontada a alegada omissão no acórdão 
recorrido e/ou se o Tribunal decide fundamentadamente a questão. Não há que se 
confundir a decisão contrária ao interesse da parte com a falta de prestação 
jurisdicional (AgRg no AgRg no Ag 1353640/MG, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
19/06/2012, DJe 25/06/2012; AgRg no AREsp 467.094/RJ, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 02/05/2014).    

  
Analisando o recurso especial aviado pelo recorrente, se dessume tratar-se 

de mero instrumento tendente a provocar o revolvimento de fatos e provas, com o 
fim de alterar as conclusões já sedimentadas pelas instâncias ordinárias, não sendo 
possível, por conseguinte, aferir qualquer tese jurídica que o recorrente pretenda 
discutir na instância especial  
  

A propósito, nessa linha de orientação, destaco 
os seguintes precedentes (grifos nossos):  

  
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO E ROUBOS 
CIRCUNSTANCIADOS. JÚRI. ROUBOS COM VÍTIMAS DIVERSAS. QUESITAÇÃO. 
SÉRIE ÚNICA. NULIDADE. PRECLUSÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
FUNDAMENTO DA SENTENÇA DESLOCADO PARA VETORIAL DIVERSA. 
POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. ROUBO. 
MAJORANTES. CRIME ANTERIOR À LEI 13.654/18. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 443/STJ. CONCURSO FORMAL. NÚMERO DE 
DELITOS. TRÊS ROUBOS. FRAÇÃO DE 1/5. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.  
1. Nos termos do art. 483, § 6º, do CPP, havendo mais de um crime ou mais de um 
acusado, os quesitos serão formulados em séries distintas.  
2. Hipótese em que os crimes de roubo foram perpetrados mediante ação única, 
atingindo o patrimônio de três vítimas, não sendo utilizadas pela acusação nem pela 
defesa teses distintas para cada uma delas.  
3. Há preclusão pela ausência de oposição da defesa quanto à formulação dos 
quesitos, em série única, relativos aos delitos de roubo, praticados em concurso 
formal.  
4. "A alegação de nulidade por vício na quesitação deverá ocorrer no momento 
oportuno, isto é, após a leitura dos quesitos e a explicação dos critérios pelo Juiz-
presidente, sob pena de preclusão, nos termos do art. 571 do CPP" (HC 217.865/RJ, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 24/05/2016).  
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5.(...)  
(REsp 1860184/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
25/08/2020, DJe 04/09/2020)  
  
  
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. NULIDADE. PROJEÇÃO DE DEPOIMENTO DA 
VÍTIMA SOBREVIVENTE EM PLENÁRIO. PROVA IRREPETÍVEL. 
RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E FATOS. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Torna-se irrepetível, nos termos do artigo 473, § 3º, do Código de Processo Penal, 
a inquirição em plenário de testemunha cuja intimação restou frustrada, por se 
encontrar em lugar incerto e não sabido. Assim, viável a exibição de seu depoimento 
colhido de forma audiovisual, sob contraditório, no sumário da culpa, eis que 
equivale à "leitura de peça a que se refiram" que dispõe o citado dispositivo legal.  
2. Para alterar a conclusão da Corte de origem no sentido de que não se trataria de 
prova irrepetível seria necessário a incursão na seara fático-probatória dos autos, o 
que encontra óbice na Súmula n.7/STJ.  
NULIDADE. CONTRADIÇÃO ENTRE QUESITOS. ABSOLVIÇÃO PELO CRIME 
TENTADO E CONDENAÇÃO PELO DELITO CONSUMADO. INOCORRÊNCIA. 
SÉRIES DIVERSAS.AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.  
Tratando-se de quesitos relacionados a séries diversas, vítimas e fatos diferentes, 
não há que se falar em contradição entre as respostas apresentadas pelo Conselho 
de Sentença, que entendeu pela absolvição do réu em um dos delitos, mas por sua 
condenação no outro.  
PLEITO ABSOLUTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SOBERANIA DO VEREDICTO DO 
TRIBUNAL DO JÚRI. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 7 DA 
SÚMULA DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. No procedimento relativo aos crimes contra a vida, ao órgão recursal se permite 
apenas a realização de um juízo de constatação acerca da existência de suporte 
probatório para a decisão tomada pelos jurados integrantes do Tribunal do Júri, 
somente se admitindo a cassação do veredicto caso este seja flagrantemente 
desprovido de elementos mínimos de prova capazes de sustentá-lo.  
2. Na hipótese, a Corte de origem concluiu que a versão acolhida pelo Tribunal 
Popular para condenar o réu pelo crime de homicídio duplamente qualificado está 
amparada no acervo probatório colhido durante a instrução processual.  
3. É inviável, por parte desta Corte Superior de Justiça, a análise acerca da aptidão 
das provas para a manutenção do édito condenatório, porquanto a verificação do 
conteúdo dos elementos de convicção produzidos no curso do feito implicaria o 
aprofundado revolvimento de matéria fático-probatória, providência que é vedada na 
via eleita. (...)  
(AgRg no AgRg no AREsp 1201518/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 01/03/2019)  
 

Diante dessas premissas, aplica-se ao especial óbice da súmula 07 do 
STJ: “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

  
Ante o exposto, não admito o recurso especial.    
Publique-se. Intimem-se.   
 
Brasília, 26 de janeiro de 2021.   
  

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
CASTRO E OUTROS(AS) 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por HUGO ALVES PIMENTA, 

em face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que rejeitou 
os embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial provimento às 
apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 5°, inciso XXXVIII, alíneas “c” e “d”, e incisos XXXVI, 
LIV, LV, LIII, por negativa de vista dos autos no prazo legal.  

  
Para tanto, alega violação à soberania do júri por deficiência de quesitação, 

decisão contrária à prova dos autos, e decote de qualificadora pelo juiz togado, bem 
como violação ao ato jurídico perfeito diante a negativa de validade a acordo de 
colaboração premiada homologado judicialmente.  

  
É o relatório. Decido.  
  
Quanto a alegação de violação à soberania dos vereditos por decotação de 

qualificadora, a devolução,  ao Supremo Tribunal Federal,  do conhecimento da 
matéria referida matéria,  não esbarra em nenhum óbice legal ou sumular.     

    
Tanto é que a Corte Suprema já se posicionou sobre o tema, vejamos (grifos 

nossos):   
     

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é 
adequado em se tratando de impugnação a ato de colegiado ou individual. 
QUALIFICADORA – AFASTAMENTO. Nos processos de competência do Tribunal 
do Júri, a definição de qualificadora cabe aos jurados.     
(HC 178658, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 22-09-2020 PUBLIC 23-09-2020)    
    
Processual Penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Exclusão de qualificadoras descritas na denúncia. Competência 
funcional do Tribunal do Júri. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
sentido de que “o afastamento ou reconhecimento da existência de qualificadoras 
situa-se no âmbito da competência funcional do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a 
vida (HC nº 66.334-6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira 
Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo se forem manifestamente improcedentes 
e incabíveis”(HC 108.374, Rel. Min. Luiz). 2. Hipótese em que o Superior Tribunal de 
Justiça não precisou revolver fatos e provas para dar provimento ao recurso especial 
do Ministério Público e reconhecer a usurpação da competência do Tribunal do Júri. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.     
(HC 126542 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-
06-2015)    
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    Contudo, a análise das demais ofensas alegadas,  ensejaria o revolvimento 
do arcabouço probatório dos autos, que encontra óbice na súmula 279 do 
STF: “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”.   

     
Ante o exposto,  admito o recurso extraordinário no que toca a violação da 

soberania dos vereditos e inadmito quanto as demais alegações.        
      
Publique-se. Intime-se.       
      
Brasília, 26 de janeiro de 2021.       
      

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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ADVOGADO : MG00119637 - GLAUBER SOARES MENDES 
APELANTE : NORBERTO MANICA 
ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

CASTRO E OUTROS(AS) 
APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso especial, interposto por HUGO ALVES PIMENTA, em 

face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que rejeitou os 
embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial provimento às 
apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 7°, inciso XV, da Lei Federal n° 8.906/94, arts. 1029, 
inciso I e 107, incisos I, II e III ambos do Código de Processo Civil, art. 74, §°, art. 
482, parágrafo único, e art. 563 c/c 564, III, “k” e parágrafo único, todos do Código 
de Processo Penal.  
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Para tanto, alega violação à soberania do júri por deficiência de quesitação, 
decisão contrária a prova dos autos, e decote de qualificadora pelo juiz 
togado; violação ao ato jurídico perfeito diante a negativa de validade a acordo de 
colaboração premiada homologado judicialmente e cerceamento de defesa pela 
negativa de vista dos autos pelo prazo legal.  

  
É o relatório. Decido.  
  
Quanto a alegação de violação à soberania do júri por decotação de 

qualificadora, a devolução,  ao Superior Tribunal de Justiça,  do conhecimento da 
matéria referida matéria,  não esbarra em nenhum óbice legal ou sumular.     

    
Vejamos jurisprudência da Corte Superior sobre o tema (grifos nossos):   
     

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO 
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 
LEGAL. CULPABILIDADE E MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO CONCRETA 
DECLINADA. PROPORCIONALIDADE DO INCREMENTO. QUALIFICADORA DO 
PERIGO COMUM RECONHECIDA PELO JÚRI. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 
ÓBICE AO REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA DO WRIT. 
PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA SOBRE A 
AGRAVANTE DO EMPREGO DE MEIO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. 
ILEGALIDADE DA COMPENSAÇÃO INTEGRAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. 
MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA FORMA 
PRIVILEGIADA. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.   
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de 
que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada 
a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.   
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de convicção judiciais 
acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o 
controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de 
evitar eventuais arbitrariedades.   
Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias judiciais e dos 
critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita 
via do habeas corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.   
3. No tocante à culpabilidade, para fins de individualização da pena, tal vetorial deve 
ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, ou seja, o menor ou 
maior grau de censura do comportamento do réu, não se tratando de verificação da 
ocorrência dos elementos da culpabilidade, para que se possa concluir pela prática 
ou não de delito. No caso dos autos, a premeditação do crime permite, à toda 
evidência, a majoração da pena-base a título de culpabilidade, pois demonstra o 
dolo intenso e o maior grau de censura a ensejar resposta penal superior.   
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a condenação por crime anterior à 
prática delitiva, com trânsito em julgado posterior à data do crime sob apuração, 
malgrado não configure reincidência, enseja a valoração negativa da circunstância 
judicial dos antecedentes, justificando a exasperação da pena-base.   
5. No caso, levando-se em conta a presença de duas circunstâncias judiciais 
desabonadoras e o aumento de 1/8 por cada uma delas, a incidir sobre o intervalo 
de apenamento do crime de homicídio qualificado, chega-se à elevação de 4 anos e 
6 meses e, portanto, à pena-base de 16 anos e 6 meses, nos exatos termos do 
reconhecido pelas instâncias ordinárias.   
6. Quanto à qualificadora do art. 121, § 2º, III, do CP, "não é cabível ao Tribunal de 
origem excluir qualificadora reconhecida pelo Conselho de Sentença, evidenciado 
pela sua desconsideração na dosimetria da pena, por configurar desconstituição 
parcial da decisão dos jurados e, consequentemente, violar o princípio da soberania 
dos vereditos" (AgRg no REsp 1.844.065/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 3/3/2020, DJe 9/3/2020).   
7. Para infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, que reconheceram a 
incidência da qualificadora do perigo comum, já que o crime fora praticado no meio 
da rua, em horário de grande movimentação, por meio de diversos disparos de arma 
de fogo, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos autos, providência 
que não se coaduna com a via do writ.   
8. Se o réu foi pronunciado pela prática do delito de homicídio triplamente 
qualificado, tendo sido a qualificadora do perigo comum amplamente discutida na 
sessão plenária e submetida ao júri, descabe falar em cerceamento de defesa na 
sua incidência, que restou mantida pela Corte de origem, já que não desassociada 
do contexto probatório amealhado nos autos.   
9. Conforme o entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça, "a 
confissão espontânea e a menoridade relativa, sendo atributos da personalidade do 
agente, são igualmente preponderantes com a reincidência e os motivos do delito, 
consoante disposto no art. 67 do Código Penal (Recurso Especial Representativo de 
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Controvérsia n. 1.341.370/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira 
Seção, julgado em 10/4/2013, DJe 17/4/2013).   
10. No caso, portanto, resta clara a preponderância da atenuante etária sobre a 
agravante, já que esta ostenta natureza objetiva, ligada ao meio de execução do 
crime, devendo ser revisto o cálculo dosimétrico, no ponto.   
11. Quanto à pena do crime de tráfico de drogas, verifica-se que o pleito de 
reconhecimento do privilégio e de revisão da pena de multa não foi objeto de 
cognição pela Corte de origem, o que obsta a apreciação de tais matérias por este 
Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incidir em indevida supressão de instância 
e em violação da competência constitucionalmente definida para esta Corte.   
12. A teor do entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da 
apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".   
13. A minorante do crime de tráfico foi negada ao paciente em razão dos maus 
antecedentes. Logo, incabível a aplicação da mencionada benesse, uma vez que 
ausente o preenchimento dos requisitos legais.   
14. "A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que não resta configurado 
indevido bis in idem a utilização de tal vetor [maus antecedentes] para aumentar a 
pena-base e, concomitantemente, afastar a minorante em questão" (HC 520.497/SP, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
3/9/2019, DJe 12/9/2019).   
15. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, apenas para reconhecer a 
preponderância da atenuante da menoridade relativa sobre a agravante do emprego 
de meio que dificultou a defesa da vítima, determinando que o Juízo das Execuções 
proceda à nova dosagem da pena.   
(HC 557.839/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
02/06/2020, DJe 10/06/2020)   
   

Contudo, a análise das demais ofensas alegadas,  ensejaria o revolvimento do 
arcabouço probatório dos autos, que encontra óbice na súmula 7/STJ:  “a pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial.”   

     
Ante o exposto,  admito o recurso especial no que toca a violação da 

soberania dos vereditos e inadmito quanto às demais alegações.        
      
Publique-se. Intime-se.       
      
Brasília, 26 de janeiro de 2021.       
      

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por HELBA SOARES DA 

SILVA, viúva da vítima NELSON JOSÉ DA SILVA e MARINEZ LINA DE LAIA, viúva 
da vítima ERASTÓSTELES DE ALMEIDA, em face do acórdão da Quarta Turma 
deste Tribunal Regional Federal que rejeitou os embargos de declaração do acórdão 
que, por maioria, deu parcial provimento às apelações dos réus e negou provimento 
à apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 5º, XXXVIII, “c”, por violação à soberania dos vereditos.  
  
É o relatório. Decido.  
  
Quanto a alegação de violação à soberania dos vereditos por decotação de 

qualificadora, a devolução, ao Supremo Tribunal Federal, do conhecimento da 
matéria referida matéria, não esbarra em nenhum óbice legal ou sumular.    

    
Tanto é que a Corte Suprema já se posicionou sobre o tema, vejamos (grifos 

nossos):   
     

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é 
adequado em se tratando de impugnação a ato de colegiado ou individual. 
QUALIFICADORA – AFASTAMENTO. Nos processos de competência do Tribunal 
do Júri, a definição de qualificadora cabe aos jurados.     
(HC 178658, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 22-09-2020 PUBLIC 23-09-2020)    
    
Processual Penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Exclusão de qualificadoras descritas na denúncia. Competência 
funcional do Tribunal do Júri. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
sentido de que “o afastamento ou reconhecimento da existência de qualificadoras 
situa-se no âmbito da competência funcional do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a 
vida (HC nº 66.334-6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira 
Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo se forem manifestamente improcedentes 
e incabíveis”(HC 108.374, Rel. Min. Luiz). 2. Hipótese em que o Superior Tribunal de 
Justiça não precisou revolver fatos e provas para dar provimento ao recurso especial 
do Ministério Público e reconhecer a usurpação da competência do Tribunal do Júri. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.     
(HC 126542 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-
06-2015)    

     
Ante o exposto, admito o recurso extraordinário   
      
Publique-se. Intime-se.       
      
Brasília, 26 de janeiro de 2021.       

     
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI     

 Vice-Presidente 
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ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
CASTRO E OUTROS(AS) 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso especial, interposto por HELBA SOARES DA SILVA, 

viúva da vítima NELSON JOSÉ DA SILVA e MARINEZ LINA DE LAIA, viúva da 
vítima ERASTÓSTELES DE ALMEIDA, em face do acórdão da Quarta Turma deste 
Tribunal Regional Federal que rejeitou os embargos de declaração do acórdão que, 
por maioria, deu parcial provimento às apelações dos réus e negou provimento à 
apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 105, III, “a” e “c”, da Constituição Federal, 

aponta-se negativa de vigência ao art. 69, 70, caput, 2ª parte, 71 e 121, § 2º, 
todos do Código Penal, bem como alega divergência jurisprudencial.  

  
Para tanto, argumenta que é vedado à Corte revisora concluir pela 

improcedência da qualificadora, e, portanto, pugna pela manutenção da 
qualificadora emboscada no cálculo de pena dos requeridos. Ainda, pugna pelo 
cúmulo material das penas.  

  
É o relatório. Decido.  
  
A devolução da matéria impugnada, ao Superior Tribunal de Justiça, não 

encontra nenhum óbice legal ou sumular, tanto que a Corte Superior já se 
manifestou sobre o tema.  

  
Vejamos (grifos nossos):   
     

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO 
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 
LEGAL. CULPABILIDADE E MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO CONCRETA 
DECLINADA. PROPORCIONALIDADE DO INCREMENTO. QUALIFICADORA DO 
PERIGO COMUM RECONHECIDA PELO JÚRI. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 
ÓBICE AO REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA DO WRIT. 
PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA SOBRE A 
AGRAVANTE DO EMPREGO DE MEIO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. 
ILEGALIDADE DA COMPENSAÇÃO INTEGRAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. 
MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA FORMA 
PRIVILEGIADA. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.   
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de 
que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada 
a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.   
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de convicção judiciais 
acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o 
controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de 
evitar eventuais arbitrariedades.   
Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias judiciais e dos 
critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita 
via do habeas corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.   

92

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



3. No tocante à culpabilidade, para fins de individualização da pena, tal vetorial deve 
ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, ou seja, o menor ou 
maior grau de censura do comportamento do réu, não se tratando de verificação da 
ocorrência dos elementos da culpabilidade, para que se possa concluir pela prática 
ou não de delito. No caso dos autos, a premeditação do crime permite, à toda 
evidência, a majoração da pena-base a título de culpabilidade, pois demonstra o 
dolo intenso e o maior grau de censura a ensejar resposta penal superior.   
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a condenação por crime anterior à 
prática delitiva, com trânsito em julgado posterior à data do crime sob apuração, 
malgrado não configure reincidência, enseja a valoração negativa da circunstância 
judicial dos antecedentes, justificando a exasperação da pena-base.   
5. No caso, levando-se em conta a presença de duas circunstâncias judiciais 
desabonadoras e o aumento de 1/8 por cada uma delas, a incidir sobre o intervalo 
de apenamento do crime de homicídio qualificado, chega-se à elevação de 4 anos e 
6 meses e, portanto, à pena-base de 16 anos e 6 meses, nos exatos termos do 
reconhecido pelas instâncias ordinárias.   
6. Quanto à qualificadora do art. 121, § 2º, III, do CP, "não é cabível ao Tribunal de 
origem excluir qualificadora reconhecida pelo Conselho de Sentença, evidenciado 
pela sua desconsideração na dosimetria da pena, por configurar desconstituição 
parcial da decisão dos jurados e, consequentemente, violar o princípio da soberania 
dos vereditos" (AgRg no REsp 1.844.065/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 3/3/2020, DJe 9/3/2020).   
7. Para infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, que reconheceram a 
incidência da qualificadora do perigo comum, já que o crime fora praticado no meio 
da rua, em horário de grande movimentação, por meio de diversos disparos de arma 
de fogo, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos autos, providência 
que não se coaduna com a via do writ.   
8. Se o réu foi pronunciado pela prática do delito de homicídio triplamente 
qualificado, tendo sido a qualificadora do perigo comum amplamente discutida na 
sessão plenária e submetida ao júri, descabe falar em cerceamento de defesa na 
sua incidência, que restou mantida pela Corte de origem, já que não desassociada 
do contexto probatório amealhado nos autos.   
9. Conforme o entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça, "a 
confissão espontânea e a menoridade relativa, sendo atributos da personalidade do 
agente, são igualmente preponderantes com a reincidência e os motivos do delito, 
consoante disposto no art. 67 do Código Penal (Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia n. 1.341.370/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira 
Seção, julgado em 10/4/2013, DJe 17/4/2013).   
10. No caso, portanto, resta clara a preponderância da atenuante etária sobre a 
agravante, já que esta ostenta natureza objetiva, ligada ao meio de execução do 
crime, devendo ser revisto o cálculo dosimétrico, no ponto.   
11. Quanto à pena do crime de tráfico de drogas, verifica-se que o pleito de 
reconhecimento do privilégio e de revisão da pena de multa não foi objeto de 
cognição pela Corte de origem, o que obsta a apreciação de tais matérias por este 
Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incidir em indevida supressão de instância 
e em violação da competência constitucionalmente definida para esta Corte.   
12. A teor do entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da 
apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".   
13. A minorante do crime de tráfico foi negada ao paciente em razão dos maus 
antecedentes. Logo, incabível a aplicação da mencionada benesse, uma vez que 
ausente o preenchimento dos requisitos legais.   
14. "A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que não resta configurado 
indevido bis in idem a utilização de tal vetor [maus antecedentes] para aumentar a 
pena-base e, concomitantemente, afastar a minorante em questão" (HC 520.497/SP, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
3/9/2019, DJe 12/9/2019).   
15. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, apenas para reconhecer a 
preponderância da atenuante da menoridade relativa sobre a agravante do emprego 
de meio que dificultou a defesa da vítima, determinando que o Juízo das Execuções 
proceda à nova dosagem da pena.   
(HC 557.839/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
02/06/2020, DJe 10/06/2020)   

     
Ante o exposto,  admito o recurso especial.        
      
Publique-se. Intime-se.       
      
Brasília, 26 de janeiro de 2021.       
      

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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Numeração Única: 0036441-22.2004.4.01.3800 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 2004.38.00.036647-4/MG  

 

 
APELANTE 

: HUGO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO : MG00119637 - GLAUBER SOARES MENDES 
APELANTE : NORBERTO MANICA 
ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

CASTRO E OUTROS(AS) 
APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

 
Trata-se de recurso especial, interposto por JOSÉ ALBERTO DE CASTRO, 

em face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que rejeitou 
os embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial provimento às 
apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério Público Federal.  

 
Nas razões, com fulcro no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-

se negativa de vigência ao art. 483, art. 564, III, “k” e art. 593, III, “a” todos do 
Código de Processo Penal, argumentando que a elaboração de quesitos teriam sido 
genéricos e impessoais impossibilitando a individualização da participação de cada 
réu na empreitada criminosa, e que a decisão dos jurados não encontrou respaldo 
nas provas dos autos. Alega também, que a qualificadora emboscada não pode ser 
simplesmente decotada pela Corte revisora. 

 
É o relatório. Decido.  
 
No que tange a individualização da pena, sua discussão se torna inviável 

através desta via eleita por óbice sumular do Enunciado 7/STJ: “a pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial”.  

 
Noutro norte, a alegação de que a decotação da qualificadora emboscada 

ofenderia a soberania dos vereditos vai de encontro ao entendimento exarado pela 
Corte Superior.  

 
Nesse sentido (grifos nossos):  
 

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO 
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 
LEGAL. CULPABILIDADE E MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO CONCRETA 
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DECLINADA. PROPORCIONALIDADE DO INCREMENTO. QUALIFICADORA DO 
PERIGO COMUM RECONHECIDA PELO JÚRI. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 
ÓBICE AO REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA DO WRIT. 
PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA SOBRE A 
AGRAVANTE DO EMPREGO DE MEIO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. 
ILEGALIDADE DA COMPENSAÇÃO INTEGRAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. 
MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA FORMA 
PRIVILEGIADA. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.  
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de 
que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada 
a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.  
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de convicção judiciais 
acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o 
controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de 
evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das 
circunstâncias judiciais e dos critérios concretos de individualização da pena 
mostram-se inadequados à estreita via do habeas corpus, pois exigiriam 
revolvimento probatório.  
3. No tocante à culpabilidade, para fins de individualização da pena, tal vetorial deve 
ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, ou seja, o menor ou 
maior grau de censura do comportamento do réu, não se tratando de verificação da 
ocorrência dos elementos da culpabilidade, para que se possa concluir pela prática 
ou não de delito. No caso dos autos, a premeditação do crime permite, à toda 
evidência, a majoração da pena-base a título de culpabilidade, pois demonstra o 
dolo intenso e o maior grau de censura a ensejar resposta penal superior.  
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a condenação por crime anterior à 
prática delitiva, com trânsito em julgado posterior à data do crime sob apuração, 
malgrado não configure reincidência, enseja a valoração negativa da circunstância 
judicial dos antecedentes, justificando a exasperação da pena-base.  
5. No caso, levando-se em conta a presença de duas circunstâncias judiciais 
desabonadoras e o aumento de 1/8 por cada uma delas, a incidir sobre o intervalo 
de apenamento do crime de homicídio qualificado, chega-se à elevação de 4 anos e 
6 meses e, portanto, à pena-base de 16 anos e 6 meses, nos exatos termos do 
reconhecido pelas instâncias ordinárias.  
6. Quanto à qualificadora do art. 121, § 2º, III, do CP, "não é cabível ao Tribunal de 
origem excluir qualificadora reconhecida pelo Conselho de Sentença, evidenciado 
pela sua desconsideração na dosimetria da pena, por configurar desconstituição 
parcial da decisão dos jurados e, consequentemente, violar o princípio da soberania 
dos vereditos" (AgRg no REsp 1.844.065/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 3/3/2020, DJe 9/3/2020).  
7. Para infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, que reconheceram a 
incidência da qualificadora do perigo comum, já que o crime fora praticado no meio 
da rua, em horário de grande movimentação, por meio de diversos disparos de arma 
de fogo, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos autos, providência 
que não se coaduna com a via do writ.  
8. Se o réu foi pronunciado pela prática do delito de homicídio triplamente 
qualificado, tendo sido a qualificadora do perigo comum amplamente discutida na 
sessão plenária e submetida ao júri, descabe falar em cerceamento de defesa na 
sua incidência, que restou mantida pela Corte de origem, já que não desassociada 
do contexto probatório amealhado nos autos.  
9. Conforme o entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça, "a 
confissão espontânea e a menoridade relativa, sendo atributos da personalidade do 
agente, são igualmente preponderantes com a reincidência e os motivos do delito, 
consoante disposto no art. 67 do Código Penal (Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia n. 1.341.370/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira 
Seção, julgado em 10/4/2013, DJe 17/4/2013).  
10. No caso, portanto, resta clara a preponderância da atenuante etária sobre a 
agravante, já que esta ostenta natureza objetiva, ligada ao meio de execução do 
crime, devendo ser revisto o cálculo dosimétrico, no ponto.  
11. Quanto à pena do crime de tráfico de drogas, verifica-se que o pleito de 
reconhecimento do privilégio e de revisão da pena de multa não foi objeto de 
cognição pela Corte de origem, o que obsta a apreciação de tais matérias por este 
Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incidir em indevida supressão de instância 
e em violação da competência constitucionalmente definida para esta Corte.  
12. A teor do entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da 
apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".  
13. A minorante do crime de tráfico foi negada ao paciente em razão dos maus 
antecedentes. Logo, incabível a aplicação da mencionada benesse, uma vez que 
ausente o preenchimento dos requisitos legais.  
14. "A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que não resta configurado 
indevido bis in idem a utilização de tal vetor [maus antecedentes] para aumentar a 
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pena-base e, concomitantemente, afastar a minorante em questão" (HC 520.497/SP, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
3/9/2019, DJe 12/9/2019).  
15. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, apenas para reconhecer a 
preponderância da atenuante da menoridade relativa sobre a agravante do emprego 
de meio que dificultou a defesa da vítima, determinando que o Juízo das Execuções 
proceda à nova dosagem da pena.  
(HC 557.839/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
02/06/2020, DJe 10/06/2020)  
  

Ante o exposto,  admito o recurso especial no que toca a violação da 
soberania dos vereditos, bem como inadmito pelos demais fundamentos.  

  
Publique-se. Intimem-se.    
  
Brasília, 26 de janeiro de 2021.    
  

 
 

 

Numeração Única: 0036441-22.2004.4.01.3800 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 2004.38.00.036647-4/MG  

 

 
APELANTE 

: HUGO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO : MG00119637 - GLAUBER SOARES MENDES 
APELANTE : NORBERTO MANICA 
ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

CASTRO E OUTROS(AS) 
APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

 
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por JOSÉ ALBERTO DE 

CASTRO, em face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal 
que rejeitou os embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial 
provimento às apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério 
Público Federal.  

 
Nas razões, com fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 5º, XXXIII, “c”, da Constituição Federal, por ofender a 
soberania dos vereditos, argumentando que o acórdão recorrido nega a 
possibilidade de que o Tribunal do Júri aprecie a qualificadora referente à 

<<ASSINATURA>>      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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emboscada. Pugna, ao final, pela anulação da Sessão Plenária de forma a submeter 
o recorrente a novo júri.  

 
É o relatório. Decido.  
 
A devolução, ao Supremo Tribunal Federal, do conhecimento da matéria 

impugnada, não esbarra em nenhum óbice legal ou sumular.  
  
Tanto é que a Corte Suprema já se posicionou sobre o tema, vejamos:  
 

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é 
adequado em se tratando de impugnação a ato de colegiado ou individual. 
QUALIFICADORA – AFASTAMENTO. Nos processos de competência do Tribunal 
do Júri, a definição de qualificadora cabe aos jurados.  
(HC 178658, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 22-09-2020 PUBLIC 23-09-2020)  
  
Processual Penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Exclusão de qualificadoras descritas na denúncia. Competência 
funcional do Tribunal do Júri. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
sentido de que “o afastamento ou reconhecimento da existência de qualificadoras 
situa-se no âmbito da competência funcional do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a 
vida (HC nº 66.334-6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira 
Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo se forem manifestamente improcedentes 
e incabíveis”(HC 108.374, Rel. Min. Luiz). 2. Hipótese em que o Superior Tribunal de 
Justiça não precisou revolver fatos e provas para dar provimento ao recurso especial 
do Ministério Público e reconhecer a usurpação da competência do Tribunal do Júri. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(HC 126542 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-
06-2015)  
 

Ante o exposto,  admito o recurso extraordinário.   
 
Publique-se. Intimem-se.    
 
Brasília, 26 de janeiro de 2021.     
  

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
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OUTRO(A) 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, em face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal 
que rejeitou os embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial 
provimento às apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério 
Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 482, parágrafo único, art. 564, parágrafo único, e art. 
593, III, “c” c/c §2°, todos do Código de Processo Penal, e arts. 69, 71, e 121 §2º, IV, 
do Código Penal, argumentando a necessidade de restabelecer a qualificadora 
decotada bem como a aplicação do cúmulo material previsto no art. 69 do Código 
Penal.  

  
É o relatório. Decido.  
  
A devolução da matéria impugnada, ao Superior Tribunal de Justiça, não 

encontra nenhum óbice legal ou sumular, tanto que a Corte Superior já se 
manifestou sobre o tema.  

  
Vejamos (grifos nossos):   
     

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO 
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 
LEGAL. CULPABILIDADE E MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO CONCRETA 
DECLINADA. PROPORCIONALIDADE DO INCREMENTO. QUALIFICADORA DO 
PERIGO COMUM RECONHECIDA PELO JÚRI. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 
ÓBICE AO REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA DO WRIT. 
PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA SOBRE A 
AGRAVANTE DO EMPREGO DE MEIO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. 
ILEGALIDADE DA COMPENSAÇÃO INTEGRAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. 
MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA FORMA 
PRIVILEGIADA. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.   
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de 
que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada 
a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.   
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de convicção judiciais 
acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o 
controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de 
evitar eventuais arbitrariedades.   
Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias judiciais e dos 
critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita 
via do habeas corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.   
3. No tocante à culpabilidade, para fins de individualização da pena, tal vetorial deve 
ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, ou seja, o menor ou 
maior grau de censura do comportamento do réu, não se tratando de verificação da 
ocorrência dos elementos da culpabilidade, para que se possa concluir pela prática 
ou não de delito. No caso dos autos, a premeditação do crime permite, à toda 
evidência, a majoração da pena-base a título de culpabilidade, pois demonstra o 
dolo intenso e o maior grau de censura a ensejar resposta penal superior.   
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a condenação por crime anterior à 
prática delitiva, com trânsito em julgado posterior à data do crime sob apuração, 
malgrado não configure reincidência, enseja a valoração negativa da circunstância 
judicial dos antecedentes, justificando a exasperação da pena-base.   
5. No caso, levando-se em conta a presença de duas circunstâncias judiciais 
desabonadoras e o aumento de 1/8 por cada uma delas, a incidir sobre o intervalo 
de apenamento do crime de homicídio qualificado, chega-se à elevação de 4 anos e 
6 meses e, portanto, à pena-base de 16 anos e 6 meses, nos exatos termos do 
reconhecido pelas instâncias ordinárias.   
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6. Quanto à qualificadora do art. 121, § 2º, III, do CP, "não é cabível ao Tribunal de 
origem excluir qualificadora reconhecida pelo Conselho de Sentença, evidenciado 
pela sua desconsideração na dosimetria da pena, por configurar desconstituição 
parcial da decisão dos jurados e, consequentemente, violar o princípio da soberania 
dos vereditos" (AgRg no REsp 1.844.065/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 3/3/2020, DJe 9/3/2020).   
7. Para infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, que reconheceram a 
incidência da qualificadora do perigo comum, já que o crime fora praticado no meio 
da rua, em horário de grande movimentação, por meio de diversos disparos de arma 
de fogo, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos autos, providência 
que não se coaduna com a via do writ.   
8. Se o réu foi pronunciado pela prática do delito de homicídio triplamente 
qualificado, tendo sido a qualificadora do perigo comum amplamente discutida na 
sessão plenária e submetida ao júri, descabe falar em cerceamento de defesa na 
sua incidência, que restou mantida pela Corte de origem, já que não desassociada 
do contexto probatório amealhado nos autos.   
9. Conforme o entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça, "a 
confissão espontânea e a menoridade relativa, sendo atributos da personalidade do 
agente, são igualmente preponderantes com a reincidência e os motivos do delito, 
consoante disposto no art. 67 do Código Penal (Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia n. 1.341.370/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira 
Seção, julgado em 10/4/2013, DJe 17/4/2013).   
10. No caso, portanto, resta clara a preponderância da atenuante etária sobre a 
agravante, já que esta ostenta natureza objetiva, ligada ao meio de execução do 
crime, devendo ser revisto o cálculo dosimétrico, no ponto.   
11. Quanto à pena do crime de tráfico de drogas, verifica-se que o pleito de 
reconhecimento do privilégio e de revisão da pena de multa não foi objeto de 
cognição pela Corte de origem, o que obsta a apreciação de tais matérias por este 
Superior Tribunal de Justiça, sob pena de incidir em indevida supressão de instância 
e em violação da competência constitucionalmente definida para esta Corte.   
12. A teor do entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da 
apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".   
13. A minorante do crime de tráfico foi negada ao paciente em razão dos maus 
antecedentes. Logo, incabível a aplicação da mencionada benesse, uma vez que 
ausente o preenchimento dos requisitos legais.   
14. "A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que não resta configurado 
indevido bis in idem a utilização de tal vetor [maus antecedentes] para aumentar a 
pena-base e, concomitantemente, afastar a minorante em questão" (HC 520.497/SP, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
3/9/2019, DJe 12/9/2019).   
15. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, apenas para reconhecer a 
preponderância da atenuante da menoridade relativa sobre a agravante do emprego 
de meio que dificultou a defesa da vítima, determinando que o Juízo das Execuções 
proceda à nova dosagem da pena.   
(HC 557.839/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
02/06/2020, DJe 10/06/2020)   

     
Ante o exposto,  admito o recurso especial.        
      
Publique-se. Intime-se.       
      
Brasília, 26 de janeiro de 2021.       
      

      
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI      

Vice-Presidente      
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ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
CASTRO E OUTROS(AS) 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, em face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal 
que rejeitou os embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial 
provimento às apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério 
Público Federal.    

  
Nas razões, com fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 1º, III e 5°, XXXVIII, alíneas “c” e “d”, da 
Constituição Federal, argumentando violação ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, à soberania dos vereditos e a competência do Tribunal do Júri.  

  
É o relatório. Decido.  
  
Alega o recorrente que “cabe ao Conselho de Sentença, e apenas a ele, sob 

pena de ofensa ao art. 5°, XXXVIII, letra “c” e “d” da Constituição Federal, avaliar a 
consistência de cada elemento de convicção, examinar eventuais contradições, e, 
ao mínimo que seja, a sustentar as referidas qualificadoras, estas não podem ser 
afastadas pela instância revisora, ao reavaliar a prova sob sua perspectiva”. (fl. 
11.499).  

  
Sobre o afastamento de qualificadora o Supremo Tribunal se posicionou em 

sentido similar, vejamos (grifos nossos):  
    

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é 
adequado em se tratando de impugnação a ato de colegiado ou individual. 
QUALIFICADORA – AFASTAMENTO. Nos processos de competência do Tribunal 
do Júri, a definição de qualificadora cabe aos jurados.    
(HC 178658, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 22-09-2020 PUBLIC 23-09-2020)   
   
 
Processual Penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Exclusão de qualificadoras descritas na denúncia. Competência 
funcional do Tribunal do Júri. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
sentido de que “o afastamento ou reconhecimento da existência de qualificadoras 
situa-se no âmbito da competência funcional do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a 
vida (HC nº 66.334-6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira 
Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo se forem manifestamente improcedentes 
e incabíveis”(HC 108.374, Rel. Min. Luiz). 2. Hipótese em que o Superior Tribunal de 
Justiça não precisou revolver fatos e provas para dar provimento ao recurso especial 
do Ministério Público e reconhecer a usurpação da competência do Tribunal do Júri. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.    
(HC 126542 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-
06-2015)   
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Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.  
     
Publique-se. Intime-se.      
     
Brasília, 26 de janeiro de 2021.      
     

     
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI     

Vice-Presidente     
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APELANTE 

: HUGO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO : MG00119637 - GLAUBER SOARES MENDES 
APELANTE : NORBERTO MANICA 
ADVOGADO : DF00004107 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

CASTRO E OUTROS(AS) 
APELANTE : JOSE ALBERTO DE CASTRO 
ADVOGADO : DF00015068 - CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : MIRIAN R MOREIRA LIMA 
APELADO : OS MESMOS 
ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: GENIR GERALDA DE OLIVEIRA LAGE 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MG00038778 - ANTONIO FRANCISCO PATENTE E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: MARINEZ LINA DE LAIA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTRO(A) 

ASSISTENTE DE 
ACUSACAO 

: HELBA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DF00011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E 
OUTROS(AS) 

 
DECISÃO  

  
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por NORBERTO MÂNICA, em 

face do acórdão da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que rejeitou os 
embargos de declaração do acórdão que, por maioria, deu parcial provimento às 
apelações dos réus e negou provimento à apelação do Ministério Público Federal.   

  
Nas razões, com fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se 

negativa de vigência ao art. 5º, II, LIV, LV e XXXVIII, “a”, “c” e “d”, da Constituição, 
por violação ao contraditório e ampla defesa diante: (i) a não juntada de documentos 
entregues pelo colaborador ao Ministério Público, (ii) a plenitude de defesa do júri e 
apresentação de documento, (iii) a competência e a soberania dos vereditos do júri e 
a decotação da qualificadora por má redação dos quesito sem devolução da matéria 
a novo julgamento, e (iv) o ocultamento de acordo de delação premiada. Bem como 
alega violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, sob argumento de que o 
acórdão recorrido deixou de se pronunciar expressamente sobre a destruição das 
perguntas dos jurados pelo magistrado de piso.  

  
É o relatório. Decido.  
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Quanto a alegação de violação à soberania dos vereditos por decotação de 
qualificadora, a devolução, ao Supremo Tribunal Federal, do conhecimento da 
matéria referida matéria, não esbarra em nenhum óbice legal ou sumular.    

   
Tanto é que a Corte Suprema já se posicionou sobre o tema, vejamos (grifos 

nossos):  
    

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é 
adequado em se tratando de impugnação a ato de colegiado ou individual. 
QUALIFICADORA – AFASTAMENTO. Nos processos de competência do Tribunal 
do Júri, a definição de qualificadora cabe aos jurados.    
(HC 178658, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 22-09-2020 PUBLIC 23-09-2020)   
   
Processual Penal. Agravo regimental em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Exclusão de qualificadoras descritas na denúncia. Competência 
funcional do Tribunal do Júri. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
sentido de que “o afastamento ou reconhecimento da existência de qualificadoras 
situa-se no âmbito da competência funcional do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a 
vida (HC nº 66.334-6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira 
Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo se forem manifestamente improcedentes 
e incabíveis”(HC 108.374, Rel. Min. Luiz). 2. Hipótese em que o Superior Tribunal de 
Justiça não precisou revolver fatos e provas para dar provimento ao recurso especial 
do Ministério Público e reconhecer a usurpação da competência do Tribunal do Júri. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.    
(HC 126542 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-
06-2015)   

  
Contudo, a análise das demais ofensas alegadas, ensejaria o revolvimento do 

arcabouço probatório dos autos, que encontra óbice na súmula 279 do STF: “Para 
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”.  

    
Ante o exposto,  admito o recurso extraordinário no que toca a violação da 

soberania dos vereditos e inadmito quanto as demais alegações.       
     
Publique-se. Intime-se.      
     
Brasília, 26 de janeiro de 2021.      
     

     
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI     

Vice-Presidente     
  
  
  

 
 

 

Numeração Única: 0045542-83.2004.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2004.38.00.046035-2/MG  

 

 
APELANTE 

: NILO MEIRELES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MG00079672 - VANESSA BRUNO VIEIRA E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
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que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0045542-83.2004.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2004.38.00.046035-2/MG  

 

 
APELANTE 

: NILO MEIRELES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MG00079672 - VANESSA BRUNO VIEIRA E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 
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4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de setembro de 2018. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0019920-13.2005.4.01.3300 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2005.33.00.019932-0/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : BENTO CARLOS SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO : BA00019519 - KELLYANNE KENNY AMARAL MORAIS 
REC. ADESIVO : BENTO CARLOS SILVA DOS SANTOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12A VARA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
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ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
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monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0018254-65.2005.4.01.3400 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2005.34.00.018288-7/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : WALDIR GOMES E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : DF00021678 - BRENO PESSOA CARDOSO BORGES 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA - DF 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal. 

Alega o recorrente a existência de violação aos princípios constitucionais da 
legalidade, do devido processo legal, da separação de poderes e da pré-existência 
do custeio e do equilíbrio atuarial e financeiro dos benefícios previdenciários, para o 
fim de reconhecer a inconstitucionalidade da concessão de aposentadoria especial, 
quando regularmente utilizados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

O INSS aduz, também, ser indevida a declaração genérica de 
inconstitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob o regime 
de repercussão geral, no qual se discutiu acerca do uso de equipamento de 
proteção individual (EPI) e da fonte de custeio do benefício de aposentadoria 
especial, decidiu da seguinte forma: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO 
DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE 
O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, 
no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), 
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, 
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, 
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da 
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que 
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, 
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado 
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização 
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e 
o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A 
aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, 
significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios 
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A 
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles 
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori 
possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o 
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se 
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, 
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a 
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo 
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inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. 
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por 
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência 
de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos 
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no 
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente 
convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao 
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao 
criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor 
desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados 
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na 
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a 
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus 
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da 
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde 
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável 
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o 
referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco 
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A 
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto 
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, 
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao 
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a 
primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a 
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo 
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do 
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o 
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. 
Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para 
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 
12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de 
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível 
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais 
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à 
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com 
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou 
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será 
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado 
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se 
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse 
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo 
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente 
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um 
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, 
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido 
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar 
provimento ao Recurso Extraordinário."  

(ARE 664335 / SC. Min. LUIZ FUX. Tribunal Pleno. DJe-029 DIVULG 11-02-2015 
PUBLIC 12-02-2015) (Sublinhei). 
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O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o supracitado 
precedente, no sentido de que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real 
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da 
aposentadoria especial. 

De outra parte, a discussão sobre a efetiva neutralização dos agentes 
nocivos pelo uso do Equipamento de Proteção Individual demanda o revolvimento 
da matéria fático-probatória, procedimento esse vedado na via estreita do recurso 
extraordinário, por óbice da Súmula nº 279, do egrégio Supremo Tribunal Federal, 
segundo a qual: “para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. 

Por fim, a norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, 
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio. 
Todavia, o caso não trata da criação de novo benefício sem previsão legal ou fonte 
de custeio, mas apenas do reconhecimento do exercício de atividades sob 
condições especiais por parte do autor, em consonância com a legislação que regula 
a aposentadoria especial, direito outorgado aos seus destinatários inclusive por 
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88) 

No que tange aos critérios de correção monetária, o egrégio Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o 
tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 9 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

Numeração Única: 0003357-87.2005.4.01.3802 

RECURSO ESPECIAL - 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2005.38.02.003347-7/MG  

 

 
RECORRENTE 

: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 
ANATEL 

APELANTE : COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO VALE DO RIO GRANDE LTDA 

ADVOGADO : MG00052788 - PAULO ROBERTO ALVES PIMENTA E 
OUTROS(AS) 

APELADO : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 
ANATEL 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

D E C I S Ã O 

O presente recurso é inadmissível. 

O Colegiado a quo se baseou nos elementos fático-probatórios dos autos 
para concluir que, na específica hipótese em análise, restou caracterizado o integral 
transcurso do prazo prescricional para o exercício da pretensão executória, forte no 
confronto das datas da inscrição do crédito em dívida ativa e a sua correspondente 
notificação. 

A toda evidência, infirmar aquelas conclusões passaria, necessariamente, 
pela reapreciação vedada pelo Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

Numeração Única: 0002589-34.2005.4.01.4200 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2005.42.00.002589-5/RR  
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RECORRENTE 

: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA 

ADVOGADO : RR00000285 - EMERSON LUIS DELGADO GOMES 
RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

DECISÃO   
   

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MARIA TERESA SAENZ 
SURITA JUCÁ, contra acórdão deste Tribunal que condenou a recorrente por ato de 
improbidade administrativa. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 102, inciso III, 
“a” da Constituição Federal, a recorrente sustenta, em síntese, a não aplicação da lei 
de improbidade aos agentes políticos, apontando contrariedade ao art. 37, § 4º, da 
Constituição Federal, e divergência com o decidido pela Suprema Corte na 
Reclamação nº 2138 da petição nº 3053. 

Admitido o recurso, o STF determinou o retorno para aplicação do então art. 
543, “b”, do CPC/1973.   

É o breve relatório. Decido.    

Da análise dos autos, verifica-se que o acórdão ora impugnado se encontra 
em consonância com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, por 
ocasião do julgamento do RE nº 976.566/PA, acerca do tema de repercussão geral  
nº 576, no qual firmou a tese de que "O processo e julgamento de prefeito municipal 
por crime de responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 
responsabilização por atos de improbidade administrativa previstos na Lei 
8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias".       

Vejamos o acórdão paradigma cuja ementa segue transcrita:      

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AUTONOMIA DE INSTÂNCIAS. POSSIBILIDADE 
DE RESPONSABILIZAÇÃO PENAL E POLÍTICA ADMINISTRATIVA (DL 201/1967) 
SIMULTÂNEA À POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DEVIDAMENTE 
TIPIFICADO NA LEI 8.429/92. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.    
1. "Fazem muito mal à República os políticos corruptos, pois não 
apenas se  impregnam de vícios eles mesmos, mas os infundem na sociedade, e não 
apenas a prejudicam por se corromperem, mas também porque a corrompem, e são 
mais nocivos pelo exemplo do que pelo crime” (MARCO TÚLIO CÍCERO. Manual do 
candidato às eleições. As leis, III, XIV, 32).    

2. A norma constitucional prevista no § 4º do art. 37 
exigiu tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, 
penais e político-administrativos) e os atos de improbidade administrativa, com 
determinação expressa ao Congresso Nacional para edição de lei específica (Lei 
8.429/1992), que não punisse a mera ilegalidade, mas sim a conduta ilegal ou imoral 
do agente público voltada para a corrupção, e a de todo aquele que o auxilie, no 
intuito de prevenir a corrosão da máquina burocrática do Estado e de evitar o perigo 
de uma administração corrupta caracterizada pelo descrédito e pela ineficiência.    
3. A Constituição Federal inovou no campo civil para punir mais severamente o 
agente público corrupto, que se utiliza do cargo ou de funções públicas para 
enriquecer ou causar prejuízo ao erário, desrespeitando a legalidade e moralidade 
administrativas, independentemente das já existentes responsabilidades penal 
e político administrativa de Prefeitos e Vereadores.    

4. Consagração da autonomia de instâncias. Independentemente de as condutas 
dos Prefeitos e Vereadores serem tipificadas como infração penal (artigo 1º) ou 
infração político-administrativa (artigo 4º), previstas no DL 201/67, a 
responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa é autônoma e deve ser 
apurada em instância diversa.    
5. NEGADO PROVIMENTO ao Recurso Extraordinário. TESE DE REPERCUSÃO 
GERAL: “O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de 
responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua responsabilização por atos de 
improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia 
das instâncias”.    
   

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.      
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Brasília, Brasília, 12 de agosto de 2020.. 

  
   

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 
 

 

Numeração Única: 0003987-30.2006.4.01.3311 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.33.11.003996-3/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : LUCIANE ARAUJO SANTOS 
ADVOGADO : BA00018864 - ANDRE LUIZ DA SILVA LIMA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE ITABUNA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
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de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 
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6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0012027-25.2006.4.01.3400 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.34.00.012157-1/DF  

 

 

APELANTE 

: KATIA MARIA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : DF00028324 - SANDRO CAETANO DE MESQUITA E 
OUTROS(AS) 

ADVOGADO : DF00018822 - SYULLA NARA LUNA DE MEDEIROS 

APELANTE : UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento nas 
alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição, contra acórdão proferido 
pela Sexta Turma deste Tribunal que, dando parcial provimento à apelação da parte 
autora e negando provimento à apelação da União em ação ordinária, modificou a 
sentença para fixar o valor de R$ 30.000,00 devidos a título de dano moral à parte 
autora e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 85, §3º, I, do CPC. 

Na petição recursal, a recorrente sustentou contrariedade aos seguintes 
dispositivos de lei federal: a) CC, artigo 944, por ter sido fixada a indenização por 
dano moral em patamar excessivo; b) Lei 9.494/97, artigo 1º-F, por não ser possível 
a aplicação do índice do IPCA-E à correção monetária antes da expedição de 
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precatório ou requisição de pequeno valor, devendo ser aplicado o índice do artigo 
1º-F da Lei 9.494/97. 

É o relatório. Decido. 

Quanto à violação ao artigo 944 do CC, por ter sido fixada a indenização por 
dano moral em patamar excessivo, o Superior Tribunal de Justiça possui 
jurisprudência consolidada no sentido de que a revisão dos valores fixados a título 
de danos morais somente é possível quando exorbitante ou insignificante, em 
flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (cf. AgInt 
no REsp 1801602/PE, Rel. Min. Assusete Magalhães). No caso, a verificação da 
razoabilidade do quantum indenizatório esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ. 

Em relação à questão da incidência de correção monetária e juros de mora 
sobre o valor devido, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o tema da 
Repercussão Geral 810, entendeu o seguinte: 

I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte 
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, 
é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública 
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº11.960/09; 
II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à 
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a 
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a 
que se destina. (grifo nosso) 

Apesar de a decisão não ter fornecido ou esclarecido quais seriam os índices 
aplicáveis em substituição à TR, essa orientação já fora adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.495.146/MG, sob a 
sistemática do julgamento dos recursos repetitivos (Tema 905), que, além de 
convergir com a inconstitucionalidade da incidência da TR, concluiu pela 
impossibilidade de sua aplicação para qualquer condenação envolvendo a Fazenda 
Pública, independentemente do assunto discutido e, para além disso, apontou quais 
os índices de correção monetária e taxas de juros aplicáveis a cada matéria 
(servidores públicos, desapropriação, matéria tributária). 

No referido recurso especial, ainda, no tocante às condenações judiciais de 
natureza administrativa em geral, hipóteses dos autos, deixou ressaltado: “As 
condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E”. 

Ressalte-se ainda que, no julgamento, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve nova modulação dos efeitos da decisão. 

Tendo, portanto, o acórdão impugnado fixado a correção monetária em 
consonância com o entendimento adotado junto ao STF (Tema 810 – RE 
870.947/SE) e ao STJ (Tema 905 – REsp 1.495.146/RS), há que ser negado 
seguimento ao recurso especial. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial, nos termos do art. 
1.030, I, “b”, CPC, em relação ao índice aplicável à correção monetária, e, no 
restante, não admito, nos termos do art. 1.030, V, do CPC 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
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Numeração Única: 0007745-32.2006.4.01.3500 

RECURSO ESPECIAL 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.35.00.007763-1/GO  

 

 
RECORRENTE 

: ELISA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GO0030423A - ANDREA GUIZILIN LOUZADA 
RASCOVIT 

RECORRIDA : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : GO00011699 - CLARISSA DIAS DE MELO ALVES 
ASSISTENTE : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto por ELISA MARIA DE ALMEIDA, com 
fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão deste 
Tribunal, que resolveu a questão sobre o contrato de financiamento do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH) firmado entre a parte autora e a Caixa Econômica 
Federal. 

Nas razões recursais, a recorrente alega violação aos arts. 8º da Lei 
8.692/93; 422 do CC/2002; 9º e § 1º da Lei 8.004/90; 21, § 1º, do DL 73/66; 423 do 
CC/2002; 47 do CDC e 4º da Lei de Usura. 

Sustenta, em síntese: 1) aplicação equivocada da lei quanto ao Plano de 
Equivalência Salarial – PES; 2) a ilegalidade da cobrança do CES sem previsão 
contratual; 3) manutenção do percentual inicial quanto à correção do seguro; 4) a 
declaração da taxa nominal como a taxa de juros única do contrato em desfavor da 
taxa efetiva; 5) e, por fim, a incidência de anatocismo ante a cobrança de juros sobre 
juros. 

Passo, portanto, ao exame de admissibilidade do recurso. 
Em relação à aplicação do Plano de Equivalência Salarial – PES, concluiu o 

acórdão objurgado nos seguintes termos: 

“(...) 

No caso dos autos, conforme relatado, a perita judicial peticionou nos autos, 
requerendo que a parte autora fosse instada a juntar seus contracheques aos autos 
(fl. 246), sendo que a autora, intimada, procedeu a juntada dos documentos que 
constam das fls. 256-275, a respeito dos quais a perita informou que a 
documentação estava incompleta, já que o “período de abrangência do contrato vai 
de junho de 1993 até maio de 1999, todavia a Autora juntou apenas os 
contracheques de janeiro/2006 a dezembro/2007 período este após a quitação do 
financiamento”, esclarecendo, ainda, que a “falta de tais documentos impossibilita o 
cálculo das prestações através do PES/CP” (fl. 293). 

O juízo determinou que a perícia fosse realizada sem contemplar o Plano de 
Equivalência Salarial (PES), em razão da inércia da parte autora em juntar os seus 
contracheques relativos ao período anterior à data em que houve a liquidação do 
contrato, embora devidamente intimada para essa finalidade. 

Assim, a perícia, nesse ponto, ficou prejudicada, não merecendo, em 
consequência, qualquer manifestação deste Relator a respeito do valor relativo ao 
FCVS. 

(...)” (cf. fl. 630-verso). 

 
Destarte, a inversão da conclusão do julgado, nesse aspecto, demandaria o 

reexame do acervo fático-probatório da causa e de cláusulas contratuais, o que é 
vedado nesse momento processual. No mesmo sentido, já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça – STJ: “Afastar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, 
acerca da pactuação com observância do PES/CP, demanda o revolvimento do 
contexto fático-probatório dos autos, o que é obstado na via do recurso especial pelo 
teor da Súmula n. 7/STJ” (AgInt no AgRg no AREsp 665.453/SP, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018). 

De outra parte, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJe de 
10/03/2009, submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou que: "a) As 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios 
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação 
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; 
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c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as 
disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de 
juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação 
de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem 
exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às 
peculiaridades do julgamento em concreto". 

No entanto, divergir do entendimento do Tribunal para concluir que houve 
abusividade e desequilíbrio contratual com a estipulação da taxa de juros 
remuneratórios implicaria, também, necessariamente, o revolvimento da matéria 
fático-probatória da causa, providência incompatível com a via eleita (Súmula 
7/STJ), que impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto 
pela alínea "c" do permissivo constitucional (AgRg no REsp 990.469/SP, Sexta 
Turma, Ministro Nilson Naves, DJ de 05/05/2008; AgRg no REsp 1088894/RS, Sexta 
Turma, Ministro Paulo Gallotti, DJ de 09/12/2008; AgRg no Ag 1061874/SP, Quinta 
Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 17.11.2008; AgRg no REsp 
1068980/PR, Sexta Turma, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 
03/11/2009; AgRg no Ag 1256346/PR, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJe de 
05/04/2010). 

Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial – CES, a Corte Superior 
firmou o entendimento de que é possível a sua cobrança, “inclusive nos contratos 
pactuados antes da Lei n. 8.692/93, desde que expressamente previsto, o que 
ocorreu na hipótese dos autos. Além disso, a análise da incidência do CES, se de 
acordo ou não com a previsão contratual, esbarra nas Súmulas 5 e 7 do STJ” (REsp 
1.483.061/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
25/3/2019, DJe 27/3/2019). 

Da mesma forma, as questões do valor do seguro e da capitalização dos 
juros encontram óbice nos verbetes sumulares acima citados (REsp 1483061/RS, 
Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO. QUARTA TURMA, julgado em 1º/12/2016, 
DJe 9/12/2016). 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial, no que se refere 
à matéria tratada no REsp 1.061.530/RS, representativo da controvérsia, pela 
aplicação do art. 1.030, I, b, do CPC/2015; e, quanto aos demais aspectos, não o 
admito. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0032535-53.2006.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.38.00.033165-8/MG  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE GUAXUPE - MG 

PROCURADOR : MG00092257 - LISIANE CRISTINA DURANTE E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - MG 
 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível esse recurso. 
Verifico que o ponto central da discussão travada na presente demanda 

cinge-se à controvérsia sobre os descontos no repasse do Fundo de Participação do 
Município por ocasião de dívidas da municipalidade, seja em determinados valores 
percentuais, seja na sua totalidade. 

O Órgão Fracionário decidiu a partir das considerações fáticas trazidas pelas 
partes. Avaliar a necessidade de liberação dos valores referentes ao bloqueio do 
FPM, frente ao pagamento de quase totalidade das obrigações previdenciárias 
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correntes, passaria, necessariamente, pelo reexame fático-probatório, esbarrando, 
assim, no óbice do enunciado 279 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.  

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se.  

Publique-se.  

Brasília, 18 de setembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

 

Numeração Única: 0032535-53.2006.4.01.3800 

RECURSO ESPECIAL - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.38.00.033165-8/MG  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE GUAXUPE - MG 

PROCURADOR : MG00092257 - LISIANE CRISTINA DURANTE E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - MG 
 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível esse recurso. 
Verifico que o ponto central da discussão travada na presente demanda 

cinge-se à controvérsia sobre os descontos no repasse do Fundo de Participação do 
Município por ocasião de dívidas da municipalidade, seja em determinados valores 
percentuais, seja na sua totalidade. 

O Órgão Fracionário decidiu a partir das considerações fáticas trazidas pelas 
partes. Avaliar a impossibilidade de retenção de valores do FPM, frente ao 
pagamento de quase a totalidade das obrigações previdenciárias correntes, 
passaria, necessariamente, pelo reexame fático-probatório, esbarrando, assim, no 
óbice do enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

Tampouco padece, o acórdão recorrido, de qualquer vício de fundamentação. 
O Colegiado a quo se manifestara expressamente acerca da matéria da qual fora 
instado a fazê-lo, circunstância que inviabiliza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento do recurso sob a pecha de omissão. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se.  

Publique-se.  

Brasília, 18 de setembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

 

Numeração Única: 0032535-53.2006.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.38.00.033165-8/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE GUAXUPE - MG 
PROCURADOR : MG00092257 - LISIANE CRISTINA DURANTE E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível esse recurso. 
Verifico que o ponto central da discussão travada na presente demanda 

cinge-se à controvérsia sobre os descontos no repasse do Fundo de Participação do 
Município por ocasião de dívidas da municipalidade, seja em determinados valores 
percentuais, seja na sua totalidade. 

O Órgão Fracionário decidiu a partir das considerações fáticas trazidas pelas 
partes. Avaliar os termos do parcelamento, amortização da dívida, GFIP ou qualquer 
outra forma de acordo ou permissão entre as partes, que supostamente tivesse 
autorizado o referido bloqueio ou a sua amplitude quando do repasse do FPM, 
passaria, necessariamente, pelo reexame fático-probatório, esbarrando, assim, no 
óbice do enunciado 279 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.  

Ainda que assim não fosse, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ao não admitir, em sede extraordinária, alegação de ofensa indireta à 

Constituição Federal – quando imprescindível para a solução da lide a análise da 

legislação infraconstitucional que disciplina a espécie. 

No caso, para se analisar a tese recursal esposada, ofensa ao artigo 160 da 

Constituição Federal, seria necessário reexaminar a controvérsia à luz da legislação 

infraconstitucional de regência e, portanto, a ofensa ao texto constitucional seria, 

caso ocorresse, apenas indireta ou reflexa, o que é insuficiente para amparar o 

apelo. 

Tampouco padece, o acórdão recorrido, de qualquer vício de fundamentação. 
O Colegiado a quo se manifestara expressamente acerca da matéria da qual fora 
instado a fazê-lo, circunstância que inviabiliza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento do recurso sob a pecha de omissão. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se.  

Publique-se.  

Brasília, 18 de setembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

 

Numeração Única: 0032535-53.2006.4.01.3800 

RECURSO ESPECIAL - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.38.00.033165-8/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE GUAXUPE - MG 
PROCURADOR : MG00092257 - LISIANE CRISTINA DURANTE E 

OUTROS(AS) 
 

121

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível esse recurso. 
Verifico que o ponto central da discussão travada na presente demanda 

cinge-se à controvérsia sobre os descontos no repasse do Fundo de Participação do 
Município por ocasião de dívidas da municipalidade, seja em determinados valores 
percentuais, seja na sua totalidade. 

O Órgão Fracionário decidiu a partir das considerações fáticas trazidas pelas 
partes. Avaliar os termos do parcelamento, amortização da dívida, GFIP ou qualquer 
outra forma de acordo ou permissão entre as partes, que supostamente tivesse 
autorizado o referido bloqueio ou a sua amplitude quando do repasse do FPM, 
passaria, necessariamente, pelo reexame fático-probatório, esbarrando, assim, no 
óbice do enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

Tampouco padece, o acórdão recorrido, de qualquer vício de fundamentação. 
O Colegiado a quo se manifestara expressamente acerca da matéria da qual fora 

instado a fazê-lo, circunstância que inviabiliza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento do recurso sob a pecha de omissão. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se.  

Publique-se.  

Brasília, 18 de setembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

 

Numeração Única: 0005506-07.2006.4.01.3807 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.38.07.005643-0/MG  

 

 
APELANTE 

: JOELMA ALVES CORREA ARAUJO 

APELANTE : MARCOS VINICIUS CORREIA ARAUJO (MENOR) 
ADVOGADO : MG00076689 - FREDERICO EULALIO MAGALHAES E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 
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Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0005506-07.2006.4.01.3807 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.38.07.005643-0/MG  

 

 
APELANTE 

: JOELMA ALVES CORREA ARAUJO 

APELANTE : MARCOS VINICIUS CORREIA ARAUJO (MENOR) 
ADVOGADO : MG00076689 - FREDERICO EULALIO MAGALHAES E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0002629-97.2006.4.01.3903 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.39.03.002631-3/PA  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : DF00026645 - MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 
APELANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 
APELADO : MARIA AUXILIADORA BARRA MARTINS 
ADVOGADO : PA00003180 - BENEDITO MARQUES DA ROCHA E 

OUTRO(A) 
APELADO : AGROINDUSTRIAL VEMAGG E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : PA00012363 - ENOCK DA ROCHA NEGRAO 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

ALTAMIRA - PA 
 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por Vicente Nicolodi e outros, com 
fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição da República – CRFB/1988, contra 
acórdão desse Tribunal que deu provimento às apelações e à remessa necessária 
para reformar a sentença e, por conseguinte, reconhecer a legitimidade ativa do 
Ministério Público Federal – MPF e da União, a legitimidade passiva dos réus, bem 
como a adequação da via eleita.  

Nas razões, alegam os recorrentes afronta ao art. 489, §1º, IV, c/c art. 1.022, 
ambos do CPC/2015 (omissão no julgado e ausência de fundamentação); assim 
como negativa de vigência aos arts. 485, VI, e 926 do CPC/2015 c/c 1º, 2º e 3º da 
Lei n. 8.429/1992, sob o argumento, nesse caso, de que particulares não podem 
figurar sozinhos no polo passivo de ação civil pública por ato improbidade 
administrativa.  

É o breve relato. 

Decido. 

Cumpre registrar, inicialmente, que não se admite o recurso especial por 
omissão ou suposta ausência de fundamentação, se não apontada a omissão no 
acórdão recorrido e/ou se o Tribunal decide fundamentadamente a questão. Não há 
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que se confundir a decisão contrária ao interesse da parte com a falta de prestação 
jurisdicional. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1244933/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018; AgInt no AREsp 
1157904/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
10/04/2018, DJe 13/04/2018. 

Ademais, insta consignar a ementa do acórdão recorrido: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. LEI N. 8.429/92. PARTICULAR EQUIPARADO A AGENTE 
PÚBLICO. LEGITIMIDADE PASSIVA. MPF E UNIÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. 
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SENTENÇA CASSADA. APELAÇÕES E REMESSA 
NECESSÁRIA PROVIDAS. 

1. Assimilam-se “a ‘agente público’ as pessoas referidas no artigo 1º, § único, da Lei 
8.429/92 [...]. De forma que, a empresa [...], tendo recebido benefícios creditícios de 
órgão público (FINAM), equipara-se a sujeito passivo do ato de improbidade 
administrativa, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 8.429/92, daí porque 
os dirigentes da referida empresa, como gestores dos recursos repassados pelo 
FINAM, devem ser considerados agentes públicos para fins da lei de improbidade 
administrativa, não havendo que se falar, portanto, em inadequação da via eleita por 
ilegitimidade passiva ad causam” (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1357235 
2012.02.52518-6, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:30/11/2016). 

2. Diante de tal entendimento, impõe-se reconhecer a legitimidade ativa do 
Ministério Público Federal e da União (art. 17 da Lei n. 8.429/92), a legitimidade 
passiva dos réus (art. 1º, parágrafo único, e art. 3º da Lei n. 8.429/92) e a 
adequação da via eleita. Sentença terminativa reformada. 

3. Incabível, neste momento, proceder ao imediato julgamento do mérito da causa 
(art. 1.013 do CPC), porquanto, antes da prolação da sentença, não houve regular 
intimação da União para apresentar alegações finais nem intimação das demais 
partes para se manifestarem sobre novos documentos acostados pelos réus. 

4. Apelações e remessa necessária providas. 

Nesse sentido, a partir da leitura das razões recursais, constata-se que os 
recorrentes limitam-se a digressar, abstratamente, acerca de uma suposta 
impossibilidade de particulares figurarem sozinhos no polo passivo de ação de 
improbidade administrativa. Com efeito, a parte recorrente não refuta os 
fundamentos adotados no julgado, notadamente o fato de que os réus foram 
considerados agentes públicos por equiparação (art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 
8.429/1992).  

Assim sendo, o recurso especial não merece admissão por afronta ao 
princípio da dialeticidade recursal, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça - STJ 
tem firme posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento 
suficiente para manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por extensão, do 
enunciado nº 283 da Súmula da Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal 
Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 
assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles” 
(AgInt no REsp 1668553/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018).  

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
 

 

 

 

 

Numeração Única: 0052513-33.2007.4.01.0000 

RECURSO ESPECIAL 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2007.01.00.051238-0/DF  

 

 

AGRAVANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 

AGRAVADO : DUBAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E 

OUTROS(AS) 

ADVOGADO : SP00162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E 

OUTROS(AS) 

 
D E C I S Ã O 

 Houve a superveniência de sentença extintiva, com trânsito em julgado, nos 
autos da ação que originou a interposição do presente recurso. 

 Tal situação processual configura a substituição de títulos judiciais descrita 
no art. 1.008 do Código de Processo Civil. 

 Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso especial. 
 Intime-se. Publique-se. 

  Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

  

 

 

Numeração Única: 0022498-75.2007.4.01.3300 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.33.00.022509-0/BA  

 

 
RECORRENTE 

: EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA INDUSTRIA E 
SANEAMENTO S/A E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : BA00022224 - BRUNO NUNES MORAES E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte autora postula o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras e terço constitucional de férias. 

O então Presidente deste Tribunal determinou o encaminhamento dos autos 
ao juízo de retratação, no que tange às horas extras, para adequação do julgado ao 
decidido pelo STF no RE 565.160/SC, feito processado na sistemática de 
repercussão geral, no qual aquela Corte firmou o entendimento de que a 
contribuição social a cargo do empregador somente incide sobre ganhos habituais 
do empregado (Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe 23/08/2017). 

Ocorre que, antes da efetiva remessa dos autos ao relator da apelação, o 
STF, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição previdenciária 
sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais noturno, de 
insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, Plenário Virtual, 
data do julgamento: 15/08/2020). 
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No que se refere ao terço constitucional de férias, aquela Corte, no 
julgamento do RE 1.072.485/PR, feito processado na sistemática de repercussão 
geral, fixou a seguinte tese: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o 
valor satisfeito a título de terço constitucional de férias” (Tema 985, Tribunal Pleno, 
rel. Min. MARCO AURÉLIO, data de julgamento: 31/08/2020). 

O acórdão recorrido determinou a incidência de contribuição previdenciária 
sobre a aludida rubrica, encontrando-se, portanto, em consonância com esse 
representativo de controvérsia. 

Em face do exposto, torno sem efeito a decisão de fl. 330, e nego seguimento 
ao recurso extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 6 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

Numeração Única: 0022498-75.2007.4.01.3300 

RECURSO ESPECIAL 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.33.00.022509-0/BA  

 

 
RECORRENTE 

: EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA INDUSTRIA E 
SANEAMENTO S/A E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : BA00022224 - BRUNO NUNES MORAES E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial em que pretende a parte autora o afastamento 
da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a empregado a 
título de horas extras e terço constitucional de férias. 

O Superior Tribunal de Justiça, em regime de recurso repetitivo, decidiu que 
incide contribuição previdenciária sobre as horas extras (Tema 687) (REsp 
1.358.281, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe 05/12/2014).  

No que tange ao terço constitucional de férias, embora o STJ tenha firmado, 
também em sede de recurso repetitivo, o entendimento de que não incide 
contribuição previdenciária sobre essa rubrica, o STF, no julgamento do RE 
1.072.485/PR, feito processado na sistemática de repercussão geral, fixou a 
seguinte tese: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito 
a título de terço constitucional de férias” (Tema 985, Tribunal Pleno, rel. Min. 
MARCO AURÉLIO, data de julgamento: 31/08/2020). 

O acórdão recorrido, que determinou a incidência de contribuição 
previdenciária sobre as aludidas verbas, encontra-se, portanto, em consonância com 
os referidos paradigmas, pelo que nego seguimento ao recurso especial, com 
fundamento na alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 6 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0019965-34.2007.4.01.3304 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.33.04.019966-9/BA  

 

 
APELANTE 

: VALDETE DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO : BA00016776 - REGINALDO FERREIRA BORGES 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

131

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0010093-95.2007.4.01.3400 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.34.00.010163-1/DF  

 

 

RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PR00014823 - CRISTINA LUISA HEDLER 

RECORRIDA : ARJO WIGGINS LTDA 

ADVOGADO : DF00033411 - ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO 

FRANCO E OUTROS(AS) 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento em permissivo 
constitucional contra acórdão deste Tribunal, que decidiu pela não incidência do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS na base de cálculo do PIS e da 
COFINS.  

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, RE 
574.706/PR, por maioria, firmou o entendimento segundo o qual: "O ICMS não 
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS" (Tema 69, 
RE 574.706-RG/PR, rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017, DJe 
02/10/2017). 

No caso, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o aludido 
representativo de controvérsia, pelo que, nego seguimento ao recurso extraordinário, 
nos termos do art. 1.030, I, do CPC/2015. 

Intimem-se. 

Brasília, 4 de dezembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0017932-74.2007.4.01.3400 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.34.00.018031-1/DF  
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APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 

NO DISTRITO FEDERAL SINDSEP/DF 
ADVOGADO : DF00004595 - ULISSES BORGES DE RESENDE E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
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da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 
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Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0017932-74.2007.4.01.3400 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.34.00.018031-1/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 

NO DISTRITO FEDERAL SINDSEP/DF 
ADVOGADO : DF00004595 - ULISSES BORGES DE RESENDE E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0000622-34.2007.4.01.3601 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.36.01.000622-5/MT  
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APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : DF00026645 - MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 
APELADO : FLORY INACIO DE SOUZA 
ADVOGADO : MT00008404 - JOBE BARRETO DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 
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3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0015049-21.2007.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.38.00.015224-2/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JAIR PEDRO BORGES 
ADVOGADO : MG00089697 - DACIANA NERI LOPES E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 
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No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
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atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0015049-21.2007.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.38.00.015224-2/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JAIR PEDRO BORGES 
ADVOGADO : MG00089697 - DACIANA NERI LOPES E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
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constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0027695-63.2007.4.01.3800 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.38.00.028223-0/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARCOS AURELIO ALVES 
ADVOGADO : MG00083394 - MARCIA CLEOPATRA DE OLIVEIRA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
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comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

144

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0005753-69.2007.4.01.3801 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.38.01.005965-8/MG  

 

 

RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 

RECORRIDA : COMERCIO INDUSTRIA E TRANSPORTE LOPAS LTDA 

ADVOGADO : MG00065948 - SIMONE MARIA NADER CAMPOS E 

OUTROS(AS) 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento em permissivo 
constitucional contra acórdão deste Tribunal, que decidiu pela não incidência do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS na base de cálculo do PIS e da 
COFINS.  

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, RE 
574.706/PR, por maioria, firmou o entendimento segundo o qual: "O ICMS não 
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS" (Tema 69, 

RE 574.706-RG/PR, rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017, DJe 
02/10/2017). 

No caso, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o aludido 
representativo de controvérsia, pelo que, nego seguimento ao recurso extraordinário, 
nos termos do art. 1.030, I, do CPC/2015. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de apreciar a questão relativa à inclusão 
do ISS na base de cálculo das referidas contribuições, por manifesta ausência de 
interesse recursal. 
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Intimem-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0000366-46.2007.4.01.3810 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.38.10.000368-2/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JORGE RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO : MG00068530 - MARCUS VINICIUS FURTADO E 

CARVALHO E OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
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5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0000366-46.2007.4.01.3810 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.38.10.000368-2/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JORGE RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO : MG00068530 - MARCUS VINICIUS FURTADO E 

CARVALHO E OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
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que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 
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As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0002890-10.2007.4.01.3812 

REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.38.12.002896-9/MG  

 

 
AUTOR 

: R C LTDA 

ADVOGADO : MG00056986 - PEDRO SOARES RIBEIRO DE 
OLIVEIRA E OUTROS(AS) 

RÉU : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SETE 

LAGOAS - MG 
 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto por pela União (Fazenda Nacional), 
com fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão 
proferido por este Tribunal, que manteve a procedência do pedido, negando 
provimento à remessa oficial.  

A recorrente sustenta violação aos arts. 458 e 535 do CPC/73, diante da 
ausência de manifestação do órgão julgador acerca das questões suscitadas. 
Assevera, também, afronta ao art. 168, I, do CTN. 

É o relatório. Decido.  

Não se verifica a alegada violação aos artigos apontados, uma vez que o 
acórdão recorrido apreciou os pedidos formulados quando da interposição do 
recurso, demonstrando o entendimento da Corte sobre os temas abordados. 

Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: “O acórdão recorrido 
apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, apenas, de forma 
contrária à pretensão do agravante, não havendo, portanto, omissão ensejadora de 
oposição de embargos de declaração, pelo que, deve ser rejeitada a alegação de 
violação ao artigo 1.022 do CPC/2015. (AgInt no REsp 1687153/SE, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/03/2018, DJe 
20/03/2018). 

No caso, ficou comprovado nos autos, por meio de perícia técnica, que, “após 
confronto com os documentos acostados pela Autora, o crédito tributário não fora 
considerado devido, inclusive as respectivas multas isoladas e juros, já que o Autor 
demonstrou os equívocos no preenchimento dos documentos (DCTFs E DARFs)”. 

O e. Superior Tribunal de Justiça perfilha entendimento no sentido de que 
havendo retificação e prova do recolhimento a maior do imposto deve o “Fisco 
retificar o lançamento, persistindo apenas em relação às glosas que não foram 
atacadas na presente ação ou que foram em parte comprovadas.” (AgRg no REsp 

1495384/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
12/02/2015, DJe 20/03/2015) 

A toda evidência, infirmá-la aquelas conclusões passaria, necessariamente, 

pela reapreciação vedada pelo Enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Assim, o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste 

Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in 

casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso 

Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (REsp 1825417/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 15/08/2019, DJe 11/10/2019) 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2020. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

Numeração Única: 0010299-64.2007.4.01.3900 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2007.39.00.010565-3/PA  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : MERICIO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : PA00009167 - DANIEL KONSTADINIDIS E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - PA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
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de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 
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6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELADO : MERICIO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS(AS) 
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OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - PA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 
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Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

154

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



 
 

 

Numeração Única: 0034504-71.2007.4.01.9199 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.01.99.032286-2/MG  

 

 
APELANTE 

: ELSON ANTUNES MACEDO 

ADVOGADO : MG00049065 - MURILO DE OLIVEIRA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
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remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
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impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0034504-71.2007.4.01.9199 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.01.99.032286-2/MG  

 

 
APELANTE 

: ELSON ANTUNES MACEDO 

ADVOGADO : MG00049065 - MURILO DE OLIVEIRA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 
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Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.32.00.006962-1/AM  

 

 
APELANTE 

: FUCAPI - FUNDACAO CENTRO DE ANALISE 
PESQUISA E INOVACAO TECNOLOGICA 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário adesivo no qual a parte autora pleiteia o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de salário maternidade, férias gozadas e seu respectivo terço 
constitucional. 

Observo que não houve, no acórdão recorrido, discussão acerca da 
incidência de contribuição previdenciária sobre as aludidas verbas, uma vez que não 
foi conhecido, em face de sua intempestividade, o recurso de apelação interposto 
pela ora recorrente que tratava dessas rubricas. 

Assim, o presente recurso carece do necessário prequestionamento, o que 
impede sua admissão, conforme dispõe a Súmula 282 do STF (“É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada”). 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário adesivo. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

Numeração Única: 0006834-76.2008.4.01.3200 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.32.00.006962-1/AM  

 

 
APELANTE 

: FUCAPI - FUNDACAO CENTRO DE ANALISE 
PESQUISA E INOVACAO TECNOLOGICA 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
APELADO : OS MESMOS 
 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a Fazenda Nacional postula a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a empregado a título 
de primeiros quinze dias do auxílio doença, bem como requer a aplicação do prazo 
prescricional quinquenal, nos termos da LC 118/2005. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, feito 
processado na sistemática de repercussão geral, declarou inconstitucional a 
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segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, considerando válida a aplicação do novo 
prazo prescricional de cinco anos às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja, 
após o decurso da vacatio legis de 120 dias da mencionada Lei (Rel. Ministra 
ELLEN GRACIE, DJe 11/10/2011). 

No caso, a ação foi ajuizada posteriormente àquela data, encontrando-se o 
acórdão recorrido, que aplicou a prescrição decenal, portanto, em dissonância com o 
aludido representativo. 

Diante do exposto, determino o envio dos autos ao relator da apelação, para 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0002970-21.2008.4.01.3300 

RECURSO ESPECIAL NA 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.33.00.002971-2/BA  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : D S D C 
ADVOGADO : BA00009114 - MARIA ROSANGELA DE O PEDREIRA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA - BA 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal que, em ação de conhecimento, objetivando reforma no 
serviço militar, negou provimento à apelação e à remessa oficial interposta pela 
União, mantendo os parâmetros fixados pelo juízo a quo. 

Alega-se violação dos seguintes dispositivos da legislação federal: art. 1.022, 
II do CPC/15, referente ao nexo de causalidade entre a enfermidade e a atividade 
militar, art. 106 e art.111 da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos militares). 

Esse é o sucinto relatório.  

Decido. 

Da suposta negativa de prestação jurisdicional.  

A União alega a violação ao artigo 1.022, II do CPC/15 contudo, a matéria 
encontra-se devidamente examinada no acórdão que negou provimento à apelação, 
interposta pela parte recorrente.  

À vista disso, não se encontra demonstrada a alegada negativa de prestação 
jurisdicional, como se verifica no acórdão do recurso de apelação: 

“Na hipótese dos autos, verifica-se, após análise da perícia médica realizada, que o 
autor é portador de Transtorno Delirante Persistente, que o incapacita total e 
definitivamente para todos os atos da vida laborativa, e que se manifestou ainda 
durante o serviço militar.” 

Da reforma militar. 

O acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a orientação consolidada 
no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que para afirmar a incapacidade 
definitiva do militar, com vistas ao reconhecimento do direito à reforma, se faz 
necessário reexaminar os fatos e provas constantes dos autos, providência 
inadmissível em recurso especial, incide na espécie a vedação constante na Súmula 
7/STJ. 

Nesse sentido:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR 
TEMPORÁRIO. REFORMA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
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INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 
1. Para afirmar-se a incapacidade definitiva do militar, com vistas ao reconhecimento 
do direito à reforma, seria necessário reexaminar os fatos e provas constantes do 
autos, providência inadmissível em recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 
(grifo nosso). 
2. O militar temporário acometido de debilidade física ou mental não definitiva não 
pode ser licenciado, fazendo jus à reintegração ao quadro de origem para 
tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido. 
Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido 
para determinar a reincorporação do autor ao serviço militar, na condição de adido, 
até a conclusão do tratamento de saúde. 
(REsp 1628874/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
09/05/2019, DJe 16/05/2019). 

Ademais, verifica-se que no laudo fls. 215-217 o perito concluiu que o autor 
sofre de enfermidade incapacitante para os atos da vida laborativa, com 
incapacidade para o trabalho permanente e total, fazendo assim jus à pretendida 
reforma, nos termos do art. 109 da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), que 
assim dispõe: 

“O militar de carreira julgado incapaz definitivamente para a atividade militar por uma 
das hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 108 desta Lei será 
reformado com qualquer tempo de serviço” 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 30 de abril de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

Numeração Única: 0005957-30.2008.4.01.3300 

Recurso Especial em 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.33.00.005958-5/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANTONIO GEOVANI ROCHA 
ADVOGADO : BA00005677 - CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS contra acórdão deste Tribunal Regional Federal. 

Aduz o recorrente a existência de violação ao artigo 103, da Lei n. 8.213/91, e 
art. 1.022, do CPC/15, bem como discute sobre os critérios de correção monetária 
aplicáveis ao caso, especificamente sobre validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, 
que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

É o Relatório. Decido. 

Em relação à decadência do direito de rever o benefício previdenciário, a 
despeito das alegações do recorrente, o acórdão encontra-se em consonância com 
a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça de que: “o termo inicial 
do prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial do benefício 
previdenciário, com a aplicação integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, é a 
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data da edição da MP n. 201/2004, convertida na Lei n. 10.999/2004”. (REsp 
1445016/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 19/09/2017, DJe 28/09/2017) 

Ressalte-se que a referida matéria foi devidamente abordada pelo acórdão 
impugnado e não se admite o recurso especial pela violação ao art. 1.022 do 
CPC/15, se não apontada a omissão e/ou se o Tribunal decide fundamentadamente 
a questão. Não há que se confundir a decisão contrária ao interesse da parte com a 
falta de prestação jurisdicional. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1244933/SP, Rel. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 17/04/2018, DJe 
20/04/2018; AgInt no AREsp 1157904/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 10/04/2018, DJe 13/04/2018. 

 Destaca-se, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento 
de que o enunciado da Súmula 83/STJ (“não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida”) também é aplicável aos recursos fundados na alínea “a” do permissivo 
constitucional (AgRg no AREsp 283.942/MG, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 
Primeira Turma, DJe 30/10/2013; AgRg no AREsp 462.247/RJ, rel. Min. MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, DJe 07/04/2014). 

Assim, quanto à decadência, o recurso especial não merece ser admitido. 

No que toca aos critérios de correção monetária, o Superior Tribunal de 
Justiça, por ocasião do julgamento do Resp nº 1.495.146/MG, representativo do 
tema 905, julgado sob a sistemática de recursos repetitivos, decidiu que “As 
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à 
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
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mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial em relação à decadência 
do direito de revisar o benefício previdenciário e nego seguimento ao recurso no que 
se refere aos critérios de correção monetária. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
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Numeração Única: 0011088-83.2008.4.01.3300 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.33.00.011090-6/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JACI COSTA DE SANTANA 
ADVOGADO : BA00018800 - DANIELA GURGEL FERNANDES 

GIACOMO E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0015944-90.2008.4.01.3300 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.33.00.015948-1/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ZILDA MARIA LIMA MACHADO 
ADVOGADO : BA00016916 - GABRIELA NEVES PINHEIRO E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
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monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0003636-13.2008.4.01.3400 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.34.00.003652-1/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : SONIA REGINA ALZUGUIR MONTIJO 
ADVOGADO : DF00016619 - MARLUCIO LUSTOSA BONFIM E 

OUTROS(AS) 
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DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0003636-13.2008.4.01.3400 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.34.00.003652-1/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : SONIA REGINA ALZUGUIR MONTIJO 
ADVOGADO : DF00016619 - MARLUCIO LUSTOSA BONFIM E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
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juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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AUTOR 
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RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DECISÃO 

 

Trata-se de demanda de cunho previdenciário proposta em face do INSS.  

O processo foi julgado em primeira e segunda instância, encontrando-se 
nesta Vice-Presidência para análise de admissibilidade de recurso especial e/ou 
extraordinário.  

Nesta fase processual, a parte autora formulou pedido de execução 
provisória do acórdão recorrido. 
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Contudo, em relação a tal pedido, este órgão do Tribunal não possui 
competência para processá-lo. 

A competência para cumprimento de decisões judiciais está disciplinada no 
art. 516 do Novo CPC, in verbis: 

Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de 
sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal 
Marítimo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo 
juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens 
sujeitos à execução ou pelo juízo do local onde deva ser executada a obrigação de 
fazer ou de não fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será 
solicitada ao juízo de origem. 

Segundo o supracitado dispositivo, os tribunais terão competência para o 
cumprimento de título executivo judicial apenas quando conhecerem da causa 
originariamente, sendo atribuição do juízo de primeira instância processar o pedido 
de cumprimento, provisório ou definitivo, de acórdão proferido em grau de recurso. 

Destaca-se, ainda, a disposição contida no art. 519 do CPC/2015 que prevê 
que “Aplicam-se as disposições relativas ao cumprimento da sentença, provisório ou 
definitivo, e à liquidação, no que couber, às decisões que concederem tutela 
provisória”. 

Dessa forma, qualquer pedido de providência/expedição de atos formulado 
por qualquer das partes e que estiver relacionado ao cumprimento do que foi 
determinado em decisão judicial deverá ser efetuado perante o juízo de primeira 
instância, que é o órgão competente para tanto. 

De outra parte, em relação à admissibilidade do recurso extraordinário em 
questão, o e. STF, ao julgar os Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 
870.947, atribuiu, excepcionalmente, efeito suspensivo ao recurso, assim se 
pronunciando: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015. 
DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo 
aos embargos de declaração opostos pelo Estado do Pará (Doc. 60, Petição 
73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo 
Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo 
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais 
Estados embargantes através da Petição 39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do 
artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos 
da plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de 
declaração e do periculum in mora. A Confederação Nacional dos Servidores 
Públicos – CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário – 
ANSJ manifestaram-se, por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 
59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento de efeito 
suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. 
Estabelece o Código de Processo Civil em seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: 
“Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e 
interrompem o prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão 
monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou relator se 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a 
fundamentação, se houver risco de dano grave ou de difícil reparação.” Destarte, 
com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular dos 
pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de 
declaração. In casu, sustentam os entes federativos embargantes, em apertada 
síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da 
ausência de modulação de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas 
instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com risco de 
dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de 
valores a maior. Pois bem, apresenta-se relevante a fundamentação expendida 
pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos 
efeitos do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação 
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de instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade de leis 
inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança 
jurídica e a proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in 
casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao erário em caso de não 
concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal é firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da 
repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em julgado do acórdão 
paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: “Agravo 
regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência 
quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão geral. 
Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do 
paradigma. Precedentes. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão 
agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental.” (RE 1.129.931-AgR, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) “DIREITO 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. 
JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência de decisão 
de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento 
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito 
em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância 
anterior, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo 
interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015.” (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, 
DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata aplicação do decisum embargado pelas 
instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de 
modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à 
realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda 
Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, 
DEFIRO excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos 
pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1º, do 
CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 
2018. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente. 

(RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204 DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)  

Sendo este o caso dos autos, determino o sobrestamento dos recursos 
extraordinários e/ou recursos especiais interpostos, conforme disposto no art. 1.030, 
inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, até o pronunciamento em definitivo 
do egrégio Supremo Tribunal Federal sobre a questão discutida. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 19 de dezembro de 2018. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
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impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 7 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALAMAR EMEDIATO PASSOS 
ADVOGADO : MG00073137 - MANOEL APARECIDO JUNIOR E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
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monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0005469-30.2008.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.38.00.005639-5/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALAMAR EMEDIATO PASSOS 
ADVOGADO : MG00073137 - MANOEL APARECIDO JUNIOR E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
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revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
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compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0027679-75.2008.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.38.00.028487-9/MG  
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APELANTE 

: BANCO BMG S/A 

ADVOGADO : DF00001941 - JOÃO DACIO ROLIM E OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora com 

fundamento no art. 102, III, ‘a’, da Constituição contra o acórdão que negou 

provimento à sua apelação e manteve a sentença que julgou improcedente o pedido 

voltado a declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a 

recolher a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL na alíquota de 15% 

(quinze por cento) veiculada pela Lei nº 11.727/2008 para instituições financeiras e 

assemelhadas.  

A recorrente aponta violação aos artigos 62, 145, §1º, 150, II e III, 194, V, 

195, §9º, e 246 da Constituição Federal. 

Decido.  

O acórdão recorrido apreciou a questão ora posta em exame e adotou a 

fundamentação legal que entendeu pertinente no julgamento, circunstâncias que 

afastam a alegação de negativa de prestação jurisdicional. 

   

Sobre esse tema, assim se manifestou a Suprema Corte: 

 

Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional 

exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento. 

Enfrentadas todas as causas de pedir veiculadas pela parte, capazes de, em tese, 

influenciar no resultado da demanda, fica dispensando o exame detalhado de cada 

argumento suscitado, considerada a compatibilidade entre o que alegado e o 

entendimento fixado pelo órgão julgador. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, 

XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que 

devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia 

análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à 

competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta. (ARE 

1121819/SP, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 12/05/2020) 

 

O STF, no julgamento da ADI nº 4101, reconheceu a constitucionalidade da 

alteração da alíquota da CSLL para as instituições financeiras:  

CONVERSÃO DA MPV 675/2015. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO 
LÍQUIDO (CSLL). ALÍQUOTA ESPECÍFICA PARA EMPRESAS FINANCEIRAS E 

EQUIPARADAS. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. REQUISITOS DE 
RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. COMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 246 DA 
CONSTITUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. POSSIBILIDADE DE 
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GRADUAÇÃO DA ALÍQUOTA CONFORME A ATIVIDADE ECONÔMICA. 
PECULIARIDADES SEGMENTO FINANCEIRO. ATIVIDADE PRODUTIVA. MÁXIMA 
EFICIÊNCIA ALOCATIVA DA TRIBUTAÇÃO. 1. As alíquotas diferenciadas 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL – para instituições financeiras e 

entidades assemelhadas estabelecidas pela Lei federal 11.727/2008, fruto de 
conversão da Medida Provisória 413/2007, modificada pela Medida Provisória 
675/2015, convertida na Lei federal 13.169/2015 não ofendem o Texto 
Constitucional. 2. A sindicabilidade quanto ao preenchimento dos requisitos 
constitucionais de relevância e urgência exigidos pelo artigo 62, caput, da CRFB é 
excepcional e pressupõe a flagrante abusividade do poder normativo conferido ao 
Executivo. Precedentes: ADI 5.018, Rel. Min. Roberto Barroso, Plenário, j. em 
13/6/2018, DJe de 11/9/2018; RE 592.377, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ o 
acórdão Min. Teori Zavascki, Plenário, j. em 4/2/2015, DJe de 20/3/2015. 3. O 
controle jurisdicional da interpretação conferida pelo Poder Executivo aos conceitos 
jurídicos indeterminados de urgência e relevância deve ser restrito às hipóteses de 
zona de certeza negativa da sua incidência. Ausentes evidências sólidas de abuso 
do Poder Executivo na edição da medida provisória, é corolário da separação de 
Poderes a adoção de postura autocontida do Poder Judiciário, de maneira a 
prestigiar as escolhas discricionárias executivas e legislativas. 4. A alteração da 
alíquota da CSLL por Medida Provisória não equivale à regulamentação do § 9º, do 

artigo 195 da CRFB, incluído pela EC 20/1998, razão pela qual não há violação ao 
artigo 246 da Constituição. Precedentes desta Suprema Corte: RE 659.534-AgR, 
Rel. Min. Edson Fachin, Segunda Turma, DJe de 4/10/2017; ARE 1.175.895-AgR-
Segundo, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 6/8/2019; ARE 
1.103.059-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 6/6/2018. 5. 
A Lei 11.727/2008, que elevou de 9% para 15% a alíquota da CSLL das 
instituições financeiras, e, posteriormente, pela Lei 13.169/15 de 15% para 17 e 20%, 
consideraram 

política tributária. 10. As instituições financeiras não exercem atividade produtiva 
posto inconteste que a intermediação financeira do acesso ao capital franqueia a 

atividade econômica do país e permite a produção de bens e serviços pelos 
segmentos responsáveis. 11. O Sistema Tributário Nacional considera natural que 
as instituições financeiras não se submetam às exigências tributárias do setor 

produtivo. O “produto”, por excelência, gerado pelas empresas do segmento 
financeiro é o spread, assim entendido, como a diferença entre o custo de captação 
e o preço cobrado para a oferta de crédito. 12. O lucro dessas empresas, refletido 
nessa diferença, é o objeto natural de exigência tributária. 13. O preceito “atividade 
econômica” referido pela Constituição mostra-se corretamente interpretado na 
escolha realizada pelo legislador quando editou as normas impugnadas na presente 
demanda. 14. Tributar de maneira diferenciada o lucro do segmento financeiro nada 
mais é do que escolher o signo representativo daquele segmento econômico para 
ser objeto de incidência da tributação. 15. A tributação como elemento indutor de 
comportamento é corolário natural das análises jurídicas baseadas em preceitos 
econômicos. 16. A eficiência alocativa da tributação do lucro de uma 
instituição financeira deve ser calibrada de maneira a que não seja irrisória a ponto 

de manter estimulada a atividade de crédito (ou seja, atingir o objetivo em certa 
medida), mas, em consequência, ocasionar reduzida arrecadação para o potencial 
do mercado. 17. O sistema bancário concentrado como o brasileiro assegura que a 
demanda por crédito para consumo é razoável e inelástica, no que resta imune à 
calibragem mais pesada na tributação que modifique o custo desse crédito. 18. 
Consectariamente, os aumentos na tributação promovidos pelas normas 
impugnadas (datadas de 2008 e 2015) não afetam de maneira determinante a 
contratação de operações de crédito no país. 19. As reduções na contratação de 
crédito no Brasil que interromperam um forte ciclo de alta decorreram muito mais da 
recessão do que propriamente de um desincentivo ocasionado pelo incremento na 
tributação. 20. A tributação mais onerosa também não representou mudança de 
comportamento nas atividades das instituições financeiras. Em um ranking de 6 (seis) 

empresas nacionais que 

que obtiveram maior lucro líquido, em números absolutos, no segundo trimestre de 
2019, 4 (quatro) são instituições financeiras. 

(Fonte:https://exame.abril.com.br/negocios/as-20-empresas-que-mais-lucraram-no-2-
trimestre-do-ano/) 21. As normas impugnadas não promoveram a tributação da 
lucratividade das instituições financeiras, mas fizeram incidir a exigência sobre a 

grandeza econômica que representa a atividade daquele segmento. 22. A 
calibragem diferenciada das alíquotas, calcada em fundamentos razoáveis, 
representa a maximação da efetividade da tributação. 23. O Supremo Tribunal 
Federal possui diversos julgados em que se declara a constitucionalidade de 
alíquotas diferenciadas para instituições financeiras. Confira-se os seguintes julgados: 

ARE 1.113.061-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe de 15/6/2018; ARE 
949.005-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 28/9/2016; ADI 
2.898, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 3/12/2018. 24. Ação Direita de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente. (STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJ 06/07/2020) 
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O acórdão de apelação está em sintonia com o entendimento do STF.  

Por isso, não admito o recurso extraordinário. 

 
 

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0011562-11.2008.4.01.9199 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.01.99.010990-0/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : VALDEVINO FERNANDES DE BARROS 
ADVOGADO : MG00084141 - WILSON BRAZ LEAL E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE ITURAMA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 
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1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 
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5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0017491-25.2008.4.01.9199 

REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.01.99.016543-5/TO  

 

 
AUTOR 

: LUIZA GOMES DOS SANTOS 

DEFENSOR SEM 
OAB 

: ANTONIO CLEMENTINO SIQUEIRA E SILVA 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : ESCRIVANIA DE FAM SUC INF JUVENT E CIVEL DA 

COMARCA DE TOCANTINOPOLIS - TO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese, discute-se sobre o reconhecimento de tempo de serviço rural da 
parte autora, o que demanda o revolvimento da matéria fático-probatória dos autos, 
procedimento esse vedado na via estreita do recurso especial, por óbice do 
enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A pretensão de simples reexame 
de prova não enseja recurso especial”. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 3 de fevereiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
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Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0048185-74.2008.4.01.9199 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2008.01.99.048360-5/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA DA GLORIA FONSECA RIBEIRO 
ADVOGADO : MG00054560 - ANTONIO HERMELINDO RIBEIRO 

NETO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAJINHA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
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natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 
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3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 25 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Numeração Única: 0007469-14.2009.4.01.3300 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.33.00.007474-2/BA  

 

 
APELANTE 

: O D G D M D T P D P D S E A - OGMOSA 

ADVOGADO : BA00022224 - BRUNO NUNES MORAES E OUTRO(A) 
APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União (Fazenda Nacional), 
com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste 
Tribunal que perfilhou entendimento adotado pela e. Suprema Corte, em sede de 
repercussão geral, no bojo do julgamento do RE 566.622/RS,. 

A recorrente sustenta violação ao 195, § 7º, da CF/88. Aduz que que a 
Constituição Federal condiciona a obtenção da imunidade tributária ao 
preenchimento das condições previstas em lei, as quais não foram cumpridas pela 
recorrida, bem como a inobservância da ADI 2.028/DF. 

É o breve relatório. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.622/RS, feito 
processado na sistemática de repercussão geral, firmou o entendimento de que a 
regência de imunidade faz-se mediante lei complementar, devendo ser observados, 
para o gozo do benefício, os requisitos previstos no art. 14 do CTN, sendo inexigível 
a observância dos elencados no art. 55 da Lei 8.212/91 (Rel. Min. Marco Aurélio, 
Tribunal Pleno, DJe 23/08/2017). 

Em embargos de declaração, foi conferida a seguinte formulação àquela tese 
(sem grifos no original): “A lei complementar é forma exigível para a definição do 
modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas 
pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de 
contrapartidas a serem por elas observadas” (RE-566.622/RS, Ministra Rosa Weber, 
DJ de 3.2.2020). 

O acórdão atacado encontra-se em consonância com a orientação 
consagrada no aludido paradigma. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do 
art. 1.030, I, a, do CPC/2015. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
VICE-PRESIDENTE 

 
 

 

Numeração Única: 0000426-20.2009.4.01.3302 
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RECURSO ESPECIAL EM 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.33.02.000426-4/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : RUBINALVO DIAS DA SILVA 
ADVOGADO : BA00005981 - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
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poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 
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Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 9 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0000426-20.2009.4.01.3302 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.33.02.000426-4/BA  

 

 

APELANTE 

: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : RUBINALVO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : BA00005981 - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS 

 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 9 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0019364-60.2009.4.01.3400 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.34.00.019478-3/DF  
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RECORRENTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : DF00006721 - ANA LUISA FIGUEIREDO DE 
CARVALHO 

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADO : DF00012099 - LIRIAN SOUSA SOARES E OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0012809-18.2009.4.01.3500 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.35.00.012878-0/GO  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
APELANTE : SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE 

AUTOMOVEIS E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : GO00021476 - RUY AUGUSTUS ROCHA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

        

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a parte autora pleiteia a aplicação 
do prazo prescricional decenal. 

O STF, no julgamento do RE 566.621/RS, feito processado na sistemática de 
repercussão geral, declarou inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 
118/2005, considerando válida a aplicação do novo prazo prescricional de cinco 
anos às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja, após o decurso da vacatio 
legis de 120 dias da mencionada Lei (Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe 
11/10/2011). 
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Na hipótese, a demanda foi ajuizada posteriormente àquela data. O julgado 
aplicou a prescrição quinquenal em consonância com o entendimento firmado no 
precedente citado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

Numeração Única: 0012809-18.2009.4.01.3500 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.35.00.012878-0/GO  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
APELANTE : SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE 

AUTOMOVEIS E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : GO00021476 - RUY AUGUSTUS ROCHA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0010385-73.2009.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.010788-5/MG  

200

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : CONVERTEAM BRASIL LTDA 
ADVOGADO : MG00084524 - RENATO PIRFO DINIZ 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF do 
RE 565.160/SC, representativo de controvérsia que discute o alcance da expressão 
“folha de salários”, para efeito de definição da base de cálculo da contribuição 
previdenciária. 

Ocorre, todavia, que o STF, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. Teori Zavascki, Plenário 
Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0015748-41.2009.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.016244-6/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : MRR MOVIMENTACAO E RECUPERACAO DE 

RESIDUOS SA 
ADVOGADO : MG00106619 - GUILHERME PEREIRA ROMANO E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 28 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0023582-95.2009.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.024261-8/MG  

 

 
APELANTE 

: FERNANDO JOSE DE CASTILHO 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
 

DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso especial.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso especial interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  

 

 

 

 

Numeração Única: 0023582-95.2009.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.024261-8/MG  

 

 
APELANTE 

: FERNANDO JOSE DE CASTILHO 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão 
de Órgão Colegiado desta Corte, que versa sobre desaposentação. 

A matéria dos autos já foi decidida em instância superior em julgamento de 
natureza repetitiva e, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A 
existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu a 
matéria nos seguintes termos:  

EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 
Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 
tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 
originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 
nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 
extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro 
Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma 
dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à 
renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a 
concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício 
posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema 
previdenciário de teor solidário e distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na 
aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que 
permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer 
prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 
3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”. 4. 
Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-
2017) 

No caso, o acórdão recorrido está em consonância com o supracitado 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0023582-95.2009.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.024261-8/MG  

 

 
APELANTE 

: FERNANDO JOSE DE CASTILHO 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
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DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso extraordinário.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  

 

 

 

 

Numeração Única: 0023583-80.2009.4.01.3800 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.00.024262-1/MG  

 

 
APELANTE 

: AFONSO CAMILO VIEIRA CAMARGOS 

ADVOGADO : MG00121669 – PEDRO SAGLIONE DE FARIA 
FONSECA 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão 
de Órgão Colegiado desta Corte, que versa sobre desaposentação. 

A matéria dos autos já foi decidida em instância superior em julgamento de 
natureza repetitiva e, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A 
existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu a 
matéria nos seguintes termos:  

EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 
Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 
tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 
originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 
nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 
extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro 
Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma 
dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à 
renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a 
concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício 
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posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema 
previdenciário de teor solidário e distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na 
aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que 
permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer 
prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 
3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”. 4. 
Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-
2017) 

No caso, o acórdão recorrido está em consonância com o supracitado 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0000028-98.2009.4.01.3811 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.38.11.000028-0/MG  

 

 
APELANTE 

: MARLENE DE OLIVEIRA E SILVA E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : MG00044169 - BALTAZAR TEODORO DE MELO E 
OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
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remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
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Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 30 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

Numeração Única: 0004159-16.2009.4.01.3812 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.38.12.001664-6/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : MARANGONI TREAD LATINO AMERICA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0000997-07.2009.4.01.3814 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.38.14.001007-4/MG  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
APELADO : DELTA ENGENHARIA E MANUTENCAO INDUSTRIAL 

LTDA 
ADVOGADO : MG00085907 - RENATA MARTINS GOMES E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

IPATINGA - MG 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O STF, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, manifestou-se pela ausência 
de repercussão geral da questão específica alusiva à incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado a tal título 
(Rel. Min. Teori Zavascki, Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 5 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0005534-70.2009.4.01.4000 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO                                                                                                                 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.40.00.005595-0/PI  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : GIRAO E SAMPAIO LTDA 
ADVOGADO : PI0004373B - EDUARDO MARCELO SOUSA 

GONCALVES 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0030429-18.2009.4.01.9199 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.01.99.031625-6/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : LUIZ FELIPE ALMEIDA FREITAS 
APELADO : REBECA DO ROSARIO SILVA 
ADVOGADO : MG00100126 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE CASSIA - MG 
REC. ADESIVO : REBECA DO ROSARIO SILVA 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso Extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão 
proferido por este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade de 
prévio requerimento administrativo em relação a benefício previdenciário. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos à origem, para postulação na via administrativa.  

Devolvidos os autos a este Tribunal, em sede de juízo de retratação, o 
Relator retificou os fundamentados do acórdão recorrido quanto à necessidade do 
requerimento administrativo, mas manteve suas conclusões em relação ao mérito da 
demanda, haja vista que a parte autora supriu o requisito do prévio requerimento. 
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Considerando que o recurso extraordinário em questão versa exclusivamente 
sobre o interesse de agir da parte autora quando inexistente requerimento 
administrativo e que este foi juntado aos autos, fica prejudicado o recurso interposto. 

Ressalte-se que, conforme assentado no julgamento do RE nº 631240, nas 
ações sobrestadas, após intimação do autor para dar entrada no pedido 
administrativo, se não for o caso de extinção do processo (pelo deferimento do 
pedido administrativamente, pela ausência de requerimento ou por impedimento de 
análise criado pelo próprio requerente), “estará caracterizado o interesse em agir e o 
feito deverá prosseguir”. Em nenhum momento foi decidido pela nulidade dos atos 
processuais já praticados, determinando-se tão somente a continuidade do 
processo.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto. 
Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 30 de janeiro de 2020. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente  
 
 
 
 

 

Numeração Única: 0055133-95.2009.4.01.9199 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.01.99.057400-2/RO  

 

 
APELANTE 

: ANEDINO LEANDRO DOS REIS 

ADVOGADO : RO00002041 - DORISLENE MENDONÇA DA CUNHA 
FERREIRA E OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS contra acórdão deste Tribunal. 

Na hipótese, discute-se sobre a comprovação, ou não, da incapacidade da 
parte autora.  

Sustenta, também, ser indevida a declaração genérica de 
inconstitucionalidade do art. 5º da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o relatório. Decido. 

Quanto à incapacidade da parte autora, o que demanda o revolvimento da 
matéria fático-probatória dos autos, procedimento esse vedado na via estreita do 
recurso especial, por óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Assim, em relação à matéria, não admito o recurso especial. 

No que toca aos critérios de correção monetária, o egrégio Supremo Tribunal 
Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de 
repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da 
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial, no que se refere à 
comprovação da incapacidade da parte autora, e nego seguimento ao recurso 
especial, no que toca aos critérios de correção monetária. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 30 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0005298-56.2010.4.01.0000/RO  

 

 
AGRAVANTE 

: C N S A I C I E E D C LTDA E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : MT00009320 - JOSE NILSON VITAL JUNIOR 
ADVOGADO : MT00011520 - LUIS RODOLFO DE FARIA FIGUEIREDO 
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E OUTRO(A) 
ADVOGADO : MT00012806 - LICINIO CARPINELLI STEFANI 
AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE 
RECORRENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : C N S A I C I E E D C LTDA E OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 
acórdão deste Tribunal Regional. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” da Constituição Federal, aponta-se violação ao art. 7º da Lei 8.429/92 ao 
argumento de que a responsabilidade na improbidade administrativa é solidária até o 
final da instrução do feito. 

É o breve relato. Decido.  

O Superior Tribunal de Justiça – STJ possui o entendimento de que em 
hipótese semelhante a dos autos, a responsabilidade é solidária até, ao menos, a 
instrução final do feito, em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de 
cada agente para o ressarcimento.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SOLIDARIEDADE ATÉ O ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, em tema de indisponibilidade de 
bens de implicados em ações por ato de improbidade administrativa, "a 
responsabilidade é solidária até a instrução final do feito, momento em que se 
delimita a quota de responsabilidade de cada agente para a dosimetria da pena" 
(AgRg no REsp 1.314.061/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
16/05/2013). 

5. Agravo interno provido. 

(AgInt no AREsp 1406782/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. 
p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2019, 
DJe 03/02/2020) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE EXPRESSO 
REQUERIMENTO DE INDISPONIBILIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS DA 
PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. PODER GERAL DE CAUTELA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 

I - Trata-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Isidro Moraes de 
Siqueira em desfavor de decisão proferida pela 8ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Ceará, nos autos da ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, que decretou, liminarmente, a 
indisponibilidade de bens dos réus. O recurso foi provido para determinar a liberação 
dos bens do agravante do ônus de indisponibilidade. Embargos de declaração 
opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão não foram providos. II - A 
ausência de expresso requerimento não impede a decretação da indisponibilidade 
dos réus, desde que presentes indícios da prática de ato de improbidade. III - A 
responsabilidade dos réus por eventual ressarcimento de dano causado ao erário é 
solidária, ao menos até a instrução final do feito. Precedentes: AgInt no REsp n. 
1.687.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
27/2/2018, DJe 2/3/2018, e REsp n. 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 12/5/2017. 

IV - Agravo em recurso especial conhecido para conhecer parcialmente do recurso 
especial, e nesta parte dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. 

(AREsp 1444299/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/08/2019, DJe 07/10/2019) 

Verifica-se, portanto que o acórdão recorrido encontra-se em dissonância 
com a jurisprudência dominante do STJ.  

Ante o exposto, admito o recurso especial. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005677-09.2010.4.01.3100/AP  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
ADVOGADO : RS00043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ E 

OUTROS(AS) 
 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a Fazenda Nacional pleiteia a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valor pago a empregado a título de 
aviso prévio indenizado, bem como postula a aplicação do prazo prescricional 
quinquenal, nos termos da LC 118/2005. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, em regime 
de repercussão geral, decidiu pela inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da 
LC 118/2005, considerando válida a aplicação do novo prazo prescricional de 5 
(cinco) anos às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 
09/06/2005 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 11/10/2011). 

Encaminhados os autos ao juízo de retratação, o Colegiado proferiu novo 
julgamento, aplicando a prescrição quinquenal, posto tratar-se de demanda ajuizada 
após à aludida data. 

Assim, no ponto, tendo havido a adequação do julgado ao decidido no 
aludido paradigma, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

No mérito, o recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, 
pelo STF, dos RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos 
quais foi reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da 
definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário no particular. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006531-91.2010.4.01.3200/AM  
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RECORRENTE 

: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

ADVOGADO : RS00043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal que entendeu pela incidência de contribuição previdenciária sobre 
valores pagos a empregado a título de horas extras. 

O Superior Tribunal de Justiça, em regime de recurso repetitivo, decidiu que 
incide contribuição previdenciária sobre as horas extras (Tema 687) (REsp 
1.358.281, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe 05/12/2014).  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, nos termos da 
alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente  
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006531-91.2010.4.01.3200/AM  

 

 
RECORRENTE 

: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

ADVOGADO : RS00043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a parte autora postula o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre que aquela Corte, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 
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Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0006535-31.2010.4.01.3200/AM  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : BERTOLINI DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
ADVOGADO : RS00002830 - MARLI FROTA VANIN E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : RS00029541 - RONALDO VANIN 
ADVOGADO : RS00050363 - RAQUEL GUINDANI CALEFFI 
ADVOGADO : RS00069482 - CAMILE DE BACCO PASQUALI 
ADVOGADO : RS00063103 - CARLA MENIN DALEVE 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF do 
RE 565.160/SC, representativo de controvérsia que discute o alcance da expressão 
“folha de salários”, para efeito de definição da base de cálculo da contribuição 
previdenciária. 

Ocorre, todavia, que o STF, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. Teori Zavascki, Plenário 
Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 

seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

Numeração Única: 0008181-67.2010.4.01.3300 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2010.33.00.003052-9/BA  

 

 
APELANTE 

: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADALBERTO TELES DA SILVA E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : BA00005156 - DJALMA NUNES FERNANDES JUNIOR 

E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
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precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

Numeração Única: 0008181-67.2010.4.01.3300 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2010.33.00.003052-9/BA  

 

 
APELANTE 

: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADALBERTO TELES DA SILVA E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : BA00005156 - DJALMA NUNES FERNANDES JUNIOR 

E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - BA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 
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4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0021762-52.2010.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JANETE DOS SANTOS GONCALVES 
ADVOGADO : BA00022569 - DANIELA PEREGRINO BARRETO E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA - BA 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal. 

Alega a recorrente que não houve comprovação da exposição a agentes 
nocivos de forma habitual e permanente. Sustenta, também, ser indevida a 
declaração de inconstitucionalidade do art. 5º da Lei n.11.960/2009, que deu nova 
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

É o Relatório. Decido. 
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Preliminarmente, no que se refere ao critério de correção monetária aplicável 
ao crédito discutido nos autos, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a 
sistemática de recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à 
Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para 
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, 
incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
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Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ademais, discute-se no recurso sobre a comprovação, ou não, da exposição 
da parte autora a agentes nocivos que ensejam a contagem especial de tempo de 
serviço para fins de aposentadoria especial. Tal questão demanda o revolvimento da 
matéria fático-probatória dos autos, procedimento esse vedado na via estreita do 
recurso especial, por óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.  

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à correção 
monetária e não o admito no que tange à comprovação da habitualidade e 
permanência de exposição a agentes nocivos. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0045350-88.2010.4.01.3300/BA  

 

 
RECORRENTE 

: SEAC/BA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DA BAHIA 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte autora pleiteia o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras e adicionais noturno, de insalubridade, de 
periculosidade e de transferência. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, do 
RE 565.160/SC, feito processado na sistemática de repercussão geral, no qual se 
discute a definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre que aquela Corte, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Diante do exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 

seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001774-39.2010.4.01.3302/AC  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELANTE : CARMEM CLEIDE COSTA 
ADVOGADO : DF00000968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
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incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001774-39.2010.4.01.3302/AC  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELANTE : CARMEM CLEIDE COSTA 
ADVOGADO : DF00000968 - ULISSES RIEDEL DE RESENDE E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
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precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004825-52.2010.4.01.3304/BA  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : YAZAKI AUTO PARTS DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO : SP00215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005898-50.2010.4.01.3307/BA  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : INTERCOURO INTERMEDIACAO DO COMERCIO COM 

COUROS LTDA - ME 
ADVOGADO : BA00039355 - LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA 

CLARET E OUTROS(AS) 
  

 D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

Após o juízo de retratação, o órgão julgador conformou o acórdão recorrido 
ao aludido entendimento. Tal situação processual configura a substituição de títulos 
judiciais descrita no art. 1.008 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, restou prejudicada a única matéria impugnada no recurso 
extraordinário, daí por que se aplica na espécie a alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 
do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005898-50.2010.4.01.3307/BA  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : INTERCOURO INTERMEDIACAO DO COMERCIO COM 

COUROS LTDA - ME 
ADVOGADO : BA00039355 - LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA 

CLARET E OUTROS(AS) 
  

 D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

Após o juízo de retratação, o órgão julgador conformou o acórdão recorrido 
ao aludido entendimento. Tal situação processual configura a substituição de títulos 
judiciais descrita no art. 1.008 do Código de Processo Civil. 

Tampouco há pertinência na pretensão de devolver, ao Superior Tribunal, o 
conhecimento de matéria sobre a qual o STF já se pronunciou em acórdão no 
âmbito de julgamento de recurso extraordinário repetitivo ao qual todos os juízes e 
tribunais devem obrigatória observância, a teor da expressa dicção do inciso III do 
art. 927 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, restou prejudicada a única matéria impugnada no recurso 
especial, daí por que se aplica na espécie a alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do 
Código de Processo Civil. 
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Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005898-50.2010.4.01.3307/BA  

 

 
RECORRENTE 

: INTERCOURO INTERMEDIACAO DO COMERCIO COM 
COUROS LTDA - ME 

ADVOGADO : BA00039355 - LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA 
CLARET E OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

O acórdão recorrido está em conformidade com o aludido entendimento, o 
que atrai a aplicação na espécie da parte final da alínea ‘a’ do inciso I do art. 1.030 
do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005898-50.2010.4.01.3307/BA  

 

 
RECORRENTE 

: INTERCOURO INTERMEDIACAO DO COMERCIO COM 
COUROS LTDA - ME 

ADVOGADO : BA00039355 - LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA 
CLARET E OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 
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O acórdão ora recorrido está em conformidade com o aludido entendimento, 
o que atrai a aplicação na espécie da alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de 
Processo Civil. 

Tal o contexto, não há pertinência na pretensão de devolver, ao Superior 
Tribunal, o conhecimento de matéria sobre a qual o STF já se pronunciou em 
acórdão no âmbito de julgamento de recurso extraordinário repetitivo ao qual todos 
os juízes e tribunais devem observância, a teor da expressa dicção do inciso III do 
art. 927 do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0023552-62.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU - MT 

PROCURADOR : MG00065948 - SIMONE MARIA NADER CAMPOS E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
         
  
         
  

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional no qual 
está abarcada a discussão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre 
valor pago a empregado a título de terço constitucional de férias. 

Sobre a matéria, o STF, no julgamento do RE 1.072.485/PR, feito processado 
na sistemática de repercussão geral, fixou a seguinte tese: “É legítima a incidência 
de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de 
férias” (Tema 985, Tribunal Pleno, rel. Min. MARCO AURÉLIO, data de julgamento: 

31/08/2020). 

O acórdão recorrido, no ponto, encontra-se em dissonância com esse 
entendimento, pelo que determino o envio dos autos ao relator da apelação, para 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Após, voltem-me os autos conclusos para exame das demais parcelas. 

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0023552-62.2010.4.01.3400/DF  

 

 : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU - MT 
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APELANTE 
PROCURADOR : MG00065948 - SIMONE MARIA NADER CAMPOS E 

OUTROS(AS) 
APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte autora pleiteia o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, do 
RE 565.160/SC, feito processado na sistemática de repercussão geral, no qual se 
discute a definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre que aquela Corte, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Diante do exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023562-09.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a parte autora pleiteia a 
desoneração do recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras, bem como requer o afastamento do art. 170-A 
do CTN, na compensação dos valores indevidamente recolhidos e discutidos na 
presente demanda. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, feitos processados na sistemática de repercussão 
geral, nos quais se discute a definição da base de cálculo da contribuição 
previdenciária. 

Ocorre que o STF, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Assim, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego seguimento ao 

recurso extraordinário, no que se refere à referida parcela. 
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No que tange à questão relativa à compensação, é inviável o seu exame em 
sede de recurso extraordinário, uma vez que se trata de matéria situada no âmbito 
infraconstitucional, conforme pacificado na jurisprudência do STF (RE 593.849 
ED/MG, rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe 21/11/2017; ARE 802.562 
AgR/MG, rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 19/09/2016). 

Diante do exposto, no ponto, não admito o recurso. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023562-09.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a Fazenda Nacional postula a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a empregado a título 
de terço constitucional de férias e primeiros quinze dias do auxílio doença, bem 
como requer a aplicação do prazo prescricional quinquenal, nos termos da LC 
118/2005. 

O STF, no julgamento do RE 566.621/RS, feito processado na sistemática de 
repercussão geral, declarou inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 
118/2005, considerando válida a aplicação do novo prazo prescricional de cinco 
anos apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja, após o decurso da 
vacatio legis de 120 dias da mencionada Lei (Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe 
11/10/2011). 

No caso, a ação foi ajuizada posteriormente àquela data, encontrando-se o 
acórdão recorrido, que aplicou a prescrição decenal, portanto, em dissonância com o 
aludido representativo. 

No que tange ao mérito, observo que aquela Corte, no julgamento do RE 
1.072.485/PR, feito também processado na sistemática de repercussão geral, fixou a 
seguinte tese: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito 
a título de terço constitucional de férias” (Tema 985, Tribunal Pleno, rel. Min. 
MARCO AURÉLIO, data de julgamento: 31/08/2020). 

O acórdão atacado adotou orientação diversa, posto que afastou a incidência 
de contribuição previdenciária sobre a referida parcela. 

Assim, determino o envio dos autos ao relator da apelação, para juízo de 
retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023562-09.2010.4.01.3400/DF  
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APELANTE 

: MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial em que a parte autora pretende a inexigibilidade 
do recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos a empregado a 
título de horas extras, bem como requer o afastamento do art. 170-A do CTN, no que 
tange à compensação. 

O Superior Tribunal de Justiça, em regime de recurso repetitivo, decidiu que 
incide contribuição previdenciária sobre as horas extras (Tema 687) (REsp 
1.358.281, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe 05/12/2014).  

Também no regime de recursos repetitivos, aquela Corte sufragou o 
entendimento de que o 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, 
que veda a realização da compensação de créditos reconhecidos judicialmente 
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, é aplicável às demandas 
propostas após a entrada em vigor da aludida Lei (REsp 1.164.452/MG, rel. Min. 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 02/09/2010). 

Na espécie, a ação foi ajuizada posteriormente ao início de vigência da Lei 
Complementar 104/2001, ocorrido em 11/01/2001. O acórdão atacado, portanto, ao 
aplicar o art. 170-A do CTN, encontra-se em consonância com o decidido no referido 
representativo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, nos termos da 
alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente  
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023562-09.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de petição na qual o Município autor alega que, com a edição da Lei 
13.485/2017, o Poder Executivo Federal reconheceu a natureza indenizatória de 
diversas verbas pagas aos empregados, cujo rol exemplificativo encontra-se 
disposto no seu art. 11, IV, dentre as quais se inserem as discutidas na presente 
demanda, razão pela qual entende que a controvérsia dos autos encontra-se 
esvaziada, devendo ser dada continuidade ao feito, com o acolhimento integral dos 
pedidos formulados. 
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A competência jurisdicional desta Vice-Presidência restringe-se ao exame da 
admissibilidade dos recursos especial e extraordinário interpostos nos autos, não 
cabendo a este Órgão alterar os fundamentos adotados pelos acórdãos prolatados 
por este Tribunal na solução das controvérsias submetidas à sua apreciação. 

Assim, nada há a deferir. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0028291-78.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: LAZAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 
OUTROS(AS) 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
    

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora no qual está 
abarcada a discussão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre valor 
pago a título de salário maternidade. 

Sobre o tema, o STF, no julgamento do RE 576.967/PR, feito processado na 
sistemática de repercussão geral, firmou a seguinte tese: “É inconstitucional a 
incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário 
maternidade” (Tema 72, rel. Min. ROBERTO BARROSO, data do julgamento: 
05/08/2020). 

O acórdão recorrido, no ponto, encontra-se em dissonância com esse 
entendimento, pelo que determino o envio dos autos ao relator da apelação, para 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Após, voltem-me os autos conclusos para exame das demais parcelas. 

Brasília, 4 de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0028291-78.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: LAZAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 
OUTROS(AS) 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias do auxílio 
doença. 

O processo foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do RE 611.505 RG/SC, 
reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de quinze primeiros dias de auxílio doença (Tema 482, rel. p/ 
acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 28/10/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 4 de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0028522-08.2010.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MUNICIPIO DE GUIMARAES - MA 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte autora pleiteia o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, do 
RE 565.160/SC, feito processado na sistemática de repercussão geral, no qual se 
discute a definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre que aquela Corte, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Diante do exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 6 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0028522-08.2010.4.01.3400/DF  
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APELANTE 

: MUNICIPIO DE GUIMARAES - MA 

PROCURADOR : MG00028819 - FRANCISCO XAVIER AMARAL E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : OS MESMOS 
         
  
         
  

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional no qual 
está abarcada a discussão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre 
valor pago a empregado a título de terço constitucional de férias. 

Sobre a matéria, o STF, no julgamento do RE 1.072.485/PR, feito processado 
na sistemática de repercussão geral, fixou a seguinte tese: “É legítima a incidência 
de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de 
férias” (Tema 985, Tribunal Pleno, rel. Min. MARCO AURÉLIO, data de julgamento: 
31/08/2020). 

O acórdão recorrido, no ponto, encontra-se em dissonância com esse 
entendimento, pelo que determino o envio dos autos ao relator da apelação, para 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Após, voltem-me os autos conclusos para exame das demais parcelas. 

Brasília, 6 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0002992-81.2010.4.01.3503/GO  

 

 
APELANTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
APELADO : ILMO BOLGENHAGEN E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : GO00015623 - RICARDO DE PAIVA LEÃO E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE RIO 

VERDE - GO 
  

 D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

Após o juízo de retratação, o órgão julgador conformou o acórdão recorrido 
ao aludido entendimento. 

Nesse contexto, restou prejudicada a única matéria impugnada no recurso 
especial, daí por que se aplica na espécie a alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do 
Código de Processo Civil. 
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Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0011763-48.2010.4.01.3600/MT  

 

 
APELANTE 

: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP RODOV DE PASS 
DO EST DE MT - SETROMAT 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PR00014823 - CRISTINA LUISA HEDLER 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA - MT 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias do auxílio 
doença. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, do 
RE 565.160/SC, representativo de controvérsia no qual foi reconhecida a existência 
de repercussão geral da discussão acerca da definição da base de cálculo da 
contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do RE 611.505/SC, 
reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de quinze primeiros dias de auxílio doença (Tema 482, rel. p/ 
acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 28/10/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0011763-48.2010.4.01.3600/MT  

 

 
APELANTE 

: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP RODOV DE PASS 
DO EST DE MT - SETROMAT 

ADVOGADO : SP00128341 - NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS(AS) 

APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PR00014823 - CRISTINA LUISA HEDLER 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA - MT 
    

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora no qual está 
abarcada a discussão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre valor 
pago a título de salário maternidade. 

Sobre o tema, o STF, no julgamento do RE 576.967/PR, feito processado na 
sistemática de repercussão geral, firmou a seguinte tese: “É inconstitucional a 
incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário 
maternidade” (Tema 72, rel. Min. ROBERTO BARROSO, data do julgamento: 
05/08/2020). 

O acórdão recorrido, no ponto, encontra-se em dissonância com esse 
entendimento, pelo que determino o envio dos autos ao relator da apelação, para 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Após, voltem-me os autos conclusos para exame das demais parcelas, bem 
como para análise da admissibilidade do recurso especial também interposto pela 
parte autora. 

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

Numeração Única: 0000455-94.2010.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.38.00.000187-1/MG  

 

 
APELANTE 

: ENI COSTA 

ADVOGADO : MG00062113 - EDSON JOSE FIGUEIREDO 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se discute a possibilidade jurídica da 

desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 

concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 

RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 

autos ao órgão julgador para os fins do art. 1.030, II, do CPC, tendo sido exercido o 

juízo de retratação para julgar improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Assim sendo, julgo prejudicado(s) o recurso especial e/ou recurso 

extraordinário interposto(s) contra o primeiro acórdão que ensejou a sua 

interposição, na hipótese de ainda não ter sido adotada tal providência nestes autos. 

O INSS também interpõe recurso especial contra o acórdão deste Tribunal 

Regional Federal, no qual se discute a questão relativa à devolução dos valores 

recebidos em virtude de decisão judicial precária, posteriormente revogada, que 

havia reconhecido à parte autora o direito à desaposentação ou à reaposentação. 

  De início, não se verifica a alegada violação ao artigo 1.022 do 

CPC, uma vez que o acórdão recorrido apreciou os pedidos formulados quando da 

interposição do recurso, demonstrando o entendimento da Corte sobre os temas 

abordados. 

  Desse modo, o acórdão recorrido, nesse ponto, encontra-se em 

sintonia com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: “O 

acórdão recorrido apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, 

apenas, de forma contrária à pretensão do agravante, não havendo, portanto, 
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omissão ensejadora de oposição de embargos de declaração, pelo que, deve ser 

rejeitada a alegação de violação ao artigo 1.022 do CPC/2015. (AgInt no REsp 

1687153/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018). 

Quanto à matéria de fundo do recurso, o egrégio Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento de embargos de declaração nos Recursos 

Extraordinários 381.367, 661.256 e 827.833, esclarecendo questão relativa ao Tema 

de Repercussão Geral nº 503, decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos de 

boa-fé pelos segurados por força de decisão judicial favorável à desaposentação ou 

à reaposentação. Confira-se a decisão proferida na Sessão Extraordinária de 

06/02/2020: 

Decisão: O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos de 

declaração, para assentar a irrepetibilidade dos valores alimentares recebidos de 

boa-fé, por força de decisão judicial, até a proclamação do resultado deste 

julgamento, e alterou a tese de repercussão geral, que ficou assim redigida: "No 

âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar 

benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do 

direito à 'desaposentação' ou à ‘reaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 

18, § 2º, da Lei nº 8.213/91", vencidos os Ministros Edson Fachin, que acolhia os 

embargos em maior extensão, e o Ministro Marco Aurélio, que já havia votado no 

sentido de acolher os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem eficácia 

modificativa. Em seguida, o Tribunal, por maioria, decidiu preservar as hipóteses 

relativas às decisões transitadas em julgado até a data deste julgamento. Ficaram 

vencidos quanto às decisões transitadas em julgado os Ministros Dias Toffoli 

(Presidente e Relator), Gilmar Mendes e Luiz Fux. Quanto à fixação do marco 

temporal do trânsito em julgado, ficaram vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, 

Roberto Barroso e Cármen Lúcia, que fixavam a data de 27.10.2016. Na votação 

desses pontos, o Ministro Marco Aurélio reafirmou seu voto no sentido de que 

acolhera os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem eficácia 

modificativa, ficando, portanto, vencido. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de 

Moraes. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 

06.02.2020. 

A Suprema Corte, portanto, decidiu que a matéria em análise possui índole 

constitucional, devendo ser seguido o entendimento firmado no julgamento do tema 

de repercussão geral. 

No caso, o atual acórdão recorrido está em consonância com o supracitado 

julgado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial, em relação à 

devolução dos valores recebidos em virtude de decisão judicial, e não o admito 

quanto às demais questões objeto do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 19 de agosto de 2020. 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 

 

 

 

Numeração Única: 0007587-08.2010.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.38.00.003319-6/MG  
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APELANTE 

: ROMEU DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 

OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 

Regional Federal, no qual alega ser indevida a declaração genérica de 

inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 

1º-F da Lei 9.494/97.  

É o relatório. Decido. 

No que toca aos critérios de correção monetária, o egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de 

repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das 

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da 

caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 

desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se 

qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 

sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 

PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 

MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 

MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 

ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 

ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 

DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo 

essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações 

da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 

jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a 

Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da 

tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 

disposto legal supramencionado.  

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a 

atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 

remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida 

adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 

os fins a que se destina.  
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3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda 

diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 

fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de 

ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento 

persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência 

entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, 

LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São 

Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São 

Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).  

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, 

exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 

realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices 

de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 

5. Recurso extraordinário parcialmente provido. 

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

No voto-condutor do acórdão supracitado, o Exmo. Ministro Relator Luiz Fux, 

inclusive, destaca que não vislumbra “qualquer motivo para aplicar critérios distintos 

de correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda 

Pública”. 

Observa-se, também, que, no julgamento da tese, não se impôs limitação 

temporal ao entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança 

não é parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à 

Fazenda Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Sobre a questão da modulação dos efeitos, por esclarecedoras, citam-se as 

considerações do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 

1.495.146/MG, decidido sob o regime de recursos repetitivos, no sentido de que “a 

modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 

monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 

remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 

objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 

março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 

aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 

aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório”. 

Assim, já restou decidido pelo e. STF que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não 

prevê parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à 

Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 2 de outubro de 2020.  

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 

 

 

 

Numeração Única: 0007587-08.2010.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.38.00.003319-6/MG  

 

 : ROMEU DOS REIS FILHO 
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APELANTE 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 

OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão 

desta Corte, que versa sobre a desaposentação. 

A matéria versada nos autos já foi decidida pelo e. Supremo Tribunal Federal, 

em regime de repercussão geral, nos seguintes termos:  

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 

Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 

tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 

originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 

nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 

extraordinários providos.  

1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, 

interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos 

Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à 

aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão 

desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais 

vantajoso.  

2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e 

distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa 

retornem, o recebimento de qualquer prestação adicional em razão disso, exceto 

salário-família e reabilitação profissional.  

3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 

vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 

‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”.  

4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE nº 661256, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Relator p/ Acórdão Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, DJe 28/09/2017) 

Por outro lado, cabe destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, 

“A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 

imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 

publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 

AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 

933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

Assim, verifica-se que o caso trata de questão já resolvida pelo Supremo 

Tribunal Federal e que o acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento firmado em sede de repercussão geral.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 2 de outubro de 2020. 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 

 
 

 

Numeração Única: 0007587-08.2010.4.01.3800 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.38.00.003319-6/MG  

 

 

APELANTE 

: ROMEU DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E 

OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 

desta Corte, que versa sobre a desaposentação. 

A matéria versada nos autos já foi decidida pelo e. Supremo Tribunal Federal, 

em regime de repercussão geral, nos seguintes termos:  

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 

Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 

tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 

originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 

nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 

extraordinários providos.  

1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, 

interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos 

Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à 

aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão 

desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais 

vantajoso.  

2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e 

distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa 

retornem, o recebimento de qualquer prestação adicional em razão disso, exceto 

salário-família e reabilitação profissional.  

3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 
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vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 

‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”.  

4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE nº 661256, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Relator p/ Acórdão Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, DJe 28/09/2017) 

Por outro lado, cabe destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, 

“A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 

imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 

publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 

AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 

933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

Assim, verifica-se que o caso trata de questão já resolvida pelo Supremo 

Tribunal Federal e que o acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento firmado em sede de repercussão geral.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 2 de outubro de 2020. 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0043771-60.2010.4.01.3800/MG  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : SEMPER S/A SERVICO MEDICO PERMANENTE 
ADVOGADO : MG00073138 - MARCELO DIAS GONCALVES VILELA E 

OUTROS(AS) 
 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a Fazenda Nacional pleiteia a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valor pago a empregado a título de 
aviso prévio indenizado, bem como postula a aplicação do prazo prescricional 
quinquenal, nos termos da LC 118/2005. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, em regime 
de repercussão geral, decidiu pela inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da 
LC 118/2005, considerando válida a aplicação do novo prazo prescricional de 5 
(cinco) anos às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 

09/06/2005 (Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 11/10/2011). 

Encaminhados os autos ao juízo de retratação, o Colegiado proferiu novo 
julgamento, aplicando a prescrição quinquenal, posto tratar-se de demanda ajuizada 
após à aludida data. 
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Assim, no ponto, tendo havido a adequação do julgado ao decidido no 
aludido paradigma, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

No mérito, o recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, 
pelo STF, dos RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos 
quais foi reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da 
definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário no particular. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0063059-91.2010.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: CLEONTE WALDO ROCHA 

ADVOGADO : MG00100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS 
GALVAO E OUTROS(AS) 

APELANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  
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2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0072596-14.2010.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: RAIMUNDO EUSTAQUIO GONCALVES 

ADVOGADO : MG00100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS 
GALVAO E OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

  

Trata-se de recurso especial e/ou recurso extraordinário interposto(s) pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão de Órgão Colegiado desta 
Corte que concedeu o direito à desaposentação em favor da parte autora.  

Verifico que o entendimento exposto no acórdão recorrido sobre 
desaposentação diverge da solução adotada pelo Supremo Tribunal Federal ao 
apreciar o Tema nº 503 da repercussão geral, firmado na seguinte tese: “No âmbito 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e 
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91” 
(RE nº 661.256/SC; acórdão publicado em 28/09/2017). 

Diante do exposto, remetam-se os autos para o órgão julgador deste 
Regional que proferiu o acórdão recorrido, para que seja exercido o juízo de 
retratação previsto nos artigos 1.030, II, e 1.040, II, do CPC.  
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 Brasília, 1º de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO NUNES MARQUES 

VICE-PRESIDENTE 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0084414-60.2010.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADELAIDE DOS SANTOS 
ADVOGADO : MG00090254 - DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0084414-60.2010.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADELAIDE DOS SANTOS 
ADVOGADO : MG00090254 - DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - MG 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0008573-53.2010.4.01.3802/MG  

 

 
APELANTE 

: JOAO FRANCISCO NAVES JUNQUEIRA 

ADVOGADO : MG00100289 - RICARDO MACEDO LEANDRO E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão 
de Órgão Colegiado desta Corte, que versa sobre desaposentação. 

A matéria dos autos já foi decidida em instância superior em julgamento de 
natureza repetitiva e, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A 
existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu a 
matéria nos seguintes termos:  

EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 
Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 
tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 
originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 
nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 
extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro 
Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma 
dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à 
renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a 
concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício 
posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema 
previdenciário de teor solidário e distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na 
aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que 
permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer 
prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 
3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”. 4. 
Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-
2017) 

No caso, o acórdão recorrido está em consonância com o supracitado 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0012577-03.2010.4.01.3813/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : ANDRE LUIZ LEITE 
ADVOGADO : MG00094349 - ARMANDO FERNANDES TELLES 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE GOVERNADOR VALADARES - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 

251

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0012577-03.2010.4.01.3813/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : ANDRE LUIZ LEITE 
ADVOGADO : MG00094349 - ARMANDO FERNANDES TELLES 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE GOVERNADOR VALADARES - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
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933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 
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No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003804-93.2010.4.01.3901/PA  

 

 : FAZENDA NACIONAL 
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RECORRENTE 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
ADVOGADO : RS00043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ 
 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF dos 
RE’s 565.160/SC e 593.068/SC, representativos de controvérsia nos quais foi 
reconhecida a existência de repercussão geral da discussão acerca da definição da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre, todavia, que aquela Corte, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Plenário Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0007335-75.2010.4.01.4100/RO  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
RECORRIDO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
ADVOGADO : RS00043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento pelo STF do 
RE 565.160/SC, representativo de controvérsia que discute o alcance da expressão 
“folha de salários”, para efeito de definição da base de cálculo da contribuição 
previdenciária. 

Ocorre, todavia, que o STF, no julgamento do ARE 745.901 RG/RS, 
manifestou-se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador 
ao empregado a título de aviso prévio indenizado (Rel. Min. Teori Zavascki, Plenário 
Virtual, DJe 18/09/2014). 

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 27 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
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Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004160-64.2010.4.01.4200/RR  

 

 
RECORRENTE 

: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

ADVOGADO : RS00002830 - MARLI FROTA VANIN E OUTROS(AS) 
RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : RS00031531 - LUIZ FERNANDO JUCA FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte autora pleiteia o 
afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a 
empregado a título de horas extras. 

O recurso foi sobrestado em face da pendência de julgamento, pelo STF, do 
RE 565.160/SC, feito processado na sistemática de repercussão geral, no qual se 
discute a definição da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Ocorre que aquela Corte, no julgamento do ARE 1.260.750/RJ, reconheceu a 
inexistência de repercussão geral da discussão acerca da incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos a empregado a título de horas extras e adicionais 
noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência (Tema: 1100, 
Plenário Virtual, data do julgamento: 15/08/2020). 

Diante do exposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015, nego 
seguimento ao recurso extraordinário. 

Intimem-se. Publique-se.  

Brasília, 6 de outubro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0007432-07.2010.4.01.9199/MG  

 

 
AUTOR 

: FABRICIO AMARAL 

ADVOGADO : MG00099770 - MARCOS PAULO P. DE ALMEIDA DE 
SENNA 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE TRES PONTAS - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
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AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
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3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELANTE 

: WALTER FERNANDES LOPES 

ADVOGADO : MG00051314 - LUIZ CLAUDIO FONSECA PEREIRA E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal. 

Alega o recorrente ser indevida a declaração genérica de 
inconstitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 
870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que 
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional 
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 27 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0027408-97.2010.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: ODEZIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : MG00114467 - MARIA ALICE DIAS ALVES E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA COMARCA DE 

ARAGUARI - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 
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1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
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índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0035542-16.2010.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : BENEDITA JANINE PIAZZAROLI 
ADVOGADO : SP00135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

ANDREASSA 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
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revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
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compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0071039-91.2010.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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APELADO : ERMINDO SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00089015 - DIOGO FONSECA SOARES 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
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correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de outubro de 2019. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0075163-20.2010.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ARCENO ALVES GONCALVES 
ADVOGADO : MG00067198 - MARIA AUXILIADORA MIARELLI 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
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redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0075163-20.2010.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ARCENO ALVES GONCALVES 
ADVOGADO : MG00067198 - MARIA AUXILIADORA MIARELLI 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
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LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
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monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0054411-42.2011.4.01.0000/BA  
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RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : J V D S N 
 

D E C I S Ã O 

O Superior Tribunal de Justiça, no regime dos recursos repetitivos, firmou as 
seguintes teses (grifei): 

 “(I) O prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, 
contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato 
ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual; 

(II) A citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação 
tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de 
dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em tal circunstância, 
inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócio-gerentes 
(conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o 
mero inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito 
descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança 
do crédito dos sócio-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato 
inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em 
curso de cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser 
demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC 
— fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude 
contra a Fazenda Pública); e 

(III) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o 
redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro 
que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp-1.222.444/RS) 
ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de 
dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), cabendo 
às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da 
prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do 
prazo prescricional” (REsp-1.201.993/SP, Ministro Mauro Herman Benjamin, DJ de 

12.12.2019). 

No voto-condutor daquele julgamento, foram expressamente consignados 
dois fundamentos fulcrais: (a) a incumbência da Fazenda Pública de provar a prática 
do ato de fraude à execução posteriormente à citação da empresa; e (b) a existência 
de uma circunstância fática bastante particular, qual seja, a incontroversa 
superveniência da dissolução irregular àquele marco interruptivo da prescrição. 

Nenhuma daquelas duas particularidades se mostra presente na espécie. 

Isso porque o ente público se limitou a arguir, de forma genérica, que a 
constatação da causa remota de interrupção da contagem do prazo prescricional —a 
insuficiência de patrimônio da pessoa jurídica originalmente executada — teria se 
dado posteriormente à citação da empresa. 

Todavia, ao assim fazê-lo, sem se desincumbir do ônus de provar a 
existência do deliberado propósito em frustrar a satisfação da obrigação exequenda, 
bem como sem instruir o traslado com elementos comprobatórios de suas alegações 
quanto à superveniência da dissolução irregular, a recorrente tornou inviável, à 
instância ordinária, “o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática 
de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário”. 

Nesse contexto, o acórdão recorrido está em conformidade com o aludido 
entendimento, o que atrai a aplicação na espécie da alínea ‘b’ do inciso I do art. 
1.030 do Código de Processo Civil. 

Portanto, prevalece a conclusão do Colegiado a quo, de natureza 

eminentemente fática, no sentido de que, na específica hipótese em análise, a 
Fazenda Nacional não logrou demonstrar a existência de qualquer ato que 
suspendesse o curso do prazo prescricional no lustro entre a citação da empresa 
originalmente devedora e a do seu sócio-gestor. 

A toda evidência, infirmá-la passaria, necessariamente, pela reapreciação 
vedada pelo Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de março de 2020. 
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Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0059594-76.2011.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : LUIZ CARLOS MARQUES CORREIA E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : DF00010667 - FABIO SOARES JANOT E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA - DF 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
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indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 18 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0066965-91.2011.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JORGE BARBOSA BOSCH 
ADVOGADO : DF00012329 - GLADSTOM DE LIMA DONOLA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - DF 
 

DECISÃO 

 Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por 
este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade jurídica da 
desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 
concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0066965-91.2011.4.01.3400/DF  
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APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JORGE BARBOSA BOSCH 
ADVOGADO : DF00012329 - GLADSTOM DE LIMA DONOLA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos 
valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - 
RGPS em virtude de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente 
revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida  

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 
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Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005062-25.2011.4.01.3701/MA  

 

 
RECORRENTE 

: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS 
AGRICULTORES PECUARISTAS E PRODUTORES DA 
TERRA - ANDATERRA 

ADVOGADO : SC00021560 - JEFERSON DA ROCHA E OUTROS(AS) 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

O acórdão recorrido está em conformidade com o aludido entendimento, o 
que atrai a aplicação na espécie da parte final da alínea ‘a’ do inciso I do art. 1.030 
do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005062-25.2011.4.01.3701/MA  

 

 
RECORRENTE 

: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS 
AGRICULTORES PECUARISTAS E PRODUTORES DA 
TERRA - ANDATERRA 

ADVOGADO : SC00021560 - JEFERSON DA ROCHA E OUTROS(AS) 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 
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O acórdão ora recorrido está em conformidade com o aludido entendimento, 
o que atrai a aplicação na espécie da alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de 
Processo Civil. 

Tal o contexto, não há pertinência na pretensão de devolver, ao Superior 
Tribunal, o conhecimento de matéria sobre a qual o STF já se pronunciou em 
acórdão no âmbito de julgamento de recurso extraordinário repetitivo ao qual todos 
os juízes e tribunais devem observância, a teor da expressa dicção do inciso III do 
art. 927 do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005062-25.2011.4.01.3701/MA  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS 

AGRICULTORES PECUARISTAS E PRODUTORES DA 
TERRA - ANDATERRA 

ADVOGADO : SC00021560 - JEFERSON DA ROCHA E OUTROS(AS) 
  

 D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral da questão 
suscitada, firmou a seguinte tese: 

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta 
obtida com a comercialização de sua produção” (RE-718.874/RS, Ministro Alexandre 
de Moraes, DJ de 12.9.2018). 

Após o juízo de retratação, o órgão julgador conformou o acórdão recorrido 
ao aludido entendimento. Tal situação processual configura a substituição de títulos 
judiciais descrita no art. 1.008 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, restou prejudicada a única matéria impugnada no recurso 
extraordinário, daí por que se aplica na espécie a alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 
do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001538-14.2011.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : VERA LUCIA CAMPELO 
ADVOGADO : MG00100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS 

GALVAO E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20A VARA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de novembro de 2019. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0034172-63.2011.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : DELICIO JOSE DE CARVALHO DURAO E 

OUTROS(AS) 
ADVOGADO : MG00063790 - MARCOS ANDRE DE ALMEIDA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 
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1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0034172-63.2011.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : DELICIO JOSE DE CARVALHO DURAO E 

OUTROS(AS) 
ADVOGADO : MG00063790 - MARCOS ANDRE DE ALMEIDA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
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propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0051234-19.2011.4.01.3800/MG  
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APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : PERME CAETANO RIBEIRO 
ADVOGADO : MG00124687 - RODOLFO SANTOS PECANHA 

REZENDE E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 
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Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 18 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0007693-12.2011.4.01.3807/MG  

 

 

APELANTE 

: HELIO DIAS SOUTO 

ADVOGADO : MG00064784 - LUIZ SOARES BARBOSA E OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal, no qual se discute sobre o cumprimento dos requisitos 
para concessão de aposentadoria especial. 

Alega o recorrente a existência de violação constitucional dos artigos 5º, 
XXXVI, 195 e 201, caput e §1º, para o fim de afastar o reconhecimento da 

especialidade do tempo de serviço prestado com exposição à eletricidade, para o 
período posterior a 05/03/1997. 

O INSS aduz, também, ser indevida a declaração genérica de 
inconstitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal possui entendimento de que a 
discussão sobre o cômputo do tempo de serviço exercido em condições especiais 
para efeito de aposentadoria não possui repercussão geral, tratando-se de tema 
infraconstitucional (Tema 405). Confira-se: 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade 
deste. Aposentadoria. Tempo de serviço. Condições especiais. Cômputo. Tema 
infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso 
extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso 
extraordinário que, tendo por objeto o cômputo, para efeito de aposentadoria, do 
tempo de serviço exercido em condições especiais, versa sobre tema 
infraconstitucional. (AI 841047 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, 
julgado em 26/05/2011, DJe-168 DIVULG 31-08-2011 PUBLIC 01-09-2011 EMENT 
VOL-02578-02 PP-00186 ) 

Além disso, no julgamento do Tema 852, o e. STF afirmou que a avaliação 
judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de 
reconhecimento de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, é 
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o 
processamento do recurso extraordinário. Segue abaixo a ementa do julgado. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE 
SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 
58 DA LEI 8.213/91.  

1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, 
para fins de reconhecimento de aposentadoria especial ou de conversão de tempo 
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de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é controvérsia 
que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso 
extraordinário, nos termos do art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil. 2. O juízo 
acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-
probatória, em concreto, de diversos fatores, tais como o reconhecimento de 
atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a 
comprovação de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação 
jurisdicional de laudos periciais e demais elementos probatórios; e a permanência, 
não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. 
Logo, eventual divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em 
relação à caracterização da especialidade do trabalho, demandaria o reexame de 
fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (ARE 906569 RG, Relator(a): Min. 
EDSON FACHIN, julgado em 17/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-192 
DIVULG 24-09-2015 PUBLIC 25-09-2015 ) 

Assim, a discussão sobre a legislação aplicável e os critérios para a 
caracterização da especialidade do labor é matéria restrita ao âmbito 
infraconstitucional, razão pela qual o recurso não deve ser admitido. 

De outra parte, o e. STJ possui entendimento no sentido de que, a despeito 
da supressão do agente eletricidade pelo Decreto 2.172/1997, é possível o 
reconhecimento da especialidade da atividade submetida a tal agente perigoso, 
desde que comprovada à exposição do trabalhador de forma habitual, não 
ocasional, nem intermitente. (REsp 1500503/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 11/04/2018) 

No caso, foi reconhecido no acórdão recorrido que o autor esteve submetido 
a condições especiais de trabalho e a revisão desta circunstância demanda o 
revolvimento da matéria fático-probatória dos autos, procedimento esse vedado na 
via estreita do recurso especial, por óbice do enunciado da Súmula nº 279, do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “para simples reexame de prova 
não cabe recurso extraordinário.” 

Por fim, a norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, 
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio. 
Todavia, o caso não trata da criação de novo benefício sem previsão legal ou fonte 
de custeio, mas apenas do reconhecimento do exercício de atividades sob 
condições especiais por parte do autor, em consonância com a legislação que regula 
a aposentadoria especial, direito outorgado aos seus destinatários inclusive por 
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88). 

No que tange aos critérios de correção monetária, o egrégio Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o 
tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
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hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0000432-84.2011.4.01.3810/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANA TEREZA TAVARES 
ADVOGADO : MG00063302 - SINTIA BARBOSA DUARTE WERNECK 

E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE POUSO ALEGRE - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
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3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0000432-84.2011.4.01.3810/MG  
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APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANA TEREZA TAVARES 
ADVOGADO : MG00063302 - SINTIA BARBOSA DUARTE WERNECK 

E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE POUSO ALEGRE - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
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moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000535-85.2011.4.01.3812/MG  

 

 
APELANTE 

: MARLUCIO VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS 
ADVOGADO : MG00121669 - PEDRO SAGLIONI DE FARIA FONSECA 
ADVOGADO : MG00129279 - THIAGO GONCALVES DE ARAUJO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso extraordinário.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0000535-85.2011.4.01.3812/MG  

 

 
APELANTE 

: MARLUCIO VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO : MG00092298 - ROBERTO DE CARVALHO SANTOS 
ADVOGADO : MG00121669 - PEDRO SAGLIONI DE FARIA FONSECA 
ADVOGADO : MG00129279 - THIAGO GONCALVES DE ARAUJO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão 
de Órgão Colegiado desta Corte, que versa sobre desaposentação. 

A matéria dos autos já foi decidida em instância superior em julgamento de 
natureza repetitiva e, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A 
existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento 
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da 
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016). 

O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu a 
matéria nos seguintes termos:  

EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. 
Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do 
tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária 
originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE 
nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos 
extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro 
Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma 
dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à 
renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a 
concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício 
posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema 
previdenciário de teor solidário e distributivo, inexistindo inconstitucionalidade na 
aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que 
permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer 
prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 
3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: “no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e 
vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”. 4. 
Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).  

(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-
2017) 

No caso, o acórdão recorrido está em consonância com o supracitado 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0000233-68.2011.4.01.4002/PI  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO BATISTA ROCHA VANDERLEI 
ADVOGADO : PI00002840 - ADONIAS FEITOSA DE SOUSA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

PARNAIBA - PI 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
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juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 24 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011586-34.2011.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: CRISTINA MARINA MARTINS 

ADVOGADO : MG0070567B - PEDRO OSVANDO DE CASTRO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
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3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011586-34.2011.4.01.9199/MG  
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APELANTE 

: CRISTINA MARINA MARTINS 

ADVOGADO : MG0070567B - PEDRO OSVANDO DE CASTRO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
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aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0012537-28.2011.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: TEREZINHA MARINHO DA ROCHA 

ADVOGADO : SP00230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão 
proferido por este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade de 
prévio requerimento administrativo para a postulação de benefício previdenciário. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao relator, para juízo de retratação.  

Na hipótese, foi exercido juízo de retratação.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 26 de outubro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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REEXAME NECESSÁRIO N. 0015185-78.2011.4.01.9199/MG  

 

 
AUTOR 

: TEREZA FRANCISCA SOARES 

ADVOGADO : MG00117685 - JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN E 
OUTROS(AS) 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SAO FRANCISCO - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 
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Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0015185-78.2011.4.01.9199/MG  

 

 
AUTOR 

: TEREZA FRANCISCA SOARES 

ADVOGADO : MG00117685 - JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN E 
OUTROS(AS) 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SAO FRANCISCO - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
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PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020700-94.2011.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARIA APARECIDA LEITE ALVES 

ADVOGADO : SP00243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão 
proferido por este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade de 
prévio requerimento administrativo para a postulação de benefício previdenciário. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao Relator.  

Devolvidos os autos a este Tribunal, foi exercido juízo de retratação.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 2 de setembro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020700-94.2011.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARIA APARECIDA LEITE ALVES 

ADVOGADO : SP00243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido 
por este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade de prévio 
requerimento administrativo para a postulação de benefício previdenciário. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao Relator.  

Devolvidos os autos a este Tribunal, foi exercido juízo de retratação.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 2 de setembro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

AÇÃO PENAL N. 0007159-09.2012.4.01.0000/MT  
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AUTOR 

: JUSTICA PUBLICA 

PROCURADOR : TATIANA POLLO FLORES 
RÉU : R J P S 

ADVOGADO : SP00105701 - MIGUEL PEREIRA NETO 
ADVOGADO : SP00256932 - FLAVIA GUIMARÃES LEARDINI 
ADVOGADO : DF00032754 - VICTOR DAHER 

 DECISÃO  
  

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal 
contra decisões deste Tribunal (fls. 1715/1720 e fls. 1721/1726) que inadmitiram 
o recurso especial e o recurso extraordinário, respectivamente.  

 
O Superior Tribunal de Justiça STJ firmou o entendimento no sentido de que 

o agravo é o único recurso admitido contra decisão que inadmite recurso especial e 
recurso extraordinário, nos termos do art. 1.042 do CPC/2015 (art. 544 do 
CPC/1973), sendo incabível, portanto, a oposição de embargos 
de declaração. Dessa forma, sua oposição revela erro grosseiro. 

  
Nesse sentido destacamos os seguintes arestos:  
 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO 
RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. DESCABIMENTO DE EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO DE INADMISSÃO DE RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO 
CONHECIMENTO.  
1. Não se conhece de agravo regimental que não tenha impugnado 
satisfatoriamente os fundamentos da decisão recorrida a teor do art. 932, III, CPC, 
e Súm. 211/STJ.  
2. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que o agravo é o único recurso 
cabível contra decisão que inadmite o recurso especial na origem. Dessa forma, a 
oposição de embargos de declaração não têm o condão de interromper o prazo 
recursal.  
3. Na seara penal, é incabível a imposição de multa por litigância de má-fé, tendo 
em vista a ausência de previsão expressa no Código de Processo Penal. 
Precedentes (PET no AgRg no AgRg nos EAREsp 619.952/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 29/06/2016).  
4. Agravo regimental não conhecido.  
(AgRg no AREsp 618.694/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 19/09/2017, DJe 27/09/2017)  

  
  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
PENAL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. NÃO 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC. ÚNICO 
RECURSO CABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO CONFIGURADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Não são cabíveis embargos de declaração contra a decisão que inadmite o 
processamento do recurso especial, razão pela qual não têm o condão de 
interromper o prazo para a interposição do único recurso cabível, qual seja o agravo 
previsto no art. 544 do Código de Processo Civil. Precedentes.  
2. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no AREsp 145.475/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18/10/2012, DJe 24/10/2012)  
 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, posto que 
incabíveis.  

Publique-se. Intimem-se.  
 
Brasília, 21 de julho de 2020.  
 

  
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI  

Vice-Presidente  
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001855-75.2012.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: NATALINO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MG00100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS 
GALVAO E OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso especial.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso especial interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001855-75.2012.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: NATALINO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MG00100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS 
GALVAO E OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso extraordinário.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0009325-60.2012.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALOIZIO BARBOSA 
ADVOGADO : MG00077817 - JULIANA DE CASSIA BENTO BORBA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0009325-60.2012.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALOIZIO BARBOSA 
ADVOGADO : MG00077817 - JULIANA DE CASSIA BENTO BORBA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
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propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0022563-49.2012.4.01.3800/MG  
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APELANTE 

: SINDICATO TRABALHADORES INSTITUICOES 
FEDERAIS ENSINO SUPERIOR BELO HORIZONTE-
SIND-IFES E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : MG00042579 - MARIA DA CONCEICAO CARREIRA 
ALVIM E OUTROS(AS) 

APELANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Universidade Federal de Minas 
Gerais – UFMG contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que decidiu matéria 
referente ao reajuste de 3,17%. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices legais: 

1) omissão prevista no art. 1.022, incisos I e II, do CPC; 

2) incidência do reajuste de 3,17% sobre o reajuste de 28,86% extrapola o 
comando expresso no art. 9º da Medida Provisória n. 2.225-45, de 4/0/2001; 

3) aplicação de novos índices de correção estabelecidos pelo STF somente 
são aplicáveis ao período entre a requisição do precatório e seu pagamento. 

Relatado. Decido.  

1) Violação dos artigos 535, I e II, do CPC/73, ou 1.022 do vigente CPC/2015. 

Não se verifica violação aos referidos artigos, uma vez que o acórdão 
apreciou todos os pedidos formulados pela parte, no recurso de apelação, 
demonstrando o entendimento da turma sobre os temas. 

Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, segundo o qual “O 
acórdão recorrido apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, 
apenas, de forma contrária à pretensão do agravante, não havendo, portanto, 
omissão ensejadora de oposição de embargos de declaração, pelo que, deve ser 
rejeitada a alegação de violação ao artigo 1.022 do CPC/2015. (AgInt no REsp 
1687153/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018). 

2) a incidência do reajuste de 3,17% sobre a parcela de 28,86% extrapola o 
comando expresso no art. 9º da Medida Provisória n. 2.225-45, de 4/0/2001; 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
o reajuste de 3,17% deve incidir sobre a remuneração do servidor, inclusive sobre o 
percentual de 28,86%. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 
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Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado nos itens 1 e 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido no item 3. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 24 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0052046-27.2012.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
E OUTRO(A) 

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DE MG - SINDISEP 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : MG00042579 - MARIA DA CONCEICAO CARREIRA 

ALVIM E OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em embargos à 
execução, objetivando o reconhecimento do excesso de execução em título 
referente ao reajuste de 3,17%, negou provimento à apelação por ela interposta. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência das seguintes violações: 

1) ao art. 1.022, incisos I e II, do CPC/2015 (art. 535, II do CPC/73) quanto à 
aplicação do 2º-A do CPC; 

2) à coisa julgada no tocante à incidência do reajuste de 3,17% sobre o 
percentual de 28,86%; 

3) ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as condenações da 
Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da caderneta de 
poupança. 

Relatado. Decido.  

1) Suposta negativa de prestação jurisdicional 

Toda a matéria arguida no recurso de apelação apresentado pela parte ora 
recorrente foi devidamente apreciada e fundamentada no acórdão que julgou o 
referido recurso. 

À vista disso, afasta-se a alegação quanto à negativa de prestação 
jurisdicional.  

2) Coisa julgada no tocante à incidência do reajuste de 3,17% sobre o 
percentual de 28,86%; 

Defende a FUNASA ocorrência de violação à coisa julgada, referente à 
incidência do reajuste de 3,17% sobre a rubrica do percentual de 28,86%, o qual 
compõe a remuneração do servidor. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
o reajuste de 3,17% deve incidir sobre a remuneração do servidor, inclusive sobre o 
percentual de 28,86%. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 
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(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

Portanto, correta a inclusão da rubrica de 28,86% na base de cálculo do 
reajuste de 3,17%. 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 
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As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado nos itens 1 e 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido no item 3. 

Publique-se. Intimem-se.  
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Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009332-49.2012.4.01.3801/MG  

 

 

APELANTE 

: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA ELOY 

ADVOGADO : MG00073427 - JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA 
E OUTROS(AS) 

APELADO : UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento na 
alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição, contra acórdão proferido pela 
Sexta Turma deste Tribunal que, dando provimento à apelação do Hospital e 
Maternidade Maria Eloy em embargos à execução, modificou a sentença para 
determinar o prosseguimento da execução, já que não há necessidade de provar 
qualquer fato novo, visto que a execução se funda em valores apurados com relação 
aos serviços prestados, devendo ser verificadas apenas as datas e valores já 
reconhecidos e que não tenham sido alcançados pela prescrição, nos termos do 
julgado.  

Na petição recursal, a recorrente sustentou contrariedade aos seguintes 
dispositivos de lei federal: a) CPC/73, artigo 535, II, por não ter o acórdão se 
manifestado sobre as violações aos artigos 475-A, 475-E, 586, 614 e 618 do 
CPC/73, quanto à necessidade de liquidação prévia do julgado; b) CPC/73, artigos 
475-A, 475-E, 586, 614 e 618, por ser necessário fazer a liquidação prévia da 
sentença por artigos. 

É o relatório. Decido. 

Conforme relatado, a recorrente, inicialmente, alega violação ao artigo 535, II, 
do CPC/73 por não ter o acórdão se manifestado sobre as violações aos artigos 
475-A, 475-E, 586, 614 e 618 do CPC/73, quanto à necessidade de liquidação 
prévia do julgado. A esse respeito, o acórdão recorrido é expresso ao afirmar que 
“tendo o exequente apresentado planilha de cálculos, em conformidade com o que 
foi decidido na sentença, não há que se falar em liquidação por artigos, por se tratar 
de simples cálculos aritméticos referentes à conversão de cruzeiro real para real”. 

No caso, resta evidente a mera pretensão de fazer prevalecer tese jurídica 
diversa da acolhida no acórdão recorrido, já que a prestação jurisdicional foi dada na 
medida da pretensão deduzida, tendo o Tribunal apreciado fundamentadamente as 
questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução 
jurídica diversa da pretendida, não sendo, portanto, viável sua alegação em sede de 
recurso especial (cf. AgInt no AREsp 1551771/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão). 

Ademais, não há plausibilidade na alegação de negativa de vigência do inciso 
II do artigo 535 do CPC/73, quanto mais tendo a própria petição de recurso especial 
se limitado a afirmar, de forma genérica, que houve negativa de prestação 
jurisdicional e, por isso, nulidade processual. Sem sequer indicar a contrariedade ao 
artigo 489, § 1º, IV, do CPC como causa da omissão, corrobora-se, nessa medida, a 
mera pretensão de fazer prevalecer tese jurídica diversa da acolhida no acórdão 
recorrido, como esclarecido por este Tribunal. 

Em rigor, na falta da impugnação da omissão através do artigo 489, § 1º, IV, 
do CPC, permanece hígido o bloco de legalidade sobre o qual se assentou a 
decisão recorrida, não sendo viável a modificação do julgado pela invalidação ou 
reforma de apenas parte dele. Prevalece, no ponto, a racionalidade da Súmula nº 
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283 do STF: “É inadmissível o Recurso Extraordinário quando a decisão recorrida 
assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”. 

Independente disso, impende consignar que o STJ já fixou que: “Os 
embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a 
suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O 
julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.” (vide EDcl no 
MS 21.315-DF, Rel. Diva Malerbi, julgado em 8/6/2016 - Informativo nº 585). 

Quanto à contrariedade aos artigos 475-A, 475-E, 586, 614 e 618, do CPC/73 
por ser necessário fazer a liquidação prévia da sentença por artigos, o Tribunal, no 
julgamento do recurso de apelação, afirmou que: 

“Consoante dispõe o art. 475-E do CPC, “far-se-á a liquidação por artigos, quando, 
para determinar o valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato 
novo”.  
Na hipótese, não há necessidade de provar qualquer fato novo, visto que a 
execução se funda em valores apurados com relação aos serviços prestados, 
devendo ser verificadas apenas as datas e valores já reconhecidos e que não 
tenham sido alcançados pela prescrição, nos termos do julgado.  
(...) 
Ante o exposto, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e determinar 
o prosseguimento da execução. “ 

Assentada essa premissa fática no acórdão, não parece viável em sede de 
exame de admissibilidade recursal, cuja cognição é marcada pela sumariedade, 
desconstituí-la senão pelo revolvimento de fatos e provas a despeito do que, 
todavia, as instâncias ordinárias são soberanas em afirmar, sendo defeso investir 
nessa empreitada em grau especial, a par do que dispõe o enunciado da Súmula nº 
7 do STJ. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial, nos termos do art. 1.030, 
V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 1º de dezembro de 2020. 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0016172-75.2012.4.01.3801/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO LUCIO BATISTA DE PAULA 
ADVOGADO : MG00099618 - JOSE GERALDO VIEIRA JUNIOR 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE JUIZ DE FORA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 
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Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 
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3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0016172-75.2012.4.01.3801/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO LUCIO BATISTA DE PAULA 
ADVOGADO : MG00099618 - JOSE GERALDO VIEIRA JUNIOR 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DA SUBSECAO 
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JUDICIARIA DE JUIZ DE FORA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
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Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011982-63.2012.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CLARIMUNDO FERREIRA CAMPOS 
ADVOGADO : MG00130553 - LUCIANO MARTINS BRUNO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
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remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
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Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011982-63.2012.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CLARIMUNDO FERREIRA CAMPOS 
ADVOGADO : MG00130553 - LUCIANO MARTINS BRUNO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
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ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 
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Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004575-73.2012.4.01.3813/MG  

 

 

APELANTE 

: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - IFMG 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : MARCIA CRISTINA DE PAULA CESARIO 

ADVOGADO : MG00104671 - PAULO EDUARDO MORAIS XAVIER E 
OUTROS(AS) 

 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
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11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 9 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0003890-63.2012.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE GERALDO SILVA 
ADVOGADO : MG00094160 - LUIS HENRIQUE DE ASSIS 
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VASCONCELOS E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal. 

Alega o recorrente a existência de violação a dispositivos da Constituição 
Federal, para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da concessão de 
aposentadoria especial quando regularmente utilizados Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). 

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob o regime 
de recursos repetitivos, no qual se discutiu acerca do uso de equipamento de 
proteção individual (EPI) e da fonte de custeio do benefício de aposentadoria 
especial, decidiu da seguinte forma: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO 
DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE 
O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, 
no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), 
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, 
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, 
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da 
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que 
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, 
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado 
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização 
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e 
o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A 
aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, 
significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios 
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A 
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles 
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori 
possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o 
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se 
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, 
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a 
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo 
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. 
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por 
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência 
de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos 
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no 
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente 
convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao 
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos 
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provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao 
criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor 
desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados 
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na 
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a 
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus 
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da 
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde 
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável 
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o 
referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco 
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A 
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto 
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, 
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao 
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a 
primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a 
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo 
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do 
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o 
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. 
Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para 
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 
12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de 
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível 
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais 
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à 
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com 
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou 
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será 
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado 
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se 
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse 
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo 
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente 
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um 
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, 
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido 
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar 
provimento ao Recurso Extraordinário."  

(ARE 664335 / SC. Min. LUIZ FUX. Tribunal Pleno. DJe-029 DIVULG 11-02-2015 
PUBLIC 12-02-2015) (Sublinhei). 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o supracitado 
precedente, no sentido de que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real 
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da 
aposentadoria especial. 

De outra parte, a discussão sobre a efetiva neutralização dos agentes 
nocivos pelo uso do Equipamento de Proteção Individual demanda o revolvimento 
da matéria fático-probatória, procedimento esse vedado na via estreita do recurso 
extraordinário, por óbice da Súmula nº 279, do egrégio Supremo Tribunal Federal, 
segundo a qual: “para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. 
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Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0003890-63.2012.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE GERALDO SILVA 
ADVOGADO : MG00094160 - LUIS HENRIQUE DE ASSIS 

VASCONCELOS E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

IPATINGA - MG 
  

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS em face de acórdão 
proferido no âmbito deste Tribunal Regional Federal. 

Alega o recorrente violação aos artigos 57 e 58, caput e §1º, da Lei 8.213/91 
e 68 do Decreto 3.048/99. Requer que seja reconhecida a eficácia do Equipamento 
de Proteção Individual (EPI) a fim de afastar a especialidade de atividade laborada. 
Sustenta, também, ser indevida a declaração de inconstitucionalidade do art. 5º da 
Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

Preliminarmente, no que se refere ao critério de correção monetária aplicável 
ao crédito discutido nos autos, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a 
sistemática de recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à 
Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para 
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, 
incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
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objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
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poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

No mérito, o egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob 
o regime de recursos repetitivos, no qual se discutiu acerca do uso de equipamento 
de proteção individual (EPI) e da fonte de custeio do benefício de aposentadoria 
especial, decidiu da seguinte forma: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO 
DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE 
O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, 
no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), 
com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, 
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, 
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da 
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que 
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, 
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado 
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização 
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e 
o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A 
aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, 
significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios 
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A 
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles 
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori 
possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o 
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se 
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, 
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a 
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo 
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. 
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por 
norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência 
de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos 
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no 
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente 
convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao 
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao 
criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor 
desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados 
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na 
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legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a 
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus 
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da 
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde 
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável 
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o 
referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco 
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A 
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto 
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, 
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao 
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a 
primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a 
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o 
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo 
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do 
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o 
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. 
Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para 
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 
12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de 
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível 
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais 
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à 
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com 
os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou 
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será 
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado 
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se 
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse 
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo 
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente 
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que 
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um 
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, 
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido 
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar 
provimento ao Recurso Extraordinário."  

(ARE 664335 / SC. Min. LUIZ FUX. Tribunal Pleno. DJe-029 DIVULG 11-02-2015 
PUBLIC 12-02-2015) (Sublinhei). 

Conforme afirmado no supracitado julgado, em caso de divergência ou dúvida 
sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da 
aposentadoria especial. 

De outra parte, a discussão sobre a efetiva neutralização dos agentes 
nocivos pelo uso do Equipamento de Proteção Individual demanda o revolvimento 
da matéria fático-probatória, procedimento esse vedado na via estreita do recurso 
especial, por óbice do enunciado da Súmula n.7/STJ, segundo o qual: “A pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CRIMINAL N. 0016887-05.2012.4.01.4000/PI  

 

 
APELANTE 

: JUSTICA PUBLICA 

PROCURADOR : LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
APELANTE : RAIMUNDO CARVALHO JUNIOR 
DEFENSOR COM 
OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - 
DPU 

APELADO : OS MESMOS 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Defensoria Pública da 
União em favor de Raimundo Carvalho Junior contra acórdão da Terceira Turma 
deste Tribunal, que negou provimento ao embargos de declaração.  

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 102, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal, aponta-se violação ao inciso XXXIX do artigo 5° 
da Constituição Federal, alegando a impossibilidade de lesão à segurança dos 
meios de telecomunicações, sendo cabível aplicar o princípio da insignificância. 

É o relatório. Decido. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal.  

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que “o crime descrito no art. 183 da 
Lei n.º 9.472/97 é formal e, a fortiori, de perigo abstrato, porquanto o 
desenvolvimento de atividade de radiofrequência sem autorização do órgão 
regulador é suficiente para comprometer a regularidade do sistema de 
telecomunicações independentemente da comprovação de prejuízo […] ainda que, 
eventualmente, sejam de baixa frequência as ondas de radiodifusão emitidas pela 
rádio clandestina, não cabe cogitar quanto à aplicação do princípio da insignificância 
para fins de descaracterização da lesividade material da conduta” ( HC 131.591-
AgR, Rel. Min. Luiz Fux). Precedentes.  

2. Quanto à alegação de que “não foi comprovado qualquer dano efetivo quer à 
comunidade quer ao sistema de telecomunicações”, o acolhimento da pretensão 
defensiva demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, inviável na via 
estreita do habeas corpus. Até porque o acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região deixou consignado que “o conjunto transmissor/antena 
apreendido interfere no espectro radioelétrico destinado ao Serviço de Rádio do 
Cidadão, cuja utilização é reservada àqueles que ostentam prévia autorização para 
executar tal serviço”.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento.. 

HC 154454 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado 
em 28/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 PUBLIC 
06-08-2019) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 6 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0018136-11.2012.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE SANTANA GONTIJO 
ADVOGADO : GO00028773 - ITAMAR JOSE FAIM DE FREITAS E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

332

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 
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Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0030285-39.2012.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: APARECIDO ALVES ANTUNES 

ADVOGADO : MT0011279B - PATRICIA MARIANO DA SILVA E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 
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1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
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índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0041819-77.2012.4.01.9199/MG  

 

 

APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 

APELADO : CLARICE MARIA MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO : MG00130964 - JEFERSON DE PAES MACHADO E 

OUTRO(A) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE PARA DE MINAS -MG 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão deste 

Tribunal Regional Federal, no qual se discute a questão relativa à devolução de 

valores recebidos pela parte autora em virtude de decisão judicial precária, que veio 

a ser posteriormente revogada.  
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O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 

1.401.560/MT (acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime 

dos recursos especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma 

da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios 

previdenciários indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps nºs 1.734.627/SP, 

1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 

(reautuadas como PET nº 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 

(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 

firmado no tema repetitivo 692/STJ.  

Confira-se a ementa do acórdão:  

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 

RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 

NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 

REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 

JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 

PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 

DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 

repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 

confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 

e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 

dada pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 

recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp nº 1.401.560/MT, Rel. Ministro 

Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 

formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 

variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 

firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 

jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 

sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 

que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 

enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 

que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 

indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 

ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 

situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 

quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 

do STF na matéria.  

5. Questão de ordem acolhida  

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 

repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 

variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 

processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 

coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ.  

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 

supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 

determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 15 de junho de 2020. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
Vice-Presidente 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0055739-21.2012.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA RUFINA CALAZANS 
ADVOGADO : MG00121225 - ROGERIA SOARES LOPES 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por este 
Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade do prévio requerimento 
administrativo para a postulação de benefício previdenciário na via judicial. 

A matéria em debate já foi julgada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal 
sob o regime de repercussão geral, nos termos do acórdão cuja ementa segue 
abaixo transcrita: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível 
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse 
em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do 
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua 
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se 
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio 
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de 
benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de 
conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado 
diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta 
do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar 
com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.  
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), 
sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito 
de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá 
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de 
mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as 
demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir.  
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido 
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a 
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido 
em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido 
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões 
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará 
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.  
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8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa 
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de 
entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.  
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá 
intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas 
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do 
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será 
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF 
- RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)  

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos à origem, para postulação na via administrativa. Devolvidos os autos a este 
Tribunal, em sede de juízo de retratação, o Relator retificou os fundamentados do 
acórdão recorrido quanto à necessidade do requerimento administrativo. 

Considerando que o recurso especial em questão versa exclusivamente 
sobre a necessidade do prévio requerimento administrativo e que já consta nos 
autos a comprovação da postulação extrajudicial do benefício, está caracterizado o 
interesse de agir da parte autora. 

Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 15 de outubro de 2020.  

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente  
 
 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0055739-21.2012.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA RUFINA CALAZANS 
ADVOGADO : MG00121225 - ROGERIA SOARES LOPES 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por 
este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a necessidade do prévio 
requerimento administrativo para a postulação de benefício previdenciário na via 
judicial. 

A matéria em debate já foi julgada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal 
sob o regime de repercussão geral, nos termos do acórdão cuja ementa segue 
abaixo transcrita: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível 
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse 
em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do 
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua 
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se 
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio 
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requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de 
benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de 
conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado 
diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta 
do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar 
com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.  
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), 
sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito 
de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá 
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de 
mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as 
demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir.  
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido 
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a 
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido 
em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido 
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões 
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará 
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.  
8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa 
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de 
entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.  
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá 
intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas 
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do 
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será 
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF 
- RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)  

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 631240, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos à origem, para postulação na via administrativa. Devolvidos os autos a este 
Tribunal, em sede de juízo de retratação, o Relator retificou os fundamentados do 
acórdão recorrido quanto à necessidade do requerimento administrativo. 

Considerando que o recurso extraordinário em questão versa exclusivamente 
sobre a necessidade do prévio requerimento administrativo e que já consta nos 
autos a comprovação da postulação extrajudicial do benefício, está caracterizado o 
interesse de agir da parte autora. 

Em face do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 15 de outubro de 2020.  

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente  
 
 
 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058701-17.2012.4.01.9199/MG  

 

 : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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APELANTE 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OSMAR MATEUS 
ADVOGADO : MG00114364 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 
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3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0063679-37.2012.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: VIVIANA APARECIDA MARQUES ROMEIRO 

ADVOGADO : MG00059904 - ALESSANDRA HELENA FERREIRA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido no 
âmbito deste Tribunal Regional Federal. 

Constatando-se que a matéria versada nos autos, relativa à correção 
monetária, já foi decidida em instância superior em julgamento de natureza repetitiva 
e/ou mediante repercussão geral, e que, consoante declarado pelo Supremo 
Tribunal Federal “A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte 
autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, 
independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.” (MS 
35446 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
13/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-
06-2018; RE 1035126 AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 
julgado em 29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 
PUBLIC 20-10-2017; RE 933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 16/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-
03-2016 PUBLIC 15-03-2016), revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha 
determinado o sobrestamento do presente feito, e passo à realização do juízo de 
admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/1997. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. "TESES JURÍDICAS FIXADAS. 
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 
1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 
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No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 
4. Preservação da coisa julgada. 
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 
‘SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.’.” 
(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018.) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Relativamente à(s) alegada(s) omissão(ões), contradição(ões), 
obscuridade(s) e/ou erro(s) material(is), não se admite o recurso especial pela 
violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil/1973 ou ao art. 1.022 do 
CPC/2015, se não apontada a omissão no acórdão recorrido e/ou se o Tribunal 
decide fundamentadamente a questão. Não há que se confundir a decisão contrária 
ao interesse da parte com a falta de prestação jurisdicional. Nesse sentido: AgInt no 
AREsp 1244933/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
17/04/2018, DJe 20/04/2018; AgInt no AREsp 1157904/SC, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, julgado em 10/04/2018, DJe 13/04/2018. 

Na hipótese presente, verifica-se que o acórdão ora impugnado encontra-se 
em consonância com o entendimento adotado no Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que “’o registro civil de nascimento é documento hábil para comprovar a 
condição de rurícola da mãe, para efeito de percepção do benefício previdenciário 
de salário-maternidade. A propósito: 'É considerado início razoável de prova material 
o documento que seja contemporâneo à época do suposto exercício de atividade 
profissional, como a certidão de nascimento da criança" (AgRg no AREsp 
455.579/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 6.5.2014)”.’ (REsp 
1724805/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
10/04/2018, DJe 25/05/2018, entre outros). 

Assim, aplica-se, ao presente caso, a Súmula 83 do Superior Tribunal de 
Justiça (“Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”), também adotada nas 
hipóteses de recurso especial interposto com fundamento do art. 105, III, alínea a, 
da Constituição Federal. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à fixação 
da correção monetária e não o admito em relação às demais questões. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001618-61.2013.4.01.3200/AM  

 

 
RECORRENTES 

: D E LTDA E OUTROS(AS) 

ADVOGADO : PB00010033 - ERICK MACEDO E OUTROS(AS) 
RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível o presente recurso. 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de 
que a abertura da instância especial, com o propósito de majorar ou de reduzir os 
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honorários advocatícios sucumbenciais, somente é possível quando tal verba tenha 
sido fixada em patamar, respectivamente, irrisório ou exorbitante. 

Na específica hipótese dos autos, esbarra no Enunciado 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça aferir se a fixação da verba honorária observou ou não 
os critérios previstos nos §§ 3º e 4º art. 20 da então vigente lei adjetiva civil, de 
modo a poder considerá-la irrisória. 

Tampouco a alegada omissão é capaz de tornar admissível o especial. 

O Colegiado a quo se manifestou fundamentadamente acerca de todas as 
matérias às quais fora instado a fazê-lo, ainda que não haja expressamente 
mencionado o correspondente dispositivo legal. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 5 de março de 2020. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001618-61.2013.4.01.3200/AM  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORA : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDAS : D E LTDA E OUTROS(AS) 
ADVOGADOS : PB00010033 - ERICK MACEDO E OUTROS(AS) 
RECORRIDA : D E D P D P LTDA 
ADVOGADO : AM00004334 - BARTOLOMEU FERREIRA DE 

AZEVEDO JUNIOR 
RECORRIDA : D E D P D P LTDA 
ADVOGADO : PE00017232 - FERNANDO MENDES DE FREITAS 

FILHO 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com 
fundamento nas alíneas ‘a’ e ‘c’ do permissivo constitucional, contra acórdão 
integrativo da Sétima Turma deste Regional Federal que confirmou integralmente a 
sentença, proferida pelo Juízo da 5ª. Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Amazonas, que, em ação cautelar fiscal incidental — sob os fundamentos de 
prescrição e inadequação da via eleita —, julgou improcedentes os pedidos 
mediante os quais aquele ente público pretendia assegurar (a) o bloqueio do 
precatório 2011.83.00.007.000254, de titularidade da Dislub Combustíveis Ltda., 
bem como (b) a decretação da indisponibilidade de bens daquela empresa; e julgou 
parcialmente procedente o pedido tão somente para reconhecer a Distribuidora 
Equatorial de Produtos de Petróleo Ltda. e seus sócios como responsáveis pela 
dívida fiscal exequenda. 

Em suas razões, a recorrente, em síntese, deduz os seguintes argumentos: 

(I) A natureza jurídica de mero direito creditório do precatório judicial desautoriza a 
sua classificação como ativo circulante, daí decorrendo o cabimento da decretação 
da pleiteada indisponibilidade de bens no âmbito da ação cautelar fiscal; e 

(II) O termo inicial de contagem da prescrição deveria ser o momento em que a 
Fazenda Nacional teve ciência da existência de uma associação de interesses entre 
a empresa principal e suas coligadas, criada com o propósito de assegurar, aos 
devedores originários, a fraudulenta esquiva do cumprimento das obrigações 
exequendas. 

Alegou, ainda, omissão do Colegiado na análise daqueles argumentos. 
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Em contrarrazões, pugnaram, as empresas recorridas, pela manutenção do 
acórdão. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso é inadmissível. 

A tese central das razões recursais — fixação do termo inicial de contagem 
da prescrição a partir da prática de atos caracterizadores da fraude à execução — 
somente pode ser acolhida mediante (a) o prévio reconhecimento da existência de 
um ato inequívoco do sócio administrador que demonstre o desiderato de inviabilizar 
a satisfação do crédito tributário, bem como (b) a precisa definição da data em que 
tal ato teria sido praticado. 

Não se tratando de um ato ilícito comprovado de plano, a alegada 
configuração da formação fraudulenta de um grupo econômico precede a análise 
mesma da ocorrência da prescrição — ponto central da tese fazendária. 

A verificação de tal fenômeno passa, necessariamente, pela detida análise 
dos elementos fático-probatórios dos autos, medida sabidamente incompatível com 
a via especial, a teor do Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido manteve a sentença que não 
acolheu a alegação da Fazenda Nacional, daí decorrendo a impossibilidade, 
também, de se acolher a tese atinente à alteração do termo inicial de contagem do 
prazo prescricional. 

Tanto assim que, em casos tais, foi firmada a tese no representativo de 
controvérsia REsp-1.201.993/SP, Ministro Herman Benjamin, DJ de 12.12.2019, de 
que, para se aferir a caracterização da prescrição da pretensão executiva, cabe “às 
instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da 
prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do 
prazo prescricional” (grifei), incorrendo em reexame fático-probatório com o qual a 

via especial não se compatibiliza. 

Por óbvio, proceder a tal exame demandaria, igualmente, reapreciação 
probatória sabidamente vedada na estreita via especial. 

Isso porque o Colegiado a quo, na específica hipótese em análise, tampouco 

acolheu a tese de que teria sido demonstrada a prática de qualquer ato interruptivo 
de contagem do prazo prescricional. Devolver ao Superior Tribunal o conhecimento 
da arguição sob esse prisma, igualmente, atrairia a análise fática necessária à 
inversão da presunção de que “a perda da pretensão executiva tributária pelo 
decurso de tempo é consequência da inércia do credor” (REsp-1.102.431/RJ, 
Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.2.2010). 

Portanto, dado esse contexto, o Superior Tribunal consolidou sua 
jurisprudência em sentido oposto àquele pretendido pela recorrente. 

E o fez ao entendimento de que o pedido de redirecionamento da execução 
fiscal para o sócio-gerente da pessoa jurídica executada deve ser realizado em até 
cinco anos a partir da citação válida da empresa, sob pena de se consumar a 
prescrição. Nesse sentido, entre muitos outros, os acórdãos: REsp-1.807.394/MG, 
Ministro Herman Benjamin, DJ de 18.6.2019; AgInt no REsp-1.732.594/MG, Ministro 
Francisco Falcão, DJ de 12.9.2018; e AgRg no REsp-1.120.407/SP, Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 4.5.2017. 

Portanto, aplica-se, no ponto, o Enunciado 83 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, que prevê não ser admissível o recurso especial pela 
divergência “quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida” ― como na hipótese dos autos. 

Há alguns anos ― buscando a realização do propósito de uniformização da 
interpretação infraconstitucional ―, o Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que aquele entendimento é igualmente aplicável aos recursos 
interpostos pela alínea ‘a’, como na hipótese dos autos. Nesse sentido, entre muitos 
outros, o AgInt no AREsp-1.182.019/RJ, Ministro Francisco Falcão, DJ de 
18.12.2018; e REsp-1.655.043/RJ, Ministro Herman Benjamin, DJ de 30.6.2017. 

Melhor sorte não socorre quanto ao restante da matéria impugnada. 

A devolução do conhecimento da outra tese central das razões recursais — 
conceitos atinentes ao balanço patrimonial e ao ativo circulante, prevista nos arts. 
178 e 179, ambos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 — encontra óbice na 
falta de prévio debate, no acórdão recorrido, da matéria articulada sob tal 
abordagem. Nesse contexto, se aplica na espécie, por analogia, o Enunciado 282 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

A recorrente sequer se desincumbiu de apresentar objetiva exposição 
objetiva da suposta negativa de vigência aos demais dispositivos de lei tidos por 
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violados. Tal circunstância atrai a forte aplicação analógica, na espécie, do 
Enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Tampouco a alegada omissão autoriza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento da matéria impugnada. 

O Órgão Fracionário expressamente apreciou a matéria sobre a qual fora 
instado a se manifestar, o que afasta a negativa de vigência ao art. 1.022 do Código 
de Processo Civil. 

Também o alegado dissídio jurisprudencial não é capaz de tornar admissível 
o especial. 

A recorrente não fez prova da divergência nem logrou demonstrar as 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, conforme 
exigido no § 1° do art. 255 do Regimento Interno do Egrégio STJ c/c o § 1º do art. 
1.029 do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 5 de março de 2020. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001618-61.2013.4.01.3200/AM  

 

 
RECORRENTE 

: D E D P DE P LTDA 

ADVOGADO : PE00017232 - FERNANDO MENDES DE FREITAS 
FILHO 

RECORRIDA : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORA : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível o presente recurso. 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de 
que a abertura da instância especial, com o propósito de majorar ou de reduzir os 
honorários advocatícios sucumbenciais, somente é possível quando tal verba tenha 
sido fixada em patamar, respectivamente, irrisório ou exorbitante. 

Na específica hipótese dos autos, esbarra no Enunciado 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça aferir se a fixação da verba honorária observou ou não 
os critérios previstos nos §§ 3º e 4º art. 20 da então vigente lei adjetiva civil, de 
modo a poder considerá-la irrisória. 

Tampouco a alegada omissão é capaz de tornar admissível o especial. 

O Colegiado a quo se manifestou fundamentadamente acerca de todas as 

matérias às quais fora instado a fazê-lo, ainda que não haja expressamente 
mencionado o correspondente dispositivo legal. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 5 de março de 2020. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0047095-98.2013.4.01.3300/BA  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : ROBSON DAY REIS FRANCA 
ADVOGADO : BA00028104 - LUCIANA CRUZ 
 

D E C I S Ã O 

Ao apreciar o RE-855.091/RS ― Ministro Dias Toffoli, DJ de 1º.7.2015 ―, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral 
no tema atinente à incidência de imposto de renda sobre os juros de mora recebidos 
por pessoa física em sede de pagamento realizado a título de rescisão de verbas 
trabalhistas. 

Em face do exposto, determino o sobrestamento do julgamento do presente 
recurso extraordinário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 2020. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0010699-16.2013.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: MARCOS ANTONIO TORRES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : DF00022393 - WANESSA ALDRIGUES CANDIDO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 Inicialmente, torno sem efeito a decisão, que determinou o retorno dos autos ao 
órgão julgador, para o exercício do juízo de retratação, em razão da interposição de 
recurso especial pelo INSS, consoante o previsto no artigo 1.030, II, ou no art. 1.040, 
II, do CPC, uma vez que já havia decisão anterior que negava seguimento ao 
recurso. 

 Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por 
este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade jurídica da 
desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 
concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  
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Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 14 de setembro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032365-73.2013.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 

NO DISTRITO FEDERAL - SINDSEP/DF 
ADVOGADO : DF00004595 - ULISSES BORGES DE RESENDE E 

OUTROS(AS) 
REC. ADESIVO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS 

NO DISTRITO FEDERAL - SINDSEP/DF 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal que, em ação de conhecimento interposta pelo Sindicato 
dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal – SINDSEP/DF, objetivando o 
pagamento das Gratificações de Desempenho GDPST, GDM-PST e GDACE em 
igualdade de condições com os servidores da ativa, deu parcial provimento à 
apelação da União e deu provimento ao recurso adesivo da parte autora.  

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices legais: 

1) ofensa à limitação territorial do artigo 2º-A, da Lei n. 9.494/97, sob 
argumento de ilegitimidade dos exequentes para requerer o cumprimento do título, 
por não serem domiciliados no âmbito de competência do órgão judiciário prolator da 
decisão e 

2) violação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação dada pela 
Lei n. 11.960/2009). 

Relatado. Decido.  

1) Limitação territorial do artigo 2º-A, da Lei n. 9.494/97. 

O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de não haver a limitação 
territorial prevista no art. 2º-A, da Lei n. 9.494/97, quando a ação coletiva, contra a 
União, for proposta no Distrito Federal. 

Confira-se jurisprudência nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA. CONTAGEM NO 
REGIME ESTATUTÁRIO PARA FINS DE ANUÊNIO E LICENÇA PRÊMIO E 
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA SENTENÇA. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AÇÃO PROPOSTA NO DISTRITO FEDERAL EM 
FACE DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DO ART.109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
A LIMITAÇÃO SUBJETIVA DO ART.2o.-A DA LEI 9.494/97 NÃO APLICA-SE À 
HIPÓTESE. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 
1. Embora o artigo 2o.-A da Lei 9.494/97 estabeleça que a sentença civil prolatada 
em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 
interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 
tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência 
territorial do órgão prolator, tal regramento legal, para ser compatível com a ordem 
constitucional, não deve ter incidência em casos como o dos autos, em face mesmo 
da autorização constitucional insculpida no artigo 109, § 2o., da Constituição 
Federal, que confere ao autor, independentemente do seu domicílio, demandar 
contra a União no Distrito Federal. 
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2. Assim, proposta a ação coletiva na Seção Judiciária do Distrito Federal contra a 
União Federal, a eficácia subjetiva da sentença não ficará limitada ao espectro de 
abrangência territorial, uma vez que a norma Constitucional assegura ao 
Sindicato/Associação autor opção pelo foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
independentemente do local de domicílio dos substituídos. 
3. Agravo Regimental do INSS desprovido. 
(AgRg no REsp 1420636/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015). 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÕES 
COLETIVAS. ASSOCIAÇÕES DE CLASSE E SINDICATOS. EFEITOS DA 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. CONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 2º-A DA LEI 9.494/1997 DECLARADA PELO STF.  
1. Hipótese em que a Corte de origem entendeu que "a regra prevista no art. 2º-A da 
Lei nº 9.494/97, no entanto, seria destinada tão-somente às associações e não aos 
sindicatos, que defendem interesses de toda a categoria, e não somente dos 
associados, uma vez que atuam não como representantes mas como substitutos 
processuais (...) Desta forma, em se tratando de demanda relativa a direitos 
individuais homogêneos, resta assentada a legitimidade do sindicato para postular 
em nome e benefício da categoria que representa, na forma de substituição 
processual, sem a limitação territorial imposta".  
2. O STJ possui jurisprudência favorável à tese da recorrente no sentido de que a 
sentença civil proferida em ação de caráter coletivo ajuizada por entidade 
associativa ou sindicato, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados ou 
da categoria, atinge somente os substituídos que possuam, na data do ajuizamento 
da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator, conforme o 
disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97.  
3. Ademais, o STF, no RE 601.043/PR julgado em repercussão geral, reconheceu a 
constitucionalidade do art. 2º-A da Lei 9.494/1997, e firmou a tese de que "a eficácia 
subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, 
ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente 
alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador" (RE 
601.043/PR, REl. Min. Marco Aurélio, julgado em 10.5.2017, acórdão pendente de 
publicação). 
4. "A afirmação de que a limitação territorial do art. 2º-A da Lei n. 9.494/97 não se 
aplicaria aos sindicatos não tem como prosperar, pois criaria uma diferenciação não 
esposada pela lei, que optou pelo termo "entidade associativa", que engloba toda e 
qualquer corporação legitimada à propositura de ações judiciais, sem restringir-se às 
associações" (AgRg no REsp 1.279.061/MT, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 19/4/2012, DJe 26/4/2012). 
5. Recurso Especial provido. 
(REsp 1657506/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 23/05/2017, DJe 20/06/2017). 

2) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
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incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial quanto ao item 1 e nego-lhe 
seguimento no tocante ao alegado no item 2. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 14 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0072403-30.2013.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANTONIO CRUZ DA COSTA 
ADVOGADO : SP00192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17A VARA - DF 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
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que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004644-13.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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APELADO : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 
ADVOGADO : MG00119212 - CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 

355

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032710-03.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: MARCIO TEIXEIRA DE MELO 

ADVOGADO : MG00035642 - VICENTE ANTONIO SPERANDIO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra decisão da Vice-
Presidência deste Tribunal relativa à admissibilidade de recurso extraordinário 
interposto nos autos. 

Conforme jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal, o Agravo é o único 
recurso cabível contra decisão que inadmite Recurso Extraordinário, constituindo 
erro, portanto, a oposição de Embargos de Declaração. Exemplificativamente, 
confira-se: 

EMENTA Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo. 
Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental. Intempestividade. 
Embargos declaratórios incabíveis. Não suspensão ou interrupção do prazo recursal. 
Precedentes. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2. Os 
embargos de declaração opostos contra decisão em que o Presidente do Tribunal de 
origem não admite o recurso extraordinário, por serem incabíveis, não suspendem 
ou interrompem o prazo para a interposição do agravo. 3. Agravo regimental não 
provido. 

(ARE 685997 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
28/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 26-04-2018 PUBLIC 27-
04-2018) 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCABÍVEIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA 
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INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO PREVISTO NO ART. 544 DO CPC. NÃO 
CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS 
RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO IMPROVIDO. I - A 
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a oposição de embargos de 
declaração contra a decisão do Presidente do Tribunal de origem que não admitiu o 
recurso extraordinário, por serem incabíveis, não suspende ou interrompe o prazo 
para a interposição do agravo de instrumento. Precedentes. II – Não é cabível 
agravo para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral, 
consoante firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes. 
III- A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos 
para julgamento pelo Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos 
processos interpostos antes de 19/11/2009. IV - Agravo regimental improvido. 

(ARE 903247 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), 
Tribunal Pleno, julgado em 22/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-222 DIVULG 
06-11-2015 PUBLIC 09-11-2015) 

Em face do exposto, não conheço dos Embargos de Declaração, posto que 
incabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032710-03.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: MARCIO TEIXEIRA DE MELO 

ADVOGADO : MG00035642 - VICENTE ANTONIO SPERANDIO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra decisão da Vice-
Presidência deste Tribunal relativa à admissibilidade de recurso especial interposto 
nos autos. 

Conforme jurisprudência consolidada do e. Superior Tribunal de Justiça, o 
Agravo é o único recurso admitido contra decisão que inadmite Recurso Especial, 
nos termos do art. 1.042 do CPC/2015 (art. 544 do CPC/1973), sendo incabível, 
portanto, a oposição de Embargos de Declaração. Exemplificativamente, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU O 
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO RECURSAL. 

1. De acordo com a jurisprudência do STJ, os embargos de declaração não 
interrompem o prazo recursal quando são opostos contra decisão que inadmite o 
apelo nobre. Com efeito, a decisão que obsta o processamento do recurso especial 
deve ser combatida por meio do agravo, constituindo-se erro grosseiro o manejo dos 
aclaratórios. Veja-se: AgRg nos EREsp 1.381.776/MS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Corte Especial, DJe 21/3/2016.  

2. No caso, acrescente-se que não se está diante de decisão flagrantemente 
genérica, pois foram devidamente explicitadas as razões da inadmissibilidade do 
recurso especial, o que afasta a possibilidade de se utilizar, excepcionalmente, a via 
aclaratória. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 913.271/SP, relator 
Ministro OG Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/11/2016). 

Em face do exposto, não conheço dos Embargos de Declaração, posto que 
incabíveis. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0043708-30.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: SEBASTIAO MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MG00035642 - VICENTE ANTONIO SPERANDIO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra decisão da Vice-
Presidência deste Tribunal relativa à admissibilidade de recurso especial interposto 
nos autos. 

Conforme jurisprudência consolidada do e. Superior Tribunal de Justiça, o 
Agravo é o único recurso admitido contra decisão que inadmite Recurso Especial, 
nos termos do art. 1.042 do CPC/2015 (art. 544 do CPC/1973), sendo incabível, 
portanto, a oposição de Embargos de Declaração. Exemplificativamente, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU O 
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO RECURSAL. 

1. De acordo com a jurisprudência do STJ, os embargos de declaração não 
interrompem o prazo recursal quando são opostos contra decisão que inadmite o 
apelo nobre. Com efeito, a decisão que obsta o processamento do recurso especial 
deve ser combatida por meio do agravo, constituindo-se erro grosseiro o manejo dos 
aclaratórios. Veja-se: AgRg nos EREsp 1.381.776/MS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Corte Especial, DJe 21/3/2016.  

2. No caso, acrescente-se que não se está diante de decisão flagrantemente 
genérica, pois foram devidamente explicitadas as razões da inadmissibilidade do 
recurso especial, o que afasta a possibilidade de se utilizar, excepcionalmente, a via 
aclaratória. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 913.271/SP, relator 
Ministro OG Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/11/2016). 

Em face do exposto, não conheço dos Embargos de Declaração, posto que 
incabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0043708-30.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: SEBASTIAO MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MG00035642 - VICENTE ANTONIO SPERANDIO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra decisão da Vice-
Presidência deste Tribunal relativa à admissibilidade de recurso extraordinário 
interposto nos autos. 

Conforme jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal, o Agravo é o único 
recurso cabível contra decisão que inadmite Recurso Extraordinário, constituindo 
erro, portanto, a oposição de Embargos de Declaração. Exemplificativamente, 
confira-se: 

EMENTA Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo. 
Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental. Intempestividade. 
Embargos declaratórios incabíveis. Não suspensão ou interrupção do prazo recursal. 
Precedentes. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2. Os 
embargos de declaração opostos contra decisão em que o Presidente do Tribunal de 
origem não admite o recurso extraordinário, por serem incabíveis, não suspendem 
ou interrompem o prazo para a interposição do agravo. 3. Agravo regimental não 
provido. 

(ARE 685997 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
28/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 26-04-2018 PUBLIC 27-
04-2018) 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCABÍVEIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO PREVISTO NO ART. 544 DO CPC. NÃO 
CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS 
RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO IMPROVIDO. I - A 
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a oposição de embargos de 
declaração contra a decisão do Presidente do Tribunal de origem que não admitiu o 
recurso extraordinário, por serem incabíveis, não suspende ou interrompe o prazo 
para a interposição do agravo de instrumento. Precedentes. II – Não é cabível 
agravo para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral, 
consoante firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes. 
III- A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos 
para julgamento pelo Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos 
processos interpostos antes de 19/11/2009. IV - Agravo regimental improvido. 

(ARE 903247 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), 
Tribunal Pleno, julgado em 22/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-222 DIVULG 
06-11-2015 PUBLIC 09-11-2015) 

Em face do exposto, não conheço dos Embargos de Declaração, posto que 
incabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0060187-98.2013.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : EDMILSON MENDES DA ROCHA 
ADVOGADO : MG00084667 - ANDERSON REGIS DE FREITAS SILVA 

E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA - MG 
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DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
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devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004731-57.2013.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : RADAMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00082201 - MARCIO HENRIQUE LEMES REGES E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE UBERLANDIA - MG 
 

DECISÃO 

 Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por este 
Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade jurídica da 
desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 
concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004731-57.2013.4.01.3803/MG  
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APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : RADAMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00082201 - MARCIO HENRIQUE LEMES REGES E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE UBERLANDIA - MG 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos 
valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - 
RGPS em virtude de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente 
revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 
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Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004731-57.2013.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : RADAMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00082201 - MARCIO HENRIQUE LEMES REGES E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE UBERLANDIA - MG 
 

DECISÃO 

 Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por 
este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade jurídica da 
desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 
concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005164-49.2013.4.01.3807/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : TIAGO BORGES MORAIS E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : MG00110391 - RODRIGO MARCELO BATISTA 

PEREIRA E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

MONTES CLAROS - MG 
 

D E C I S Ã O 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo 
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações 
da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da 
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto legal supramencionado.  
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. 
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda 
diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de 
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento 
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência 
entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, 
LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São 
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São 
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).  
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, 
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 
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realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices 
de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.  
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.” (RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ 
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017.) 

 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 22 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005164-49.2013.4.01.3807/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : TIAGO BORGES MORAIS E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : MG00110391 - RODRIGO MARCELO BATISTA 

PEREIRA E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

MONTES CLAROS - MG 
 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido no 
âmbito deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese presente, no voto proferido nos embargos de declaração, não foi 
decidida, de maneira explicita, a omissão apontada nos embargos declaratórios 
referente ao fato de que, à época do óbito, o instituidor da pensão por morte 
trabalhava na condição de servidor estatutário, e, portanto, há que se reconhecer a 
ilegitimidade passiva da autarquia previdenciária. 

Verifica-se, assim, o cabimento do presente recurso, em face da indicada 
violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 ou ao art. 1.022, II, do 
Código de Processo Civil de 2015.  

Em face do exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001237-63.2013.4.01.3811/MG  

 

 : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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APELANTE 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : DAWIDSON SANCHES 
ADVOGADO : MG00078448 - EDIARNALDO FRANCO DIAS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE DIVINOPOLIS - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
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capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001601-35.2013.4.01.3811/MG  

 

 
APELANTE 

: VALMIR SIQUEIRA 

ADVOGADO : MG00138423 - ANDRE LUIS RODRIGUES E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE DIVINOPOLIS - MG 
 

DECISÃO 

 Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por 
este Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade jurídica da 
desaposentação, com a renúncia ao benefício de aposentadoria para fins de 
concessão de prestação mais vantajosa. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 18 de outubro de 2019. 
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KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001601-35.2013.4.01.3811/MG  

 

 
APELANTE 

: VALMIR SIQUEIRA 

ADVOGADO : MG00138423 - ANDRE LUIS RODRIGUES E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE DIVINOPOLIS - MG 
 

DECISÃO 

 Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por este 
Tribunal Regional Federal, no qual se discute a possibilidade de imposição de multa 
à autarquia previdenciária, em razão de descumprimento de decisão judicial. 

Em face do julgamento da matéria pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
RE nº 661.256/SC, sob o regime de repercussão geral, foi determinado o retorno dos 
autos ao órgão julgador para o exercício do juízo de retratação.  

Verifica-se que foi exercido juízo de retratação, para julgar improcedente o 
pedido formulado pela parte autora.  

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Brasília, 18 de outubro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001601-35.2013.4.01.3811/MG  

 

 
APELANTE 

: VALMIR SIQUEIRA 

ADVOGADO : MG00138423 - ANDRE LUIS RODRIGUES E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE DIVINOPOLIS - MG 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos 
valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - 
RGPS em virtude de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente 
revogada. 
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O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 18 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0002218-83.2013.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ELIOMAR AUGUSTO SILVA 
ADVOGADO : MG00085460 - GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA 

MEDEIROS E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 
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3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0002218-83.2013.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ELIOMAR AUGUSTO SILVA 
ADVOGADO : MG00085460 - GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA 

MEDEIROS E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
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DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0016390-54.2013.4.01.4000/PI  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : BENEDITO GOMES PIEROTE 
ADVOGADO : PI00003839 - MARCOS ANDRE LIMA RAMOS 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003094-35.2013.4.01.4300/TO  

 

 
APELANTE 

: MARIA DAS GRACAS BEZERRA DUARTE 

ADVOGADO : TO00005443 - ROSICLEIA SANTOS COSTA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
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DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 
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Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0006811-55.2013.4.01.4300/TO  

 

 
APELANTE 

: ANDERSON LUIZ ROLA DA SILVA 

DEFENSOR COM 
OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - 
DPU 

APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : GEORGE NEVES LODDER 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial, interposto por Anderson Luiz Rola da Silva 
contra acórdão da Terceira Turma deste Tribunal, que negou provimento aos 
embargos de declaração.  

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alínea "a", da Constituição Federal, aponta-se a negativa de vigência ao artigo 61, 
do Código de Processo Penal, alegando ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva. 

É o relatório. Decido. 

Da análise dos fundamentos lançados no acórdão recorrido não se constata 
evidente contrariedade nem negativa de vigência ao referido dispositivo de lei 
federal, tão menos divergência jurisprudencial a que enseje tal recurso. No decisório, 
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estão justificadas as razões pelas quais as consequências do delito foram 
negativamente valoradas. 

Com relação à prescrição, verifica-se que o fato ocorreu no dia 30/05/2013, e 
a denúncia recebida no dia 23/09/2013 (fls.189/190), sentença publicada nem 
09/11/2015 (fls. 313), e o acórdão em 08/10/2019 (fls.354). Tendo em vista que o 
prazo prescricional é de 4 (quatro) anos, verifica-se que não ocorreu lapso a ele 
superior entre os marcos interruptivos, sendo o caso de ser repelida a alegada 
prescrição.  

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 10 de março de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0028302-68.2013.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : NOELI CECILIA MALLMAN DE MELO 
ADVOGADO : MT00006857 - ALEXSANDRO MANHAGUANHA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO - MT 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0028521-81.2013.4.01.9199/TO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : SEBASTIANA CANDIDA PIMENTA 
ADVOGADO : TO00003996 - NELSON SOUBHIA E OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
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Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 18 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0031306-16.2013.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : SEBASTIAO ALVES FILHO 
ADVOGADO : GO00029493 - IURE DE CASTRO SILVA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E FAZENDAS 

PUBLICAS DA COMARCA DE PIRES DO RIO - GO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
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monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0035986-44.2013.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : DORCIRA MARQUES DOS SANTOS 
ADVOGADO : GO00020088 - CELUTA CURADO BARROS FRANCO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores 
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
em virtude de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 
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O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 3 de fevereiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0074683-37.2013.4.01.9199/RO  

 

 
AUTOR 

: MIRIAN VIEIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : RO00004942 - FABIANO MORAES PIMPINATI E 
OUTROS(AS) 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE CACOAL - RO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

385

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0074683-37.2013.4.01.9199/RO  

 

 
AUTOR 

: MIRIAN VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RO00004942 - FABIANO MORAES PIMPINATI E 
OUTROS(AS) 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE CACOAL - RO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
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DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0025608-44.2014.4.01.0000/PA  

 

 
RECORRENTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
RECORRIDOS : A P E OUTRO(A) 
ADVOGADO : PA00007760 - FABIO LUIS FERREIRA MOURAO 
ADVOGADO : PA00012348 - HALMERIO DE CASTRO SOBRAL 
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O Superior Tribunal de Justiça, no regime dos recursos repetitivos, firmou as 
seguintes teses (grifei): 

 “(I) O prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, 
contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato 
ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual; 

(II) A citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação 
tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de 
dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em tal circunstância, 
inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócio-gerentes 
(conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o 
mero inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito 
descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança 
do crédito dos sócio-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato 
inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em 
curso de cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser 
demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC 
— fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude 
contra a Fazenda Pública); e 

(III) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o 
redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro 
que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp-1.222.444/RS) 
ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de 
dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), cabendo 
às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da 
prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do 
prazo prescricional” (REsp-1.201.993/SP, Ministro Mauro Herman Benjamin, DJ de 

12.12.2019). 

No voto-condutor daquele julgamento, foram expressamente consignados 
dois fundamentos fulcrais: (a) a incumbência da Fazenda Pública de provar a prática 
do ato de fraude à execução posteriormente à citação da empresa; e (b) a existência 
de uma circunstância fática bastante particular, qual seja, a incontroversa 
superveniência da dissolução irregular àquele marco interruptivo da prescrição. 

Nenhuma daquelas duas particularidades se mostra presente na espécie. 

Isso porque o ente público se limitou a arguir, de forma genérica, que a 
constatação da causa remota de interrupção da contagem do prazo prescricional —a 
insuficiência de patrimônio da pessoa jurídica originalmente executada — teria se 
dado posteriormente à citação da empresa. 

Todavia, ao assim fazê-lo, sem se desincumbir do ônus de provar a 
existência do deliberado propósito em frustrar a satisfação da obrigação exequenda, 
bem como sem instruir o traslado com elementos comprobatórios de suas alegações 
quanto à superveniência da dissolução irregular, a recorrente tornou inviável, à 
instância ordinária, “o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática 
de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário”. 

Nesse contexto, o acórdão recorrido está em conformidade com o aludido 
entendimento, o que atrai a aplicação na espécie da alínea ‘b’ do inciso I do art. 
1.030 do Código de Processo Civil. 

Portanto, prevalece a conclusão do Colegiado a quo, de natureza 

eminentemente fática, no sentido de que, na específica hipótese em análise, a 
Fazenda Nacional não logrou demonstrar a existência de qualquer ato que 
suspendesse o curso do prazo prescricional no lustro entre a citação da empresa 
originalmente devedora e a do seu sócio-gestor. 

A toda evidência, infirmá-la passaria, necessariamente, pela reapreciação 
vedada pelo Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001568-89.2014.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: JOSE FERREIRA DA COSTA SEGUNDO 

ADVOGADO : BA00022179 - ANDRE SIGILIANO PARADELA E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute, em síntese, sobre fixação do termo inicial da 
prescrição quinquenal para recebimento de parcelas de benefício previdenciário 
reconhecidas judicialmente, em ação individual, cujo pedido coincide com aquele 
anteriormente formulado em ação civil pública. 

Em questão de ordem, julgada pela Primeira Seção do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça em 07/02/2019, foi determinada a suspensão dos processos que 
versem sobre a matéria tratada nos autos – Tema 1.005.  

Assim, em observância à determinação do Superior Tribunal de Justiça e ao 
disposto no art. 1.030, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, determino o 
sobrestamento do presente recurso especial até o pronunciamento definitivo sobre o 
tema (Tema 1.005). 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003178-92.2014.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : AILTON ANTHAS 
ADVOGADO : BA00022179 - ANDRE SIGILIANO PARADELA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 

390

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003178-92.2014.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : AILTON ANTHAS 
ADVOGADO : BA00022179 - ANDRE SIGILIANO PARADELA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute, em síntese, sobre fixação do termo inicial da 
prescrição quinquenal para recebimento de parcelas de benefício previdenciário 
reconhecidas judicialmente, em ação individual, cujo pedido coincide com aquele 
anteriormente formulado em ação civil pública. 

Em questão de ordem, julgada pela Primeira Seção do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça em 07/02/2019, foi determinada a suspensão dos processos que 
versem sobre a matéria tratada nos autos – Tema 1.005.  

Assim, em observância à determinação do Superior Tribunal de Justiça e ao 
disposto no art. 1.030, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, determino o 
sobrestamento do presente recurso especial até o pronunciamento definitivo sobre o 
tema (Tema 1.005). 

Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003178-92.2014.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : AILTON ANTHAS 
ADVOGADO : BA00022179 - ANDRE SIGILIANO PARADELA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
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precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
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(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 11 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0017734-02.2014.4.01.3300/BA  

 

 : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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APELANTE 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM 

SAUDE TRABALHO PREVIDENCIA E ASSISTENCIA 
SOCIAL-SINDPREV/BA 

ADVOGADO : BA00012141 - MARTA REGINA GAMA GONCALVES 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 

395

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 16 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0037879-70.2014.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : ESPOLIO DE MARCELLO SOUTTO MAYOR DUTRA - 

ESPOLIO 
ADVOGADO : DF00034812 - TAMÍRES RABELO DE OLIVEIRA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 
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Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0037879-70.2014.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : ESPOLIO DE MARCELLO SOUTTO MAYOR DUTRA - 

ESPOLIO 
ADVOGADO : DF00034812 - TAMÍRES RABELO DE OLIVEIRA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
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remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
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impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0068267-53.2014.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
APELADO : EUZEBIO CARLOS SEBASTIAO E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : DF00003173 - MARIA ANGELA MINEIRO LIMA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - DF 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela PARTE AUTORA contra acórdão 
deste Tribunal que – em ação objetivando a incorporação do percentual de 13,23% – 
negou provimento ao recurso de apelação por ela interposto ao entendimento de 
que a Vantagem Pecuniária Individual instituída pela Lei 10.698/2003 não tem a 
natureza jurídica de revisão geral anual prevista no art. 37, X, da Constituição 
Federal. 

Verifica-se que o recurso interposto pelo recorrente foi protocolizado 
intempestivamente. 

Consta dos autos que o acórdão impugnado foi publicado no dia 10/10/2017, 
com validade a partir do dia 11/10/2017 (cf. certidão de fl. 290) ao passo que o 
recurso especial foi protocolizado em 07/11/2017 (cf. fl. 291) extemporâneo, 
portanto, conforme art. 1.003, § 5°, c/c art. 219, c/c art. 224, ambos do CPC/2015. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 13 de março de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001926-15.2014.4.01.3507/GO  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : SILVIA AIMI 
ADVOGADO : GO00017744 - ROGERIO FERNANDES DA SILVA 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário em que a Fazenda Nacional pretende a 
validade da contribuição social a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física 
sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos 
da Lei nº 10.256/2001. 

Encaminhados os autos ao relator da apelação, para juízo de retratação, em 
face do julgamento pelo STF do RE 718.874/RS-RG, foi homologado o pedido de 
desistência formulado pela parte autora. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 
Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 25 de setembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0024557-44.2014.4.01.3800/MG  

 

 

RECORRENTES 

: MARCO ANTONIO GONCALVES WEBER E OUTRO(A) 

ADVOGADO : MG00074349 - MALTHUS ALBERTO DE PAULA 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto por MARCO ANTÔNIO GONÇALVES 
WEBER e CLAUDETE BARDINI WEBER contra acórdão integrativo deste Tribunal 
que, em sede de embargos à execução de ação de desapropriação, reconheceu a 
impossibilidade de rediscutir sobre os juros compensatórios expressamente 
excluídos da sentença transitado em julgado. 

Nas razões, com fundamento no permissivo constitucional, os recorrentes alegam 

violação ao art. 184 da Constituição Federal e art. 15-A, § 1º do DL 3.365/41, sustentando, 
em síntese, que os juros compensatórios são consectários legais de ordem pública.  

Decorrido o prazo de contrarrazões, os autos vieram conclusos para 
admissibilidade. 

É o breve relato. Decido.  

Reputo inadmissível o presente recurso. 

O Colegiado a quo analisou os elementos fático-probatórios, constantes dos 

autos para concluir que, na específica hipótese em análise, os juros compensatórios 

foram expressamente excluídos da sentença transitada em julgado. 

A toda evidência, infirmar aquelas conclusões passaria, necessariamente, 
pela reapreciação vedada pelo Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Nesse mesmo sentido se encontra consolidado o entendimento 
jurisprudencial do STJ, conforme ilustra, em caso fronteiriço, o seguinte acórdão: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 

3/STJ.SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. VIOLAÇÃO À 

COISA JULGADA.REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. INCORPORAÇÃO 

DE REAJUSTE À FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL.LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO 

NÃO PROVIDO. [...]  
2. O provimento da pretensão recursal, quanto à violação de coisa julgada requer prévio 

exame do conjunto fático-probatório dos autos, em destaque do próprio título executivo com 

o acórdão ora recorrido, a fim de aferir possível inconsistência do último. Essa tarefa é 

vedada em recurso especial nos termos da Súm. 07/STJ.  
3. A jurisprudência do STJ declara que o reajuste de 28,86% deve incidir sobre a vantagem 

percebida pelo exercício de cargo em comissão ou de função gratificada incorporada.  
4. A Medida Provisória n. 2.169-43/2001 (reedição da Medida Provisória n. 1.704/98), que 

tratou da extensão administrativa das diferenças de 28,86%, elencou a hipótese de incidência 

do reajuste sobre as funções comissionadas, no período de 1º/1/1993 a 4/5/1998, para os 

servidores das Instituições Federais de Ensino.  
5. Agravo interno não provido.  
(AgInt nos EDcl no REsp 1485190/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 19/11/2018) (grifei)  
  

  Desse modo, para inversão da conclusão do julgado, seria imprescindível 

o reexame do acervo probatório da causa, procedimento vedado em sede de recurso especial, 
à luz do verbete n. 7 da Súmula do STJ.  

  Ante o exposto, não admito o recurso especial 

 Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, Brasília, 23 de novembro de 2020.. 

 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETI 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0024557-44.2014.4.01.3800/MG  

 

 

RECORRENTES 

: MARCO ANTONIO GONCALVES WEBER E OUTRO(A) 

ADVOGADO : MG00074349 - MALTHUS ALBERTO DE PAULA 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARCO ANTÔNIO 
GONÇALVES WEBER e CLAUDETE BARDINI WEBER contra acórdão integrativo 
deste Tribunal que, em sede de embargos à execução de ação de desapropriação, 
reconheceu a impossibilidade de rediscutir sobre os juros compensatórios 
expressamente excluídos da sentença transitado em julgado. 
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Nas razões, com fundamento no permissivo constitucional, os recorrentes alegam 

violação ao art. 184 da Constituição Federal, sustentando, em síntese, que os juros 

compensatórios são consectários legais de ordem pública.  

Decorrido o prazo de contrarrazões, os autos vieram conclusos para 
admissibilidade. 

É o breve relato. Decido.  

Primeiramente, insta ressaltar, que o recorrente não logrou êxito em comprovar a 

repercussão geral da matéria ventilada no recurso, tampouco demonstrou, formal e 

fundamentadamente, a existência de repercussão geral por ofensa a preceito 
constitucional, limitando-se a deduzir alegações genéricas e abstratas.  

Nessa esteira, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal (grifos nosso):   

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO 

DA REPERCUSSÃO GERAL. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF.   
1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, quando essenciais e 

relevantes as questões constitucionais a serem analisadas, sendo imprescindível ao 

recorrente, em sua petição de interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 

repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, a existência de 

acentuado interesse geral na solução das questões constitucionais discutidas no processo, 

que transcenda a defesa puramente de interesses subjetivos e particulares.  
2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente a preliminar de 

repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico, a relevância da questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses 

subjetivos da causa, conforme exigência constitucional, legal e regimental (art. 102, § 3º, da 

CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 

desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema controvertido é portador 

de ampla repercussão e de suma importância para o cenário econômico, político, social ou 

jurídico, ou que não interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito menos 

ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é incontroversa no 

tocante à causa debatida, entre outras de igual patamar argumentativo.  

 [...] (RE 1173428 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, 

julgado em 08/02/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 14-02-2019 PUBLIC 

15-02-2019).  
  

Ademais, o Enunciado 284 da Súmula do STF depõe em desfavor do êxito da 
integral pretensão do recorrente. Isso porque carece, o recurso, da objetiva 
exposição do suposto afastamento de constitucionalidade da norma substantiva 
apontada. 

Em face do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 Publique-se. Intimem-se. 

 Brasília, Brasília, 23 de novembro de 2020.. 

 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETI 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0022743-85.2014.4.01.3803/MG  
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APELANTE 

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : PEDRO BENTO MENDES 
ADVOGADO : MG00083635 - ARLETE ROSA AMARAL E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em 
embargos à execução, objetivando o reconhecimento do excesso de execução em 
título referente ao reajuste de 3,17%, apreciou apelação por ela interposta. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices: 

1) limitação do reajuste de 3,17%; 

2) inclusão indevida de rubricas e 

3) o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as condenações da 
Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da caderneta de 
poupança. 

Relatado. Decido.  

Sobre os temas controversos em referência, decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça: 

1) Limitação do reajuste de 3,17% 

Defende que o art. 10, da MP 2.224-445, a fim de evitar bis in idem, previu a 
limitação temporal do reajuste até a reestruturação da carreira, tornando-se 
imprescindível a limitação, porque as novas agregações remuneratórias situaram os 
servidores em novo patamar salarial, capaz de absorver o resíduo pendente a título 
de 3,17%. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
as razões firmadas no repetitivo REsp nº 1.371.750/PE, referente à aplicação da 
limitação do reajuste de 3,17% aplica-se a outras gratificações, ou seja, se o ato 
normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tiver reestruturado ou 
reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da Medida Provisória 
nº 2.225-45/2001 como, por exemplo, com a simples instituição de gratificação de 
desempenho.  

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA Nº 7/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. OFENSA AO ART. 10 DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. RESÍDUO DE 3,17 %. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. INSTITUIÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.371.750/PE JULGADO SOB O RITO DOS REPETITIVOS (TEMA 804). 
PRECEDENTES. INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO VÔO (GDACTA).MEDIDA PROVISÓRIA Nº 807/94 
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.641/98. AUSÊNCIA DE REESTRUTURAÇÃO OU 
REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. LIMITAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

1. Segundo já consignado na decisão ora agravada, a análise da controvérsia limita-
se a definir se a instituição da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo (GDACTA), criada pela Medida Provisória nº 807/94, convertida na 
Lei nº 9.641/98, constituiria uma das hipóteses de limitação temporal previstas no 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 para o recebimento do resíduo de 
3,17%. Tal questão não demanda o reexame do conjunto fático-probatório, tratando-
se de matéria exclusivamente de direito, pois basta verificar se a norma instituidora 
da GDACTA teria também reestruturado a carreira do servidor, ora agravado, sendo 
inaplicável o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.371.750/PE, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 804), firmou a tese segundo 
a qual "O pagamento do reajuste de 3,17% está limitado à data da reestruturação ou 
reorganização da carreira, nos termos do art. 10 da Medida Provisória n. 2.225-
45/2001, não configurando tal marco o advento da Lei n. 9.678, de 3 de julho de 
1998, que estabeleceu a Gratificação de Estímulo à Docência - GED, uma vez que 
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esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores públicos 
do magistério superior lotados em instituições de ensino dos Ministérios da 
Educação e da Defesa."  

3. Conquanto a tese tenha sido firmada sobre a Gratificação de Estímulo à Docência 
(GED), a ratio decidendi estabelecida no repetitivo aplica-se a outras gratificações, 
ou seja, se o ato normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tenha 
reestruturado ou reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.225-45/2001 com a simples instituição de gratificação de 
desempenho. Precedentes. 

4. No presente caso, a Medida Provisória nº 807/94, posteriormente reeditada em 
várias medidas provisórias até a Medida Provisória nº 1.652-43/98, convertida na Lei 
nº 9.641/98, apenas institui a GDACTA, estabelecendo ainda os critérios para o seu 
pagamento, nada dispondo sobre a reestruturação ou reorganização da carreira do 
servidor ora agravado. Desta forma, é indevida a limitação temporal do resíduo de 
3,17% até a instituição da GDACTA. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1331908/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2019, DJe 10/09/2019). 

2) Inclusão indevida de rubricas na base de cálculo do reajuste de 3.17%. 

O ente público discorda da inclusão de algumas rubricas na base de cálculo 
do reajuste, sob a alegação de que deve incidir tão somente sobre o vencimento 
básico do servidor, uma vez que as demais verbas são disciplinadas por legislação 
específica, não guardando vinculação com o vencimento. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 
reajuste de 3,17% deve incidir sobre toda a remuneração do servidor público, e não 
apenas sobre o vencimento básico. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 
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Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 
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3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado no item 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido nos demais itens. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 29 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0022744-70.2014.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ARCELIA FERREIRA PEREIRA 
ADVOGADO : MG00083635 - ARLETE ROSA AMARAL E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em 
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embargos à execução, objetivando o reconhecimento do excesso de execução em 
título referente ao reajuste de 3,17%, apreciou apelação por ela interposta. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices: 

1) limitação do reajuste de 3,17%; 

2) inclusão indevida de rubricas e 

3) o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as condenações da 
Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da caderneta de 
poupança. 

Relatado. Decido.  

Sobre os temas controversos em referência, decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça: 

1) Limitação do reajuste de 3,17% 

Defende que o art. 10, da MP 2.224-445, a fim de evitar bis in idem, previu a 
limitação temporal do reajuste até a reestruturação da carreira, tornando-se 
imprescindível a limitação, porque as novas agregações remuneratórias situaram os 
servidores em novo patamar salarial, capaz de absorver o resíduo pendente a título 
de 3,17%. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
as razões firmadas no repetitivo REsp nº 1.371.750/PE, referente à aplicação da 
limitação do reajuste de 3,17% aplica-se a outras gratificações, ou seja, se o ato 
normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tiver reestruturado ou 
reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da Medida Provisória 
nº 2.225-45/2001 como, por exemplo, com a simples instituição de gratificação de 
desempenho.  

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA Nº 7/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. OFENSA AO ART. 10 DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. RESÍDUO DE 3,17 %. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. INSTITUIÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.371.750/PE JULGADO SOB O RITO DOS REPETITIVOS (TEMA 804). 
PRECEDENTES. INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO VÔO (GDACTA).MEDIDA PROVISÓRIA Nº 807/94 
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.641/98. AUSÊNCIA DE REESTRUTURAÇÃO OU 
REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. LIMITAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

1. Segundo já consignado na decisão ora agravada, a análise da controvérsia limita-
se a definir se a instituição da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo (GDACTA), criada pela Medida Provisória nº 807/94, convertida na 
Lei nº 9.641/98, constituiria uma das hipóteses de limitação temporal previstas no 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 para o recebimento do resíduo de 
3,17%. Tal questão não demanda o reexame do conjunto fático-probatório, tratando-
se de matéria exclusivamente de direito, pois basta verificar se a norma instituidora 
da GDACTA teria também reestruturado a carreira do servidor, ora agravado, sendo 
inaplicável o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.371.750/PE, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 804), firmou a tese segundo 
a qual "O pagamento do reajuste de 3,17% está limitado à data da reestruturação ou 
reorganização da carreira, nos termos do art. 10 da Medida Provisória n. 2.225-
45/2001, não configurando tal marco o advento da Lei n. 9.678, de 3 de julho de 
1998, que estabeleceu a Gratificação de Estímulo à Docência - GED, uma vez que 
esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores públicos 
do magistério superior lotados em instituições de ensino dos Ministérios da 
Educação e da Defesa."  

3. Conquanto a tese tenha sido firmada sobre a Gratificação de Estímulo à Docência 
(GED), a ratio decidendi estabelecida no repetitivo aplica-se a outras gratificações, 
ou seja, se o ato normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tenha 
reestruturado ou reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.225-45/2001 com a simples instituição de gratificação de 
desempenho. Precedentes. 

4. No presente caso, a Medida Provisória nº 807/94, posteriormente reeditada em 
várias medidas provisórias até a Medida Provisória nº 1.652-43/98, convertida na Lei 
nº 9.641/98, apenas institui a GDACTA, estabelecendo ainda os critérios para o seu 
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pagamento, nada dispondo sobre a reestruturação ou reorganização da carreira do 
servidor ora agravado. Desta forma, é indevida a limitação temporal do resíduo de 
3,17% até a instituição da GDACTA. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1331908/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2019, DJe 10/09/2019). 

2) Inclusão indevida de rubricas na base de cálculo do reajuste de 3.17%. 

O ente público discorda da inclusão de algumas rubricas na base de cálculo 
do reajuste, sob a alegação de que deve incidir tão somente sobre o vencimento 
básico do servidor, uma vez que as demais verbas são disciplinadas por legislação 
específica, não guardando vinculação com o vencimento. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 
reajuste de 3,17% deve incidir sobre toda a remuneração do servidor público, e não 
apenas sobre o vencimento básico. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 
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Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
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previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado no item 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido nos demais itens. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 29 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0022745-55.2014.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALUISIO JOSE ALVES E OUTRO(A) 
ADVOGADO : MG00083635 - ARLETE ROSA AMARAL E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em 
embargos à execução, objetivando o reconhecimento do excesso de execução em 
título referente ao reajuste de 3,17%, apreciou apelação por ela interposta. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices: 

1) limitação do reajuste de 3,17%; 

2) inclusão indevida de rubricas e 

3) o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as condenações da 
Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da caderneta de 
poupança. 

Relatado. Decido.  
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Sobre os temas controversos em referência, decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça: 

1) Limitação do reajuste de 3,17% 

Defende que o art. 10, da MP 2.224-445, a fim de evitar bis in idem, previu a 
limitação temporal do reajuste até a reestruturação da carreira, tornando-se 
imprescindível a limitação, porque as novas agregações remuneratórias situaram os 
servidores em novo patamar salarial, capaz de absorver o resíduo pendente a título 
de 3,17%. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
as razões firmadas no repetitivo REsp nº 1.371.750/PE, referente à aplicação da 
limitação do reajuste de 3,17% aplica-se a outras gratificações, ou seja, se o ato 
normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tiver reestruturado ou 
reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da Medida Provisória 
nº 2.225-45/2001 como, por exemplo, com a simples instituição de gratificação de 
desempenho.  

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA Nº 7/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. OFENSA AO ART. 10 DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. RESÍDUO DE 3,17 %. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. INSTITUIÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.371.750/PE JULGADO SOB O RITO DOS REPETITIVOS (TEMA 804). 
PRECEDENTES. INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO VÔO (GDACTA).MEDIDA PROVISÓRIA Nº 807/94 
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.641/98. AUSÊNCIA DE REESTRUTURAÇÃO OU 
REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. LIMITAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

1. Segundo já consignado na decisão ora agravada, a análise da controvérsia limita-
se a definir se a instituição da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo (GDACTA), criada pela Medida Provisória nº 807/94, convertida na 
Lei nº 9.641/98, constituiria uma das hipóteses de limitação temporal previstas no 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 para o recebimento do resíduo de 
3,17%. Tal questão não demanda o reexame do conjunto fático-probatório, tratando-
se de matéria exclusivamente de direito, pois basta verificar se a norma instituidora 
da GDACTA teria também reestruturado a carreira do servidor, ora agravado, sendo 
inaplicável o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.371.750/PE, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 804), firmou a tese segundo 
a qual "O pagamento do reajuste de 3,17% está limitado à data da reestruturação ou 
reorganização da carreira, nos termos do art. 10 da Medida Provisória n. 2.225-
45/2001, não configurando tal marco o advento da Lei n. 9.678, de 3 de julho de 
1998, que estabeleceu a Gratificação de Estímulo à Docência - GED, uma vez que 
esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores públicos 
do magistério superior lotados em instituições de ensino dos Ministérios da 
Educação e da Defesa."  

3. Conquanto a tese tenha sido firmada sobre a Gratificação de Estímulo à Docência 
(GED), a ratio decidendi estabelecida no repetitivo aplica-se a outras gratificações, 
ou seja, se o ato normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tenha 
reestruturado ou reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.225-45/2001 com a simples instituição de gratificação de 
desempenho. Precedentes. 

4. No presente caso, a Medida Provisória nº 807/94, posteriormente reeditada em 
várias medidas provisórias até a Medida Provisória nº 1.652-43/98, convertida na Lei 
nº 9.641/98, apenas institui a GDACTA, estabelecendo ainda os critérios para o seu 
pagamento, nada dispondo sobre a reestruturação ou reorganização da carreira do 
servidor ora agravado. Desta forma, é indevida a limitação temporal do resíduo de 
3,17% até a instituição da GDACTA. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1331908/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2019, DJe 10/09/2019). 

2) Inclusão indevida de rubricas na base de cálculo do reajuste de 3.17%. 

O ente público discorda da inclusão de algumas rubricas na base de cálculo 
do reajuste, sob a alegação de que deve incidir tão somente sobre o vencimento 
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básico do servidor, uma vez que as demais verbas são disciplinadas por legislação 
específica, não guardando vinculação com o vencimento. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 
reajuste de 3,17% deve incidir sobre toda a remuneração do servidor público, e não 
apenas sobre o vencimento básico. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 
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No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
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atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado no item 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido nos demais itens. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 29 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023709-48.2014.4.01.3803/MG  

 

 
APELANTE 

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : NELY RAQUEL DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTRO(A) 
ADVOGADO : MG00083635 - ARLETE ROSA AMARAL E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em 
embargos à execução, objetivando o reconhecimento do excesso de execução em 
título referente ao reajuste de 3,17%, apreciou apelação por ela interposta. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência dos seguintes óbices: 

1) limitação do reajuste de 3,17%; 

2) inclusão indevida de rubricas e 

3) o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as condenações da 
Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da caderneta de 
poupança. 

Relatado. Decido.  

Sobre os temas controversos em referência, decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça: 

1) Limitação do reajuste de 3,17% 

Defende que o art. 10, da MP 2.224-445, a fim de evitar bis in idem, previu a 
limitação temporal do reajuste até a reestruturação da carreira, tornando-se 
imprescindível a limitação, porque as novas agregações remuneratórias situaram os 
servidores em novo patamar salarial, capaz de absorver o resíduo pendente a título 
de 3,17%. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
as razões firmadas no repetitivo REsp nº 1.371.750/PE, referente à aplicação da 
limitação do reajuste de 3,17% aplica-se a outras gratificações, ou seja, se o ato 
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normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tiver reestruturado ou 
reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da Medida Provisória 
nº 2.225-45/2001 como, por exemplo, com a simples instituição de gratificação de 
desempenho.  

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA Nº 7/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. OFENSA AO ART. 10 DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.225-45/2001. RESÍDUO DE 3,17 %. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. INSTITUIÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.371.750/PE JULGADO SOB O RITO DOS REPETITIVOS (TEMA 804). 
PRECEDENTES. INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO VÔO (GDACTA).MEDIDA PROVISÓRIA Nº 807/94 
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.641/98. AUSÊNCIA DE REESTRUTURAÇÃO OU 
REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA. LIMITAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

1. Segundo já consignado na decisão ora agravada, a análise da controvérsia limita-
se a definir se a instituição da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo (GDACTA), criada pela Medida Provisória nº 807/94, convertida na 
Lei nº 9.641/98, constituiria uma das hipóteses de limitação temporal previstas no 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 para o recebimento do resíduo de 
3,17%. Tal questão não demanda o reexame do conjunto fático-probatório, tratando-
se de matéria exclusivamente de direito, pois basta verificar se a norma instituidora 
da GDACTA teria também reestruturado a carreira do servidor, ora agravado, sendo 
inaplicável o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.371.750/PE, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 804), firmou a tese segundo 
a qual "O pagamento do reajuste de 3,17% está limitado à data da reestruturação ou 
reorganização da carreira, nos termos do art. 10 da Medida Provisória n. 2.225-
45/2001, não configurando tal marco o advento da Lei n. 9.678, de 3 de julho de 
1998, que estabeleceu a Gratificação de Estímulo à Docência - GED, uma vez que 
esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores públicos 
do magistério superior lotados em instituições de ensino dos Ministérios da 
Educação e da Defesa."  

3. Conquanto a tese tenha sido firmada sobre a Gratificação de Estímulo à Docência 
(GED), a ratio decidendi estabelecida no repetitivo aplica-se a outras gratificações, 
ou seja, se o ato normativo que instituiu a gratificação de desempenho não tenha 
reestruturado ou reorganizado a carreira, inviável a limitação prevista no art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.225-45/2001 com a simples instituição de gratificação de 
desempenho. Precedentes. 

4. No presente caso, a Medida Provisória nº 807/94, posteriormente reeditada em 
várias medidas provisórias até a Medida Provisória nº 1.652-43/98, convertida na Lei 
nº 9.641/98, apenas institui a GDACTA, estabelecendo ainda os critérios para o seu 
pagamento, nada dispondo sobre a reestruturação ou reorganização da carreira do 
servidor ora agravado. Desta forma, é indevida a limitação temporal do resíduo de 
3,17% até a instituição da GDACTA. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1331908/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2019, DJe 10/09/2019). 

2) Inclusão indevida de rubricas na base de cálculo do reajuste de 3.17%. 

O ente público discorda da inclusão de algumas rubricas na base de cálculo 
do reajuste, sob a alegação de que deve incidir tão somente sobre o vencimento 
básico do servidor, uma vez que as demais verbas são disciplinadas por legislação 
específica, não guardando vinculação com o vencimento. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 
reajuste de 3,17% deve incidir sobre toda a remuneração do servidor público, e não 
apenas sobre o vencimento básico. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 3,17%. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO PELO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 
A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. TOTALIDADE DOS 
VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86% QUE SE ENCONTRA ALBERGADO NA 
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BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE DE 3,17%. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que o reajuste de 3,17% deve 
incidir sobre a remuneração do Servidor Público, entendida como a totalidade dos 
seus vencimentos, e não somente sobre o vencimento-básico. Logo, o reajuste de 
28,86% encontra-se albergado na base de cálculo do reajuste de 3,17%. 
Precedentes: AgRg no REsp. 966.354/PR, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, DJe 12.8.2015; AgRg no REsp. 1.118.344/PR, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe 13.2.2014; AgRg no REsp. 982.681/RN, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, DJe 1.8.2013; AgInt no REsp. 1.618.798/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 3.10.2018. 

2. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 716.844/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019). 

3) Violação ao art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 que determina que as 
condenações da Fazenda Pública devem ser corrigidas pelos índices oficiais da 
caderneta de poupança. 

Verificando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
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aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
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adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já ficou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Ante o exposto, no tocante ao alegado no item 2, não admito o recurso 
especial, e nego seguimento ao aduzido nos demais itens. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 29 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0013694-93.2014.4.01.3811/MG  

 

 
APELANTE 

: GECAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
MINERAIS LTDA 

ADVOGADO : MG00068329 - ANDRE LUIZ MARTINS FREITAS E 
OUTROS(AS) 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 
 

         
 Tema: 2013.00020 

 

D E C I S Ã O 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 677.725, reconheceu a existência de 
repercussão geral do tema atinente ao cálculo do Seguro Acidente de Trabalho 
(SAT), mediante a aplicação do Fator (multiplicador) Acidentário de Prevenção (FAP) 
(Rel. Min. LUIZ FUX, Tema 554). 

Assim, tratando os autos da mesma matéria, determino o sobrestamento do 
julgamento do presente processo, com fundamento no § 5º do art. 1.035 do Código 
de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004341-20.2014.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: EDIMIR JORGE MENESES 

ADVOGADO : MG00085460 - GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA 
MEDEIROS E OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso extraordinário.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0004920-65.2014.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA SUELY SILVA CARVALHO 
ADVOGADO : MG00085460 - GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA 

MEDEIROS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
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e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  

2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0006426-76.2014.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO MIGUEL DO CARMO 
ADVOGADO : MG00089027 - VINICIUS BRAGA HAMACEK E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0008117-28.2014.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANTONIO DE PADUA ROLLA BRAGA 
ADVOGADO : MG00027470 - JOSE CALDEIRA BRANT NETO E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
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ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0006943-28.2014.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO DE MELLO PACHECO 
ADVOGADO : MG00094738 - LEONARDO WANDERLEI ALMEIDA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE FORMIGA - MG 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0019775-93.2014.4.01.9199/RO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : AUREA VIEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : RO0000607A - CARLOS OLIVEIRA SPADONI 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido 
por este Tribunal Regional Federal, no qual se alega a impossibilidade de 
homologação de pedido de desistência da parte autora sem a renúncia ao direito em 
que se funda a ação, conforme previsão do art. 3º da Lei nº 9.469/97. 

A matéria versada nos autos já foi decidida pelo e. Superior Tribunal de 

Justiça, em regime de repetitivo, nos seguintes termos:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 

3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE. 

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é 

defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva 

decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o 

direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à 

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem 

qualquer justificativa plausível importa inaceitável abuso de direito. 

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao 

pedido de desistência à renúncia expressa do autor sobre o direito em que se funda 

a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97. 

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o 

posicionamento do recorrente de concordância condicional com o pedido de 

desistência da parte adversária, obstando a sua homologação. 

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que, após o oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da 

ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC), sendo que é legítima a 
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oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual, 

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o 

qual se funda a ação. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. 

(REsp 1267995/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 03/08/2012) 

Assim, verifica-se que o caso trata de questão já resolvida pelo Superior 

Tribunal de Justiça e que o acórdão recorrido está em dissonância com o 

entendimento firmado em sede de recurso especial repetitivo.  

Determinado o retorno dos autos ao órgão julgador desta Corte, pelo então 
Vice-Presidente, para exercício do juízo de retratação, os termos do acórdão 
recorrido foram ratificados. 

Diante desse quadro, ante a aparente dissonância entre o entendimento 
adotado pelo acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial do e. STJ, em recurso 
repetitivo, e a manutenção do julgado em sede de juízo de retratação, aplica-se ao 
caso o disposto no art. 1.041 do CPC: “Mantido o acórdão divergente pelo tribunal 
de origem, o recurso especial ou extraordinário será remetido ao respectivo tribunal 
superior, na forma do art. 1.036, § 1º .” 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Brasília, 18 de setembro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI  

 Vice-Presidente 
 
 
 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0031424-55.2014.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO BATISTA DE FREITAS 
ADVOGADO : GO00026759 - RAINER CABRAL SIQUEIRA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
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Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0031424-55.2014.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO BATISTA DE FREITAS 
ADVOGADO : GO00026759 - RAINER CABRAL SIQUEIRA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0048019-32.2014.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OZINEIDE MARIA DA SILVA E OUTRO(A) 
ADVOGADO : GO00014021 - MARIA GONÇALVES DA SILVA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 
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Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
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previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 29 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0059549-33.2014.4.01.9199/RO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 
DEFENSOR COM 
OAB 

: RO00005036 - MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE 
E OUTRO(A) 

 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese, discute-se sobre a comprovação, ou não, da condição da parte 
autora como rurícola, o que demanda o revolvimento da matéria fático-probatória 
dos autos, procedimento esse vedado na via estreita do recurso especial, por óbice 
do enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”. 
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Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0028681-87.2015.4.01.0000/MG  

 

 

AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO 

 

ADVOGADO 

: RJ00112230 - RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE 

ANDRADE E OUTROS(AS) 

DF00012527 – FERNANDA PERES TOSCANO DANTAS 

E OUTROS(AS) 

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 

 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial, 

em desfavor do r. Acórdão prolatado pela colenda 8ª Turma deste Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região. 

Assevera que o tema posto em debate (desnecessidade de contraditório 

administrativo como pressuposto para responsabilização via redirecionamento da 

execução fiscal ou cautelar), não é novo e a jurisprudência majoritária tem perfilhado 

entendimento alinhado à tese defendida pela parte Fazenda Pública. Tece 

considerações acerca do dando irreparável ou de difícil reparação, considerando 

que o agravante é devedor de vultosa quantia aos cofres públicos.  

Vieram os autos conclusos. 

É o breve relatório. Decido.  

Inicialmente, oportuno consignar que a tutela de urgência será concedida 

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo (§ 3º do art. 300 do CPC/2015). 

Em sede de cognição sumária da questão trazida aos autos, não constato os 

elementos, acima indicados, autorizadores da concessão da liminar vindicada. 

Na hipótese, em que pese a União sustentar que a jurisprudência majoritária 

encontra-se alinhada a tese da Fazenda Pública, a aludida informação, por si só, 

não tem o condão de fazer cessar os efeitos do julgado prolatado por esta Corte 

Regional, ao menos nesse momento de cognição sumária, próprio da espécie, 

mormente por se encontrar a referida decisão pautada no conjunto probatório 

colacionados autos. 

Vejamos o seguinte excerto do julgado: 

“A certeza da responsabilidade tributária do terceiro apontado como corresponsável 

pelos débitos perseguidos deve ser resultado de processo administrativo prévio, 

mediante apuração realizada nos termos dos pressupostos legais, e inscrição em 
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dívida ativa. Esta a condição essencial que determinará a legitimidade passiva do 

sócio na respectiva execução fiscal. 

 3. Não comprovado que o agravante figura como devedor principal e 

corresponsável tributário pelos débitos que se pretende garantidos em sede 

cautelar, deve ser observada a exigência prevista no art. 11 da Lei 8.397/1992. 4. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(grifei) 

Nesse passo, estando o julgado amparado nas provas colacionadas aos 

autos, alinhado a jurisprudência relativa ao tema, encontra-se enfraquecida a 

verossimilhança das alegações. 

Frise-se que a antecipação da medida postulada pressupõe a existência 

conjunta da verossimilhança das alegações e da prova inequívoca do periculum in 

mora. A ausência de um prejudica a analise do outro.  

No caso sub judice, a ausência da verossimilhança das alegações prejudica a 

analise do perigo da demora. Nesse passo, não verificado a presença simultânea 

dos requisitos necessários à concessão da medida, indefiro o pedido. 

Anotem-se os advogados indicados na petição e documentos de fls. 
1.149/1.150. Certifique-se. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, venham os autos conclusos.  

Brasília, 6 de outubro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI  

VICE-PRESIDENTE 
 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0034308-72.2015.4.01.0000/BA  

 

 
RECORRENTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : BA00009398 - MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS E 
OUTROS(AS) 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

 
D E C I S Ã O 

 

Aguarda julgamento no Superior Tribunal de Justiça, no regime de recursos 

repetitivos (REsp 1.645.333/SP, REsp 1.643.944/SP e REsp 1.645.281/SP, Decisão 

Monocrática, Ministra Assusete Magalhães, DJe de 24/08/2017, Tema 981), a seguinte 

questão: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução 

Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária 

executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser 

autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data 

em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência 

(Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, 

na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) 

o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a 

sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda 

que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador 

do tributo não adimplido. 

Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso especial, 

conforme o art. 1.030, III, do CPC/2015, até o pronunciamento definitivo do STJ sobre o 

tema. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2020. 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0051163-29.2015.4.01.0000/PA  

 

 
AGRAVANTE 

: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM 

PROCURADOR : PA0013884B - JOSE EDUARDO DE LUCENA FARIAS 
AGRAVADO : C D D S E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : PA00006255 - FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA 

DE CASTRO NETO 
ADVOGADO : PA00011456 - PATRÍCIA ESTHER ELGRABLY DE 

MELO E SILVA MOREIRA DE CASTRO 
 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pela Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM, com fundamento em permissivo constitucional, contra acórdão desta Corte 
que negou provimento ao agravo de instrumento, considerando incabível o 
redirecionamento da Execução Fiscal em desfavor do corresponsável tributário, em 
razão do transcurso de mais de nove anos entre a data da citação e o momento do 
pedido de redirecionamento.  

Em suas razões recursais, sustenta que a matéria ainda se encontra 
pendente de apreciação pelo e. Superior Tribunal de Justiça no bojo do REsp nº 
1.201.993/SP. Aduz que o prazo prescricional de cinco para o redirecionamento 
deve ser computado a partir da constatação da dissolução irregular da sociedade.  

É o relatório. Decido.  

O Superior Tribunal de Justiça, no regime dos recursos repetitivos, firmou as 

seguintes teses (grifei): 

 “(I) O prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, 

contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato 

ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual; 

(II) A citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação 

tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de 

dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em tal circunstância, 

inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócio-gerentes 

(conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o 

mero inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito 

descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança 

do crédito dos sócio-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato 

inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em 

curso de cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser 

demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC 

— fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude 

contra a Fazenda Pública); e 

(III) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o 
redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro 
que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp-1.222.444/RS) 
ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de 
dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), cabendo 
às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da 
prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do 
prazo prescricional” (REsp-1.201.993/SP, Ministro Mauro Herman Benjamin, DJ de 
12.12.2019). 

O acórdão recorrido está em conformidade com o aludido entendimento, o 

que atrai a aplicação na espécie da alínea ‘b’ do inciso I do art. 1.030 do Código de 

Processo Civil. 
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Para além disso, a conclusão do Colegiado a quo, de natureza 

eminentemente fática, foi no sentido de que, na específica hipótese em análise, a 

recorrente não logrou demonstrar a existência de prática de ato inequívoco indicador 

do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança 

executiva promovida contra a empresa contribuinte. 

A toda evidência, infirmá-la aquelas conclusões passaria, necessariamente, 

pela reapreciação vedada pelo Enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0060692-72.2015.4.01.0000/MG  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : MG00022070 - JORGE FRANKLIN ALVES FELIPE E 
OUTROS(AS) 

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com suporte no art. 105, III, “a”, em 
desfavor de r. Acórdão desta Corte que perfilhou entendimento no sentido de que 
não houve a efetiva prova da existência de grupo econômico. 

A Fazenda Nacional, em suas razões recursais, alega violação aos arts. 489, 
II e art. 1.022, I e II, do CPC. Sustenta, ainda, que houve violação ao que preconiza 
os arts. 2º, VI, 4º, 11 e 13 da Lei 8.397/1992 e 489, § 1º, do CPC/2015. Sustenta 
acerca da comprovação da existência de grupo econômico e da viabilidade da 
propositura da cautelar fiscal enquanto pendente recurso na esfera administrativa. 
Acrescenta que é desnecessária a constituição definitiva do crédito tributário para 
demandar por meio de medida cautelar fiscal. 

É o relatório. Decido.  

Não se admite o recurso especial pela violação ao art. 535, II, do CPC, se 
não apontada a omissão no acórdão recorrido e/ou se o Tribunal decide 
fundamentadamente a questão. Não há que se confundir a decisão contrária ao 
interesse da parte com a falta de prestação jurisdicional (AgRg no AgRg no Ag 
1.353.640/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe de 25/06/2012; 
AgRg no AREsp 467.094/RJ, Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
02/05/2014). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça preconiza que a regra geral, 
consoante art. 2º, V, a, da Lei 8.397/1992, é, que não cabe medida cautelar fiscal 

contra contribuinte que está ainda discutindo, na instância administrativa, pela via 
recursal, o valor tributário que lhe está sendo exigido, por ausência de um de seus 
pressupostos, qual seja, a constituição do crédito tributário. Excepcionalmente, a 
medida cautelar fiscal pode ser deferida desde que haja tentativas de por os bens 
em nome de terceiros ou que aliena bens ou direitos sem proceder à devida 
comunicação à Fazenda Pública. (REsp 1163392/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 21/08/2012, DJe 28/08/2012). 

Ressalte-se, opor oportuno, que o e. Superior Tribunal de Justiça, nas 
controvérsias relativas à prova da existência de grupo econômico, o tema se 
encontra atrelado ao reexame de matéria de fato, o que enseja óbice na Súmula 
7/STJ. (AgInt no REsp 1532706/RN, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. 
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p/ Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 09/06/2020, 
DJe 01/07/2020). 

Na mesma toada, o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE 
GRUPO ECONÔMICO, DE FRAUDE E CONFUSÃO PATRIMONIAL. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. 

1. O Tribunal regional, ao dirimir a controvérsia acerca da formação de grupo 
econômico para fins de redirecionamento da Execução Fiscal, consignou: 
"Outrossim, as premissas jurídicas e fáticas da sentença estão de acordo com a 
jurisprudência desta Corte, a qual, vale gizar, já se posicionou reconhecendo o 
grupo econômico na espécie. E, contrariamente ao alegado, houve expresso 
pronunciamento naqueles autos (Al nº 0013887- 19.2011.404.0000/SC) quantos aos 
requisitos autorizadores do reconhecimento do grupo econômico e do 
redirecionamento. Transcrevo daqueles autos a fundamentação que segue, 
adotando-a, também, como razões de decidir" (fl. 3.241, e-STJ). 

2. Para alterar o posicionamento do acórdão recorrido em relação à comprovação da 
existência de grupo econômico, de fraude e confusão patrimonial, será necessário o 
reexame do acervo probatório dos autos, inviável no Superior Tribunal de Justiça, 
ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja Recurso Especial." 3. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que 
não é possível o conhecimento do Recurso Especial oposto pela divergência 
jurisprudencial na hipótese em que o dissídio é apoiado em fatos, e não na 
interpretação da lei. Isso porque a Súmula 7 do STJ também se aplica aos Recursos 
Especiais interpostos pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

4. Agravo conhecido para não conhecer do Recurso Especial. 

(AREsp 1543745/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 05/12/2019, DJe 18/05/2020) 

 

(grifei) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se. 

Brasília, 6 de novembro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI  

VICE-PRESIDENTE 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0017016-68.2015.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: FLORISVAL LOPES CUAVES 

ADVOGADO : SP00304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 
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Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0017016-68.2015.4.01.3300/BA  

 

 
APELANTE 

: FLORISVAL LOPES CUAVES 

ADVOGADO : SP00304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute, em síntese, sobre fixação do termo inicial da 
prescrição quinquenal para recebimento de parcelas de benefício previdenciário 
reconhecidas judicialmente, em ação individual, cujo pedido coincide com aquele 
anteriormente formulado em ação civil pública. 

Em questão de ordem, julgada pela Primeira Seção do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça em 07/02/2019, foi determinada a suspensão dos processos que 
versem sobre a matéria tratada nos autos – Tema 1.005.  

Assim, em observância à determinação do Superior Tribunal de Justiça e ao 
disposto no art. 1.030, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, determino o 
sobrestamento do presente recurso especial até o pronunciamento definitivo sobre o 
tema (Tema 1.005). 

Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006187-07.2015.4.01.3307/BA  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : WALDECY MOREIRA SOARES 
ADVOGADO : BA00029134 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
 

DECISÃO 

 

Chamo o feito à ordem para revogar a decisão de fls. 147. 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute, em síntese, sobre fixação do termo inicial da 
prescrição quinquenal para recebimento de parcelas de benefício previdenciário 
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reconhecidas judicialmente, em ação individual, cujo pedido coincide com aquele 
anteriormente formulado em ação civil pública. 

Em questão de ordem, julgada pela Primeira Seção do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça em 07/02/2019, foi determinada a suspensão dos processos que 
versem sobre a matéria tratada nos autos – Tema 1.005.  

Assim, em observância à determinação do Superior Tribunal de Justiça e ao 
disposto no art. 1.030, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, determino o 
sobrestamento do presente recurso especial até o pronunciamento definitivo sobre o 
tema (Tema 1.005). 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0029837-95.2015.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELANTE : MANUEL ASTROGILDO PINTO COTA 
ADVOGADO : DF00039930 - EVANDRO JOSE LAGO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0038458-81.2015.4.01.3400/DF  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA 

JUSTICA DO TRABALHO - ANAJUSTRA E 
OUTROS(AS) 

ADVOGADO : DF00016619 - MARLUCIO LUSTOSA BONFIM E 
OUTROS(AS) 

 

D E C I S Ã O 

Reputo inadmissível o especial. 
O Colegiado a quo se baseou nos elementos fático-probatórios dos autos 

para concluir que, na específica hipótese em análise, não há que se falar em 
qualquer ofensa à coisa julgada na aplicação da metodologia do art. 12-A da Lei 
7.713/88 aos cálculos, sendo devida a homologação da conta apresentada pelos 
exequentes.  

A toda evidência, infirmar aquelas conclusões passaria, necessariamente, 
pela reapreciação vedada pelo Enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Tampouco a alegada omissão autoriza a devolução, ao Superior Tribunal, do 
conhecimento da matéria impugnada. O Colegiado a quo expressa e 
fundamentadamente abordou a matéria sobre a qual fora instado a se manifestar, o 
que afasta a negativa de vigência ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 
Intime-se. Publique-se. 
Brasília, 17 de outubro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058323-90.2015.4.01.3400/DF  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : ARCADIS LOGOS SA E OUTRO(A) 
ADVOGADO : SP00120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
         
  
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário no qual a Fazenda Nacional pretende a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a empregado a título 
de primeiros quinze dias do auxílio doença e terço constitucional de férias. 

Reputo necessário fracionar em partes distintas o exame de admissibilidade 
do presente recurso. 

No que tange aos primeiros quinze dias do auxílio doença, o STF manifestou-
se pela ausência de repercussão geral da questão específica alusiva à incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal verba (Tema 482, RE 611.505, rel. Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI). 

Ante o exposto, no ponto, a medida que se impõe é a negativa de seguimento 
ao recurso, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015. 

Quanto ao terço constitucional de férias, trata-se de matéria não discutida no 
acórdão recorrido, carente, portanto, do necessário prequestionamento, o que 
impede a sua análise em sede de recurso extraordinário, conforme dispõe a Súmula 
282 do STF (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada”). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário quanto aos 
primeiros quinze dias do auxílio doença e não admito o recurso, no que tange ao 
terço constitucional de férias. 
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Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 6 de dezembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058323-90.2015.4.01.3400/DF  

 

 
RECORRENTE 

: FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
RECORRIDO : ARCADIS LOGOS SA E OUTRO(A) 
ADVOGADO : SP00120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial com o qual pretende a Fazenda Nacional a 
incidência de contribuição previdenciária sobre valor pago a empregado a título de 
terço constitucional de férias. 

Não se admite o recurso especial, por falta de prequestionamento, se a 
matéria invocada pelo recorrente não foi debatida no acórdão recorrido, conforme 
dispõe a Súmula 211/STJ (Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo). 

No caso, não houve, no acórdão atacado, discussão acerca da incidência de 
contribuição previdenciária sobre a aludida verba, pelo que o recurso carece do 
necessário prequestionamento. 

Diante do exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 6 de dezembro de 2019. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0013107-70.2015.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADILSON CARLOS DE MOURA MARTINS 
ADVOGADO : MG00107735 - JESSICA FALCI NEVES E OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
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LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
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monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 8 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0036742-80.2015.4.01.3800/MG  
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APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : EDVALDO DRUMOND SA 
ADVOGADO : MG00070727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
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moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0041329-48.2015.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : PAULO PINHEIRO DA SILVA NETO 
ADVOGADO : PR00020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS contra acórdão deste Tribunal Regional Federal. 

Aduz o recorrente a existência de violação ao artigo 1.022, do CPC/15, por 
não haver manifestação no acórdão recorrido sobre as questões suscitadas nos 
embargos de declaração. Sustenta, também, violação ao artigo 103 da Lei nº 
8.213/91.  

É o breve relatório. Decido. 

Não se conhece da alegada violação ao artigo 1.022, do CPC/15, uma vez 
que o INSS não opôs embargos de declaração contra o acórdão recorrido. 

Pelo que se infere da análise dos autos, o acórdão recorrido encontra-se em 
consonância com a orientação jurisprudencial firmada pelo e. STJ, no sentido da 
inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 nos 
pedidos de readequação do valor dos benefícios em manutenção aos novos tetos 
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, uma vez que não 
trata a hipótese de pretensão de revisão do ato concessório do benefício. Confira-se, 
entre outros: 
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CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, 
CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA SOB 
ENFOQUE CONSTITUCIONAL.  
(...) 
2. Não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas 
pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 
a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois 
consubstanciam mera revisão das prestações supervenientes ao ato de concessão. 
(...) 
(AREsp nº 1538350/PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgamento em 03/10/2019, DJe 11/10/2019) 

 No mesmo sentido: REsp nº 1593888/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017; REsp nº 1794203/PR, 
Relator Ministro OG FERNANDES, julgamento em 21/05/2019, DJe 30/05/2019). 

Ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que 
o enunciado da Súmula 83/STJ (“não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida”) também é aplicável aos recursos fundados na alínea “a” do permissivo 
constitucional (AgRg no AREsp 283.942/MG, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 
Primeira Turma, DJe 30/10/2013; AgRg no AREsp 462.247/RJ, rel. Min. MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, DJe 07/04/2014). 

Em face do exposto, não conheço do recurso especial quanto à alegada 
violação ao artigo 1.022 do CPC/15 e não admito o recurso, no que se refere à 
violação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de julho de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0041329-48.2015.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : PAULO PINHEIRO DA SILVA NETO 
ADVOGADO : PR00020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS contra acórdão deste Tribunal Regional Federal. 

Aduz o recorrente ser indevida a declaração genérica de 
inconstitucionalidade do art. 5º da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

É o breve relatório. Decido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 
870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que 
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional 
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 
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Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo 
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações 
da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da 
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto legal supramencionado.  

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina.  

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda 
diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de 
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento 
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência 
entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, 
LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São 
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São 
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).  

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, 
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices 
de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 

5. Recurso extraordinário parcialmente provido. 

(RE nº 870947, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, DJe 
20/11/2017) 

No voto-condutor do acórdão supracitado, o Exmo. Ministro Relator Luiz Fux, 
inclusive, destaca que não vislumbra “qualquer motivo para aplicar critérios distintos 
de correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda 
Pública”. 

Observa-se, também, que, no julgamento da tese, não se impôs limitação 
temporal ao entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança 
não é parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à 
Fazenda Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 6 de julho de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001779-74.2015.4.01.3823/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : JOAO GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO : PR00026033 - ROSEMAR ANGELO MELO 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
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de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 15 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001779-74.2015.4.01.3823/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : JOAO GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO : PR00026033 - ROSEMAR ANGELO MELO 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

A parte autora informou que não tem interesse no prosseguimento do recurso 
especial.  

Diante disso, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, nos 
termos do art. 998, caput, do Código de Processo Civil de 2015 c/c o art. 29, VII, do 
Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 

Assim sendo, adote a Secretaria as providências cabíveis, com observância 

das formalidades e cautelas legais e de praxe. 

Intimem-se. 

Brasília, 15 de outubro de 2019. 

 
KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 
 
 

452

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011307-09.2015.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE CELSO DE ALMEIDA FERNANDES 
ADVOGADO : MG00075566 - VICTOR ORLANDO DUMONT ROCHA E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

454

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0051524-94.2015.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADEMIR DE SOUZA 
ADVOGADO : MT0011206B - ANA PAULA CARVALHO MARTINS E 

SILVA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0051524-94.2015.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADEMIR DE SOUZA 
ADVOGADO : MT0011206B - ANA PAULA CARVALHO MARTINS E 

SILVA 
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DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
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(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0059991-62.2015.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CARLOS MARQUES ROSA 
ADVOGADO : MG00096091 - LEONARDO JUNQUEIRA ALVES DE 

SOUZA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE FRUTAL - MG 
 

DECISÃO 

Após o encaminhamento dos autos ao Relator, nos termos do art. 1030, II, do 
CPC/2015, foi exercido juízo de retratação, tendo sido proferido novo acórdão em 
consonância com a orientação firmada no julgamento do representativo da 
controvérsia e com as alegações do recorrente, não subsistindo, portanto, o acórdão 
que ensejou a interposição do recurso extraordinário.  

Deste modo, fica prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. 

 
 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0070280-54.2015.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JACINTA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 
ADVOGADO : MG00151331 - SAMARA COSTA BRAGA E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
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trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
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parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0035250-70.2016.4.01.0000/BA  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : BA00018745 - BRUNO TINEL DE CARVALHO 
AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 
RECORRENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : SIGILOSO 
 

D E C I S Ã O  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 
acórdão deste Tribunal Regional. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” da Constituição Federal, aponta-se violação ao art. 7º da Lei 8.429/92 ao 
argumento de que a responsabilidade na improbidade administrativa é solidária até o 
final da instrução do feito. 

É o breve relato. Decido.  

O Superior Tribunal de Justiça – STJ possui o entendimento de que em 
hipótese semelhante a dos autos, a responsabilidade é solidária até, ao menos, a 
instrução final do feito, em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de 
cada agente para o ressarcimento.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SOLIDARIEDADE ATÉ O ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, em tema de indisponibilidade de 
bens de implicados em ações por ato de improbidade administrativa, "a 
responsabilidade é solidária até a instrução final do feito, momento em que se 
delimita a quota de responsabilidade de cada agente para a dosimetria da pena" 
(AgRg no REsp 1.314.061/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
16/05/2013). 

5. Agravo interno provido. 

(AgInt no AREsp 1406782/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. 
p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2019, 
DJe 03/02/2020) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE EXPRESSO 
REQUERIMENTO DE INDISPONIBILIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS DA 
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PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. PODER GERAL DE CAUTELA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 

I - Trata-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Isidro Moraes de 
Siqueira em desfavor de decisão proferida pela 8ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Ceará, nos autos da ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, que decretou, liminarmente, a 
indisponibilidade de bens dos réus. O recurso foi provido para determinar a liberação 
dos bens do agravante do ônus de indisponibilidade. Embargos de declaração 
opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão não foram providos. II - A 
ausência de expresso requerimento não impede a decretação da indisponibilidade 
dos réus, desde que presentes indícios da prática de ato de improbidade. III - A 
responsabilidade dos réus por eventual ressarcimento de dano causado ao erário é 
solidária, ao menos até a instrução final do feito. Precedentes: AgInt no REsp n. 
1.687.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
27/2/2018, DJe 2/3/2018, e REsp n. 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 12/5/2017. 

IV - Agravo em recurso especial conhecido para conhecer parcialmente do recurso 
especial, e nesta parte dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. 

(AREsp 1444299/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/08/2019, DJe 07/10/2019) 

Verifica-se, portanto que o acórdão recorrido encontra-se em dissonância 
com a jurisprudência dominante do STJ.  

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 3 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0045022-57.2016.4.01.0000/DF  

 

 

RECORRENTE 

: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

RECORRIDO : SIGILOSO 

ADVOGADO : DF00035987 - LUCAS NAVARRO PRADO E OUTRO(A) 

ADVOGADO : SP00163228 - DENISE NEFUSSI MANDEL 

ADVOGADO : DF00046640 - CLAUDIO RIBEIRO HUGUET 

ADVOGADO : DF00059558 - SHIRLEY GUIMARAES VIANA 
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GONCALVES 

ADVOGADO : DF00044996 - CAROLINA MENDES DE CARVALHO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL contra acórdão deste Tribunal Regional que, em sede de agravo tirado de 

decisão prolatada em ação de improbidade administrativa, reconheceu a 

interdependência entre as esferas penal, administrativa e cível, determinando a 

baixa da indisponibilidade de bens do agravado em razão de ter sido absolvido na 

esfera penal por atipicidade de conduta e ausência de prejuízo ao erário. 

Nas razões, com fulcro na alínea “a” do permissivo constitucional, o 

recorrente alega violação aos arts. 10, VIII, 12 e 21 da Lei 8.429/92, sustentando, 

em síntese, que a absolvição penal do agravado não tem fundamento na 

inexistência do fato ou na negativa de autoria, daí porque não repercute na ação de 

improbidade administrativa. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, os autos vieram conclusos para juízo 

de admissibilidade. 

É o breve relato. Decido.  

Reputo admissível o especial. 

A matéria impugnada ― repercussão da absolvição penal na correlata ação 

de improbidade administrativa ― foi expressamente debatida pelo Colegiado a quo, 

satisfazendo, assim, o requisito do prequestionamento. 

A jurisdição reclamada se reveste de natureza exclusivamente de direito; e a 

devolução, ao Superior Tribunal, do conhecimento da presente matéria não encontra 

nenhum óbice legal ou sumular, tanto assim que o STJ analisou o tema em casos 

fronteiriços (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA DE PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

ESFERAS PENAL E CÍVEL. REQUISITOS PARA A DISPENSA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO NÃO DEMONSTRADOS. ELEMENTO SUBJETIVO EVIDENCIADO. 

SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DAS PENALIDADES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

[...] 

2. As esferas cível, administrativa e penal são independentes, com exceção dos 

casos de absolvição, no processo criminal, por afirmada inexistência do fato ou 

inocorrência de autoria, o que não se verifica na hipótese, uma vez que, nos termos 

em que estabelecida pela instância ordinária, a improcedência da ação penal deu-se 

em razão de as circunstâncias fáticas não constituírem infração penal, hipótese que 

não tem interferência na jurisdição civil. 

3. Tendo a condenação se fundamentado no teor das disposições constantes da Lei 

nº 8.666/1993, bem como nos documentos acostados aos autos, tais como os 

termos do "Projeto Cárie Zero", o contrato de prestação de serviços e o currículo 

apresentado pelo agravante, não merece subsistir a alegação de que foram 

utilizados meios de provas sobre os quais não foi exercido o direito de contraditório. 

4. Se os elementos constantes dos autos são suficientes à formação da convicção, 

tal como verificado na hipótese dos autos, é lícito ao juiz conhecer diretamente do 

pedido, proferindo julgamento antecipado da lide, sem que isso implique 

cerceamento de defesa. 
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5. É pacífico nesta Corte que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 

da Lei 8.429/92 exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não precisa ser 

específico, sendo suficiente o dolo genérico. 

6. Segundo o arcabouço fático delineado no acórdão, não foram cumpridos os 

requisitos necessários a ensejar a inexigibilidade de licitação, tendo ocorrido a 

contratação direta do agravante exclusivamente em razão de vínculo pessoal com o 

então Prefeito Municipal, circunstância que evidencia o dolo genérico necessário à 

configuração do ato de improbidade administrativa. 

7. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, no intuito de 

averiguar eventual regularidade da contratação, demandaria, necessariamente, novo 

exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 

recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

8. A tese relacionada aos parâmetros para o cálculo das penalidades não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem, incidindo o óbice da Súmula 282/STF. 

9. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1451163/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABSOLVIÇÃO DO AGENTE NA 

JUSTIÇA CRIMINAL. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE CONCLUIU PELA REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL, EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INDEPENDÊNCIA 

ENTRE AS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL. DECISÃO DE 1º 

GRAU RESTABELECIDA. 

DO STJ.  

[...] 

3. Hipótese que gira em torno da independência das instâncias e viabilidade da ação 

civil de improbidade, quando o processo criminal não tenha resultado em 

condenação do acusado. 

4. Não foi reconhecida na Ação Penal a inexistência material do fato, mas tão 

somente a inexistência de prova de materialidade e autoria do delito de gestão 

temerária pelo recorrido (fl. 1359, e-STJ). 

5. Diante da relativa independência entre as instâncias cível e criminal, a absolvição 

no juízo criminal apenas vincula o juízo cível quando reconhecer a inexistência do 

fato ou atestar não ter sido o increpado seu autor. Nos demais casos, como por 

exemplo a absolvição por ausência de provas de autoria ou materialidade, ou ainda 

quando reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição, subsiste a 

possibilidade de apuração dos fatos na esfera cível. 

6. Recurso Especial provido. 

(REsp 1780046/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 15/08/2019, DJe 11/10/2019) 

Em face do exposto, admito o recurso especial. 

 Intime-se. Publique-se. 

 Brasília-DF, Brasília, 4 de agosto de 2020..  

 

 

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETI 
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Vice-Presidente 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0062424-54.2016.4.01.0000/DF  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : MG00077591 - JULIANA DE CARVALHO PROCOPIO 
ALVES 

AGRAVADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DF00030839 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E 

OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com 
fundamento na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão desta Corte, 
que considerou a Justiça Federal incompetente para decretar a quebra de sigilo 
decorrente de relação de trabalho (Caixa Econômica Federal e ex-empregado 
público). 

Em suas razões recursais, aduz que julgado não atentou ao que preconiza o 
e § 1º, IV, 489 do CPC/2015, mormente pelo fato de que não enfrentou os 
argumentos carreados pela recorrente, inclusive aptos a alterar o deslinda da causa.  

 É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, trago à colação a ementa do julgado recorrido. Vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
QUEBRA DE SIGILO EM INVESTIGAÇÃO ADMINISTRATIVA DECORRENTE DE 
RELAÇÃO DE EMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de pedido de quebra de sigilo bancário 
em virtude de investigação no âmbito administrativo decorrente da relação de 
trabalho existente entre as partes (Caixa Econômica Federal e ex-empregado 
público), a competência é da Justiça do Trabalho. 2. Desnecessidade de intimação 
prévia das partes para concessão de antecipação da tutela recursal. 3. O juiz da 
causa fica vinculado ao pedido e à causa de pedir formulados na petição inicial. 4. 
Não obstante os argumentos apresentados nas razões do regimental, a tese jurídica 
veiculada pela parte agravante não é capaz de infirmar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão agravada. 5. Agravo interno a que se dá parcial provimento. 
Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento 

(grifei) 

No caso, o acórdão recorrido apreciou a questão ora posta em exame e 

adotou a fundamentação legal que entendeu pertinente no julgamento, 

circunstâncias que afastam a alegação de ofensa ao art. 489, § 1º, V, do CPC. 

  Sobre esse tema, assim se manifestou o e. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DANO MORAL. 

ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ausentes 

os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de declaração. 2. 

Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado 

corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não 

há que se falar em violação do art. 489 do CPC/15. 3. O reexame de fatos e provas 

em recurso especial é inadmissível. 4. A alteração do valor fixado a título de 

compensação por danos morais somente é possível, em recurso especial, nas 
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hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou 

exagerada. 5. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.  

(AINTARESP - Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial - 1525445 

2019.01.75475-2, Nancy Andrighi, STJ - Terceira Turma, DJE DATA:18/12/2019) 

 

(grifei) 

 

Portanto, aplica-se, no ponto, o Enunciado 83 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, que prevê não ser admissível o recurso especial pela 
divergência “quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida” ― como na hipótese dos autos. 

Em face do exposto, inadmito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 12 de novembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 
VICE-PRESIDENTE 

 
 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004270-34.2016.4.01.3301/BA  

 

 
APELANTE 

: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MG00094551 - ANDRE LUIZ PINTO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
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constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0000491-65.2016.4.01.3400/DF  

 

 

APELANTE 

: MICHAEL PAGE INTERNATIONAL DO BRASIL - 

RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO LTDA E 

OUTROS(AS) 

ADVOGADO : SP00120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP00163223 - DANIEL LACASA MAYA 

APELADO : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, 
inciso III, alínea “a” da CF/88, contra acórdão deste Tribunal que decidiu 
pela constitucionalidade/legalidade da Contribuição prevista no art. 1º da LC 
110/2001. 

É o relatório. Decido. 

Quanto ao mérito do recurso propriamente dito (constitucionalidade da 
Contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001), a questão não comporta maiores 
digressões. Isso porque o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no regime da 
repercussão geral (Tema 846), firmou o entendimento de que “É constitucional a 
contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 
de 2001, tendo em vista a persistência do objeto para a qual foi instituída" (Tema 

846, RE 878313, Min. Alexandre de Moraes, Plenário, Sessão Virtual de 7.8.2020 a 
17.8.2020). 

No caso, o acórdão recorrido está em conformidade com o aludido 
entendimento, pelo que a denegação de seguimento ao presente recurso é medida 
que se impõe. 

Em face do exposto, com fundamento na parte final da alínea ‘a’ do inciso I 
do art. 1.030 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2020.  

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0056246-74.2016.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : ROBERTO CARVALHO DE ARAUJO 
ADVOGADO : DF00045815 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA - DF 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
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de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0060712-14.2016.4.01.3400/DF  

 

 
APELANTE 

: SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE MAT 
PLASTICOS QUIM E FARMAC DE RIO CLARO E 
REGIAO 

ADVOGADO : SP00104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 
APELANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA 
 

D E C I S Ã O 

Para fins de incidência da contribuição previdenciária, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às seguintes 
verbas: 

- terço constitucional de férias indenizadas ou usufruídas: RE-1.072.485/PR, Ministro 
Edson Fachin, DJ de 10.12.2018; e 

- salário maternidade: RE-576.967/PR, Ministro Roberto Barroso, DJ de 27.6.2008.  
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Por existir, na hipótese dos autos, impugnação a uma das verbas abarcadas 
nos aludidos representativos de controvérsia — que ainda aguardam definição do 
Supremo Tribunal Federal —, determino o sobrestamento do julgamento do presente 
processo, com fundamento no § 5º do art. 1.035 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES 
Vice-Presidente 

 
 

  

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052217-42.2016.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO CARLOS ANALIO 
ADVOGADO : MG00084082 - CARMEN DE SALES AMARAL E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0054785-31.2016.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : SILVIO LAURINDO DA SILVEIRA 
ADVOGADO : MG00084841 - LILLIAN JORGE SALGADO 
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DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
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inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001018-36.2016.4.01.3814/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARCOS ROGERIO DO SACRAMENTO 
ADVOGADO : MG00136324 - JAIRO DOMINATO CONTARINI E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE IPATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
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impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001699-50.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA APARECIDA SILVA 
ADVOGADO : MG00146224 - DIOGO EVANDRO GUIMARES E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
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a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 28 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0001865-82.2016.4.01.9199/MG  

 

 
AUTOR 

: ERLI BENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MG00079434 - LUIZ OTAVIO PEREIRA DOS REIS E 
OUTROS(AS) 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE CARATINGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 28 de novembro de 2019. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005039-02.2016.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO : MT0013836B - CLEIDE MARLENA DE AVILA 

ESPINDOLA E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAURU - MT 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
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5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0008295-50.2016.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANTONIO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO : MT0011433B - KARINA WU ZORUB E OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SORRISO - MT 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
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precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0012897-84.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARLY ROSA DE SOUSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00098088 - GUILHERME DE OLIVEIRA VARGAS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
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11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0014478-37.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : GASPAR ANTONIO TERRA 
ADVOGADO : MG00085744 - MERICE ROSA LACERDA E 

483

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE ALFENAS - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
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Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0015240-53.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: SEBASTIAO SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : MG0000916A - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
Resp nº 1.495.146/MG, representativo do tema 905, julgado sob a sistemática de 
recursos repetitivos, decidiu que “As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
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monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
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A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0015240-53.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: SEBASTIAO SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : MG0000916A - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
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trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
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parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0015708-17.2016.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: JOAO LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO : GO00017764 - LÁZARA DE FÁTIMA CARNEIRO 
PONCIANO 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
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11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 25 de novembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0027043-33.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : SEBASTIAO MARIANO DE SOUZA 
ADVOGADO : MG00103617 - FABIANA MARIANO SCHULTZ 
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CAGNANI E OUTRO(A) 
REC. ADESIVO : SEBASTIAO MARIANO DE SOUZA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA RITA DE 

CALDAS - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
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correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0027045-03.2016.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: MARIA DE FATIMA SOUZA CAMPOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MT0011110B - MAURO MEAZZA E OUTROS(AS) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SORRISO - MT 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 
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Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0029627-73.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : DAURA PEREIRA VIEIRA DE PAULA 
ADVOGADO : MG00089015 - DIOGO FONSECA SOARES 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
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de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032665-93.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE ROSA NETO 
ADVOGADO : MG00107594 - EDER ANTONIO COELHO DE 

RESENDE 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
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revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032857-26.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO : MG00118704 - MARIA ELIZABET BUENO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
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5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0034696-86.2016.4.01.9199/AC  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : FATIMA TAVARES DE SOUZA 
ADVOGADO : AC00003930 - WAGNER ALVARES DE SOUZA 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
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trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
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parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0037019-64.2016.4.01.9199/AM  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : VALCI DO CARMO ARAUJO SILVA 
ADVOGADO : SP00242015 - JEAN CARLOS TENANI 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0037446-61.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : WASHINGTON MOREIRA CARVALHO 
ADVOGADO : MG00098468 - MARCONE BARBOSA FERREIRA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE ABRE CAMPO - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
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9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0038259-88.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARCOS ANTONIO GONCALVES 
ADVOGADO : MG00088519 - RUBERLEI AUGUSTO DA SILVA E 

OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRALVA - 

MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
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933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

504

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0039477-54.2016.4.01.9199/AC  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CARLOS ALEXANDRE PEREIRA CALDEIRA 
ADVOGADO : AC00003086 - GERSEY SILVA DE SOUZA E OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
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ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0045362-49.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: EDEVALDO DA SILVA DE SENE 

ADVOGADO : MG00078162 - ROMEU CANDIDO DA SILVA BARROSO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0045822-36.2016.4.01.9199/BA  

 

 
APELANTE 

: JOAO SERAFIM DA ROCHA 

ADVOGADO : SP00096030 - JOSE CARLOS DA ROCHA E 
OUTROS(AS) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONDEUBA - 

BA 
 

 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
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propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0046613-05.2016.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : SIDINEI DA SILVA CRUZ 
ADVOGADO : MT00007809 - SILVIO LUIS TIETZ 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
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destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0048435-29.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA ROSA 
ADVOGADO : MG00114364 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
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constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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REEXAME NECESSÁRIO N. 0049331-72.2016.4.01.9199/MG  

 

 
AUTOR 

: ANA MARIA BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : MG00048380 - UMBELINA MARIA DE MESQUITA 
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE TRES PONTAS - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
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aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 5 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052239-05.2016.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : NIVALDO DA ROCHA FRASCARI 
ADVOGADO : MG00137474 - MARCELA DE ANDRADE FREITAS 

ROCHA E OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
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trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
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parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0054359-21.2016.4.01.9199/AM  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARIA DO SOCORRO DA ROSA FERREIRA 
ADVOGADO : AM0000698A - ANDERSON MANFRENATO E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0054381-79.2016.4.01.9199/MT  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : GILDERLANIO DE BRITO LIMA 
ADVOGADO : MT00013057 - LUCINEIA RUBIN DE BORTOLI 
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DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
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inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058359-64.2016.4.01.9199/PI  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA LOPES 
ADVOGADO : PI00008053 - FRANCISCO INACIO ANDRADE 

FERREIRA E OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
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poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0010395-90.2017.4.01.0000/BA  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : BA00015776 - TAMARA COSTA MEDINA DA SILVA E 
OUTROS(AS) 

AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
 

D E C I S Ã O  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 
acórdão deste Tribunal Regional. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” da Constituição Federal, aponta-se violação ao art. 7º e 12º da Lei 
8.429/92, ao argumento de que a indisponibilidade de bens prevista em mencionado 
dispositivo se revela medida hábil a acautelar o pagamento de eventual multa civil 
fixada na correspondente ação de improbidade administrativa. 

É o breve relato. Decido.  

Analisando o acórdão vergastado, infere-se que o acórdão recorrido afastou a 
inclusão de valor da multa na indisponibilidade de bens, por entender que não há 
previsão legal. 

Entretanto, colhe-se da remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) entendimento em sentido contrário, uma vez que a Corte Cidadã 
firmou orientação no sentido de que a tutela de evidência, albergada pelo art. 7º, p. 
único, da Lei 8.429/92, certamente admite a indisponibilidade de bens com o fim de 
garantir o pagamento de eventual multa civil aplicada no bojo da ação de 
improbidade administrativa. Nessa toada, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. LIMITE. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO E MULTA CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
RECURSO ESPECIAL. EXAME. INVIABILIDADE 

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" 
(Enunciado Administrativo n. 2). 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a 
medida de indisponibilidade, "por ser medida de caráter assecuratório, deve incidir 
sobre quantos bens se façam necessários ao integral ressarcimento do dano, 
levando-se em conta, ainda, o potencial valor de multa civil, excluindo-se os bens 
impenhoráveis" (REsp 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 12/05/2017). 3. É defeso ao STJ a apreciação de dispositivos 
constitucionais, por meio da via especial, ainda que para fins de prequestionamento, 
sob pena de usurpação de competência atribuída ao STF. 4. Agravo interno 
desprovido. (AgInt nos EDcl no REsp 1580151/BA, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 05/12/2018). 

Outrossim, colhe-se dos Informativos n. 426 e n. 533 do STJ o mesmo 
entendimento: 

Informativo n. 426, STJ 

ACP. BENS. INDISPONIBILIDADE. MULTA. 

A Turma decidiu que a indisponibilidade de bens decretada em ação civil pública 
(ACP) por ato de improbidadeadministrativa para assegurar o ressarcimento 
integral de danos causados ao erário pode abranger a multa civil, caso fixada na 
sentença condenatória (arts. 7º e 12 da Lei n. 8.429/1992). Precedentes citados: 
AgRg nos EDcl no Ag 587.748-PR, DJe 23/10/2009; AgRg no REsp 1.109.396-SC, 
DJe 24/9/2009; REsp 637.413-RS, DJe 21/8/2009; AgRg no REsp 1.042.800-MG, 
DJe 24/3/2009, e REsp 1.023.182-SC, DJe 23/10/2008.REsp 957.766-PR, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 9/3/2010. 

 

Informativo n. 533, STJ 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE BENS EM 
VALOR SUPERIOR AO INDICADO NA INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE. 

Em ação de improbidade administrativa, é possível que se determine 
a indisponibilidade de bens (art. 7º da Lei 8.429/1992) - inclusive os adquiridos 

521

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



anteriormente ao suposto ato de improbidade - em valor superior ao indicado na 
inicial da ação visando a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao 
erário, levando-se em consideração, até mesmo, o valor de possível multa civil como 
sanção autônoma. Isso porque a indisponibilidade acautelatória prevista na Lei de 
Improbidade Administrativa tem como finalidade a reparação integral dos danos que 
porventura tenham sido causados ao erário.REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 17/9/2013. 

A propósito, calha consignar que o STJ já consolidou mencionado 
entendimento, conforme se extrai da Edição n. 38 de sua Jurisprudência em Teses: 
13) Na ação de improbidade, a decretação de indisponibilidade de bens pode recair 
sobre aqueles adquiridos anteriormente ao suposto ato, além de levar em 
consideração, o valor de possível multa civil como sanção autônoma. 

Assim, considerando a aparente contradição entre o acórdão guerreado e a 
atual jurisprudência dominante do STJ, impõe-se a admissão do presente recurso. 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 10 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0012797-47.2017.4.01.0000/MG  

 

 
AGRAVANTE 

: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
AGRAVADO : SIGILOSO 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal sobre controvérsia relacionada a inscrição do nome da 
parte executada no SERASA a partir de ordem emanada do Poder Judiciário. 

Em suas razões recursais, em suma, violação ao artigo 782, §3º, do 
CPC/2015, aduzindo que, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão 
do nome do executado em cadastros de inadimplementos.  

É o breve relatório. Decido.  

Sobre tema posto em debate, a jurisprudência do e. STJ tem se manifestado, 
quantos aos títulos executivos judiciais (cumprimento de sentença), nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÕES DEVIDAMENTE 
APRECIADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 
DO NOME DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES, NOS 
TERMOS DO ART. 782, § 3º, DO CPC/2015. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

NORMA QUE DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A GARANTIR AMPLA 
EFICÁCIA À EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL EXECUTIVA. REFORMA 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

1. A controvérsia posta no presente recurso especial consiste em saber, além da 
adequação da tutela jurisdicional prestada, se o requerimento de inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes, nos termos do que dispõe o art. 782, 
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§ 3º, do Código de Processo Civil de 2015, depende da comprovação de prévia 
recusa administrativa das entidades mantenedoras do respectivo cadastro. 

2. Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que a Corte local apreciou 
expressamente a questão relacionada à norma do art. 139, inciso IV, do CPC/2015, 
não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

3. O ordenamento jurídico brasileiro deve tutelar não apenas o reconhecimento do 
direito postulado pela parte perante o Poder Judiciário, mas, também, a efetivação 
desse direito. Trata-se do princípio da efetividade, corolário do devido processo 
legal, o qual foi alçado pelo Código de Processo Civil de 2015 como norma 
fundamental, ao estabelecer em seus arts. 4º e 6º o direito à obtenção da atividade 
satisfativa. 

4. Nessa linha, foram implementados no novo CPC diversas medidas executivas 
visando garantir a efetividade da tutela jurisdicional prestada, permitindo-se ao 
Magistrado, ainda, a aplicação de medidas atípicas, a fim de coagir indiretamente o 
executado a satisfazer a obrigação, em conformidade com o teor do art. 139, inciso 
IV, do CPC/2015. 

5. Em relação às medidas executivas típicas, uma das novidades trazidas pelo novo 
diploma processual civil é a possibilidade de inclusão do nome do devedor nos 
cadastros de inadimplentes, a qual encontra previsão expressa no art. 782, § 3º, do 
CPC de 2015. 

6. Tal norma deve ser interpretada de forma a garantir maior amplitude possível à 
concretização da tutela executiva, em conformidade com o princípio da efetividade 
do processo, não se mostrando razoável que o Poder Judiciário imponha restrição 
ao implemento dessa medida, condicionando-a à prévia recusa administrativa das 
entidades mantenedoras do respectivo cadastro, em manifesto descompasso com o 
propósito defendido pelo CPC/2015, especialmente em casos como o presente, em 
que as tentativas de satisfação do crédito foram todas frustradas. 

7. Considerando que o único fundamento utilizado pelas instâncias ordinárias foi a 
necessidade de requerimento administrativo prévio pelo exequente, não havendo, 
portanto, qualquer análise acerca das circunstâncias do caso concreto para se 
verificar a necessidade e a potencialidade de a negativação coagir o devedor à 
satisfação da obrigação, impõe-se o retorno dos autos para que o pedido seja 
novamente analisado. 

8. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1835778/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
04/02/2020, DJe 06/02/2020) 

 

(grifei) 

 

No caso, verifica-se que o recurso atende os requisitos formais de 
admissibilidade e que a pretensão recursal não encontra óbice na legislação de 
regência ou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal, como também a matéria discutida não foi decidida sob o rito dos 
recursos especiais repetitivos ou em sede de repercussão geral, motivo pelo qual 
deve o recurso ter curso regular.  

Pelo exposto, admito o Recurso Especial.  

Intimem-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI  

VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL N. 0033573-68.2017.4.01.0000/DF  

 

 : SIGILOSO 
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IMPETRANTE 
ADVOGADO : MG00051635 - EUGENIO PACELLI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MG00180972 - LIVIA VILELA BERNADES 
ADVOGADO : DF00042023 - MARIA LETICIA NASCIMENTO GONTIJO 
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA - DF 
INTERESSADO : JUSTICA PUBLICA 
 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal - 
MPF, com fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição da República – CRFB/88, 
contra acórdão da 2ª Seção desse Tribunal que, por unanimidade, concedeu a 
ordem postulada no mandamus.  

Nas razões, alega o recorrente negativa de vigência aos arts. 1º e 5º, III, da 
Lei n. 12.016/2009 e 4º, caput, do Decreto-lei n. 3.240/1941 ao argumento, em 
síntese, de que (i) a apelação, a que se pretende conferir efeito suspensivo por meio 
do mandado de segurança é intempestiva; e (i) na Operação Bullish restaram 
apurados elementos que indicam que a medida de indisponibilidade de bens móveis 
e imóveis deve ser rigorosamente mantida, a fim de garantir o ressarcimento do 
prejuízo sofrido pelos cofres públicos.  

É o breve relato. 

Decido. 

Insta consignar, de início, o teor do acórdão objurgado, naquilo que interessa 
ao presente exame de admissibilidade recursal: 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR 
CRIMINAL. SEQUESTRO/BLOQUEIO DE BENS E VALORES. INDEFERIMENTO 
DE PEDIDO DE LEVANTAMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES REAIS. 
(IN)ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO 
DA DECISÃO DE CONTEÚDO NEGATIVO. DECISÃO QUE INCORRE EM 
ILEGALIDADE. ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. GARANTIA DE 
IMUNIDADE PENAL. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DOS 
IMPETRANTES. CONCESSÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA.  

[...] 

3. (...) Decisão objurgado que encerra gritante ilegalidade (e mesmo 
inconstitucionalidade), em detrimento do direito líquido e certo dos impetrantes, a 
justificar o mandado de segurança como sucedâneo da apelação.  

4. O sequestro de bens e valores, seja qual for o formato – arts. 125 a 132 do CPP; 
Decreto-lei 3.240/41 (arts. 1º e 2º); e art. 4º da Lei 9.613/1998 –, constituindo medida 
de caráter excepcional, que afeta a inviolabilidade do direito de propriedade, 
constitucionalmente assegurado (art. 5º, caput), e que antecipa os efeitos de uma 
possível condenação, exige a presença cumulativa dos requisitos de fumus boni iuris 
e do periculum in mora.  

5. As medidas, na hipótese vista em face do quadro processual, não terão futura 
serventia (utilidade), sabido que os impetrantes (fato notório) firmaram acordo de 
delação (ou colaboração) premiada, que lhe garante não ser denunciado (imunidade 
penal), por fatos que, supostamente, diriam respeito ao objeto  

Nesse sentido, o julgado desta Corte encontra-se em consonância com a 
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça – STJ, que é firme no 
sentido de ser cabível, excepcionalmente, o manejo de mandado de segurança pela 
parte prejudicada para se defender de ato judicial eivado de ilegalidade, teratologia 
ou abuso de poder, ainda que a decisão tenha transitado em julgado.  

A propósito, vejamos: 

PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. 1. CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO 
JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO: 
EXCEPCIONALIDADE DIANTE DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU 
TERATOLOGIA. 2. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS. SENTENÇA 
ABSOLUTÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DE PROPRIEDADE DOS BENS. AUSÊNCIA 
DE INDÍCIOS DE QUE OS VEÍCULOS TENHAM SIDO ADQUIRIDOS COM 
PRODUTO DE CRIME. NOMEAÇÃO DO IMPETRANTE COMO DEPOSITÁRIO 
FIEL DOS BENS ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA: 
POSSIBILIDADE. 

1. Muito embora o art. 5º, inciso II, da Lei 12.016/2009, e o enunciado n. 267 da 
Súmula do STF reputem incabível o manejo do mandado de segurança contra 
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decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, a jurisprudência desta 
Corte admite, excepcionalmente, que a parte prejudicada se utilize do mandamus 
para se defender de ato judicial eivado de ilegalidade, teratologia ou abuso de poder. 
Precedentes. 

2. Situação em que o impetrante e seu irmão foram denunciados por manter em 
depósito para a venda produtos destinados a fins medicinais sem registro no órgão 
de vigilância sanitária e de procedência ignorada, além de por infração ao disposto 
no art. 12, caput, da Lei 10.826. A sentença, no entanto, absolveu o impetrante com 
base nos testemunhos ouvidos que afirmaram jamais terem adquirido anabolizantes 
dele, assim como nas transcrições de mensagens de seu aparelho celular que não 
indicavam qualquer atividade ilícita. Por sua vez, a arma apreendida pertencia a seu 
irmão e fora registrada perante o exército, que o havia autorizado a portá-la e 
transportá-la para a prática esportiva. 

3. Se, por um lado, o art. 118 do Código de Processo Penal veda a restituição de 
coisas apreendidas em ações/inquéritos penais antes do trânsito em julgado da 
sentença, por outro lado, ele também ressalva que tais coisas devem ser mantidas 
em poder do Juízo "enquanto interessarem ao processo". Precedente. 

4. Não havendo provas contundentes de que os bens apreendidos tenham sido 
adquiridos com produto do crime e não havendo dúvidas da propriedade do bem, a 
mera possibilidade de inversão do resultado do julgamento em virtude da 
interposição de recurso pelo Ministério Público não impede a nomeação do 
proprietário dos bens como depositário fiel, desde que seja ele impedido de transferir 
a propriedade dos bens até o trânsito em julgado da sentença. 

5. Recurso ordinário a que se dá provimento, para conceder, em parte, a segurança, 
atendendo ao pedido subsidiário do impetrante e, com isso, autorizar a liberação dos 
veículos, na condição de fiel depositário, expedindo-se ofício ao DETRAN, para que 
seja impedida a sua transferência ou alienação até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na ação penal n. 0000466-37.2013.8.26.0196/SP. (RMS 50.588/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 
17/05/2016, DJe 25/05/2016). 

Ademais, conjuminando o acórdão vergastado e as razões recursais, verifica-
se, claramente, que a parte recorrente pretende tão somente a rediscussão dos 
fatos e a reapreciação das provas, pois se restringe a aduzir questões 
expressamente decididas por esta Corte, à luz do acervo fático-probatório dos autos.  

Com efeito, tendo em vista que o recurso ora interposto almeja discutir a 
existência de provas aptas a demonstrar o fumus boni iuris e o periculum in mora, 
requisitos indispensáveis para a concessão ou manutenção de medidas cautelares, 
é indubitável a pretensão de se revolver o extrato fático-probatório dos autos, pois 
somente assim se poderia fixar premissas diversas das lançadas na decisão.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. BUSCA E 
APREENSÃO. RISCO DIRETO À LIBERDADE DO AGENTE. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. REEXAME DOS PRESSUPOSTOS PARA BUSCA E 
APREENSÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE HABEAS CORPUS. 

1. O habeas corpus objetiva combater constrangimento ilegal que afete direito 
líquido e certo de cidadão, com reflexo direto em sua liberdade. Portanto, não deve 
ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, nem admitido quando a ofensa à 
liberdade de locomoção for indireta, reflexa, potencial ou remota. 

2. Não se verifica nos autos nenhuma possibilidade de a busca e apreensão, em 
procedimento já ultimado, causar violação ou ameaça direta à liberdade de 
locomoção do recorrente. 

3. Após o trânsito em julgado, o remédio heroico deve ser admitido, 
excepcionalmente, quando há evidente ilegalidade, nulidade ou teratologia, em 
respeito ao instituto da coisa julgada - o que, in casu, não se observa. 

4. O reexame do preenchimento do fumus boni juris, do periculum in mora, bem 
como dos pressupostos específicos da medida de busca e apreensão, demanda o 
revolvimento do conjunto fático-probatório, circunstância incompatível com a via 
estreita do habeas corpus. 

5. Recurso desprovido. 

(RHC 54.193/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 
28/04/2015, DJe 12/05/2015) 

Portanto, considerando a impossibilidade de reexaminar o conjunto fático-
probatório dos autos, o caso em testilha impõe a aplicação da súmula 07/STJ: “A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília, 19 de fevereiro de 2020.  

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente  
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0036400-52.2017.4.01.0000/AM  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : AM00011405 - LUAN CARLOS DE FREITAS AFONSO 
DA COSTA 

AGRAVADO : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
PROCURADOR : ALEXANDRE JABUR 
RECORRENTE : UNIAO FEDERAL 
RECORRIDO : SIGILOSO 
 

D E C I S Ã O  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 
acórdão deste Tribunal Regional. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” da Constituição Federal, aponta-se violação ao art. 7º da Lei 8.429/92 ao 
argumento de que a responsabilidade na improbidade administrativa é solidária até o 
final da instrução do feito. 

É o breve relato. Decido.  

O Superior Tribunal de Justiça – STJ possui o entendimento de que em 
hipótese semelhante a dos autos, a responsabilidade é solidária até, ao menos, a 
instrução final do feito, em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de 
cada agente para o ressarcimento.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SOLIDARIEDADE ATÉ O ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, em tema de indisponibilidade de 
bens de implicados em ações por ato de improbidade administrativa, "a 
responsabilidade é solidária até a instrução final do feito, momento em que se 
delimita a quota de responsabilidade de cada agente para a dosimetria da pena" 
(AgRg no REsp 1.314.061/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
16/05/2013). 

5. Agravo interno provido. 

(AgInt no AREsp 1406782/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. 
p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2019, 
DJe 03/02/2020) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE EXPRESSO 
REQUERIMENTO DE INDISPONIBILIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS DA 
PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. PODER GERAL DE CAUTELA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 

I - Trata-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Isidro Moraes de 
Siqueira em desfavor de decisão proferida pela 8ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Ceará, nos autos da ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, que decretou, liminarmente, a 
indisponibilidade de bens dos réus. O recurso foi provido para determinar a liberação 
dos bens do agravante do ônus de indisponibilidade. Embargos de declaração 
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opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão não foram providos. II - A 
ausência de expresso requerimento não impede a decretação da indisponibilidade 
dos réus, desde que presentes indícios da prática de ato de improbidade. III - A 
responsabilidade dos réus por eventual ressarcimento de dano causado ao erário é 
solidária, ao menos até a instrução final do feito. Precedentes: AgInt no REsp n. 
1.687.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
27/2/2018, DJe 2/3/2018, e REsp n. 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 12/5/2017. 

IV - Agravo em recurso especial conhecido para conhecer parcialmente do recurso 
especial, e nesta parte dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. 

(AREsp 1444299/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/08/2019, DJe 07/10/2019) 

Verifica-se, portanto que o acórdão recorrido encontra-se em dissonância 
com a jurisprudência dominante do STJ.  

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 6 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0039510-59.2017.4.01.0000/RO  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : RO00005309 - WELLINGTON DA SILVA GONCALVES 
AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : JOSE MARIO DO CARMO PINTO 
RECORRENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : SIGILOSO 
 
 

D E C I S Ã O  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra 
acórdão deste Tribunal Regional. 

Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” da Constituição Federal, aponta-se violação ao art. 7º da Lei 8.429/92 ao 
argumento de que a responsabilidade na improbidade administrativa é solidária até o 
final da instrução do feito. 

É o breve relato. Decido.  

O Superior Tribunal de Justiça – STJ possui o entendimento de que em 
hipótese semelhante a dos autos, a responsabilidade é solidária até, ao menos, a 
instrução final do feito, em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de 
cada agente para o ressarcimento.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SOLIDARIEDADE ATÉ O ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, em tema de indisponibilidade de 
bens de implicados em ações por ato de improbidade administrativa, "a 
responsabilidade é solidária até a instrução final do feito, momento em que se 
delimita a quota de responsabilidade de cada agente para a dosimetria da pena" 
(AgRg no REsp 1.314.061/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
16/05/2013). 

5. Agravo interno provido. 
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(AgInt no AREsp 1406782/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. 
p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2019, 
DJe 03/02/2020) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE EXPRESSO 
REQUERIMENTO DE INDISPONIBILIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS DA 
PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. PODER GERAL DE CAUTELA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 

I - Trata-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Isidro Moraes de 
Siqueira em desfavor de decisão proferida pela 8ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Ceará, nos autos da ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, que decretou, liminarmente, a 
indisponibilidade de bens dos réus. O recurso foi provido para determinar a liberação 
dos bens do agravante do ônus de indisponibilidade. Embargos de declaração 
opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão não foram providos. II - A 
ausência de expresso requerimento não impede a decretação da indisponibilidade 
dos réus, desde que presentes indícios da prática de ato de improbidade. III - A 
responsabilidade dos réus por eventual ressarcimento de dano causado ao erário é 
solidária, ao menos até a instrução final do feito. Precedentes: AgInt no REsp n. 
1.687.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
27/2/2018, DJe 2/3/2018, e REsp n. 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 12/5/2017. 

IV - Agravo em recurso especial conhecido para conhecer parcialmente do recurso 
especial, e nesta parte dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. 

(AREsp 1444299/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/08/2019, DJe 07/10/2019) 

Ademais, infere-se também que o acórdão recorrido afastou a inclusão de 
valor da multa na indisponibilidade de bens, por entender que não há previsão legal. 

Entretanto, colhe-se da remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) entendimento em sentido contrário, uma vez que a Corte Cidadã 
firmou orientação no sentido de que a tutela de evidência, albergada pelo art. 7º, p. 
único, da Lei 8.429/92, certamente admite a indisponibilidade de bens com o fim de 
garantir o pagamento de eventual multa civil aplicada no bojo da ação de 
improbidade administrativa. Nessa toada, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. LIMITE. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO E MULTA CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
RECURSO ESPECIAL. EXAME. INVIABILIDADE 

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" 
(Enunciado Administrativo n. 2). 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a 
medida de indisponibilidade, "por ser medida de caráter assecuratório, deve incidir 
sobre quantos bens se façam necessários ao integral ressarcimento do dano, 
levando-se em conta, ainda, o potencial valor de multa civil, excluindo-se os bens 
impenhoráveis" (REsp 1.610.169/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 12/05/2017). 3. É defeso ao STJ a apreciação de dispositivos 
constitucionais, por meio da via especial, ainda que para fins de prequestionamento, 
sob pena de usurpação de competência atribuída ao STF. 4. Agravo interno 
desprovido. (AgInt nos EDcl no REsp 1580151/BA, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 05/12/2018). 

Outrossim, colhe-se dos Informativos n. 426 e n. 533 do STJ o mesmo 
entendimento: 

Informativo n. 426, STJ 

ACP. BENS. INDISPONIBILIDADE. MULTA. 

A Turma decidiu que a indisponibilidade de bens decretada em ação civil pública 
(ACP) por ato de improbidadeadministrativa para assegurar o ressarcimento 
integral de danos causados ao erário pode abranger a multa civil, caso fixada na 
sentença condenatória (arts. 7º e 12 da Lei n. 8.429/1992). Precedentes citados: 
AgRg nos EDcl no Ag 587.748-PR, DJe 23/10/2009; AgRg no REsp 1.109.396-SC, 
DJe 24/9/2009; REsp 637.413-RS, DJe 21/8/2009; AgRg no REsp 1.042.800-MG, 
DJe 24/3/2009, e REsp 1.023.182-SC, DJe 23/10/2008.REsp 957.766-PR, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 9/3/2010. 
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Informativo n. 533, STJ 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE BENS EM 
VALOR SUPERIOR AO INDICADO NA INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE. 

Em ação de improbidade administrativa, é possível que se determine 
a indisponibilidade de bens (art. 7º da Lei 8.429/1992) - inclusive os adquiridos 
anteriormente ao suposto ato de improbidade - em valor superior ao indicado na 
inicial da ação visando a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao 
erário, levando-se em consideração, até mesmo, o valor de possível multa civil como 
sanção autônoma. Isso porque a indisponibilidade acautelatória prevista na Lei de 
Improbidade Administrativa tem como finalidade a reparação integral dos danos que 
porventura tenham sido causados ao erário.REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 17/9/2013. 

A propósito, calha consignar que o STJ já consolidou mencionado 
entendimento, conforme se extrai da Edição n. 38 de sua Jurisprudência em Teses: 
13) Na ação de improbidade, a decretação de indisponibilidade de bens pode recair 
sobre aqueles adquiridos anteriormente ao suposto ato, além de levar em 
consideração, o valor de possível multa civil como sanção autônoma. 

Verifica-se, portanto que o acórdão recorrido encontra-se em dissonância 
com a jurisprudência dominante do STJ.  

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 6 de março de 2020. 

 
Desembargador Federal KASSIO MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0048605-16.2017.4.01.0000/TO  

 

 
AGRAVANTE 

: SIGILOSO 

ADVOGADO : MG00020180 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
ADVOGADO : MG00094096 - FABRICIO SOUZA DUARTE E 

OUTRO(A) 
ADVOGADO : MG00098899 - IGOR BRUNO SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : TO00003914 - ROBERTA QUEIROZ VIEIRA 
AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA 
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

D E C I S Ã O  
 

Trata-se de recurso especial, interposto pelo Ministério Público Federal, 
contra acórdão da Quarta Turma deste Tribunal, que rejeitou os embargos de 
declaração opostos, do acórdão que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de 
instrumento.  

 
Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, aponta-se a negativa de vigência ao artigo 7°, 
parágrafo único, da Lei n. 8.429/92, sob o argumento de que a decretação da 
indisponibilidade de bens deve assegurar o integral ressarcimento do dano, podendo 
recair em bens que foram adquiridos anteriormente aos supostos ato de 
improbidade.  

  
É o relatório. Decido.  
 
O entendimento esposado no acórdão recorrido está dissonante da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a indisponibilidade 
pode recair sobre bens adquiridos antes ou depois dos fatos descritos na inicial.  

 
Nesse sentido (grifos nossos):  
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI Nº 
8.429/92. INDISPONIBILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA ADQUIRIDO 
ANTERIORMENTE À PRÁTICA DOS ATOS TIDOS COMO ÍMPROBOS. 
POSSIBILIDADE.  
1. A medida de indisponibilidade de bens de que trata a Lei nº 8.429/92 tem natureza 
cautelar e visa assegurar a efetividade das sanções pecuniárias que venham a 
integrar a futura e eventual condenação do réu, não sendo equiparada à 
expropriação de bens .Nesse contexto, a indisponibilidade pode recair sobre bens 
adquiridos antes ou depois dos fatos descritos na inicial, bem como sobre bens de 
família. Precedentes.  
2. Agravo interno desprovido.  
(AgInt no REsp 1772897/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 05/12/2019, DJe 16/12/2019)  

 
Ante o exposto, admito o recurso especial.  
 
Publique-se. Intimem-se.  
 
Brasília, 29 de outubro de 2020.  
 

  
DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE  

Vice-Presidente  
  
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005684-88.2017.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : LUIS FERNANDO AZI PREHL JUNIOR 
ADVOGADO : MG00100526 - FRANCINE SOUTO MAIA E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
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decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0019965-49.2017.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: JUNECINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : MG00164553 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS E 
OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 
870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que 
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional 
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
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monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 21 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0021117-35.2017.4.01.3800/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : PEDRO PAULO ALVES MARTINS 
ADVOGADO : MG00134204 - TEREZA CRISTINA GROSSI E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000074-61.2017.4.01.3826/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
REGIAO 

APELADO : ANA ZELIA MODESTO FERREIRA 
ADVOGADO : MG00107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO E 

OUTROS(AS) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
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5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004338-07.2017.4.01.9199/TO  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSEFA FRANCISCO DA CONCEICAO 
ADVOGADO : TO00002607 - FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS 

ALBERNAZ E OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
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precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 
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Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0032973-95.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : TACIO ALVIM DE FREITAS 
ADVOGADO : MG00078313 - PAULENIO BATISTA PIERONI E 

OUTROS(AS) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE FORMIGA - MG 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, no qual se discute a questão da devolução dos valores recebidos 
pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude 
de decisão judicial precária, que veio a ser posteriormente revogada. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT 
(acórdão publicado no DJe de 13/10/2015), realizado sob o regime dos recursos 
especiais repetitivos (Tema 692), firmou a orientação de que a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos. 

Todavia, questões de ordem suscitadas nos REsps n. 1.734.627/SP, 
1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP 
(reautuadas como PET n. 12482/DF) foram acolhidas na sessão de 14/11/2018 
(acórdão publicado no DJe de 03/12/2018) para propor a revisão do entendimento 
firmado no tema repetitivo 692/STJ. Confira-se a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSOS REPETITIVOS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE SUPERIOR. PROPOSTA DE REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO TEMA REPETITIVO 692/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA POSTERIORMENTE. JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA MATÉRIA. VARIEDADE DE SITUAÇÕES 
JURÍDICAS ENSEJADORAS DE DÚVIDAS SOBRE A APLICAÇÃO DO 
PRECEDENTE. ART. 927, § 4º, DO CPC/2015. ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 
DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.  

1. O art. 927, § 4º, do CPC/2015 permite a revisão de entendimento firmado em tese 
repetitiva, visto que assegurados os princípios da segurança jurídica, da proteção da 
confiança e da isonomia. Tal previsão se encontra regulamentada pelos arts. 256-S 
e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a redação 
dada pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016.  
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2. Com a finalidade de rever o Tema 692/STJ, firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, resultado do julgamento do REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/2/2014, é 
formulada a presente questão de ordem.  

3. A proposta de revisão de entendimento tem como fundamentos principais a 
variedade de situações que ensejam dúvidas quanto à persistência da orientação 
firmada pela tese repetitiva relacionada ao Tema 692/STJ, bem como a 
jurisprudência do STF, estabelecida em sentido contrário, mesmo que não tendo 
sido com repercussão geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.  

4. Nesse sentido, a tese repetitiva alusiva ao Tema 692 merece ser revisitada para 
que, com um debate mais ampliado e consequencialista da decisão, sejam 
enfrentados todos os pontos relevantes. Assim, a tese de que "a reforma da decisão 
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos" pode ser reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance 
ou mesmo cancelada. Mas tudo com a consideração necessária de todas as 
situações trazidas, sejam no âmbito das questões debatidas nos processos nos 
quais proposta a questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento 
do STF na matéria. 

5. Questão de ordem acolhida 

No voto condutor do acórdão de revisão e afetação da matéria ao rito dos 
repetitivos, o Ministro relator ressalta a necessidade de ampliação do debate das 
variações a respeito da questão. Além disso, foi determinada a suspensão do 
processamento de todos os feitos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou 
coletivos, que versem sobre o Tema n. 692/STJ. 

Tendo em vista que a discussão dos presentes autos envolve a matéria 
supracitada e que o mérito da questão ainda está pendente de julgamento, 
determino o sobrestamento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0036925-82.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : EDUARDO SIMAO TOLEDO 
ADVOGADO : MG00104466 - LUANA LOPES CUPERTINO E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal, que afastou a exigência de renúncia ao direito sobre o 
qual se funda a ação, para a homologação de pedido de desistência formulado pela 
parte autora. 

A matéria em debate já foi julgada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça 
sob o regime dos recursos especiais repetitivos, nos seguintes termos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 
3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE. 
1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é 
defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva 
decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o 
direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à 
desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem 
qualquer justificativa plausível importa inaceitável abuso de direito. 
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2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao 
pedido de desistência à renúncia expressa do autor sobre o direito em que se funda 
a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97. 
3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o 
posicionamento do recorrente de concordância condicional com o pedido de 
desistência da parte adversária, obstando a sua homologação. 
4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no 
sentido de que, após o oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da 
ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC), sendo que é legítima a 
oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual, 
nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o 
qual se funda a ação. 
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ n. 8/08. 
(REsp 1267995/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 03/08/2012) 

A decisão de fls. 200 determinou o encaminhamento dos autos ao Relator 
para juízo de retratação, tendo sido mantido o entendimento perfilhado no acórdão 
recorrido. Diante desse quadro, o recurso especial deve ter o seu curso regular, nos 
termos do art. 1.030, V, alínea “c”, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 4 de novembro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

Vice-Presidente  
 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0037074-78.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : MARCELINO RAMOS DOS SANTOS 
ADVOGADO : MG00127393 - ANA CAROLINA BELTRAMINI MELHEN 

E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE MANGA - MG 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
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Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0039628-83.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : MARIA DA CONCEICAO ESTACIO 
ADVOGADO : MG00101148 - PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE 

ARCOS - MG 
 

DECISÃO 

 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo  qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento 
do presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
validade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 
9.494/97. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 
870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que 
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional 
ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
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débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalta-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0043333-89.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: EROTILDES MARIA LOURENCIA AMANCIA 

ADVOGADO : MG00090175 - ELIFAS LEVI LAIGNIER FILHO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
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933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 
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Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0050209-60.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: JOSE DE FREITAS NETO 

ADVOGADO : MG00126525 - EVANDRO CHARLES DE FARIA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
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ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 9 de janeiro de 2020. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0057390-15.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : PAULINHO EUSTAQUIO EPIFANIO 
ADVOGADO : MG00113326 - PAULO HENRIQUE CANCADO DE 

OLIVEIRA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE BOM DESPACHO - MG 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058201-72.2017.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JUSCELINO DA SILVA 
ADVOGADO : MG00114374 - MARCO ANTONIO ANGELO E 

OUTRO(A) 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006757-63.2018.4.01.9199/MG  

 

 : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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APELANTE 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELANTE : MATEUS FERREIRA ROCHA 
ADVOGADO : MG00095708 - FABRICIO CARNEIRO TEIXEIRA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
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moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009566-26.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : MG00110711 - ALISON DONIZETE DO COUTO E 
OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese, discute-se sobre a comprovação, ou não, da condição da parte 
autora como rurícola, o que demanda o revolvimento da matéria fático-probatória 
dos autos, procedimento esse vedado na via estreita do recurso especial, por óbice 
do enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0015401-92.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARIETA LUIZA ESTEVES 

ADVOGADO : MG00110711 - ALISON DONIZETE DO COUTO E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
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juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 24 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0017187-74.2018.4.01.9199/GO  

 

 
APELANTE 

: JOSE ANICETO PEREIRA 

ADVOGADO : GO0020960A - ALESSANDRA AMARANTE LIMOEIRO 
PEREIRA 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra acórdão deste 
Tribunal Regional Federal. 

Em suas razões recursais, alega que não há provas que demonstrem a 
qualidade de segurada especial da autora instituidora da pensão por morte, em 
regime de economia familiar. Alega, também, ser indevida a declaração de 
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inconstitucionalidade do art. 5º da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.  

Em síntese, é o Relatório. Decido. 

Na hipótese presente, discute-se sobre a comprovação, ou não, da condição 
de rurícola do(a) pretenso(a) instituidor(a) da pensão por morte, no momento de sua 
morte, o que demanda o revolvimento de matéria fático-probatória, encontrando o 
recurso óbice no enunciado nº 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

No que toca aos critérios de correção monetária, o Superior Tribunal de 
Justiça, por ocasião do julgamento do Resp nº 1.495.146/MG, representativo do 
tema 905, julgado sob a sistemática de recursos repetitivos, decidiu que “As 
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à 
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA 
NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO 
DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 

1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a 
título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. 
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em 
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização 
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de 
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação 
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos 
da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas 
as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 
(b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com 
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção 
monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção 
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

554

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da 
mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. 
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. 
Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo 
previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, 
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto. 

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para 
atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual não se 
justifica a reforma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, analisando o tema de repercussão 
geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Assim, já restou decidido, tanto pelo STJ quanto pelo STF, que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 não prevê parâmetro adequado à atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial no que se refere à prova 
do trabalho rural, e nego seguimento ao recurso, quanto aos critérios de correção 
monetária. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020574-97.2018.4.01.9199/MG  
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APELANTE 

: MIRANI FREIRAS SILVA 

ADVOGADO : MG00086625 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
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capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020828-70.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARCOS RODRIGUES DE FARIA 

ADVOGADO : MG00110711 - ALISON DONIZETE DO COUTO E 
OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 
 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão 
deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese, discute-se sobre a comprovação, ou não, da condição da parte 
autora como rurícola, o que demanda o revolvimento da matéria fático-probatória 
dos autos, procedimento esse vedado na via estreita do recurso especial, por óbice 
do enunciado da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”. 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 16 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0025302-84.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: ILIDIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : MG00114472 - MAIRA SILVIA GANDRA E OUTROS(AS) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido no 
âmbito deste Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese presente, discute-se sobre a comprovação, ou não, da condição 
de rurícola da parte autora, bem como do cumprimento dos requisitos para a 
obtenção da aposentadoria híbrida, o que demanda o revolvimento de matéria fático-
probatória, encontrando o recurso óbice no enunciado nº 7 da Súmula do STJ, 
segundo o qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial". 

Em face do exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 23 de outubro de 2019. 

 
 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 
Vice-Presidente 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0026700-66.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: BENEDITO RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : MG00121592 - TIAGO JOSE DO CARMO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
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revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 
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Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0027610-93.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: MARIA APARECIDA PIRES 

ADVOGADO : MG00075012 - EDER DE SOUZA AZEVEDO E 
OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 

Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 

560

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 10 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0031024-02.2018.4.01.9199/MG  

 

 
APELANTE 

: CLAUDIO EDUARDO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : MG00114021 - JOSE INACIO PEIXOTO PARREIRAS 
HENRIQUES E OUTRO(A) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

DECISÃO 
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Constatando-se que a matéria versada nos autos já foi decidida em instância 
superior em julgamento de natureza repetitiva e/ou mediante repercussão geral, e 
que, consoante declarado pelo Supremo Tribunal Federal “A existência de 
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de 
causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do 
trânsito em julgado do paradigma.” (MS 35446 AgR, Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018; RE 1035126 
AgR-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017; RE 
933857 AgR, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 14-03-2016 PUBLIC 15-03-2016), 
revogo qualquer decisão que, anteriormente, tenha determinado o sobrestamento do 
presente feito, e passo à realização do juízo de admissão. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste Tribunal 
Regional Federal, que versa sobre a correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública em períodos anteriores à inscrição em precatório e sobre a 
constitucionalidade do art. 5º, da Lei n.11.960/2009, que deu nova redação ao art. 
1º-F, da Lei 9.494/97. 

Sobre o tema, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, 
decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina”. 

Confira-se o acórdão do julgado, cuja ementa segue transcrita: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE 
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E 
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre 
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental 
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da 
moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a 
moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o 
aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a 
inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 
parcialmente provido. 
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(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

Ressalte-se que, no julgamento da tese, não se impôs limitação temporal ao 
entendimento de que a remuneração oficial da caderneta de poupança não é 
parâmetro adequado à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
Pública e tampouco houve modulação dos efeitos da decisão. 

Desse modo, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, firmado em tema de repercussão geral. 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 14 de outubro de 2019. 

 
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES 

Vice-Presidente 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

CRP1BA - Primeira Câmara Regional Previdenciária da Bahia - TRF1
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0000221-77.2012.4.01.3304/BA  

 

 
RELATORA  

: JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO 
QUADROS 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : ELIENE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO : BA00029279 - CELSO MORAIS GOMES E OUTRO(A) 
APELADO : OS MESMOS 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DA SUBSECAO 

JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA - BA 
 
APELAÇÃO CÍVEL: 0000221-77.2012.4.01.3304/BA  
Processo na Origem: 2217720124013304 
RELATOR(A) : JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO 

QUADROS 
APELANTE/APEL
ADO 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO/APELA
NTE 

: ELIENE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : CELSO MORAIS GOMES 
 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. 

DEPENDENCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. VÍNCULO 

DE EMPREGO COMPROVADO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. ÔNUS DO INSS DE 

INFIRMAR A PRESUNÇÃO. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA DA FALSIDADE DA ANOTAÇÃO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO INSS DESPROVIDA. RECURSO DA 

AUTORA PROVIDO. 

  

1. Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora contra sentença 

procedente em pleito de concessão de pensão por morte. O magistrado sentenciante condenou a 

autarquia ré, INSS, a conceder o benefício de pensão por morte desde o requerimento administrativo 

formulado em 18/01/2005. Irresignada, a parte ré, aduz: a) ausência de qualidade de segurado do 

instituidor na data do óbito ao argumento de que o vínculo registrado na CTPS se encontra extemporâneo 

vez que foi firmado em momento posterior ao passamento; b) concessão do benefício desde a data da 

citação. A autora em seu recurso requer a majoração dos honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre 

o valor da condenação.  

2. O art. 74 da Lei nº. 8.213/91 prescreve que a pensão por morte será deferida ao cônjuge, à 

companheira, companheiro ou ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos. No 

tocante a estes, instituiu a lei presunção de dependência econômica. 
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3. No caso, o óbito de João Onofre Silva, ocorrido em 01/10/2004, restou demonstrado por certidão de fls. 

22.  

4. Incontroversa, de igual sorte, a dependência econômica da autora. No caso, nos termos da legislação 

de regência, a dependência econômica do cônjuge se revela presumida consoante o disposto no art. 16, 

§ 4º da Lei 8.213/1991, de modo que somente pode ser elidida mediante prova, concreta e segura, em 

contrário, produzida pela autarquia previdenciária, o que não ocorreu in casu. A autora exibiu aos autos: 

certidão de casamento celebrado em 08/11/1975 (fl.26) e certidões de nascimento de filhos em comum 

(fls. 29/31).  

5. A controversa cinge-se quanto à qualidade de segurado do autor quando do seu óbito em 10/2004. Não 

merece reforma a sentença vergastada. É possível verificar nos autos que o autor teve vínculo firmado 

com a empresa Paulo Aécio de Santana Lyrio e CIA Ltda, de 06/2004 a 10/2004, consoante se vê de sua 

CTPS coligida à fl. 39. Além de diversas fotos anexadas aos fólios e demonstrativos de pagamento de 

salários em favor do falecido (fls.48/80), pela mencionada empresa. Por fim, as testemunhas ouvidas em 

audiência confirmaram que o falecido, conhecido como Zito, trabalhava como supervisor de vendas até o 

dia do acidente automobilístico que o vitimou.  

6. Assim, ao contrário do que alega o INSS, não houve perda da qualidade de segurado do autor. Com 

efeito, o CNIS, consoante se extrai do site do Sistema Dataprev (www.dataprev.gov.br), é definido como 

“a base de dados nacional que contém informações cadastrais de trabalhadores empregados e 

contribuintes individuais, empregadores, vínculos empregatícios e remunerações”, visando, dentre outros 

objetivos, a atender com maior eficácia os direitos dos trabalhadores, mantendo informações confiáveis 

sobre sua vida laboral e liberando-os gradualmente do ônus da prova. Pode-se então afirmar que o 

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS serve para facilitar a vida do trabalhador, exonerando-o 

do ônus da prova. Entretanto, tendo o trabalhador produzido prova a respeito de quaisquer informações 

constantes do CNIS, não pode o referido cadastro ser erigido, por óbvio, como fundamento capaz de 

infirmar a prova produzida, prejudicando o empregado. Tanto é assim que o artigo 29-A da Lei n. 

8.213/91, em seu parágrafo segundo, faculta ao segurado solicitar “a inclusão, exclusão ou retificação de 

informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados 

divergentes”. 

7. De mais a mais, em conformidade com a norma constante da alínea “a” do inciso I do artigo 30 da Lei 

n. 8.212/91, a obrigação de recolher a contribuição previdenciária compete ao empregador, não se 

podendo desconsiderar a existência do vínculo de emprego em caso de eventual omissão patronal. 

Cabia, desse modo, ao INSS constatando a existência de vínculo de emprego, realizar diligência fiscal 

para promover o lançamento, mas jamais negar o reconhecimento do direito do autor. 

8. Desta forma, presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte em 

favor da parte autora na data do requerimento administrativo, não merece reforma a sentença, devendo 

ser observada a prescrição quinquenal. 

9. Assiste razão à autora/ recorrente. Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, com observância da Súmula n. 111/STJ, incidentes sobre a mesma base de 

cálculo, a teor do disposto no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC. 

10. No tocante à atualização dos valores atrasados, deverão ser pagas as parcelas vencidas e vincendas 

acrescidas de correção monetária e juros de mora pelo Manual de Cálculos, observado o índice de 

correção (IPCA-E) fixado no julgamento pelo STF do RE 870.947. 

11. Apelo do INSS desprovido. Apelo da autora provido para majorar os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, com observância da Súmula n. 111/STJ, incidentes sobre a mesma base de 

cálculo, a teor do disposto no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC. 
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ACÓRDÃO 
 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

INSS e dar provimento ao recurso da autora. Salvador/BA, / /2020. 

 

 

Juíza Federal RENATA MESQUITA RIBEIRO QUADROS 

Relatora convocada 

 

 
 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0026813-88.2016.4.01.9199/RO  

Processo Orig.: 0000199-79.2014.8.22.0022 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : AGENOR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RO00004272 - EMERSON BAGGIO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SAO MIGUEL DO GUAPORE - RO 
 

E M E N T A 
 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. EFEITOS. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE SEGURADO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM 
APOSENTADORIA POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE. INCAPACIDADE LABORATIVA ATESTADA PELA 
PERÍCIA JUDICIAL. 
1. Como foi proferida sentença contrária aos interesses de autarquia federal, necessário empreender o 
reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC/73, vigente à ocasião da prolação da sentença. 
Ressalte-se que não há prova nos autos de que os valores em jogo são inferiores a 60 (sessenta) salários 
mínimos, limite então estipulado pelo dispositivo mencionado, de modo que não se pode aplicar a 
exceção prevista em seu § 2º. 
2. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional.  
3. O benefício de auxílio-doença funda-se no art.59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, a aposentadoria por invalidez será concedida, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/1991, 
ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e será paga 
enquanto permanecer nessa situação. 
4. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para trabalhador rural, segurado especial, 
independe do cumprimento de carência, entretanto, quando os documentos não forem suficientes para a 
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comprovação dos requisitos previstos em lei – prova material plena (art. 39, I c/c 55, § 3º, da Lei 
8.213/91), exige-se a comprovação do início de prova material da atividade rural com a corroboração 
dessa prova indiciária por prova testemunhal. 
5. Nos termos do inciso II do art. 124 da Lei n. 8.213/91, salvo no caso de direito adquirido, é vedado o 
recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.  
6. No caso, comprovada a qualidade de segurado especial do Autor/apelado (beneficiário de auxílio 
doença rural cessado em 31/01/2010 - fl.22), bem como sua incapacidade permanente para a realização 
de atividades laborativas, desde 2009, conforme perícia médica judicial, e considerando-se a difícil 
reabilitação para exercer outra profissão em razão de suas condições pessoais, deve ser concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio doença, como 
decidido na sentença recorrida, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame médico-pericial 
periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício 
tenha sido assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Entretanto, embora concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez de segurado especial, com DIB em 01.01.2010, extrato do CNIS 
revela que o Autor é beneficiário de aposentadoria por idade NB 1512880520, com DIB em 13/06/2014, 
razão pela qual deve ser cessado o benefício de aposentadoria por invalidez concedido na sentença 
recorrida a partir desta data. 
7. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para, reformar em parte a sentença e 
determinar a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da concessão do 
benefício de aposentadoria por idade, em 13/06/2014, compensando-se as parcelas devidas.  

 

A C Ó R D Ã O 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 5 de junho de 2020 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0043128-94.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000275-07.2015.8.11.0077 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : KELVIA BRUNO MASSAI 
ADVOGADO : MT00015333 - ANDRE HENRIQUE BARBOSA DA 

SILVEIRA 
 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 
1. Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de erro material, omissão do acórdão 
embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte 
dispositiva do julgado ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade, sendo que a mera 
alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios (já que 
indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso). 
2. A omissão capaz de ensejar a integração do julgado pela via dos embargos de declaração, por seu 
turno, é aquela referente às questões de fato ou de direito trazidas à apreciação do julgador e de fato 
capazes de influenciar no resultado do julgamento, e não a apresentada com o manifesto propósito de 
reapreciação da demanda ou de modificação do entendimento dele constante. 
3. No caso concreto, a parte embargante, que prequestiona a matéria, manifesta descabida intenção de 
rediscutir a causa, alegando que não caberia a consideração do segurado como de baixa renda para 
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efeito de acesso ao benefício, sendo que o acórdão embargado já analisou estas questões, a saber: “A 
jurisprudência é assente quanto à possibilidade de concessão do auxílio-reclusão quando o caso concreto 
revela a necessidade de proteção social, permitindo ao julgador a flexiblização do critério econômico para 
deferimento do benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente 
fixado como critério de baixa renda. (v. TNU 0000713-30.2013.4.03.6327, Rel. JF Ronaldo José da Silva. 
Data de julgamento: 22/08/2018, DJE da TNU em 01/03/2018). No presente caso, o recolhimento à 
prisão, a qualidade de segurado e a dependência econômica entre o instituidor e as autoras (filhas 
menores impúberes) restaram devidamente comprovados com a documentação juntada aos autos. A 
controvérsia dos autos cinge-se ao critério de baixa renda à concessão do benefício. Compulsando os 
autos, verifica-se que quando do recolhimento à prisão, em 18/09/2013 (fl. 15), o apelado percebia 
remuneração no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), consoante extrato do CNIS de fl. 29, valor 
este superior ao teto de R$ 971,33 (novecentos e setenta e um reais e trinta e três centavos) estabelecido 
pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 11 de 09.01.2013. Inobstante, no caso, vê-se que o critério 
econômico deve ser flexibilizado já que o valor recebido pelo recluso não supera de forma extraordinária o 
teto estabelecido, além de que o indeferimento do benefício deixaria completamente desamparada a 
autora, filha do recluso e de uma migrante boliviana. Portanto, incabível qualquer reforma na sentença de 
procedência..”. Consoante o quanto indicado acima, o desejo de reforma do acórdão neste ponto, não 
embasado em qualquer das hipóteses infringentes previstas para os embargos de declaração, deve ser 
levado às instâncias superiores, através do recurso próprio, quando cabível. 
4. Entretanto, não cabia de fato falar o voto em “autoras” quando apenas havia uma autora menor 
impúbere, sendo devida esta correção de erro material. 
5. Embargos de declaração acolhidos em parte (item 4). 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, acolher em parte os 

Embargos de Declaração do INSS, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador/BA, 4 de setembro de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0005628-57.2017.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0003032-52.2013.8.11.0009 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ORIVAL ESGARAVTI 
ADVOGADO : MT0012424A - RODRIGO DE FREITAS RODRIGUES 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE COLIDER - MT 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. O benefício de auxílio-doença funda-se no art. 59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
2. No caso dos autos, a qualidade de segurado especial da parte autora e o cumprimento da carência 
restaram incontroversos. Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que os documentos juntados são 
bastante para configurar o início de prova material, como a Certidão de Casamento (fl. 13), onde consta como 
profissão do autor “lavrador“, datada em 21/05/1983, e contrato, registro imobiliário e notas fiscais de fls. 
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18/25. A tudo se acrescenta a prova testemunhal, prestada na forma da lei, a qual contribuiu para o 
convencimento do magistrado a quo e, em que se ratificou o desempenho de atividade rural pela autora, 
em regime de economia familiar. Ademais, é importante atribuir importância às impressões do magistrado 
sentenciante, que teve acesso a uma gama extensa de informações em audiência, tais como modos, 
sinais e dados não verbais, condição de analfabeta da parte, etc. 
3. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 

AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
4. Apelação desprovida. Regulamentação dos juros e correção monetária alterada de ofício, nos termos 
do item 3.  
 

 
 
ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006201-95.2017.4.01.9199/GO  

 

 

RELATORA  

: JUÍZA FEDERAL OLÍVIA MERLIN SILVA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : MARIA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO : GO0021217A - HYRU WANDERSON BRUNO E 

OUTRO(A) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELO STJ NO RECURSO REPETITIVO 1352721/SP. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA REFORMADA 

DE OFÍCIO.  

1. A decisão recorrida foi proferida sob a vigência do CPC de 1973, de modo que não se lhe aplicam as 
regras do CPC atual. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por idade (trabalhador rural), conforme disposto nos arts. 

48, §§1º e 2º, e 143 da Lei 8.213/91, condiciona-se à verificação do requisito etário, 60 anos para homens 

e 55 anos para mulheres, associado à demonstração do efetivo exercício da atividade rural por tempo 

equivalente ao da carência do benefício pretendido (180 contribuições mensais), observada a regra de 

transição prevista no art.142 do mencionado diploma legal, desde que o período seja imediatamente 

anterior à data do requerimento, ainda que o serviço tenha sido prestado de forma descontínua. 

3. Tratando-se de trabalhador rural, a concessão do benefício está subordinada à comprovação da 
atividade rural exercida pelo período de carência, mediante início razoável de prova material, coadjuvada 
de prova testemunhal coerente e robusta, ou prova documental plena, não sendo admissível a prova 
exclusivamente testemunhal. 

4. Não se pode olvidar ainda que deve ser considerado o aspecto social subjacente aos benefícios 

previdenciários destinados aos segurados especiais, no sentido de se evitar rigor excessivo na análise 

dos documentos comprobatórios da atividade rural, sob pena de inviabilizar a própria proteção social 

prevista na norma, em razão das limitações próprias do meio e formação daqueles trabalhadores.  

5. Forçoso convir, portanto, que é a análise global do conjunto probatório, cotejado com as impressões 

colhidas pelo juiz sentenciante em audiência (que identifica a postura, fala e características próprias de 

segurado especial, bem como o próprio conhecimento do labor rural), que permite entrever o verdadeiro 

valor do início de prova material acostado aos autos. Por outro modo de dizer, a extensão da eficácia 

probatória do documento depende de seu exame conjunto com a prova testemunhal complementar 

convincente e harmônica, bem como com as impressões pessoais colhidas pelo juiz em audiência.  

6. No caso dos autos, a parte autora completou 55 anos em 2005, correspondendo ao período de 

carência, portanto, há 180 meses, tendo apresentado, ainda, requerimento administrativo em 26/06/2013.  

7. Delineada esta ampla moldura, forçoso reconhecer que não há início de prova material a corroborar a 

condição de segurada especial da parte autora. Com efeito, houve apresentação, de relevante, apenas de 

Certidão de Casamento datada em 1969 cujo valor probatório é infirmado já que a parte autora se 

separou do marido há mais de 20 anos. 

8. Desse modo, considerando a inexistência de início de prova material em nome da autora, a hipótese é 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Quanto ao tema, não se pode olvidar de que o STJ fixou a 

tese, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que “a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir 

a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do 

CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna 

os elementos necessários à tal iniciativa” (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016). Nesse contexto, inexistindo início 

de prova material nos autos, não há pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo a 

ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito.  

9. Sentença reformada, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito. Apelação do INSS 

prejudicada. 

 

571

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, julgar o processo extinto 

sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do INSS. 

 

 
JUÍZA FEDERAL OLÍVIA MERLIN SILVA 

RELATORA CONVOCADA 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058668-51.2017.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001685-54.2014.8.11.0039 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : LUZIA DOMINGOS DOS SANTOS VIEIRA 
ADVOGADO : MT00008996 - SILVIO JOSE COLUMBANO MONEZ E 

OUTROS(AS) 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. AUXÍLIO DOENÇA. 
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO CONCLUSIVO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
1. O benefício de auxílio-doença funda-se no art.59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
2. No caso concreto, a perícia médica judicial (realizada aos 07/08/2015 - fls. 69/73) concluiu 
expressamente que a apelada é portadora de patologias (Lumbago com ciática e hérnia discal lombar com 
déficit funcional) que a incapacitam de forma total e permanentemente para o exercício de atividades 
laborativas. Acrescenta que trata-se de doença degenerativa e que houve agravamento, bem como, que o 
tratamento é apenas para o controle das crises álgicas, mas não elimina sua incapacidade para o exercício 
das atividades habituais. Por fim, precisa a data do início da incapacidade a 07/08/2015. O laudo pericial 
mostra-se claro, objetivo e conclusivo, não padecendo de qualquer irregularidade. Assim sendo, 
assegura-se o direito à percepção do benefício aposentadoria por invalidez.  
3. Nos termos do art. 43, da Lei n. 8.213/91, a DIB será a data do requerimento administrativo ou o dia 
imediato ao da cessação do auxílio-doença. Não havendo requerimento, será a data da citação ou a data 
do laudo médico pericial. No caso, entretanto, considerando que o expert precisou que a incapacidade 
remonta a data da realização da perícia, aos 07/08/2015 (resposta aos quesitos 7 e 12 – fls. 72 e 73), 
mostra-se devido o beneficio de aposentadoria por invalidez a partir desta data, e não a concessão do 
benefício de auxilio doença, desde 20/10/2011 (data do requerimento administrativo), com a conversão 
em aposentadoria por invalidez, a partir de 07/10/2015 (data do laudo) como decidido na sentença.  
4. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
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afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina”. 
5. Apelação a que se dá parcial provimento (item 3). 
 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, em composição ampliada, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 6 de novembro de 2020 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0008895-03.2018.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001637-26.2008.8.11.0033 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : DARCI FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : MT0011279B - PATRICIA MARIANO DA SILVA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 
 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. 
COISA JULGADA. PREVALÊNCIA DA SENTENÇA QUE PRIMEIRO TRANSITOU EM JULGADO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. 
1. Nos termos do art. 337 do NCPC, verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz 
ação anteriormente ajuizada, ou seja, quando há duas ações idênticas com as mesmas partes, a mesma 
causa de pedir e o mesmo pedido.  
2. No caso concreto, verifica-se dos documentos acostados aos autos que a presente ação (ajuizada em 
21/08/2008) em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, de fato, 
precedeu àquela de n. 0003396-86.2011.4.01.3604 (interposta em 29/06/2011). Ocorre que, consoante 
extrato CONBAS de fls. 90, o autor percebe benefício de aposentadoria por invalidez em decorrência da 
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ação judicial posterior, n. 0003396-86.2011.4.01.3604, que tramitou no JEF de Diamantino/MT, com 
homologação de acordo celebrado pelas partes, inclusive com trânsito em julgado em 18/10/2011 (fls.92). 
Deve ser privilegiada a sentença que primeiro foi alcançada pela coisa julgada, pois se torna imutável e 
indiscutível.  
3. Desta forma, "Se a autora ajuíza duas ações idênticas e ambas têm curso normal, não obstante a 
ocorrência de litispendência, o trânsito em julgado da decisão proferida em qualquer uma delas impede o 
julgamento da outra, ainda que esta tenha sido proposta primeiro." (AC 0044854-45.2012.4.01.9199, 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF - PRIMEIRA REGIÃO; e-DJF1 02/09/2014 PAG 
131). Sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito mantida. 

4. Apelação desprovida.  
 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 16 de outubro de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0019756-48.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0314345-94.2015.8.09.0049 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : MALVINA MOREIRA NEVES 
ADVOGADO : GO00020508 - ALVACIR DE OLIVEIRA BERQUÓ NETO 

E OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 
 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. LOAS DEFICIENTE. IMPEDIMENTO DE LONGO 
PRAZO E VULNERABILIDADE SOCIAL NÃO VERIFICADAS. BENEFICIO INDEVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
1. O benefício assistencial funda-se no art.20 da Lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste 
benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a 
sua manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 
miserabilidade no caso concreto. 
2. No caso, a prova pericial revela que a autora apresenta quadro de artrose e hérnia de disco, que a 
incapacita de forma temporária e parcial para as atividades laborativas (fls. 79/80). Por sua vez, no que 
tange à hipossuficiência econômica, o estudo social, realizado em 17/11/2016 (fls.81/83), revela que o 
grupo familiar da recorrente é formado por ela e seu esposo, e que a renda familiar é proveniente do 
benefício de aposentadoria por idade percebido pelo cônjuge (fls.102), no valor de RS 1.300,00 (um mil e 
trezentos reais) e dos bicos com a venda de leite na porta de casa. 
3. Cumpre destacar que a jurisprudência é unânime ao afirmar que outro benefício assistencial ou 
previdenciário, de até um salário-mínimo, pago a idoso, ou aposentadoria por invalidez de valor mínimo 
paga à pessoa de qualquer idade, não deverão ser considerados para fins de renda per capita; devendo-
se excluir tanto a renda quanto a pessoa do cômputo para aferição do requisito. Hipótese diversa dos 
autos, uma vez que não restou comprovado que o valor do benefício seja no valor de um salário mínimo. 
Além disso, consoante o estudo social, a autora mora com o esposo em casa própria com oito cômodos, 
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garagem grande, barraco nos fundos, boa pintura, boas condições de moradia, mobília nova, recebendo 
auxílio da neta nas atividades domésticas e, nos termos consignados na sentença recorrida, não é 
possível, com segurança, se extrair do laudo social a miserabilidade do grupo familiar da autora, eis que 
“vivem em imóvel próprio, com dignidade, amparados pelo mínimo material e ajuda da família, existindo 
ainda quatro veículos em nome do esposo (f.62)“.  
4. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 
a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 
sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 
obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC, ficando suspensa a exigibilidade, 
entretanto, na hipótese de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 
5. Apelação a que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator.  
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA 

 

 

Numeração Única: 0013917-71.2007.4.01.3300 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.33.00.013926-3/BA  

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : ARIVALDO LEAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : BA00019031 - NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
 
 

EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO 
ACOLHIMENTO PARCIAL, SEM EFEITOS INFRINGENTES DO JULGADO. 
1. Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de erro material, omissão do acórdão 
embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte 
dispositiva do julgado ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade, sendo que a mera 
alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios (já que 
indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso). 
2. No caso concreto, a parte embargante alegou que tanto a sentença quanto o Acórdão reconheceram 
ao autor o direito em aposentar-se conforme a lei 6.950/91, ou seja na regra que estabelecia um teto de 
vinte salários mínimos para a aposentadoria, o que, na prática, não repercutiu no cálculo da renda mensal 
inicial do autor, que sempre recebeu valor igual ou inferior a 10 salários mínimos.  
3. Todavia, embora a sentença efetivamente tenha sido consentânea ao Acórdão, ou seja, reconheceu o 
direito ao autor da aplicação da regra vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para a sua 
aposentadoria em 11.03.1988 (fls. 12) e não àquela que passou a vigorar na data da sua efetiva 
aposentadoria em 21.01.1993, descabe considerar para efeito da aplicação da regra antiga os salários de 
contribuição que antecederam a sua aposentadoria em 1993. Ora, se reconhecido o seu direito à 
aplicação da regra antiga, que previa a limitação a vinte salários mínimos, os salários-de contribuição que 
serão levados em conta para o cálculo são aqueles em número de 36 que antecederam a data em que 
adquiriu o direito à aposentadoria, em 11.03.1988, e que consta às fls. 13 dos autos. 
4. Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, sanando a contradição 
identificada. 
 
 
 

ACÓRDÃO 
 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator.  

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
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RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0000647-96.2015.4.01.3300/BA  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : AGNALDO GARRIDO DE SOUZA FILHO 
ADVOGADO : BA00028677 - ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA - BA 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. RUÍDO. 

USO EFICAZ DE EPI. IRRELEVÂNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 

a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários 

mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/15, vigente à ocasião da prolação da sentença. A iliquidez 

da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não houver 

qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação ao 

princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 

premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 

remessa necessária. 

2. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 

9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 

técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 

INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 

engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 

pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 

06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 

trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 

50379486820124047000). 

3. O Enunciado AGU nº 29/2008 (“Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no 

âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, 

superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então”), resultante 

da jurisprudência firmada sobre o tema, evidencia a possibilidade de contagem como tempo especial 

daquele submetido ao agente “ruído”, com níveis superiores a 80 dB, até 05/03/97, com a entrada em 

vigor do Decreto 2.172, que revogou expressamente o Decreto 611/92, e passou a exigir limite acima de 

90 dB(A) para configurar o agente agressivo. A partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 dB, por força da 

edição do Decreto nº 4.882, pelo qual a administração pública reconheceu e declarou a nocividade à 

saúde do trabalhador exposto a níveis superiores a 85 dB(A). 

4. O tema do uso de equipamentos de proteção individual ao trabalhador já foi definitivamente enfrentado 

no âmbito do STF, que concluiu, em repercussão geral, que “na hipótese de exposição do trabalhador a 

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 
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Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.” (ARE 664335, LUIZ FUX, STF.). E, 

como primeira tese no julgamento referido, o STF afirmou que o direito à aposentadoria especial 

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, apenas se 

comprovadamente demonstrado que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) é realmente capaz de 

neutralizar por inteiro qualquer nocividade, não haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial, 

dúvida, entretanto, não cabalmente eliminada nem discutida nos autos. 

5. No caso em tela, o d. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial os períodos de 

10/08/1984 a 05/03/1997 (reconhecido na via administrativa – fls. 138, 184 e 65) e de 06/03/1997 a 

13/09/2013 (DER), em que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído acima dos limites permitidos. 

No que diz respeito ao período controverso, compreendido entre 06/03/1997 e 13/09/2013 (DER), a 

sentença deve ser mantida, na medida em que Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 75/80 e 

documentos de fls. 268/349, 351/375, 379/390 e 398, revelam que o autor desempenhou suas atividades 

com sujeição ao agente nocivo ruído em níveis de intensidade superiores aos limites de tolerância de 90 e 

85 dB(A) estabelecidos à época.  

6. Desta forma, nos termos consignados na sentença recorrida, computados o período reconhecido no 

julgado (10/08/1984 a 13/09/2013), faz jus a parte autora faz jus à concessão do benefício de 

aposentadoria especial requerido. 

7. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 

legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 

STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 

de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 

pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 

afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 

mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 

fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 

ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 

em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 

julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 

consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 

mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 

RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 

foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 

parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 

respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 

de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 

Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 

inidônea a promover os fins a que se destina”. 

8. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça, entendimento mantido tendo em vista a sucumbência mínima da 

parte autora. E levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 

a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 
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sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 

obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. Antecipação de tutela mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da remessa 
oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0012692-35.2015.4.01.3300/BA  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : WASHINGTON CRISTOVAO DOS ANJOS PIMENTA 
ADVOGADO : BA00026807 - NIVALDO SOUZA LOPES 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. RUÍDO. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E LEI 9.032/95. USO EFICAZ DE EPI. IRRELEVÂNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 

9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 

técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 

INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 

engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 

pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 

06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 

trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 

50379486820124047000). 

2. O Enunciado AGU nº 29/2008 (“Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no 

âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, 

superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então”), resultante 

da jurisprudência firmada sobre o tema, evidencia a possibilidade de contagem como tempo especial 

daquele submetido ao agente “ruído”, com níveis superiores a 80 dB, até 05/03/97, com a entrada em 

vigor do Decreto 2.172, que revogou expressamente o Decreto 611/92, e passou a exigir limite acima de 

90 dB(A) para configurar o agente agressivo. A partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 dB, por força da 

edição do Decreto nº 4.882, pelo qual a administração pública reconheceu e declarou a nocividade à 

saúde do trabalhador exposto a níveis superiores a 85 dB(A). 
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3. “Não devem receber interpretação retroativa as alterações promovidas no Art. 57, da Lei nº 8.213/91 
pela Lei nº 9.032/95, especialmente a regra estabelecida pelo parágrafo terceiro do referido art. 57, que 
introduziu a exigência do caráter permanente, não ocasional nem intermitente do labor em condições 
especiais.” (AC 2001.01.99.041623-9/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda 
Turma, DJ de 12/05/2009, p. 380). Assim, a exigência legal referente à comprovação sobre ser 
permanente a exposição aos agentes agressivos somente alcança o tempo de serviço prestado após a 
entrada em vigor da Lei nº 9.032/95. De qualquer sorte, a constatação do caráter permanente da atividade 
especial não exige que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um 
risco para a sua incolumidade. 
4. O tema do uso de equipamentos de proteção individual ao trabalhador já foi definitivamente enfrentado 

no âmbito do STF, que concluiu, em repercussão geral, que “na hipótese de exposição do trabalhador a 

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.” (ARE 664335, LUIZ FUX, STF.). E, 

como primeira tese no julgamento referido, o STF afirmou que o direito à aposentadoria especial 

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, apenas se 

comprovadamente demonstrado que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) é realmente capaz de 

neutralizar por inteiro qualquer nocividade, não haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial, 

dúvida, entretanto, não cabalmente eliminada nem discutida nos autos. 

5. No caso, o PPP de fls. 20/23 e laudo de fls. 25 revelam que o Autor trabalha na Empresa Baiana de 

Águas e Saneamento S/A – EMBASA desde 23/05/1983 e que, nos períodos reconhecidos no julgado 

(20/12/1995 a 31/03/2009 e de 01/04/2009 a 12/07/2011), desempenhou suas atividades com sujeição ao 

agente nocivo ruído em nível de intensidade superior ao limite de tolerância legal permitido (91 dB(A), 

havendo o enquadramento, portanto. Desta forma, computados os períodos reconhecidos no julgado e 

ora mantidos, e convertidos em tempo comum, faz jus a parte autora à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

6. No que se refere à data do início do benefício, verifica-se que o autor, de fato, requereu o benefício em 

10/04/2012 (DER - fl. 173/174) e, considerando que foi reconhecido o período pleiteado quando deste 

requerimento, bem como o tempo de contribuição foi contado até esta data, a DIB deverá ser a partir do 

requerimento administrativo e não de 31/10/2009, como decidido. Sentença reformada no ponto. 

7. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 

legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 

STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 

de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 

pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 

afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 

mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 

fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 

ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 

em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 

julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 

consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 

mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 

RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 

foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 

parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 

respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 

de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 

Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
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redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 

inidônea a promover os fins a que se destina”. 

8. Apelação provida em parte (item 6). Antecipação de tutela mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO N. 0034269-69.2015.4.01.3300/BA  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

AUTOR : GELSON DOUGLAS PETRI PEREIRA 
ADVOGADO : BA00027627 - MARIA ORLANI DE ALMEIDA CASTRO 
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA - BA 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. RUÍDO. USO EFICAZ DE EPI. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 

9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 

técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 

INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 

engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 

pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 

06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 

trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 

50379486820124047000). 

2. O Enunciado AGU nº 29/2008 (“Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no 

âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, 

superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então”), resultante 

da jurisprudência firmada sobre o tema, evidencia a possibilidade de contagem como tempo especial 

daquele submetido ao agente “ruído”, com níveis superiores a 80 dB, até 05/03/97, com a entrada em 

vigor do Decreto 2.172, que revogou expressamente o Decreto 611/92, e passou a exigir limite acima de 

90 dB(A) para configurar o agente agressivo. A partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 dB, por força da 
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edição do Decreto nº 4.882, pelo qual a administração pública reconheceu e declarou a nocividade à 

saúde do trabalhador exposto a níveis superiores a 85 dB(A). 

3. O tema do uso de equipamentos de proteção individual ao trabalhador já foi definitivamente enfrentado 

no âmbito do STF, que concluiu, em repercussão geral, que “na hipótese de exposição do trabalhador a 

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.” (ARE 664335, LUIZ FUX, STF.). E, 

como primeira tese no julgamento referido, o STF afirmou que o direito à aposentadoria especial 

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, apenas se 

comprovadamente demonstrado que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) é realmente capaz de 

neutralizar por inteiro qualquer nocividade, não haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial, 

dúvida, entretanto, não cabalmente eliminada nem discutida nos autos. 

4. No caso em tela, o Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial os períodos de 01/04/82 

a 05/03/97 (reconhecido na via administrativa – fls. 101) e de 18/11/2003 a 17/08/2012, em que o autor 

esteve exposto ao agente nocivo ruído acima dos limites permitidos. Esclareceu que, no período de 

06/03/1997 e 18/11/2003, o autor esteve exposto ao agente em níveis de intensidade abaixo dos limites 

de tolerância.  

5. Nos períodos controversos analisados em primeira instância, se infere do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP de fls. 86/88 e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT de fls. 

146/171, que o Autor desempenhou suas atividades durante todo o período laboral junto à empresa 

Braskem S.A, exposto de forma habitual e permanente ao agente físico “ruído” e ao agente químico 

“monocloreto de vinila – MCV”. De plano, ressalta-se que o autor não interpôs apelação dos períodos cuja 

especialidade não foi reconhecida, no período de 06/03/1997 e 18/11/2003, em que pese a sua pretensão 

deduzida na inicial. Assim, impossibilitada a análise nesta instância quanto a tais períodos, em razão da 

não insurgência do autor, em sede de recurso de apelação nesse sentido (vedações impostas pelo 

princípio tantum devolutum quantum apellatum, previsto no art. 515 CPC/1973, atual art. 1.013, 

CPC/2015, bem como à reformatio in pejus). 

6. No que diz respeito ao reconhecimento como tempo de atividade especial do período de 01/04/82 a 

05/03/97 (reconhecido na via administrativa – fls. 101), e de 18/11/2003 a 17/08/2012, a sentença deve 

ser mantida, na medida em que Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 86/88 e Laudo Técnico 

de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT de fls. 146/171, revelam que o autor desempenhou suas 

atividades estando exposto ao agente nocivo ruído em nível de intensidade superior ao limite de 85 dB(A) 

estabelecido à época.  

7. Sentença mantida, inclusive quanto à averbação do tempo especial, com possibilidade de conversão 

em tempo comum pelo fator 1,4, no caso de concessão de futuro benefício. 

8. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
remessa oficial, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001893-12.2015.4.01.3306/BA  
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RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : ERALDO FERNANDES MATOS 
ADVOGADO : BA0000826B - MANOEL DA SILVA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE 
TEMPO ESPECIAL. COISA JULGADA PARCIALMENTE CONFIGURADA. APELAÇÃO PROVIDA EM 
PARTE. 
1. O que configura a coisa julgada é a identidade de partes, pedido e causa de pedir. Na hipótese, 
consoante se depreende dos documentos juntados aos autos, tramitou no Juizado Especial Adjunto de 
Paulo Afonso o processo sob o n.1427-23.2012.4.01.3306, em que o ora autor requereu a revisão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 146.699.241-1, concedido em 18/06/2009), 
mediante o reconhecimento do labor, prestado em condições especiais, na função de eletricista de usina, 
em razão da exposição aos agentes ruído e eletricidade, no período compreendido entre 09.09.1980 a 
01.06.2009, tendo sido computado como tempo comum o interstício compreendido entre 01.09.2001 a 
18.11.2003 por ausência de documentação da comprovação de efetiva exposição do trabalhador ao 
agente ruído acima dos limites estabelecidos. No caso concreto, e considerando a matéria trazida em 
apelo, tem-se que de fato o período de 01.09.2001 a 18.11.2003 não pode deixar de ser reapreciado para 
verificação da condição de especialidade (por exposição a eletricidade acima de 250V) sob a alegação de 
coisa julgada, na medida em que a parte autora trouxe novo documento (PPP comprobatório da 
especialidade), não apresentado na ação anterior, que indeferiu o pedido por falta de prova da 
especialidade. Cabe, pois, reconhecer este período como especial e garantir-lhe a averbação do mesmo 
com esta característica, inclusive para efeito de eventual conversão da aposentadoria por tempo de 
contribuição em especial, caso averbados, no total, períodos suficientes para a sua obtenção. Quanto aos 
demais períodos, que foram objeto do processo sob o n.1427-23.2012.4.01.3306 (09/09/1980 a 
31/08/2001 e 19/11/2003 a 01/06/2009), em que o ora autor requereu a revisão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 146.699.241-1), deixa a presente lide de cuidar da matéria, 
efetivamente diante da ocorrência de coisa julgada.  
2. Apelação provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000933-32.2015.4.01.3508/GO  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALBERTINA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO : GO00028996 - ISMAIL LUIZ GOMES 
 

EMENTA 

583

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.  
1. É certo que na época da prolação da sentença (30.01.2016) havia o entendimento no sentido de que, 
nos termos do artigo 267, § 4º, do CPC (vigente à época da prolação da sentença), a desistência da ação, 
após o decurso do prazo para a resposta, somente poderia ser homologada com o consentimento do réu, 
sendo possível que esse (o consentimento) fosse condicionado à renúncia expressa do autor ao direito 
sobre o qual se funda a ação. Contudo, em matéria previdenciária, dado o caráter alimentar do benefício, 
deve ser entendido que, mesmo à época, era possível a desistência de demanda previdenciária sem a 
anuência do INSS, na medida em que sendo o benefício de aposentadoria irrenunciável e imprescritível, 
não poderia ser objeto de condicionante para a concordância com a extinção da lide pelo ente 
previdenciário. 
2. Na presente hipótese, embora o INSS não requeira a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, 
reclama o julgamento do mérito nos termos do art. 485, § 4º, do novo CPC com a improcedência do 
pedido, já que a demanda estaria madura para o julgamento. A providência reclamada, no entanto, não 
merece amparo, quer pelo fato de que a causa não se encontra madura para o julgamento, vez que não 
fora colhida a prova oral, quer pelo entendimento esposado à época da prolação da sentença de 
possibilidade da extinção, mesmo sem a anuência da apelante, conforme acima explanado. 
3. Apelação do INSS a que se nega provimento.  

 

 

ACÓRDÃO  

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0027036-75.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0004076-15.2013.8.11.0007 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA SANTOS 
ADVOGADO : MT0014474A - JOSE RENATO SALICIO FABIANO E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA OU MISTA. 
TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.TEMPO 
INUFICIENTE À APOSENTADORIA. RECURSO REPETITIVO. RESP N. 1.352.721-SP. AÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  
1. Com as alterações introduzidas pela Lei 11.718, de 20/06/2008, que acrescentou os §§ 2º, 3º e 4º ao 
art. 48 da Lei 8.213/1991, autorizou-se ao trabalhador rural o cômputo de períodos que não sejam 
de atividade rural, para fins de aposentadoria por idade. Trata-se da 
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chamada aposentadoria por idade "mista" ou "híbrida", cabendo ao segurado comprovar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher.  
2. Por sua vez, a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários requer início de prova 
material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91). Com relação à comprovação do tempo de labor rural, a 
jurisprudência já consagrou o entendimento de que este início de prova material “deve ser contemporâneo 
à época dos fatos a provar” (Súmula 34 da TNU), apesar de que “não se exige que o início de prova 
material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício” (Súmula 14 da TNU). 
3. No caso, a parte autora completou 60 anos de idade em 2011 (nascimento em 10/101951 - fls. 15). 
Requerimento administrativo formulado em 23/05/2013 (fls. 17). Inobstante, não se desincumbiu do ônus 
de instruir a inicial com início razoável de prova material da atividade campesina no período que pretende 
averbado. Conforme asseriu o magistrado sentenciante, “não foram aportados aos autos pela autora 
documentos que possam ser considerados início de prova material, pois para a prova do alegado deveria 
a requerente ter juntado documento comprovador da atividade rural, o que não se verifica, porquanto o 
contrato particular de compromisso de compra e venda de fls. 21/24 e a nota fiscal de fl.39 não são 
contemporâneos à época dos fatos, já que a autora alega trabalhar como rurícula desde a década de 
noventa, período em que cessou seu vínculo empregatício urbano. De igual modo, as declarações 
juntadas às fls. 28/38 não bastam como prova material por terem sido produzidas unilateralmente pela 
parte autora”. De outro lado, consta dos autos extrato do CNIS acostado às fls.53/54, que indica a 
existência de recolhimentos de contribuições apenas como contribuinte individual na competência 
09/2011 a 01/2012 (fls. 53/54), e certidão de tempo de contribuição no período de 1980/1989 (fls.19/20), 
insuficientes à comprovação do cumprimento da carência exigida, nos termos do art. 142 da Lei nº 
8.213/91.  
4. No julgamento do REsp 1352721/SP, o STJ se posicionou no sentido de que as normas previdenciárias 
devem ser interpretadas de modo a favorecer os princípios morais constitucionais, que primam pela 
proteção do segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser 
julgados de forma favorável à parte hipossuficiente, a qual possui proteção legal que lhe garante a 
flexibilização dos rígidos institutos processuais. Nesse diapasão, a decisão da lavra do Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho: [...]. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o 
art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a 
consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os 
elementos necessários à tal iniciativa. 
5. Processo extinto, de ofício, sem resolução do mérito, em razão da ausência de início de prova material 
suficiente para o reconhecimento da qualidade de segurado. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, de ofício, extinguir o 
processo, sem resolução do mérito, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032441-92.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0002375-75.2011.8.11.0011 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : CARMELITA LUCIA URNAU 
ADVOGADO : MT00011270 - JULIO CEZAR MASSAM NICHOLS 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE DA CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

585

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



1. O art. 94 da Lei 8.213/1991 permite a contagem do tempo de contribuição na atividade privada, e do 
tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, mediante a compensação financeira entre 
os diferentes sistemas de previdência social, compensação que traduz relação jurídica entre o INSS e o 
órgão gestor do regime próprio, não prejudicando o direito dos segurados. Contudo, o inc. III do art. 96 da 
Lei 8.213/1991 veda a contagem recíproca do mesmo período de labor já computado em um regime para 
fins de percepção de benefício em outro (inc. III), razão pela qual se mostra imprescindível, para que 
referido tempo de serviço seja considerado no Regime Geral de Previdência Social – RGPS, a 
apresentação da competente certidão de tempo de serviço emitida pelo ente público. 
2. Apelação do INSS provida em parte para anular a sentença com o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim 
de que a autora seja intimada para instruir os autos com a certidão de tempo de serviço emitida pelo ente 
público. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação do INSS e declarar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto do relator.  

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0038964-23.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000045-40.2013.8.11.0010 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELANTE : OTAVIO RAMOS DE MATOS 
ADVOGADO : MT0005947B - NICIA DA ROSA HAAS E OUTRO(A) 
APELADO : OS MESMOS 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
ISENÇÃO LEGAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO PRINCIPAL. 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFIÊNCIA MANTIDA. MANTUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  
1. Nos feitos processados perante a Justiça Estadual o INSS é isento do pagamento de custas (inclusive 
despesas com oficial de justiça) nos Estados do Acre, Tocantins, Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato 
Grosso e Piauí. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento 
de custas por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.  
2. Nos termos da Lei n. 1.060/50 (vigente à data da prolação da sentença), a assistência judiciária gratuita 
será concedida àquele que se declarar necessitado, considerando-se como necessitado todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família (art. 1º, § 1º). Estabelece ainda, referida lei, que a parte 
beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o 
assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 12). As disposições do 
referido regramento legal se encontram, atualmente, disciplinas no art. 98 do CPC/2015.  
3. O STJ firmou o entendimento de que "o benefício da assistência judiciária concedido no processo de 
conhecimento, nos termos do art. 1.º da Lei n.º 1.060/50, persistirá nos processos de liquidação e 
de execução, inclusive nos embargos à execução, salvo se revogado expressamente." (agresp 
200801333532, Laurita Vaz, STJ - quinta turma, dje 15/12/2008). 
4. Com efeito, o direito à gratuidade de justiça concedido na fase de conhecimento se estende à 
execução e aos respectivos embargos do devedor, uma vez que, não obstante a autonomia existente 
entre as ações tem-se como inequívoca a correlação entre tais processos, não se justificando a adoção 
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de tratamento diverso sem que vislumbrado o desaparecimento da miserabilidade jurídica. 
Ademais, a existência de valores a receber pela parte beneficiária de assistência judiciária gratuita 
vencedora na demanda não lhe altera a condição de hipossuficiente. As parcelas a serem recebidas 
possuem natureza alimentar e não representam aumento patrimonial caracterizador da modificação do 
estado de necessidade do beneficiário da justiça gratuita.  
5. Não havendo comprovação de que a condição de necessidade da exequente tenha sido afastada, deve 
ser mantida a assistência judiciária gratuita concedida a exequente na ação principal, ficando suspensa, 
consequentemente, a execução de custas e taxas judiciais na qual foi condenada.  
6. Apelação do INSS a que se dá provimento (item 1). Apelação da parte exequente a que dá provimento 
(item 5). 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento às 

apelações do INSS e da parte exequente, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058984-35.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000899-68.2014.8.11.0052 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : VALMIR PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : MT00010603 - GIUSEPPE ZAMPIERI E OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO EXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA.  
1. Há excesso de execução quando o exequente pleiteia quantia superior à do titulo, conforme art. 917, 
§2º, inciso I, do CPC/15.  
2. Hipótese em que o título exequendo determinou a implantação de benefício de aposentadoria por 
invalidez de trabalhador rural, a partir da conclusão da perícia médica, em 08/06/2011 (fl. 92/96 - autos 
em apenso), sendo que o benefício foi efetivamente implantado, com DIB em 08/06/2011, e DIP em 
30/08/2013 (fls.114). Deste modo, a planilha de cálculos apresentada pelo INSS, relativa ao valor 
devido a título de parcelas vencidas, contemplando o interstício entre 06/2011 a 08/2013, está em 
conformidade com o quanto determinado pela sentença proferida na ação de conhecimento. 
Diversamente, a planilha de cálculos apresentada pelo embargado às fls. 118/119, contemplando o 
interstício entre 01/2009 a 05/2011, não coaduna com o quanto determinado pela sentença proferida na 
ação de conhecimento transitada em julgado, que expressamente consignou no item 22 IV- “DIB - 
08/06/2011”. Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe.  
3. Apelação a que se nega provimento. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0000448-22.2016.4.01.3500/GO  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ORLANDO MANOEL DUARTE 
ADVOGADO : GO00013667 - MARIA APARECIDA BORGES E 

OUTRO(A) 
 

EMENTA 
 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OPORTUNIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 
NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV DA CR/1988). NULIDADE DA SENTENÇA 
1. No caso em tela, postula o INSS, ora apelante, a devolução de valores recebidos supostamente 
recebidos pela segurada falecida (esposa e instituidora da pensão em favor do autor) e pelo próprio autor 
entre os anos de 2005 e 2012, tendo o magistrado sentenciante julgado antecipadamente reconhecendo 
procedente o pedido para declarar que não restou demonstrada a falta de boa fé quanto ao recebimento 
indevido dos valores e a consequente inexistência do débito. Aduz o requerente que, embora tenha 
requerido a produção de prova oral com a tomada do depoimento pessoal do autor, o magistrado julgou 
antecipadamente a lide, concluindo pela procedência pedido, sem oportunizar a dilação probatória com a 
tomada do depoimento pessoal do autor. Verifica-se, da análise dos autos, que a matéria posta em 
exame possui natureza fática, sendo passível de produção de prova oral, razão pela qual a prolação de 
sentença pelo Juízo monocrático de forma antecipada, sem oportunizar às partes a especificação de 
provas, feriu o seu direito à instrução do processo e violou os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa (art. 5º, LV da CR/1988), pelo que a referida decisão encontra-se eivada de nulidade 
absoluta. “Ainda que assim não fosse, havendo necessidade de colheita de determinada prova, o Juiz 
deve determinar, até mesmo de ofício, a sua produção, em homenagem ao princípio da verdade real. 
Precedentes do STJ” (AC 2004.38.00.036921-2/MG, TRF da 1ª Região - Primeira Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ângela Catão, e-DJF1 12/04/2013, p. 995). 
2. Apelação do INSS provida para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao juízo 
de origem para prosseguimento do feito, oportunizando-se a produção de provas. 

 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do relator. 

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0034046-64.2016.4.01.3500/GO  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : ILDOMAR MOURA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : GO00035214 - FABIO DIAS DE OLIVEIRA MOURA E 

OUTROS(AS) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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APELADO : OS MESMOS 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA 
ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. USO DE EPI. 
1. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 
9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 
técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 
INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 
engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 
pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 
06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 
ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 
trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 
50379486820124047000). 
2. O tema do uso de equipamentos de proteção individual ao trabalhador já foi definitivamente enfrentado 
no âmbito do STF, que concluiu, em repercussão geral, que “na hipótese de exposição do trabalhador a 
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.” (ARE 664335, LUIZ FUX, STF.). E, 
como primeira tese no julgamento referido, o STF afirmou que o direito à aposentadoria especial 
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, apenas se 
comprovadamente demonstrado que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) é realmente capaz de 
neutralizar por inteiro qualquer nocividade, não haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial, 
dúvida entretanto não cabalmente eliminada nem discutida nos autos. 
3. Na hipótese dos autos, o cerne da questão cinge-se ao reconhecimento do labor sob condições 
especiais, no período de 20/04/1987 a 17/04/2015, no qual o autor laborou como “armazenista”. A 
sentença reconheceu como especiais apenas os períodos de 31/03/1999 a 01/12/2015, diante da 
exposição a poeiras, agrotóxicos, fosfina, sílica livre, ruído, como se vê do quadro de fl. 255 e PPPs 
acostados aos autos. Com isto, apenas comprovou o autor 16 anos, 7 meses e 29 meses prestados em 
condições especiais, insuficientes à concessão da aposentadoria especial pretendida. Quanto ao período 
laborado de 01/05/1988 a 12/02/1992 e 13/02/1992 a 30/03/1999, para fins de concessão do benefício de 
aposentadoria especial, disse a sentença que a profissão de Armazenista exercida pelo autor ao longo de 
toda a sua atividade laborativa não encontra amparo na legislação como atividade especial por 
enquadramento de categoria profissional cuja sujeição a agentes nocivos é presumida até a Lei nº 
9.032/95. Assim, não havendo comprovação pelo autor de que no período compreendido entre 
01/05/1988 a 12/02/1992, correta a sentença ao afastar a nocividade alegada, em relação ao período 
compreendido entre 13/02/1992 a 30/03/1999.  
4. Assim, nos períodos averbados na sentença e questionados pela autarquia previdenciária, observa-se 
que o autor exerceu a atividade de Armazenista junto a CONAB (Companhia Brasileira de 
Abastecimento), tendo comprovado a sujeição a agentes nocivos biológicos, não merecendo reparos o 
enquadramento dos períodos ali reconhecidos. Com efeito, o magistrado a quo concluiu corretamente ao 
afastar a alegação do INSS de que a eficácia dos equipamentos de proteção individual teriam 
minimizados os riscos a que estava sujeito o autor em seu labor, consignando na sentença que “de 
acordo com as informações constantes no campo 15.9 do PPP de fls. 28/32, não foram observadas as 
condições de funcionamento e uso ininterrupto dos EPI’s ao longo do tempo, assim como não foram 
observados os prazos de validade dos EPI’s nem a periodicidade de troca desses”. Além disso, conforme 
consignado acima no item 2, o STF afirmou que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva 
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, apenas se comprovadamente 
demonstrado que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) é realmente capaz de neutralizar por inteiro 
qualquer nocividade, o que não aconteceu na hipótese pelo que devem ser mantidos os períodos 
reconhecidos como de labor especial pelo demandante.  
5. Apelações do autor e do INSS a que se nega provimento.  

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento às 
apelações, nos termos do voto do relator. 

  
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 
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JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0001103-70.2016.4.01.3507/GO  

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : JAIRO PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GO00014845 - KATIA REGINA DO PRADO FARIA E 

OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE 

JATAI - GO 

 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

HÍBRIDA. TRABALHADOR RURAL. CONJUGAÇÃO COM TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO EM ATRASO. 

PERÍODO ANTERIOR À MP N. 1.523/96. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA (ART. 45, §4º DA LEI 

8.212/91).  

1. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à Lei 8.213/1991 só produz efeito quando 

baseado em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal (Súmula 27/ 

TRF1ª Região e Súmula 149/STJ). A jurisprudência pátria assentou o entendimento de que (1) o tempo 

de serviço rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2.º do art. 

55, acima transcrito, salvo para carência (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1465931/RS, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJe de 09-12-2014; AR 3902/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 07-05-2013), e (2) 

não cabe indenização das exações correspondentes ao interregno de trabalho rural (constante do inciso 

IV do art. 96, também transcrito) nos períodos nos quais o trabalhador rural estava desobrigado de 

contribuir ao Regime Geral de Previdência Social, justificando-se a imposição da indenização apenas em 

relação à contagem recíproca de tempo de serviço público (AgRg no REsp 1413730/SC, Rel. Ministro 

Humberto Martins, 2.ª Turma, DJe de 09-12-2013; REsp 1266143/SP, Rel. Jorge Mussi, 5.ª Turma, DJe 

de 09-10-2014). 

2. A documentação apresentada quanto à sua atividade rurícola, consistindo as provas carreadas com a 

inicial, confirmam a condição de rurícola alegada pelo autor, uma vez que a documentação de fls. 65 e 66 

(ficha de inscrição de dependente de empregador rural junto ao INPS em 1980, em que consta o autor 

como dependente e certidão de nascimento do autor em que consta a ocupação de lavrador do seu 

genitor) aliada a prova testemunhal produzida nos autos corrobora o exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar pelo autor a partir dos seus doze anos de idade. 
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3. Nas hipóteses de tempo de serviço em que o autor era empregado, a obrigação pelo recolhimento das 

contribuições recai sobre o empregador, sob fiscalização do INSS (art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atual art. 

30, I, "a", da Lei nº 8.212/91). Se não há obrigação a ser imputada ao empregado, não pode ser ele 

penalizado por eventual desídia dos responsáveis legais. E a anotação de vínculo empregatício na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS goza de presunção juris tantum de veracidade e faz 

prova plena do tempo de serviço nela contido e contemporaneamente registrado, nos termos do art. 62, § 

2º, I do Dec. 3.048/99. 

4. A incidência de juros moratórios e multa nas contribuições previdenciárias pagas em atraso somente 

passou a ser exigível a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96 (convertida na Lei 9.528/97), que, 

conferindo nova redação à Lei 8.212/91 (acrescentou o seu § 4º), passou a admitir a aplicação 

de juros e multa nas contribuições vertidas a título indenizatório.  

5. Para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no 

momento sobre o qual se refere a contribuição. No caso concreto, os períodos que se pretende averbar é 

de 01.09.1991 a 31.08.1996. Assim, não existindo a previsão de juros e multa no período apontado, 

porquanto esta previsão somente passou a vigorar com a edição da MP n.º 1.523, de 11/10/1996, 

incabível a retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados. 

6. Não há que se falar em inversão do ônus sucumbencial com a condenação exclusiva do INSS em 

honorários advocatícios, como pretende o autor em sua apelação, uma vez que, conforme constatado 

pelo magistrado sentenciante, houve sucumbência recíproca na espécie, tendo em vista que o autor não 

se desincumbiu de comprovar ter o tempo mínimo necessário para o pedido de aposentadoria postulado 

na inicial. 

7. Apelação do INSS a que se nega provimento e apelação do autor parcialmente provida na forma do 

item 5.  

 

 

 

 

ACÓRDÃO  

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação do INSS e dar parcial provimento á apelação do autor, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000104-32.2016.4.01.3600/MT  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : FLAVIA EDITH BORGES FERRAZ 
ADVOGADO : MT00014511 - ANA CLAUDIA S MACEDO CURVO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. AFIRMAÇÃO DE MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. HONORARIOS 
ADVOCATICIOS.  
1. A questão a respeito do valor da causa trata-se de indevida inovação recursal, eis que o tópico não foi 
abordado nos capítulos da sentença e reflete desígnio intempestivo do Apelante em reduzir os ônus 
sucumbenciais.  
2. O STJ tem reiteradamente decidido no sentido de que a afirmação de pobreza, para 
fins de obtenção da gratuidade da Justiça, goza de presunção relativa de veracidade, podendo o 
magistrado, de ofício, indeferir ou revogar o benefício, havendo fundadas razões acerca da condição 
econômico-financeira da parte de fazer frente às custas e/ou despesas processuais, pois "é dever do 
magistrado, na direção do processo, prevenir o abuso de direito e garantir às partes 
igualdade de tratamento." (AgInt no REsp 1.630.945/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, DJe 2/2/2017).  
3. No caso, vê-se dos autos, que a apelante efetuou o recolhimento das custas iniciais, do preparo, bem 
como, auferiu rendimentos em janeiro/2015 no valor líquido de R$7.326,85 (fls. 257), inexistindo 
comprovação da ocorrência de qualquer modificação do quadro de suficiência econômica da parte a 
justificar o pedido formulado apenas em sede de apelação, em que se objetiva a reforma da sentença 
apenas quanto à condenação da verba honorária.  
4. Na fixação da verba honorária pode o juiz eleger como base de cálculo o valor da 
causa ou da condenação, bem como arbitrá-la em valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou 
exorbitante, que se afaste do princípio da razoabilidade. E nesse aspecto, haja vista a 
simplicidade da demanda, inclusive, por se tratar de matéria já pacificada no STF e, de outro lado, o valor 
fixado com base no valor atribuído à causa no importe de 153.138,24 (cento e cinquenta e três mil cento e 
trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), mostra-se razoável a fixação dos honorários no valor de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais), consoante o disposto no art. 85, § 8º do NCPC.  
5. Apelação a que se dá parcial provimento (item 4).  

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0038860-94.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0328357-14.2015.8.09.0082 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GO00031093 - PAULO SERGIO BIANCHINI E 

OUTRO(A) 

 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12. LEI 1.060/50. 

1. Do art. 12 da Lei 1.060/1950, norma que se aplicava de forma exclusiva à época, extrai-se o 

entendimento de que o beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, deve ser condenado a ressarcir 

as custas antecipadas e os honorários do patrono vencedor. Entretanto, não está obrigado a fazê-lo com 

sacrifício do sustento próprio ou da família. Decorridos cinco anos sem melhora da sua situação 

econômica, opera-se a prescrição da dívida. 

2. Não prospera a pretensão da apelante em afirmar que os honorários são devidos pelo advogado que 

não está coberto pelo manto da gratuidade. Os ônus da sucumbência é despesa a que se atribui à parte e 

não ao seu procurador. Impende ressaltar que o benefício da justiça gratuita não se constitui na isenção 

absoluta das custas e dos honorários advocatícios, mas, sim, na desobrigação de pagá-los enquanto 

perdurar o estado de carência econômica do necessitado, propiciador da concessão deste privilégio. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0045527-96.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0448243-93.2013.8.09.0076 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA TAVARES 

ADVOGADO : GO00021331 - JOAO ANTONIO FRANCISCO E 

OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA. DEMORA DO INSS. 

PERTINÊNCIA.  
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1. No caso, a multa moratória em razão da comprovada demora do INSS no cumprimento da ordem 

judicial foi cominada no despacho que determinou a citação do INSS na execução da sentença (fls. 76 

dos autos em apenso) e em relação a qual não há notícia nos autos de que a autarquia manejou agravo 

para afastar. Nesses embargos requereu a sua exclusão, sendo o pedido julgado procedente pela 

sentença de fls. 30/32 que decidiu pela ilegitimidade da multa aplicada, excluindo-a.  

2. Sobre a multa moratória, com ressalva do ponto de vista do Relator, a 1ª CRP da Bahia passou a 

entender ser cabível a sua prévia fixação, ainda que na sentença ou decisão antecipatória de tutela, por 

se tratar de providência ínsita à efetivação da ordem judicial produzida e autorizada pelo ordenamento 

brasileiro. 

3. Hipótese onde houve fixação no juízo a quo de multa diária no valor de dez por cento do salário 

mínimo, delimitado ao prazo de sessenta dias diante do atraso no cumprimento da obrigação, valor este 

que não implicou valor superior excessivo ao benefício previdenciário obtido (um salário mínimo), 

considerando a mora injustificada de mais de um ano para o INSS cumprir a determinação de implantar o 

benefício. 

4. Apelação a que se dá provimento para considerar legítima a multa executada, julgando improcedente 

os embargos interpostos pelo INSS. 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 
nos termos do voto do relator.  

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0049252-93.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0417986-37.2014.8.09.0113 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ROMANA NUNES GUIMARAES 
ADVOGADO : GO00019738 - ANA PAULA DA VEIGA LOBO VIEIRA 

RODRIGUES 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL E FAZENDAS 

PUBLICAS DA COMARCA DE NIQUELANDIA - GO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DIB. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Em se tratando de benefícios de natureza previdenciária, de prestação continuada, não há que se falar 

na existência de prescrição do fundo do direito, mas apenas das parcelas vencidas em momento anterior 

aos cinco anos que precederam o ajuizamento da ação, nos termos do entendimento cristalizado na 

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça e que já fora determinada na sentença. 
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2. A concessão de pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit actum, isto é, pela legislação 
vigente ao tempo do óbito do instituidor. In casu, o instituidor da pensão faleceu em 1964 
(fls.19), antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 e do advento da Lei Complementar nº 
11/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), alterada pela Lei 
Complementar 16/73. Não obstante, o artigo 4º da Lei nº 7.604/1987 estendeu os limites do amparo legal 
aos óbitos anteriores à vigência daquela lei nos seguintes termos: "A pensão de que trata o art. 6º da Lei 
Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril de 1987 aos 
dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971". 
3. O benefício de pensão por morte, em se tratando de trabalhador rural, em período anterior ao advento 
da Lei nº 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições, bastando apenas a demonstração do 
exercício da atividade rural, pois os direitos dos trabalhadores rurais eram regulamentados pela Lei 
Complementar n° 11/71 e pelo Decreto 83.080/79, diplomas normativos que não exigiam carência para 
concessão de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural. 
4. Na hipótese, houve a apresentação da certidão de óbito indicando o falecimento de José Soares 
Guimarães em 19/01/1964 (fls. 19) e a certidão de casamento (fls. 15), reputando-se presumida a 
dependência econômica da requerente em relação ao falecido. O início razoável de prova material, 
representado pelos documentos acostados com a inicial (fls. 15/27), corroborado por prova testemunhal 
idônea e inequívoca, comprova a condição de segurado especial do falecido. Atendidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício de pensão por morte - início de prova material da 
atividade rural do instituidor corroborado por prova testemunhal e dependência econômica da esposa, a 
qual é presumida - deve ser reconhecido o direito à obtenção do benefício de pensão por morte rural, nos 
termos consignados no julgado, e que não foram objeto de apelo, este que restrito à matéria acessória. 
5. Em sede de remessa oficial, entretanto, cabe alterar a data do início do benefício, considerando que, 
nos termos da legislação previdenciária vigente à época, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 
1º de abril de 1987, consoante artigo 4º da Lei nº 7.604/1987, observando-se a prescrição quinquenal no 
que tange às parcelas vencidas. 
6. Considerando a impossibilidade de cumulação do benefício ora concedido com o amparo assistencial 
e, ainda, considerando ser o recebimento da pensão por morte rural mais vantajoso, deve ser cessado o 
pagamento do amparo assistencial tão logo implantado benefício objeto da demanda, compensando-se 
os valores devidos pelo INSS, com aqueles recebidos pela autora a título de benefício assistencial, no 
mesmo período.  
7. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
8. Remessa oficial a que se dá parcial provimento (item 5). Apelação a que se dá parcial provimento para 
determinar a compensação dos valores recebidos a título de benefício de pensão por morte com o 
amparo social. Alteração de ofício da forma de cálculo dos juros e correção monetária.  
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ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
remessa oficial e à apelação e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros de mora e correção 
monetária, nos termos do voto do relator.  

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0062977-52.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001227-86.2014.8.11.0055 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : PITHER DE ALMEIDA LOPES 

ADVOGADO : MT00016156 - JULIO CEZAR BRUM DE MATTOS E 

OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. 
RECEBIMENTO DE PENSÃO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO SUPERIOR OU ATÉ OS 24 ANOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  
1. De acordo com o entendimento desta Corte, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, o direito à percepção da pensão por morte cessa quando o beneficiário completa 21 anos de 
idade, independentemente de sua condição de estudante universitário. Ausência de previsão legal para o 
pagamento do benefício ao dependente estudante maior de 21 anos.  
2. Apelação da parte Autora desprovida.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto do relator. 

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

  
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0001577-66.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0407468-08.2015.8.09.0095 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : CINTHYA PRISCILLA LUIS DOS SANTOS 
ADVOGADO : GO00008277 - ROBERTO RODRIGUES MORAES 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. DEFICIENTE. DEPRESSÃO E ANSIEDADE. INCAPACIDADE TOTAL E 
TEMPORÁRIA. VULNERABILIDADE. CASO CONCRETO. BENEFÍCIO DEVIDO. DIB. SENTENÇA 
REFORMADA. APELO PROVIDO. 
1. O benefício assistencial funda-se no art. 20 da Lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste benefício, a 
pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela incapacitada 
para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a sua 
manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da miserabilidade no 
caso concreto. 
2. O art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) pode ser aplicado, por analogia, para 
excluir, da renda familiar per capita, o benefício previdenciário ou assistencial de valor mínimo recebido 

por pessoa idosa, para fins de concessão de benefício de prestação continuada a outro membro da 
família (Precedente: AgRg nos EREsp 979.999/SP, Rel. Ministra Alderita Ramos De Oliveira 
(Desembargadora Convocada Do Tj/Pe), Terceira Seção, julgado em 12/06/2013, DJe 19/06/2013). 
3. O art. 21-A, caput e § 1º, da LOAS, incluído pela Lei n. 12.470/2011, dispõe que o benefício de 
prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer 
atividade remunerada. Assim, a transitoriedade da incapacidade não inviabiliza a concessão do benefício 
assistencial, posto que o critério de definitividade da incapacidade não encontra amparo na lei (Cf. STJ, 
AREsp 855.844/SP, Ministra Assusete Magalhães, DJ de 02/05/2016; AREsp 487604/PR, Ministro 
Benedito Gonçalves, DJ de 26/09/2014). 
4. No caso, a perícia médica judicial (fls. 92/94) conclui expressamente pela existência de incapacidade 
total e temporária da parte autora (transtorno de ansiedade e depressão). 
5. No tocante a hipossuficiência econômica, o laudo socioeconômico realizado em 18/08/2016 (fls. 72/75), 
demonstra a situação de vulnerabilidade social do apelante e de sua família, que reside com seus 
genitores, ambos aposentados por idade rural, com elevadas despesas médicas. 
6. O Plenário do STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nº. 567985 e 580963, 
ocorrido em 18/04/2013 (DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013 e DJe-225 DIVULG 13-11-
2013 PUBLIC 14-11-2013), declarou que o critério legal da renda per capita inferior a ¼ do salário-mínimo 

não pode ser considerado absoluto, devendo o real estado de miserabilidade da família ser aferido em 
concreto à luz das circunstâncias do caso.  
7. Desta forma, demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos previstos no art. 20 da Lei 
8.742/93 e suas respectivas alterações, impõe-se a reforma da sentença para conceder o benefício de 
amparo assistencial pleiteado e sem o qual o grupo familiar não pode auferir uma vida com o mínimo de 
dignidade. 
8. Faz jus a parte autora à concessão do benefício LOAS, desde a data do requerimento administrativo 
(28/05/2015 - fl. 21), tendo em vista que a perícia médica atesta que a incapacidade remonta à época do 
ajuizamento da ação. 
9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação 
da parte autora, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
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RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002185-64.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0260047-08.2014.8.09.0076 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : ADEMILTOM MARINHO DE MENEZES 
ADVOGADO : GO00035024 - LUCIENE LOURENÇO DE ARAUJO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DA CITAÇÃO.  
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial para a concessão 
do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93, é a data do 
requerimento administrativo e, na sua ausência, a partir da citação.  
2. No caso, no que tange ao objeto do recurso, a segunda perícia médica, realizada em 03/02/2016 (fls. 
93/95), concluiu expressamente que o autor apresenta perda visual total no olho esquerdo e sequelas 
definitivas de fraturas do fêmur direito e clavícula esquerda, que o incapacitam total e permanentemente 
para o exercício de atividades laborativas, afirmando que o início da incapacidade remonta ao ano de 
2014, em razão de acidente motociclístico (quesitos 8 e 10 - fls. 94). Desta forma, consoante consignado 
na sentença recorrida, “o acidente que deixou sequelas ocorreu posteriormente aos requerimentos 
administrativos. Vejo ainda que a primeira perícia judicial produzida nos autos disse inexistir incapacidade. 
Logo, entendo que a data de início do benefício (DIB) deve ser considerada a juntada aos autos do 
segundo laudo pericial’. Com efeito, considerando que o expert atestou que a incapacidade remonta ao 
ano de 2014, descabe a pretensão de fixação da DIB na data do requerimento administrativo, formulado 
em 07/08/2012 (fls. 14), cabendo, entretanto, fixá-la na data da citação, em 29/09/2014 (fls. 18). Sentença 
reformada no ponto.  
3. Apelação a que se dá parcial provimento.  
 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003824-20.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0103969-02.2014.8.09.0103 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : SAMELLY VITORIA BARBOSA CASTRO (MENOR) 
ADVOGADO : GO00025825 - EUZÉLIO HELENO DE ALMEIDA E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 
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REGIAO 
 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO PROFERIDA EM IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO EXTINGUE A EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1.015 DO CPC/2015. APELAÇÃO. ERRO INESCUSÁVEL. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Decisão que acolheu 
parcialmente a impugnação do INSS para determinar que o cumprimento da sentença prossiga de acordo 
com os cálculos apresentados pelo INSS.  
2. O recurso cabível da decisão que resolve a impugnação ao cumprimento de sentença sem extinguir o 
processo é o agravo de instrumento, conforme previa o art. 475-H do CPC/1973 e, atualmente, prevê o 
parágrafo único do art. 1.015, do CPC/2015. Precedentes declinados no voto. 3. No caso, 
a decisão proferida no cumprimento de sentença não extinguiu a execução, sendo cabível, portanto, 
o recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.015 do CPC de 2015, que trata de 
decisões interlocutórias.  
4. A interposição de recurso de apelação quando cabível agravo de instrumento configura erro 
inescusável, máxime porque possuem prazos e formas de interposição e processamento completamente 
distintos. Inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal.  
5. Apelação não conhecida. 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da apelação, 

nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006092-47.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0418208-66.2015.8.09.0049 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : WELLINTON AGUIAR DA SILVA 
ADVOGADO : GO00020508 - ALVACIR DE OLIVEIRA BERQUÓ NETO 

E OUTRO(A) 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. 
VULNERABILIDADE SOCIAL COMPROVADA. LAUDO CONCLUSIVO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
BENEFÍCIO DEVIDO. DIB. HONORARIOS ADVOCATICIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS. LITIGÂNCIA 
DE MÁ FÉ.  
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelece que, em se tratando de sentença na qual restou 
confirmado, concedido ou revogado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, a apelação 
interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou demonstrado risco 
de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para justificar a concessão de 
efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. O benefício assistencial funda-se no art.20 da lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste 
benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela 
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incapacitada para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a 
sua manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 
miserabilidade no caso concreto. 
3. O Col. STF, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-1/DF, declarou que a regra 
constante do art. 20, § 3º, da LOAS não contempla a única hipótese de concessão do benefício, e sim 
presunção objetiva de miserabilidade, de forma a admitir a análise da necessidade assistencial em cada 
caso concreto, mesmo que o quantum da renda per capita ultrapasse o valor de ¼ do salário mínimo, 
cabendo ao julgador avaliar a vulnerabilidade social de acordo com o caso concreto. (AC 0043119-
35.2016.4.01.9199, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 
e-DJF1 04/03/2020 PAG.)  
4. No caso concreto, o laudo sócio-econômico de fls. 70/72 comprovou a situação de vulnerabilidade 
social da parte autora e de sua família. O grupo familiar do recorrido é formado por ele (que não 
apresenta renda), seu pai, sua mãe e mais 2 (dois) irmãos (estudantes). A família sobrevive apenas com 
a renda auferida pela atividade laboral de trabalhador rural de seu pai, no valor de R$ 1.300,00 (um mil e 
trezentos reais), o que está a evidenciar a condição de miserabilidade exigida à concessão 
do benefício, nos termos consignados na sentença recorrida.  
5. Demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93, impõe-se 
a manutenção da sentença que concedeu o benefício de amparo assistencial, sem o qual a parte autora 
não poderá prover seu sustento.  
6. No que tange à data do início do benefício, deve ser mantida a data fixada na data do requerimento 
administrativo (20/03/2015), considerando-se que o laudo médico atesta que a incapacidade remonta a 
11/09/2014 (fls.108/111).  
7. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 
111 do Superior Tribunal de Justiça.  
8. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 
a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 
sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 
obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 
9. Não prospera o pedido de condenação do INSS por litigância de má-fé ao fundamento de que o apelo é 
protelatório. Isso porque o recurso interposto representa regular exercício de direito conferido à parte pela 
lei processual e pelos inc. XXXV e LV do art. 5º da CR/1988.  
10. Apelação que se nega provimento.  

 
 
 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator.  
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0010965-90.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0350858-93.2015.8.09.0103 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : AILON DA COSTA OLIVEIRA 
ADVOGADO : GO00027505 - LEANDRO BICHOFFE DE OLIVEIRA 
 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. BENEFICIO ASSISTENCIAL. 
INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE 
RESISTÊNCIA AO MÉRITO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
CARENCIA DA AÇÃO. PRETENSÃO DEDUZIDA APÓS RE 631240. 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1º, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 631.240/MG, sob a sistemática 
de recursos repetitivos com repercussão geral conhecida, decidiu ser indispensável o prévio requerimento 
administrativo antes que o segurado recorra à Justiça para a obtenção de benefício previdenciário, pois 
sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de lesão a direito.  
3. A ação fora ajuizada em 25/09/2015, após a decisão do Recurso Extraordinário 631.240/MG em 
03/09/2014. Dessa forma, o prévio requerimento administrativo se torna indispensável para caracterização 
da lesão ou ameaça de lesão a direito, o que consubstancia o interesse de agir, não se aplicando as 
regras de modulação, criadas para os processos já ajuizados quando do julgamento daquele feito.  
4. Configurada, na hipótese, a carência da ação por ausência de interesse de agir, conforme 
entendimento adotado pelo STF no julgamento do RE 631240, com repercussão geral reconhecida, a 
extinção do processo é medida que se impõe.  
5. Apelação provida para extinguir o feito nos termos do art. 485, IV do NCPC.  
 
 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 
nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0013287-83.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0271441-14.2016.8.09.0085 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : AMADOR JULIO PEREIRA 
ADVOGADO : GO00035505 - JOÃO DENES FERRAZ E OUTROS(AS) 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. AUXILIO DOENÇA. QUALIDADE DE 
SEGURADO ESPECIAL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 
TESTEMUNHAL. DIB. DCB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. HONORARIOS 
ADVOCATICIOS. MULTA MORATÓRIA 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelece que, em se tratando de sentença na qual restou 
confirmado, concedido ou revogado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, a apelação 
interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou demonstrado risco 
de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para justificar a concessão de 
efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. O benefício de auxílio-doença funda-se no art.59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
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dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure à subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
3. Em se tratando de trabalhadores rurais, a concessão do benefício por incapacidade independe do 
cumprimento de carência, entretanto, quando os documentos não forem suficientes para a comprovação 
dos requisitos previstos em lei - prova material plena (art. 39, I c/c 55, § 3º, da Lei 8.213/91), exige-se a 
comprovação do início de prova material da atividade rural com a corroboração dessa prova indiciária por 
prova testemunhal. 
4. No caso, para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos certidão de 

casamento, na qual consta sua qualificação profissional como lavrador (fls. 18), além de cópia da CTPS 

(fls. 19/20), com anotação de um curto vínculo empregatício rural, no período de 01/08/2011 a 

09/05/2012. A tudo se acrescenta a prova testemunhal, prestada na forma da lei, a qual contribuiu para o 

convencimento do magistrado a quo e, em que se ratificou o desempenho de atividade rural pelo autor, 

em regime de economia familiar. Ademais, é importante atribuir importância às impressões do magistrado 

sentenciante, que teve acesso a uma gama extensa de informações em audiência, tais como modos, 

sinais e dados não verbais, condição de analfabeto da parte etc. Por sua vez, a incapacidade laborativa 

do autor de forma total e temporária, em razão de transtornos dos discos intervertebrais lombares 

(M51.1), radiculopatia/lumbago com ciática (M54.1/54.4) e espondiloses (M47.9), foi expressamente 

atestada em laudo médico-pericial (fls. 35/38), e não foi objeto do apelo do INSS. 

5. O termo inicial do benefício será a data do requerimento administrativo ou o dia imediato ao da 
cessação do auxílio-doença (art. 43 da Lei 8.213/1991). Não havendo requerimento, será a data da 
citação ou a data do laudo. Desta forma, deve ser mantida a data do início do benefício fixada na data do 
requerimento administrativo (28/06/2016), considerando que a perícia médica expressamente atesta que 
a incapacidade remonta a junho/2016 (fls. 35/38).  
6. Não prospera a pretensão de fixação de data de cessação do benefício sem prévia possibilidade de 
realização de perícia, na medida em que a revisão administrativa do benefício, em decorrência de fato 
superveniente, está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê que (art. 71, caput) o Instituto Nacional 
do Seguro Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a 
persistência, a atenuação ou o agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a 
sua concessão (AC 0047920-67.2011.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO 
NUNES MARQUES, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.108 de 26/08/2013). Por sua vez, o art. 101, da Lei 
8.213/91 impõe aos segurados em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e aos 
pensionistas inválidos, a obrigatoriedade de serem submetidos a exames periódicos, sob pena de 
suspensão do benefício. Assim, a cessação do benefício pela autarquia previdenciária, somente deve 
ocorrer quando demonstrada, mediante a realização da perícia médica que a patologia identificada como 
incapacitante não mais subsiste, ou seja, regrediu a tal ponto de permitir o retorno do segurado às suas 
atividades profissionais.  
7. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
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redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
8. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 
111 do Superior Tribunal de Justiça. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau 
recursal, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado 
na origem (10% sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze 
por cento), obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 
9. Sobre a multa moratória, com ressalva do ponto de vista do Relator, a 1ª CRP da Bahia passou a 
entender ser cabível a sua prévia fixação, ainda que na sentença ou decisão antecipatória de tutela, por 
se tratar de providência ínsita à efetivação da ordem judicial produzida e autorizada pelo ordenamento 
brasileiro. 
10. Apelação a que se nega provimento.  
 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator.  

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0021000-12.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0289422-85.2016.8.09.0043 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : ANTHONY GABRYEL LOURENCO DE JESUS (MENOR) 
ADVOGADO : GO00017764 - LÁZARA DE FÁTIMA CARNEIRO 

PONCIANO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO NÃO VERIFICADO. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. 
1. O benefício assistencial funda-se no art.20 da Lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste 
benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a 
sua manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 
miserabilidade no caso concreto. 
2. Hipótese em que embora reste consignado pela perita tratar-se de pessoa que apresenta quadro de 

doenças crônicas (diabetes mellitus tipo 1 e hipotireoidismo autoimune), não restou demonstrada a 

incapacidade de forma a justificar a concessão do benefício assistencial. O expert expressamente atestou 

que “há capacidade para atividades da vida diária e próprias da idade de modo independente”, bem 

como, não ser o autor portador de deficiência legal. Como consignou o parquet federal, “o apelante não 

se enquadra no requisito de pessoa portadora de deficiência, tendo em vista que é incapaz 

absolutamente por ser menor de 16 anos e não por causa de deficiência, sendo capaz, futuramente para 
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os atos da vida civil e para o trabalho”. Com efeito, quanto à conclusão negativa da perícia (fls. 97/99) 

relativamente a uma eventual incapacidade do autor assim fez consignar no laudo: “Ademais, embora 

com doenças crônicas e potencialmente graves na ausência de tratamento, o periciando no momento 

encontra-se compensado clinicamente com indicação de tratamento rigoroso em ambulatório de 

especialista e apresenta-se com suas capacidades próprias da idade (aprendizagem, execução de 

tarefas, gerir o próprio comportamento, comunicação, mobilidade, auto-transferencias) sem qualquer 

comprometimento relacionado às suas doenças. Portanto do ponto de vista médico pericial não há que se 

falar em concessão do beneficio pleiteado neste momento.”. E em resposta aos quesitos (respostas 2 e 9 

de fls. 98v; 2,4 e 7 de fls. 99), a perita conclui objetivamente pela ausência de incapacidade do apelante. 

Forçoso concluir, portanto, restar ausente a consonância da deficiência apresentada pela parte autora 

com os requisitos legais autorizadores à concessão do benefício de amparo ao deficiente, nos termos 

regulamentadores da matéria. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador – BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023046-71.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0164141-97.2012.8.09.0128 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : LUIS ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO : GO0032876A - ALINE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO(A) 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : OS MESMOS 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. 
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. CONDIÇÕES PESSOAIS. VULNERABILIDADE SOCIAL 
COMPROVADA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Em se tratando de benefícios de natureza previdenciária, a prescrição alcança as parcelas vencidas 
antes do quinquênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ, bem como da 
jurisprudência firmada no âmbito desta Corte. Hipótese inocorrente ao caso concreto. 
2. O benefício assistencial funda-se no art.20 da lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste 
benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a 
sua manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 
miserabilidade no caso concreto. 
3. No presente caso, o impedimento de longo prazo restou comprovado pela pericia judicial (fls. 44/46), 
que atesta que o requerente é portador de AVC isquêmico. Atesta, ainda, que 
há incapacidade laborativa parcial e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual como 
pedreiro/servente, havendo possibilidade de reabilitação apenas para atividade laborativa diversa. 
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Malgrado o perito tenha qualificado a incapacidade do autor como permanente e parcial, sendo possível a 
reabilitação profissional para outra atividade laboral, as condições biopsicossociais do Autor (59 anos de 
idade, não alfabetizado, baixa qualificação profissional, e a atividade sempre exercida de servente de 
pedreiro), tornariam improvável a reabilitação sugerida. Desta forma, embora não tenha concluído o 
expert pela existência de incapacidade total, o quanto se vê dos autos permite concluir pela existência de 

impedimento de longo prazo à concessão do benefício requerido.  
4. No tocante à hipossuficiência econômica, o laudo sócio-econômico comprovou a situação de 
vulnerabilidade social da parte autora e de sua família. O grupo familiar é formado por 6 (seis) membros: 
autor (59 anos de idade e impossibilitado de exercer atividades laborais), sua filha, seu genro 
(desempregado) e três netos (todos menores de idade - estudantes). A família sobrevive com a renda de 
um salário mínimo, proveniente do trabalho como auxiliar de serviços gerais da sua filha, de tal sorte que 
a renda per capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, restando caracterizada sua hipossuficiência 
econômica, requisito necessário para a concessão do benefício pleiteado, consideradas, ainda, as 
despesas de alimentação (R$500,00), medicamentos (R$80,00), água e energia a indicar que o Autor é 
pessoa de parcos recursos e que vive de forma precária. Não existe nos autos comprovação do alegado 
exercício de atividade remunerada pelo genro, com data de início em 28/07/2015, posteriormente, pois, à 
realização dos laudos socioeconômicos.  
5. Impende destacar que o Plenário do STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nº. 
567985 e 580963, ocorrido em 18/04/2013 (DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013 e DJe-225 
DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013), declarou que o critério legal da renda per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo não pode ser considerado absoluto, devendo o real estado de miserabilidade da família 
ser aferido em concreto à luz das circunstâncias do caso a evidenciar a condição de miserabilidade 
exigida à concessão do benefício, nos termos consignados na sentença recorrida. 
6. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão 
geral reconhecida, (art. 543-B do CPC), firmou entendimento no sentido de que tanto a análise 
administrativa quanto a judicial deverá levar em conta a data de início da ação (e não mais do 
ajuizamento da ação, após providos os embargos de declaração em 15.12.2016), de modo que este início 
se dá com a citação. No mesmo sentido disciplinou o STJ, para quem o termo inicial do benefício deve ser 
fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, a partir da citação, conforme definição 
a respeito do tema na decisão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1369165/SP), 
respeitados os limites do pedido inicial e da pretensão recursal, sob pena de violação ao princípio da non 
reformatio in pejus. Desta forma, considerando o requerimento administrativo formulado no curso da ação 
(fls. 108), a data do início do benefício corresponde a esta data.  
7. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
8. Apelação do INSS e da parte autora a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, e negar provimento à 

apelação do INSS à apelação da autora, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023179-16.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0330353-47.2016.8.09.0103 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : DIVINA CLAUDIA FERREIRA 
ADVOGADO : GO00040536 - PATRICIA SILVA DE BARROS E 

OUTROS(AS) 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. LOAS. IMPEDIMENTO DE LONGO 
PRAZO COMPROVADO. VULNERABILIDADE SOCIAL. LAUDO CONCLUSIVO. DIB. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATORIOS. HONORARIOS ADVOCATICIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
ART. 85, § 11, DO CPC/2015.  
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelece que, em se tratando de sentença na qual restou 
confirmado, concedido ou revogado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, a apelação 
interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou demonstrado risco 
de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para justificar a concessão de 
efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. O benefício assistencial funda-se no art.20 da Lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste 
benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a 
sua manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 
miserabilidade no caso concreto. 
3. No presente caso, o impedimento de longo prazo restou devidamente comprovado, mediante a perícia 
realizada nos autos (fls. 63/66) que constatou que a autora apresenta polineuropatia não especificada - 
CID 10 G62.9, degeneração neurológica que gera fraqueza progressiva até parar de andar, que a 
incapacita total e permanentemente, dado que, a apelada em decorrência de progressão da enfermidade 
não deambula desde 2016. O laudo pericial mostra-se claro, objetivo e conclusivo, não padecendo de 
qualquer irregularidade. 
4. No que tange à hipossuficiência econômica, a prova produzida no curso da instrução, estudo 
socioeconômico de fls. 70/71, demonstrou que o grupo familiar da recorrida é formado por ela (47 anos, 
que não apresenta renda e encontra-se impossibilitada de exercer atividades laborais), sua mãe (76 anos) 
e dois sobrinhos, sendo um deles menor. A prova produzida no curso da instrução demonstrou que a 
Autora reside com sua genitora em uma chácara e é pessoa de parcos recursos e, embora a família 
sobreviva com renda acima do salário mínimo, proveniente de benefícios previdenciários auferidos pela 
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sua genitora (pensão por morte rural e aposentadoria por idade rural), não podem ser computados para 
aferição do mínimo legal, o que está a evidenciar a condição de miserabilidade exigida à concessão do 
benefício.  
5. O art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) pode ser aplicado, por analogia, para 
excluir, da renda familiar per capita, o benefício previdenciário ou assistencial de valor mínimo recebido 

por pessoa idosa, para fins de concessão de benefício de prestação continuada a outro membro da 
família (Precedente: AgRg nos EREsp 979.999/SP, Rel. Ministra Alderita Ramos De Oliveira 
(Desembargadora Convocada Do Tj/Pe), Terceira Seção, julgado em 12/06/2013, DJe 19/06/2013).  
6. Impende destacar que o Plenário do STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nº. 
567985 e 580963, ocorrido em 18/04/2013 (DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013 e DJe-225 
DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013), declarou que o critério legal da renda per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo não pode ser considerado absoluto, devendo o real estado de miserabilidade da família 
ser aferido em concreto à luz das circunstâncias do caso.  
7. Quanto à data de início do benefício, descabe a pretensão da autarquia previdenciária de fixá-lo na 
data de juntada do laudo médico, considerando-se que a perícia atesta incapacidade que remonta a 
julho/2016 (fls.63/66). Portanto, a autora comprovou atender aos requisitos necessários para a concessão 
do benefício assistencial desde o requerimento administrativo (09/08/2016 – fls. 22), como decidido no 
julgado. 
8. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
9. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 
111 do Superior Tribunal de Justiça.  
10. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 
a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 
sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 
obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 
11. Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
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RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023198-22.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0078968-26.2017.8.09.0130 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : DIVINA APARECIDA GOMES FREIRE ARAUJO 
ADVOGADO : GO00027505 - LEANDRO BICHOFFE DE OLIVEIRA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. MARIDO CELETISTA. 
APELO DESPROVIDO. 
1. O salário-maternidade é devido à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade 
rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses imediatamente anteriores à data do parto ou 
do requerimento do beneficio, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua (art. 
92, §2º, do Decreto 3.048/99). 
2. No caso dos autos, o nascimento da filha da autora resta comprovado pela certidão de fl. 11, 
registrando o nascimento ocorrido em 15/08/2013. A requerente, com o intento de demonstrar sua 
condição de rurícola, trouxe aos autos sua certidão de casamento e a certidão de nascimento de sua filha, 
nas quais seu esposo está qualificado como lavrador. Contudo, o Cadastro de Informações Sociais (fl. 28) 
trazido pelo INSS demonstra que o marido da autora foi empregado urbano do Município de Novo 
Planalto entre 01/03/2013 a 10/10/2016. Dessa forma, ainda que os depoimentos colhidos afirmem a 
prática de trabalho rural, o requisito exigido para a concessão do benefício postulado não restou atendido, 
pois esta Corte, bem assim o STJ, sedimentara (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª. Região) o 
entendimento de que não é admissível prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo 
de serviço com fins previdenciários, existindo contraprova documental da condição desejada. 
3. Apelação da autora desprovida. Honorários recursais arbitrados. 
 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0024208-04.2018.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0022678-03.2014.8.11.0045 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
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APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : OLGA PERIN DE SOUZA 
ADVOGADO : MT00016313 - EDNILSON ZANARDINI MENEZES E 

OUTRO(A) 
REC. ADESIVO : OLGA PERIN DE SOUZA 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E 
TEMPORÁRIA. LAUDO CONCLUSIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 
1. O benefício de auxílio-doença funda-se no art.59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
2. No caso, a perícia médica judicial (fls.58/65, complementada às fls. 69/71), concluiu expressamente 
que a autora/apelante é portadora de enfermidades que a incapacitam de forma total e temporária para o 
exercício de atividade laborativa. Ademais, ainda que trate-se de atividade laborativa desenvolvida por 
pessoas com baixa e/ou nenhuma instrução, considerando as condições individuais da autora, ainda 
jovem (DN em 23/08/69 - 46 anos à data da perícia - 2015), temporariamente incapacitada, mostra-se 
devida a concessão de auxílio-doença.  
3. Atestando o laudo pericial produzido que a parte autora é portadora de incapacidade laborativa com 
intensidade/temporalidade compatíveis com o deferimento de auxílio-doença, e presentes os demais 
requisitos do artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão desse benefício, não havendo 
que se falar em aposentadoria por invalidez no caso concreto. 
4. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina”. 
5. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos.  
 

 
 
 

ACÓRDÃO 
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Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação do INSS e à apelação adesiva da parte autora, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0024337-09.2018.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0003579-58.2014.8.11.0009 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : ANTONIO MARIA BISPO 
ADVOGADO : MT0012611B - WEDERSON FRANCISCO DA SILVA 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE COLIDER - MT 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA. 
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. LAUDO CONCLUSIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS. 
1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 
a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários 
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/15, vigente à ocasião da prolação da sentença. A iliquidez 
da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não houver 
qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 
premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 
remessa necessária. 
2. O benefício de auxílio-doença funda-se no art. 59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
3. No caso, a carência e a qualidade de segurado restaram incontroversas, mediante documentação 
carreada com a inicial, não sendo objeto de controvérsia. No que tange à incapacidade, a perícia médica 
realizada em juízo, às fls.64/70 concluiu expressamente que o Autor está acometido de “traumatismo do 
manguito rotador CID S 46.0 e tendinite pós-trauma CID M 65.8”, que o incapacita de forma total e 
temporária para o exercício de atividades laborativas. Afirma, ainda, haver possibilidade de reabilitação 

desde que o autor seja submetido a tratamento adequado (cirurgia, quesito 14, fls. 69). Impende ressaltar 
que embora o autor exerça atividade que demanda esforço dos membros superiores e se tratar de pessoa 
de baixa escolaridade, o que levaria à conclusão de impossibilidade de recuperação, o expert destacou que 
o tratamento adequado pode reverter os sintomas, além disso, trata-se de paciente com idade ainda não 
avançada (48 anos, na data da perícia). O laudo pericial mostra-se claro, objetivo e conclusivo, não 
padecendo de qualquer irregularidade. Assegura-se, assim, o direito à percepção do benefício de auxílio 
doença, tal como consignado na sentença. 
4. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
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juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
5. Remessa oficial que não se conhece. Apelação a que se nega provimento. Alteração, de ofício, da 
forma de cálculo dos juros de mora e correção monetária (item 4).  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da remessa 
oficial, negar provimento à apelação e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros e da correção 
monetária, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0025205-84.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0099568-95.2017.8.09.0024 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : MARIA DIVINA SANZONI MENDES 
ADVOGADO : GO00013452 - EDITH BATISTA DOS SANTOS LIMA 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. 
ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. 
HIPOSSUFICIÊNCIA. EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA NO CÁLCULO 
DA RENDA FAMILIAR PER CAPITA. STF, RE 580963. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 
CONSTATADA. SENTENÇA IMPROCEDENTE REFORMADA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, e a Lei n. 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência 
Social) garantem um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
independentemente de contribuição à seguridade social. 
2. Os requisitos para a concessão do benefício de prestação continuada estão estabelecidos no art. 20 da 
Lei n. 8.742/93. São eles: i) o requerente deve ser portador de deficiência ou ser idoso com 65 anos ou 
mais; ii) não receber benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime e iii) ter renda mensal 
familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo (requisito para aferição da miserabilidade). 
3. O laudo socioeconômico (fls. 47/50) demonstra a situação de vulnerabilidade social da apelante e de 
sua família. O grupo familiar é formado apenas pela autora e seu esposo, idoso com 69 anos. 
A renda familiar corresponde a um (1) salário mínimo, advindo da aposentadoria do esposo. 
Essa renda não deve ser computada para o mínimo legal. Vulnerabilidade social constatada.  
4. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade por 
omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, concluindo que a aposentadoria no valor 
de um salário mínimo percebida por idoso integrante do grupo familiar não pode ser incluída no cálculo 
da renda familiar per capita, para fins de apuração da condição de miserabilidade, no tocante à 
concessão do benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (RE 580963).  
5. A sentença merece ser reformada, portanto, com relação à improcedência do pedido, devendo ser 
reconhecido o direito a que faz jus o apelante. 
6. O termo inicial do benefício é a contar do requerimento administrativo (16/03/2016 – fl.13). 
7. Quanto aos aludidos consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às 
parcelas anteriores à mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se 
ainda que o acórdão do RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em 
julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da 
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito 
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às 
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, 
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da 
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 
8. Ante a inversão do ônus sucumbencial, os honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 
10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, nos termos das Súmulas 
111 do STJ.  
9. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da 
CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que 
ocorre nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Bahia. Em se tratando de causas 
ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 
9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça e por ser a apelante beneficiária da 
justiça gratuita.  
10. A implantação do benefício deve se dar em 30 dias (obrigação de fazer), por aplicação do art. 497 do 
NCPC 
11. Apelação da parte autora provida para, reformando a sentença, conceder o benefício de prestação 
continuada (itens 5 a 9). 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 
nos termos do voto do relator.  

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0028827-74.2018.4.01.9199/MT  
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Processo Orig.: 0003424-24.2015.8.11.0008 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : NATALINA FREIRE DOS SANTOS FERNANDES 
ADVOGADO : MT0013423A - MARCOS DE OLIVEIRA AMADOR 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. A matéria concernente aos consectários legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo 
julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou 
percentual da correção monetária e dos juros de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco 
se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 
1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do 
STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os juros de mora e a correção monetária são 
obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de 
regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente 
que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, 
abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não 
há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 
25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários legais (correção monetária e juros de mora), 
cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a 
citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se 
posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão 
Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de 
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte 
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que 
se destina.” Sentença mantida. 
2. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0031160-96.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0020752-20.2017.8.09.0018 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : VALDECINA MARQUES DE AZEVEDO 
ADVOGADO : GO00028996 - ISMAIL LUIZ GOMES 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE BOM JESUS DE GOIAS - GO 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL INOCORRENTE. APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL.  
1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 
a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários 
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/15, vigente à ocasião da prolação da sentença. A iliquidez 
da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não houver 
qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 
premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 
remessa necessária. 
2. Não se conhece da apelação quando ausente o pressuposto processual intrínseco do interesse 
recursal. Na hipótese, a parte autora apela da sentença de total procedência, em que se determinou a 
concessão do benefício pleiteado, conforme pedido formulado na inicial.  
3. Apelação da parte autora e remessa oficial não conhecidas. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da apelação e 

da remessa oficial, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000127-31.2014.4.01.3508/GO  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CLEUZA MOREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : GO00028996 - ISMAIL LUIZ GOMES 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. A matéria concernente aos consectários legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo 
julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou 
percentual da correção monetária e dos juros de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco 
se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 
1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do 
STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os juros de mora e a correção monetária são 
obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de 
regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente 
que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, 
abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não 
há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 
25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários legais (correção monetária e juros de mora), 
cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a 
citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se 
posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão 
Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de 
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte 
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que 
se destina”. 
2. Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 
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JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0029672-57.2015.4.01.3300/BA  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : EDILSON LUIZ DO AMARAL 
ADVOGADO : BA00017220 - SILVIO DAS MERCES RAMOS 
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OS MESMOS 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. CONVERSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. 
COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. DIB. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1º, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 

9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 

técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 

INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 

engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 

pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 

06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 

trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 

50379486820124047000). 

3. No caso, o objeto do apelo da autarquia cinge-se ao reconhecimento do labor sob condições especiais 

no período compreendido entre 06/03/1997 a 12/01/2007, por exposição ao agente eletricidade. A prova 

dos autos revela que o autor, no período compreendido entre 06/03/1997 a 12/01/2007, exerceu suas 

atividades junto à empresa COELBA, estando exposto ao agente eletricidade com tensão superior a 250 

V, de forma habitual e permanente, conforme formulário PPP (fls. 102/107), havendo o enquadramento da 

atividade como especial, portanto. Desta forma, com a comprovação de que o autor possuía cômputo total 

superior a vinte e cinco anos de atividades exposta a agentes nocivos desde a DER, deve ser mantida a 

sentença que determinou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 

especial, a partir da data do requerimento administrativo.  

4. No tocante ao trabalho desempenhado com exposição ao agente eletricidade, posteriormente a 

05/03/97, a Jurisprudência já se pacificou no sentido de que subsiste o direito ao reconhecimento como 

especial da atividade profissional que envolva o elemento eletricidade, ainda que exercida posteriormente 

à edição do Decreto n. 2.172/97. 

5. Por sua vez, quanto à data do início do benefício, o STJ fixou entendimento, em incidente de 

uniformização de jurisprudência, no sentido de que a comprovação posterior do direito preexistente não 
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obsta o reconhecimento do direito adquirido do segurado na data do requerimento administrativo, in 

verbis: "... A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem 

o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos 

para a concessão da aposentadoria..." (Pet 9.582/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 16/09/2015). Desta forma, com a comprovação de que o 

autor possuía cômputo total superior a vinte e cinco anos de atividades exposta a agentes nocivos desde 

a DER, faz jus a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a 

partir da data do requerimento administrativo.  

6. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina”. 
7. A antecipação de tutela deve ser mantida quando o julgamento do mérito, lastreado na prova dos 
autos, faz inequívoco o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, sendo indiscutível o 
periculum in mora, que decorre da própria natureza alimentar da verba objeto da ação.  
8. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 
a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem, 
obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 
9. Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da parte autora a que se dá provimento (item 
5). Alteração de ofício da forma de cálculo dos juros de mora e correção monetária (item 6).  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação do INSS, dar provimento à apelação da parte autora e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos 
juros de mora e correção monetária, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

617

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



APELAÇÃO CÍVEL N. 0030537-37.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001165-53.2011.8.11.0022 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : OLAVO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : MT0004273B - LUZIA STELLA MUNIZ 
 

EMENTA 
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO EXISTENTE. SENTENÇA REFORMADA.  
1. Há excesso de execução quando o exequente pleiteia quantia superior à do titulo, conforme art. 917, 
§2º, inciso I, do CPC/15.  
2. Hipótese em que o título exequendo determinou a implantação de benefício de aposentadoria por idade 
de trabalhador rural, desde a citação (fls. 34/35 - autos em apenso), sendo que o benefício foi 
efetivamente implantado em 06/07/2011 (DDB), com DIB em 13/12/2010, e DIP em 01/02/2011 (fls.15). 
Deste modo, a planilha de cálculos apresentada pelo INSS, relativa ao valor devido a título de parcelas 
vencidas, contemplando o interstício entre 13/12/2010 (data da citação) e 31/01/2011 (dia anterior à data 
do início do pagamento na via administrativa), está em conformidade com o quanto determinado pela 
sentença proferida na ação de conhecimento. Assim, impõe-se a reforma da sentença recorrida que não 
reconhece o excesso de execução quanto à inclusão das parcelas vencidas no interstício de 02/02/2011 a 
05/07/2011. 
3. Apelação a que se dá provimento. 

 
 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0032547-54.2015.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0339727-75.2010.8.09.0078 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADELEIDE DE MORAIS SANTOS 
ADVOGADO : GO00021331 - JOAO ANTONIO FRANCISCO 
 

EMENTA 
 

EMBARGOS Á EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO.  
1. Na hipótese, houve fixação no juízo a quo de multa diária no valor de 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente diante do atraso no cumprimento da obrigação, valor este que implicou em valor bem 
superior ao benefício previdenciário obtido (um salário mínimo), o que configura fixação excessiva. Em 
que pese a astreinte ser instituto processual civil, cabe atrair à sua fixação a ponderação já trazida pelo 
artigo 412 do Código Civil no sentido de que o valor da cominação imposta na cláusula penal não possa 
exceder o da obrigação principal e nem produza enriquecimento sem causa do credor, pois o sistema 
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processual já prevê meios executivos para efetivamente vencer a demora do devedor, cuja dívida já sofre 
inclusive incremento dos juros de mora.  
2. Em casos semelhantes, a jurisprudência vem se inclinando pela redução da multa aplicada, 
utilizando a ideia de proporcionalidade: "É cabível a discussão quanto ao valor da multa em sede 
de embargos à execução, tendo em vista que nessa cominação pecuniária não há falar em preclusão ou 
coisa julgada, podendo o juiz, de ofício, modificar o seu valor ou a sua periodicidade, quando o montante 
mostrar-se irrisório, ou exagerado, de acordo com as peculiaridades do caso, de modo que a ordem 
judicial seja cumprida e o bem da vida disputado seja entregue utilmente à parte vencedora. Precedentes 
deste Tribunal. () A inércia do autor da demanda, ante o crescente prejuízo da parte contrária, é 
incompatível com a boa-fé objetiva e deve ser sancionada com a redução do valor total 
da multa coercitiva. 8. No caso concreto, a multa diária já tinha sido fixada em valor elevado (superior ao 
valor mensal do benefício previdenciário a ser implantado) e a inércia da exequente/embargada contribuiu 
para que o valor final da multa atingisse o patamar exorbitante de R$135.000,00. Valor reduzido para 
R$10.000,00 (em valores de hoje), de acordo com o postulado da proporcionalidade e a fim de evitar o 
enriquecimento sem causa da embargada." (AC 0001539-45.2011.4.01.3817/MG, Rel. JUIZ FEDERAL 
ALEXANDRE FERREIRA INFANTE VIEIRA, 2ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS 
GERAIS, e-DJF1 de 24/03/2017).  
3. Multa diária no valor de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente reduzida para 10% do valor do 
benefício por dia de atraso.  
4. Apelação do INSS a que se dá provimento para reduzir a multa, nos termos acima. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0036255-15.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0006448-66.2012.8.11.0040 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : AVILAMEDO ROCHA 
ADVOGADO : MT00013194 - FRANCIELE GONCALVES IZIDORIO E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE SORRISO - MT 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS PRO 
RATA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 
a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos, nos termos do art. 475, I, do CPC/73, vigente à ocasião da prolação da sentença. A 
iliquidez da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não 
houver qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação 
ao princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 
premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 
remessa necessária.  
2. Do quanto se vê da sentença, houve condenação de ambos litisconsortes, o primeiro (INSS) 
condenado à obrigação de fazer consistente na averbação do período rural laboral do autor; e o segundo, 
o Fundo de Previdência Municipal, ora apelante, à obrigação de dar os valores decorrentes da revisão do 
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benefício de aposentadoria do autor. Assim correta a sentença ao fixar os honorários advocatícios pro 
rata. Sentença mantida.  
3. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
4. Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial não conhecida. Alteração, de ofício, da forma de 
cálculo dos juros de mora e correção monetária (item 3).  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, não conhecer da Remessa Oficial e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros e da 
correção monetária, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0058275-97.2015.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000042-14.2015.8.11.0011 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : HERCILIA DA SILVA DE MORAIS 
ADVOGADO : MT00010603 - GIUSEPPE ZAMPIERI E OUTRO(A) 
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EMENTA 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO INEXISTENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
COMPENSAÇÃO ENTRE HONORÁRIOS INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  
1. A matéria concernente aos consectários legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo 
julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou 
percentual da correção monetária e dos juros de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco 
se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 
1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do 
STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os juros de mora e a correção monetária são 
obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de 
regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente 
que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, 
abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não 
há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 
25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários legais (correção monetária e juros de mora), 
cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a 
citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se 
posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão 
Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de 
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a 
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte 
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que 
se destina”. 
2. O STJ decidiu pela impossibilidade da compensação de honorários devidos pela parte sucumbente na 
ação de conhecimento com aqueles que lhe são devidos na ação de execução ou nos embargos à 
execução, uma vez que se tratam de créditos de natureza distinta (v. REsp 1402616/RS, Rel. Min. Sergio 
Kukina, Primeira Seção, DJe de 02/03/2015).  
3. Apelação a que se nega provimento. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0023510-12.2016.4.01.3300/BA  

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : CASSIANO SOUZA SILVA 
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ADVOGADO : BA00019031 - NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA E 
OUTRO(A) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA - BA 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL INOCORRENTE. APELAÇÃO. 
EFEITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. REAFIRMAÇÃO DA 
DER. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 
a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários 
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/15, vigente à ocasião da prolação da sentença. A iliquidez 
da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não houver 
qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 
premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 
remessa necessária. 
2. Sentença onde há a existência de erro material (omissão) na sua parte dispositiva, já que nos 
fundamentos e no seu dispositivo fica claro o direito assegurado à concessão do benefício, tanto que 
efetivamente implantado pela autarquia (fls. 159). Cabia considerar caber condenar o INSS a averbar 
como especial o período trabalhado pelo autor de 01/05/81 a 20/11/91 e 01/09/92 a 28/04/95 e, por 
conseguinte, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Considerando 
que, na DER, o autor ainda não reunia tempo necessário à aposentadoria, reunindo os requisitos ao 
tempo da propositura da ação, a DIB deverá corresponder à data da citação. O pronunciamento judicial 

deve ser claro, completo, lógico e coerente. Contudo, como não opostos os embargos de declaração, 
nada obsta que a retificação do erro material seja feita em sede de apelação.  
3. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1º, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 
4. No que se refere à preliminar de nulidade da sentença por julgamento extra petita, falta de interesse de 
agir e cerceamento de defesa, em razão do reconhecimento de período de contribuição posterior ao 
ajuizamento da ação, a matéria se confunde com o mérito, oportunidade em que será analisada. 
5. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 
9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 
técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 
INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 
engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 
pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 
06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro 
ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de 
trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 
50379486820124047000). 
6. No caso, a prova dos autos revela que, no período de 01/05/81 a 20/11/91 (incontroverso o interstício 

de 01/11/84 a 20/11/91), o Autor exerceu suas atividades (condução de veículo para entrega de 

mercadorias) como Motorista de Caminhão Mercedes Benz (DSS-8030 - fls.53), junto à empresa Ramos 

de Oliveira e CIA LTDA, havendo o enquadramento da atividade especial, portanto. Não prospera a 

irresignação da autarquia quanto ao interstício de 01/05/81 a 31/10/84, uma vez 

que, apesar de na CTPS constar anotação como “Auxiliar de Serviços Gerais”, extrai-se expressamente 

do formulário DSS 8030, que a atividade efetivamente exercida pelo autor era de Motorista de Caminhão, 

e ao se cotejar todo o histórico laboral do segurado autor (motorista), é possível inferir que também esse 

vínculo diz respeito em sua integralidade a atividade de motorista exercida na mesma empresa, pelo que 

deve ser mantida a sentença no que diz respeito ao enquadramento do vínculo pela presunção legal de 

atividade especial. 

7. No período de 01/09/92 a 28/04/95, entretanto, consoante se extrai do formulário DSS-8030 (fls. 21), o 

Autor exerceu suas atividades (condução de veículos em serviço de entrega de mercadorias) como 
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Motorista de Caminhão Mercedes Benz junto à empresa L C OLIVEIRA & FILHOS LTDA, havendo o 

enquadramento da atividade como especial no item 2.4.2 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, como 

reconhecido no julgado.  

8. Consoante consignado na sentença recorrida, na data do requerimento administrativo (03/04/2014 – fls. 

34), o Autor não contava tempo insuficiente para a concessão do benefício postulado nos autos. 

9. Em 22/10/2019, a Primeira Sessão do STJ concluiu o julgamento dos Recursos Especiais 1.727.063, 

1.727.064 e 1.727.069 (Tema 995), todos submetidos à sistemática dos recursos repetitivos, e firmou a 

seguinte tese representativa de controvérsia: "é possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do 

Requerimento) para o momento em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, 

mesmo que isso se dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional 

nas instâncias ordinárias, nos termos dos arts. 493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir". 

10. Ocorre que, as informações do CNIS (fls. 107) demonstram que o autor continuou trabalhando na 

empresa Violeta Transportes Ltda até 20/04/2015 e após, na empresa Otima Transportes de Salvador 

SPE SA, até 08/2016, e atingiu o tempo necessário para o recebimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição com proventos integrais após a DER. 

11. Desse modo, deve ser mantida a sentença que concedeu ao Autor/apelado o benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição postulada nos autos, mas com reafirmação da DER para a 
data da citação, por aplicação analógica do entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ no 
julgamento do REsp 1.369.165/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, e do qual se extrai o 
seguinte excerto: "a citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e 
deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na 
via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa". 
12. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos 
consectários legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico 
entendimento do STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção 
monetária e dos juros de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio 
da non reformatio in pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.112.746/DF, afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, 
que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por 
essa razão, fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros 
moratórios deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já 
houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em 
violação da coisa julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos 
aludidos consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas 
anteriores à mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o 
acórdão do RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 
03/03/2020. Nele foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda 
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem 
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, 
em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações 
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, 
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da 
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 
13. A antecipação de tutela deve ser mantida quando o julgamento do mérito, lastreado na prova dos 
autos, faz inequívoco o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, sendo indiscutível o 
periculum in mora, que decorre da própria natureza alimentar da verba objeto da ação.  

14. No que tange aos honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no percentual 
mínimo das faixas de incidência previstas no § 3º do art. 85 do CPC/2015, a ser 
definido por ocasião da liquidação do julgado (art. 85, § 4º, II, ambos do CPC/2015) e que deverá incidir 
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o enunciado da Súmula 111 do 
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STJ e iterativa jurisprudência desta Corte, e distribuídos na proporção de 50% (cinquenta por cento) para 
cada litigante, ante a sucumbência recíproca e equivalente (art. 85, §§ 8º e 14, do CPC/2015). A 
exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora deverá permanecer suspensa nos termos do art. 
98, § 3º do CPC/2015, eis que lhe foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
15. Remessa oficial que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da remessa 
oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator. 

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0022887-02.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0332470-04.2012.8.09.0086 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : EDNA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : GO00022710 - FERNANDO ALMEIDA SOUSA 

 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA. DEMORA DO INSS. 

PERTINÊNCIA. REDUÇÃO. 

1. Quanto ao valor da multa, houve fixação no juízo a quo de multa diante do atraso no cumprimento da 

obrigação, valor este que implicou em valor mensal bem superior ao benefício previdenciário obtido, o que 

configura fixação excessiva. Em que pese a astreinte ser instituto processual civil, cabe atrair à sua 

fixação a ponderação já trazida pelo artigo 412 do Código Civil no sentido de que o valor da cominação 

imposta na cláusula penal não possa exceder o da obrigação principal e nem produza enriquecimento 

sem causa do credor, pois o sistema processual já prevê meios executivos para efetivamente vencer a 

demora do devedor, cuja dívida já sofre inclusive incremento dos juros de mora. A decisão apelada 

reduziu o valor total da multa para cerca de metade do valor executado. 

2. Em casos semelhantes, a jurisprudência vem se inclinando pela redução da multa aplicada, utilizando a 

ideia de proporcionalidade: “É cabível a discussão quanto ao valor da multa em sede de embargos à 

execução, tendo em vista que nessa cominação pecuniária não há falar em preclusão ou coisa julgada, 

podendo o juiz, de ofício, modificar o seu valor ou a sua periodicidade, quando o montante mostrar-se 

irrisório, ou exagerado, de acordo com as peculiaridades do caso, de modo que a ordem judicial seja 

cumprida e o bem da vida disputado seja entregue utilmente à parte vencedora. Precedentes deste 
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Tribunal. ()A inércia do autor da demanda, ante o crescente prejuízo da parte contrária, é incompatível 

com a boa-fé objetiva e deve ser sancionada com a redução do valor total da multa coercitiva. 8. No caso 

concreto, a multa diária já tinha sido fixada em valor elevado (superior ao valor mensal do benefício 

previdenciário a ser implantado) e a inércia da exequente/embargada contribuiu para que o valor final da 

multa atingisse o patamar exorbitante de R$135.000,00. Valor reduzido para R$10.000,00 (em valores de 

hoje), de acordo com o postulado da proporcionalidade e a fim de evitar o enriquecimento sem causa da 

embargada.” (AC 0001539-45.2011.4.01.3817/MG, Rel. JUIZ FEDERAL ALEXANDRE FERREIRA 

INFANTE VIEIRA, 2ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 de 

24/03/2017). 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator.  

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0026784-38.2016.4.01.9199/RO  

Processo Orig.: 0003116-94.2015.8.22.0003 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INES FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RO00005427 - JOSE FERNANDO ROGE 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULOS DE EMPREGO RURAL DO 
MARIDO QUE NÃO DESCARACTERIZAM A CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA ESPOSA. BENEFÍCIO 
DEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria rural por idade exige a demonstração do trabalho rural, 
cumprindo-se o prazo de carência previsto no artigo 142 da Lei n. 8213/91, mediante início razoável de 
prova material, corroborada com prova testemunhal, ou prova documental plena. Como requisito etário, 
exige-se a idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher (artigo 48, § 1º da Lei de 
Benefícios). 
2. No tocante à prova do labor rural, cumpre registrar que o eg. Superior Tribunal de Justiça adotou, em 
matéria previdenciária, a solução pro misero, dada a notória dificuldade dos trabalhadores rurais em 
comprovar todo o período de atividade. É pacífica a jurisprudência do STJ e desta Corte no sentido de 
que o rol do art. 106 da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, (STJ AgRG no REsp 1073730/CE) 
sendo admissíveis, portanto, outros documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, 
além dos ali previstos, nos quais esteja especificada a profissão da parte autora ou de seu 
cônjuge/companheiro como trabalhador rural.  
3. No caso, a parte autora completou 55 anos de idade no ano de 2015 (nascimento em 21/01/1960 – 
fl.10). Requerimento administrativo formulado em 23/02/2015 (fls.11/12). Por sua vez, verifica-se o início 
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de prova material suficiente ao reconhecimento da condição de rurícola da autora no período de carência 
exigido, consubstanciado na cópia da certidão de casamento, realizado aos 28/01/1977, na qual consta a 
profissão do cônjuge como sendo “lavrador” (fls. 47); escritura pública de compra e venda de lote rural, no 
ano de 2006, na qual figura a autora e seu cônjuge qualificados como agricultora e vaqueiro (fls. 13/14); 
carteira de filiação própria ao Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Governador Jorge 
Teixeira-RO, com data de admissão em 16/05/2011 (fls. 15); notas fiscais de aquisição de produtos 
agrícolas em nome da autora, nos anos de 2014 e 2015 e que evidencia endereço na zona rural 
(fls.16/17); prontuários médicos junto ao SUS nos quais se registra atendimentos à autora, 
compreendidos entre os anos de 2001 a 2014 em que a autora aparece qualificada como trabalhadora 
rural e endereço na zona rural (fls. 18/33); declaração emitida pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Gov. Jorge Teixeira apresentando as informações contidas na ficha cadastral da autora (fls. 
34); declarações escolares e fichas de matrícula dos filhos, nos anos de 1994 a 2011 (fls. 35/44); 
declaração de exercício de atividade rural, no período de 1994 a 2015, emitida pelo Sindicato (fls. 45/46), 
além de inexistirem vínculos empregatícios da autora anotados no CNIS (fls.62). Esse substrato atende 
ao início razoável de prova material reclamado pelo art.55, §3º, da Lei 8.213/91. 
4. Registre-se, ademais, que a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar ser 
empregado rural não tem o condão de descaracterizar a qualidade de segurada especial da parte autora. 
Consoante extrato CNIS fls. 93 e 114/118, no período de 01/07/1998 a 30/11/2014, o marido da autora 
trabalhou como empregado rural, exercendo atividade de vaqueiro, o que evidencia que ambos – marido 
e mulher, cada qual à sua maneira – permaneceram ligados às atividades e à vida no campo. Além disso, 
a prova testemunhal revelou-se apta a complementar o início de prova material, testificando que a parte 
autora dedicou-se à atividade campesina durante o período de carência em regime de economia familiar. 
5. Preenchidos os requisitos legais exigidos, o benefício é devido desde a data do requerimento 
administrativo (23/02/2015).  
6. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
7. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim 
considerado o total das parcelas devidas até a lavratura deste acórdão (Súmula 111 do STJ). 
8. A antecipação de tutela deve ser deferida quando o julgamento do mérito, lastreado na prova dos 
autos, faz inequívoco o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, sendo indiscutível o 
periculum in mora, que decorre da própria natureza alimentar da verba objeto da ação. 
9. Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade 
rural. Antecipação da tutela concedida. 
  

ACÓRDÃO 
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Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 
nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0027350-84.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0424041-09.2014.8.09.0176 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE MENDONCA GONTIJO 
ADVOGADO : GO00028275 - DIANA PAULA SOUTHIER E 

OUTROS(AS) 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EFEITOS DA APELAÇÃO. 
APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NECESSIDADE DA CERTIDÃO DE TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO EMITIDA PELO ENTE PÚBLICO. VEDAÇÃO A DUPLICIDADE DE CONTAGEM. 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 
2. O art. 94 da Lei 8.213/1991 permite a contagem do tempo de contribuição na atividade privada, e do 
tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, mediante a compensação financeira entre 
os diferentes sistemas de previdência social, compensação que traduz relação jurídica entre o INSS e o 
órgão gestor do regime próprio, não prejudicando o direito dos segurados. Contudo, o inc. III do art. 96 da 
Lei 8.213/1991 veda a contagem recíproca do mesmo período de labor já computado em um regime para 
fins de percepção de benefício em outro (inc. III), razão pela qual se mostra imprescindível, para que 
referido tempo de serviço seja considerado no Regime Geral de Previdência Social – RGPS, a 
apresentação da competente certidão de tempo de serviço emitida pelo ente público. 
3. Apelação do INSS provida em parte para anular a sentença com o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim 
de que o autor seja intimado para instruir os autos com a certidão de tempo de serviço emitida pelo ente 
público.  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação do INSS, nos termos do voto do relator.  

Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0035792-39.2016.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0278261-04.2012.8.09.0113 
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RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : LINDOMAR DE SOUZA GUIMARAES 
ADVOGADO : GO00027594 - GRACIELE SANTANA ARANTES 
 

EMENTA 
  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EEITOS DA APELAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. JUROS 
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional.  
2. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 
9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos 
técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo 
INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do 
engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 
pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06/03/1997, por Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. A exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos insalubres, confere ao trabalhador o direito ao cômputo do tempo de serviço especial, 
relativamente ao período comprovado, consoante previsão constante dos Decretos 53.831/64 e 
83.080/79, para as atividades desempenhadas até a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97 (cf. art. 292 
do Dec. 611/92), e com base nos agentes indicados nos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, observados os 
respectivos períodos de vigência. De qualquer modo, mesmo após 06/03/1997 tem a jurisprudência 
reconhecido que o formulário PPP, desde que subscrito por engenheiro ou perito responsável pela 
avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de trabalho prestado sob condições 
especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF 50379486820124047000). 
3. O Enunciado AGU nº 29/2008 (“Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no 
âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, 
superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então”), resultante 
da jurisprudência firmada sobre o tema, evidencia a possibilidade de contagem como tempo especial 
daquele submetido ao agente “ruído”, com níveis superiores a 80 dB, até 05/03/97, com a entrada em 
vigor do Decreto 2.172, que revogou expressamente o Decreto 611/92, e passou a exigir limite acima de 
90 dB(A) para configurar o agente agressivo. A partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 dB, por força da 
edição do Decreto nº 4.882, pelo qual a administração pública reconheceu e declarou a nocividade à 
saúde do trabalhador exposto a níveis superiores a 85 dB(A). 
4. A comprovação da exposição ao agente nocivo ruído por meio de PPP afasta a necessidade 
de apresentar também formulário e/ou laudo pericial, pois a elaboração daquele (PPP) é embasada 
no Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), e, consequentemente, possui as 
mesmas informações que este (art. 264, §4º da Instrução Normativa INSS/PRES 77/2015).1.“Não devem 
receber interpretação retroativa as alterações promovidas no Art. 57, da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 
9.032/95, especialmente a regra estabelecida pelo parágrafo terceiro do referido art. 57, que introduziu a 
exigência do caráter permanente, não ocasional nem intermitente do labor em condições especiais.” (AC 
2001.01.99.041623-9/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de 
12/05/2009, p. 380). Assim, a exigência legal referente à comprovação sobre ser permanente a exposição 
aos agentes agressivos somente alcança o tempo de serviço prestado após a entrada em vigor da Lei nº 
9.032/95. De qualquer sorte, a constatação do caráter permanente da atividade especial não exige que o 
trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para a sua 
incolumidade. 
5. A comprovação da exposição ao agente nocivo ruído por meio de PPP afasta a necessidade 
de apresentar também formulário e/ou laudo pericial, além disso foi realizada prova pericial nos autos (fls. 
183/220), que contribuiu para o convencimento do magistrado a quo quanto à efetiva exposição do autor 
ao agente nocivo. 
6. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
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AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
7. Apelação a que se nega provimento. Alteração, de ofício, da forma de cálculo dos juros de mora e 
correção monetária (item 6).  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação e de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros e da correção monetária, nos termos do voto do 
relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0035863-41.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000968-83.2015.8.11.0014 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ANA SILVA DE ALMEIDA 
ADVOGADO : MT00016514 - ELSON SOUSA MIRANDA E OUTRO(A) 
 

EMENTA 
 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
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AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
2. Apelação do INSS a que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação do INSS, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052223-51.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000484-97.2014.8.11.0048 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOSE LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO : MT0005947B - NICIA DA ROSA HAAS E OUTROS(AS) 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO 
CONHECIMENTO.  
1. Não se conhece de apelação cujas razões apresentadas mostram-se dissociadas dos fundamentos da 
sentença. 
2. Hipótese em que a sentença apelada julgou extinto o processo com resolução do mérito, quanto ao 
pedido de reconhecimento do excesso de execução, considerando que não houve a exclusão das 
parcelas percebidas pelo embargado administrativamente a título de LOAS. Inobstante, a parte ré, em 
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suas razões de apelação, reclama tão somente a reforma da sentença, ao argumento de que não foi 
aplicado na execução os juros na forma da lei 11.960/2009, de modo que, não havendo uma linha sequer 
destinada a enfrentar os fundamentos da sentença apelada, há de ser negado conhecimento ao recurso 
de apelação. 
3. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
4. Apelação não conhecida. Juros de mora e correção monetária alterados de ofício. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer do recurso, e, 
de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros de mora, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020.  

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052992-59.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0002739-19.2014.8.11.0051 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
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APELADO : LINDAURA TEOFILO PIO E OUTROS(AS) 
ADVOGADO : MT0008740A - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 
 

EMENTA 
 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
2. Apelação do INSS a que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação do INSS, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0053447-24.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001280-74.2014.8.11.0085 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : MAURICIO BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADO : MT0012613B - CLAUDIO LEME ANTONIO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
2. Apelação da parte autora desprovida. Juros e correção monetária alterados de ofício na forma supra 
explanada.  

 
ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação e, de ofício, alterar os critérios de juros e correção monetária, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0054267-43.2016.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0000095-58.2016.8.11.0011 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : MARIA CARVALHO 

ADVOGADO : MT00010603 - GIUSEPPE ZAMPIERI E OUTRO(A) 
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EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 1º-F DA LEI 

9.494/1997. LEI 11.960/2009. ADI'S 4.357/DF E 4.425/DF. JUROS DE MORA.  

1. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 

pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 

alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 

configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 

AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 

AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 

23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 

Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 

juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 

devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 

entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 

imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 

e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 

(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 

legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 

o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 

vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 

seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 

que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 

incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 

juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 

constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 

não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 

inidônea a promover os fins a que se destina.” 

2. No caso, o título executivo transitado em julgado (fls.125/152), determinou a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora mediante a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e 

conforme se depreende dos cálculos apresentados pela credora, a correção monetária e os juros 

moratórios estão condizentes com as normas preconizadas, não assistindo razão ao Embargante.  

3. Apelação a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0055109-23.2016.4.01.9199/BA  

Processo Orig.: 0009231-06.2009.8.05.0201 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : JUCELINO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP00044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

OUTROS(AS) 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

NECESSIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. STF RE 631240. AUSENCIA DE DEFESA DE MÉRITO PELA 

AUTARQUIA E SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.  

1. "O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B 

do CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento 

administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já 

ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (3/9/2014)" (REsp 1.369.834/SP, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/9/2014, DJe 2/12/2014). 

2. No caso, a ação objetiva a concessão do benefício de pensão por morte e foi ajuizada antes do 
julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal, não tendo o Instituto Nacional do Seguro Social INSS 
apresentado contestação de mérito. Esse contexto evidencia estar o feito inserido nas regras de transição 
firmadas pela Suprema Corte, motivo pelo qual deve ser devolvido ao juízo de origem a fim de que este 
as aplique.  
3. Apelação a que se dá parcial provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

juízo de origem para a adequada instrução do processo (formalização e prova da postulação 

administrativa, no prazo de 30 dias).  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

635

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



APELAÇÃO CÍVEL N. 0004334-67.2017.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001314-93.2015.8.11.0059 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : RAIMUNDO LIMA DA COSTA 
ADVOGADO : MT0015540B - NALVA ALVES DE SOUZA 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SENTENÇA 
PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. PROCURADOR INTIMADO PARA O ATO. NÃO COMPARECIMENTO. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.  
1. Destaca-se que o § 1º, do art. 1.003, do CPC/2015, estabelece que a Advocacia Pública é considerada 
intimada em audiência quando nesta for proferida a decisão, contando-se o prazo para interposição de 
recurso. É entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal Regional, que a 
contagem do prazo recursal inicia-se na data da audiência quando nela é proferida sentença. 
2. No caso, a sentença foi proferida em audiência realizada em 09/03/2016, na qual o INSS não 
compareceu embora devidamente intimado, sendo os autos remetidos à autarquia em 21/03/2016 (carga 
recebida automaticamente). De acordo com certidão de fls. 34v, em 12/08/2016 a sentença proferida nos 
autos transitou em julgado, somente sendo o apelo do INSS protocolizado em 03/10/2016, sendo 
inequívoca a intempestividade da insurgência. 
3. Configurada a extemporaneidade da interposição, a viabilidade do recurso esbarra na ausência de um 
dos pressupostos de admissibilidade (tempestividade), não sendo possível o seu conhecimento. 
4. Apelação não conhecida. 
 

 

 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da apelação, 

nos termos do voto do relator. 
 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0037845-56.2017.4.01.9199/RO  

Processo Orig.: 0005885-54.2015.8.22.0010 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : OSMAR ANTONIO BARBOSA 
ADVOGADO : RO00006953 - RENATO PEREIRA DA SILVA E 

OUTRO(A) 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO CONCLUSIVO. FIXAÇÃO DA DCB.  
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1. O benefício de auxílio-doença funda-se no art. 59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
2. No caso, a perícia médica judicial concluiu expressamente que o Autor é portador de doença crônico 
degenerativa - “Artrose de coluna vertebral e discopatia degenerativa (M19 e M51)”, que lhe acarreta 
incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual, mas suscetível de 
reabilitação para outra atividade que lhe garanta subsistência. Consigna expressamente, que “não há que se 
falar em invalidez”. O laudo pericial, no caso, mostra-se claro, objetivo e conclusivo, e encontra-se bem 
fundamentado, com respostas aos quesitos necessários para convicção do julgador, não tendo sido 
demonstrado qualquer vício que pudesse ensejar a sua nulidade.  
3. Registre-se, ademais, que os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado devem 
ser levados em consideração juntamente com os elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, e não 
isoladamente. Inobstante, no caso, em que pese tratar-se de atividade desenvolvida por pessoas com baixa 
e/ou nenhuma instrução, considerando a pouca idade do autor - 40 anos de idade -, a parcialidade da 
incapacidade e a possibilidade de reabilitação para outras atividades laborais, mostra-se devida a concessão 
de auxílio-doença, até que se conclua eventual processo de reabilitação, quando poderá ser convertido em 
aposentadoria por invalidez, a depender do sucesso ou insucesso da reabilitação.  
4. No que se refere à cessação do benefício, dispõe o art. 60 da Lei n. 8.213/91 que o benefício tratado 
na espécie deve durar enquanto o segurado permanecer incapaz. Ainda no Plano de Benefícios, 
estabelece o §1º do art. 62, que o benefício será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado 
para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 
seja aposentado por invalidez. Com efeito, não resta outra conclusão para o tema, senão a manutenção 
do benefício até que a parte autora restabeleça a sua capacidade laborativa, após a submissão a novo 
exame médico-pericial na via administrativa, que conclua pela inexistência de incapacidade.  
5. Apelação a que se dá parcial provimento (item 4).  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0038872-74.2017.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0011627-66.2010.8.11.0002 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ALZIRA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO : MT00009430 - VERA LUCIA DA CONCEICAO ARRUDA 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIB. JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença a partir do 
requerimento administrativo, com base em laudos apresentados, e da aposentadoria por invalidez desde 
a data do da perícia que constatou a incapacidade total e permanente. A condição de segurado é 
reconhecida pela autarquia e a incapacidade total e permanente foi reconhecida por perícia médica, 
sequer havendo o INSS se insurgido contra a conclusão da sentença que adotou o laudo. Sentença 
mantida. 
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2. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
3. Apelação a que se nega provimento. Alteração, de ofício, da forma de cálculo dos juros de mora e 
correção monetária (item 2).  

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros e da correção monetária, nos termos do voto do 
relator. 

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0042798-63.2017.4.01.9199/RO  

Processo Orig.: 7004118-25.2016.8.22.0009 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : MOISES MOTA CARDOSO 

ADVOGADO : RO00006862 - ANDRÉ HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
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E OUTRO(A) 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL, 

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de erro material, omissão do acórdão 

embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte 

dispositiva do julgado ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade, sendo que a mera 

alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios (já que 

indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso). 

2. A omissão capaz de ensejar a integração do julgado pela via dos embargos de declaração, por seu 

turno, é aquela referente às questões de fato ou de direito trazidas à apreciação do julgador e de fato 

capazes de influenciar no resultado do julgamento, e não a apresentada com o manifesto propósito de 

reapreciação da demanda ou de modificação do entendimento dele constante. 

3. No caso concreto, a parte embargante manifesta descabida intenção de rediscutir a causa, na medida 

em que a questão relativa à fixação da data da cessação do benefício por incapacidade já foi 

percucientemente decidida como se vê do acórdão embargado, não havendo omissão ou contradição a 

corrigir em relação ao quanto já julgado, única hipótese, no caso, em que os embargos de 

declaração poderiam ser acolhidos. Consoante indicado acima, o desejo de reforma do acórdão, não 

embasado em qualquer das hipóteses infringentes previstas para os embargos de declaração, deve ser 

levado às instâncias superiores, através do recurso próprio, quando cabível.  

4. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do relator.  

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0050855-70.2017.4.01.9199/MT  
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Processo Orig.: 0001134-27.2014.8.11.0087 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ADEIR SALAZAR GARCIA 
ADVOGADO : MT0010695A - ELIO ALCENO SCHOWANTZ 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.  
1. Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que 
a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos, nos termos do art. 475, I, do CPC/73, vigente à ocasião da prolação da sentença. A 
iliquidez da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não 
houver qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação 
ao princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na 
premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da 

remessa necessária.  
2. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 
AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
3. Remessa oficial não conhecida. Alteração, de ofício, da forma de cálculo dos juros de mora e correção 
monetária (item 2).  

 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, não conhecer da remessa 
oficial e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros e da correção monetária, nos termos do voto do 
relator. 
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Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 
 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 

 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0051578-89.2017.4.01.9199/MT  

Processo Orig.: 0001446-60.2012.8.11.0026 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : JOAO PASTOR DOS SANTOS 
ADVOGADO : MT00013840 - ARNALDO SILVA ARAUJO E OUTRO(A) 
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3A VARA CIVEL DA COMARCA 

DE DIAMANTINO - MT 
 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 
1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 
CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 
em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 
a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 
demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 
justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional.  
2. O benefício de auxílio-doença funda-se no art.59 da Lei 8.213/91, que garante sua concessão ao 
segurado que esteja incapacitado para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, cumprido o período de carência respectivo, equivalente a doze contribuições mensais. 
De seu turno, na forma do art.42 da referida lei, é devida aposentadoria por invalidez ao segurado total e 
permanentemente incapacitado para o exercício de atividade que lhe assegure a subsistência, uma vez 
cumprida a carência exigida. 
3. No caso, a qualidade de segurado do autor restou comprovada pela documentação que escolta a inicial 
e INFBEN que demonstra o gozo pelo autor de benefício de auxílio-doença entre 2004 a 2006 e CTPS de 
fls. 11 com contrato de trabalho assinado até 2008, época que de acordo com a perícia já se encontrava 
incapacitado para o labor. Por sua vez, quanto à incapacidade, o perito afirma que o autor apresenta 
Sequela de Coluna Cervical (M54.2 e M53.1) ocasionada por acidente de trabalho - queda de galho na 
cabeça (o autor desenvolve a função de operador de motosserra) em 2004 - com incapacidade parcial 
para o labor. No entanto, o magistrado, diante das condições sociais apresentadas pelo autor (idade 
avançada, trabalho físico extenuante e baixa escolaridade), considerou tratar-se de incapacidade total. 
Nesse diapasão, impende destacar que o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a 
concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da 
Lei nº 8.213/91, mas também aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que 
o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o 
Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros elementos dos autos que 
o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral (STJ, AREsp 1023928/PR, 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 06/02/2017). Sentença mantida por seus próprios 
fundamentos. 
4. Quanto à DIB, não prospera a arguição do INSS quanto à sua fixação na data da juntada aos autos do 
laudo pericial, na medida em que a perícia médica realizada em 20/12/2011 expressamente atesta que a 
incapacidade remonta à data do acidente em 2004 Assim, correta a fixação da DIB na data do 
requerimento administrativo. Nesse ponto, considerando que o requerimento administrativo remonta a 
05.05.2006 (fls. 22) e o ajuizamento da ação se deu em 04.11.2011 (fls. 02) deve-se observar a 
prescrição quinquenal em relação às parcelas que antecederam o quinquênio legal. 
5. Quanto aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários legais é de ordem 
pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do STJ. Assim, 
alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros de mora não 
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configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in pejus (STJ, 

AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2014; STJ, 
AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humber to Marti ns, Segunda 
Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os 
juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, 
devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser aplicada 
imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado 
e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada" 
(EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgad o em 15/ 09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos consectários 
legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à mesma, ou desde 
o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do RE 870.947, 
vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele foi fixada a 
seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao 
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos 
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica 
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.” 
6. Apelação a que se nega provimento. Alteração de ofício quanto à regulamentação dos juros de mora e 
da correção monetária (item 5).  
 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação e, de ofício, alterar a forma de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, nos termos 
do voto do relator.  

 
Salvador-Ba, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052228-39.2017.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0196670-11.2015.8.09.0179 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : BRUNO SOUZA NASCIMENTO (MENOR) 
ADVOGADO : GO00037497 - KELLY PEREIRA VILELA 
 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA 
DE LAUDO MÉDICO E ESTUDO SOCIOECONÔMICO. SENTENÇA ANULADA. APELO 
PREJUDICADO.  
1. Na hipótese, o magistrado sentenciante julgou procedente o feito com base tão somente nos documentos 
trazidos pelo autor, sem realizar estudo socioeconômico ou perícia médica. Assim, na ausência de prova 
determinante da incapacidade e da vulnerabilidade econômica, impõe-se a anulação da sentença, devendo os 
autos serem remetidos à vara de origem para produção de prova pericial médica e estudo socioeconômico. 
2. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, anular a sentença e julgar 

prejudica a apelação, nos termos do voto do relator. 
 
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0055280-43.2017.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0303588-31.2015.8.09.0117 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : KARINE RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO : GO00025912 - ALEXANDRE VIEIRA DE MELO E 

OUTROS(AS) 
 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DOCUMENTOS NOVOS. 

ART. 435 CPC/15. ADMISSIBILIDADE. AUTORA BENEFICIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos trazidos pelo INSS em sede de apelação são admissíveis, nos termos do art. 435 do 

CPC/15, posto que tratam de situação nova, qual seja, o óbito do esposo da requerente e a concessão de 

pensão por morte em seu favor. 

2. Nos termos do art. 20, da Lei nº 8.742/93, os requisitos para concessão do benefício assistencial são 

os seguintes: ser pessoa com deficiência ou idosa; não receber benefício de espécie alguma e não estar 

vinculado a nenhum regime de previdência social; ter renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 

miserabilidade no caso concreto. 

3. No caso dos autos, o laudo socioeconômico (fls. 80/81), demonstrou que a autora reside em casa 

própria e, à época, convivia com seu marido e dois filhos, sendo o esposo o arrimo da família, com 

remuneração equivalente ao salário-mínimo. Contudo, os documentos apresentados pela autarquia 

previdenciária em seu apelo demonstram que o esposo da autora faleceu e esta passou a ser beneficiária 

de pensão por morte no valor de R$ 1.551,71 (mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e um 

centavos), de modo que é forçoso concluir pelo não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

4. Apelação provida para reformar a sentença e julgar a demanda improcedente.  
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ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar provimento à apelação, 
nos termos do voto do Relator. 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0056452-20.2017.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0148733-17.2016.8.09.0002 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : ADALTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GO00031913 - GILDA ADRIANA SOLFA MORALES E 

OUTRO(A) 

 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

INCAPACIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS. VULNERABILIDADE SOCIAL. BENEFÍCIO DEVIDO. DIB. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. APELO DESPROVIDO. 

1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 

CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 

em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 

a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 

demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 

justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 

2. Nos termos do art. 20, da Lei nº 8.742/93, os requisitos para concessão do benefício assistencial são 

os seguintes: ser pessoa com deficiência ou idosa; não receber benefício de espécie alguma e não estar 

vinculado a nenhum regime de previdência social; ter renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 

miserabilidade no caso concreto. 

3. No caso dos autos, o laudo médico (fls. 103/105) demonstra que o autor tem síndrome epiléptica, 

desde o nascimento, que o incapacita de forma parcial e permanente, e que o histórico de crises 

convulsivas oferece riscos a integridade do requerente em razão da atividade que habitualmente exercia. 

Neste ponto, cumpre destacar que a incapacidade para o trabalho deve ser aferida considerando-se as 

condições pessoais do trabalhador e as atividades por ele desempenhadas, daí resultando que os 
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trabalhadores com baixa instrução e/ou que ao longo da vida desempenharam atividades que 

demandassem esforço físico e que não mais puderem a ele se submeter devem ser considerados como 

incapacitados, não sendo possível exigir destes a reabilitação para outra atividade dissociada do histórico 

profissional até então exercido. Assim, embora não tenha o perito concluído pela incapacidade total, o 

quanto se vê dos autos permite concluir pela concessão do benefício assistencial, dadas as 

circunstâncias pessoais registradas (incapacidade para o exercício de atividades que exijam esforço 

físico, em especial para a atividade laborativa sempre exercida - lavrador; o nível de preparo profissional; 

as condições sociais; a idade - 59 anos à data da perícia). A vulnerabilidade social, ao seu turno, é 

demonstrada pelo estudo socioeconômico de fls. 96/101, segundo o qual o autor reside em casa de 

alvenaria com sua companheira, aposentada, e tem altas despesas com medicamentos. Ambos os laudos 

mostram-se claros, objetivos e conclusivos, não padecendo de qualquer irregularidade. 

4. No que tange à data do início do benefício, descabe a pretensão da autarquia previdenciária de fixá-lo 

na data do laudo socioeconômico, considerando-se que o laudo médico atesta deficiência que remonta ao 

nascimento. Portanto, o autor comprovou atender aos requisitos necessários para a concessão do 

benefício assistencial desde o requerimento administrativo, como decidido no julgado. 

5. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 

legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 

STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 

de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 

pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 

afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 

mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 

fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 

ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 

em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 

julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 

consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 

mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 

RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 

foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 

parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 

respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 

de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 

Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 

inidônea a promover os fins a que se destina”. Sentença mantida no ponto. 

6. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser mantidos em 10% sobre o valor da 

condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. Deixa-se de arbitrar honorários recursais, tendo em vista que não 

houve trabalho adicional realizado pela defesa do autor, que não apresentou contrarrazões nem 

acompanhou a sessão de julgamento. 

7. Apelo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator. 

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0057038-57.2017.4.01.9199/RO  

Processo Orig.: 7002962-66.2016.8.22.0020 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

APELADO : PAULO SERGIO BATISTA 

ADVOGADO : RO00004195 - LIGIA VERONICA MARMITT 

 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXILIO DOENÇA. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. DIB. HONORARIOS 

ADVOCATICIOS MAJORADOS. 

1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) 
contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, e 39, I, da Lei 8.213/91; c) 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria 
por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral.  
2. A comprovação do exercício de atividade rural em regime de economia familiar exige início razoável de 
prova material complementada com prova testemunhal, isto quando os documentos não forem suficientes 
à comprovação inequívoca dos requisitos previstos em lei.  
3. No caso, para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos certidão de 

casamento, na qual consta sua qualificação profissional como agricultor (fls. 24); contrato de compromisso 
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de compra e venda de imóvel rural, firmado em 20/08/2002 (fls. 26/27); notas fiscais de aquisição de 

produtos agrícolas, nos anos de 2013 a 2016 (fls.30/34); além da carta de concessão do benefício de 

auxilio doença (fls. 25). Não houve elaboração de prova testemunhal, fato que não impede a concessão 

do benefício no caso em tela porquanto o INSS reconheceu, administrativamente, a qualidade 

de segurado do Autor/apelado, ao conceder benefício de auxílio-doença, com DIB em 02/02/2016 (fls.25) 

e DCB em 15/08/2016 (fls.72). Ficam, portanto, superadas as questões relativas à comprovação da 

qualidade de segurado. Por sua vez, a incapacidade restou atestada por perícia médica judicial e não foi 

objeto de apelação. 

4. O termo inicial do benefício será a data do requerimento administrativo ou o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença (art. 43 da Lei 8.213/1991). Não havendo requerimento, será a data da 

citação ou a data do laudo. Na hipótese dos autos, como o expert estimou que a incapacidade remonta a 

22/02/2015, deve ser mantido o termo inicial do benefício fixado no dia imediato ao da cessação do 

benefício (15/08/2016). 

5. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 

a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 

sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 

obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 

6. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator.  

 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009268-34.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0212205-96.2016.8.09.0032 

 

 
RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 
APELADO : VILMAR MARIA PEREIRA 
ADVOGADO : GO00040295 - NAYRA NAZARE DA SILVA 
 

EMENTA 
 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, 
CF/88. LEI 8.742/93. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 
DEVIDO ENQUANTO PERDURAR A INCAPACIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELO 
DESPROVIDO. 
1. O benefício assistencial funda-se no art. 20 da lei 8.742/93, que garante a percepção de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Para fins da concessão deste benefício, a 
pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

647

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

6 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

8/
01

/2
02

1



plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Aquela incapacitada 
para a vida independente e para o trabalho. De seu turno, considera-se incapaz de prover a sua 
manutenção a pessoa cuja família possui renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da miserabilidade no 
caso concreto. 
2. O art. 21-A, caput e § 1º, da LOAS, incluído pela Lei n. 12.470/2011, dispõe: O benefício de prestação 
continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade 
remunerada. Assim, a transitoriedade da incapacidade não inviabiliza a concessão do benefício 
assistencial, posto que o critério de definitividade da incapacidade não encontra amparo na lei (Cf. STJ, 
AREsp 855.844/SP, Ministra Assusete Magalhães, DJ de 02/05/2016; AREsp 487604/PR, Ministro 
Benedito Gonçalves, DJ de 26/09/2014). 
3. Hipótese na qual a vulnerabilidade econômica está comprovada pelo laudo socioeconômico de fls. 
50/52, enquanto a incapacidade foi atestada por perito-médico como total e temporária, conforme laudo 
acostado às fls. 41/45, fixando, inclusive, prazo para melhora. Com isto, o juízo a quo julgou procedente 
em parte a demanda, concedendo benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo até 
o prazo estipulado pelo perito-médico. 
4. Preenchidos os requisitos da incapacidade laboral (conforme laudo pericial) e da hipossuficiência 
econômica, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, nos termos fixados na sentença. 
5. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 
legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 
STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 
pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 
afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 
mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 
fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 
ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 
em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 
julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 
consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 
mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 
RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 
foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina.”. 
6. Levando em consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se 
a majoração dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor arbitrado na origem (10% 
sobre o valor da condenação), razão pela qual o montante final corresponde a 11% (onze por cento), 
obedecendo-se aos limites impostos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do NCPC. 
7. Apelação desprovida. Juros e correção monetária alterados de ofício. 
 

 
ACÓRDÃO 

 
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, de ofício, alterar os juros e a correção monetária, nos termos do voto do relator.  
Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
 

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 
RELATOR CONVOCADO 
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APELAÇÃO CÍVEL N. 0009575-85.2018.4.01.9199/GO  

Processo Orig.: 0400215-26.2016.8.09.0097 

 

 

RELATOR(A)  

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A 

REGIAO 

APELADO : ANA CLEIDE DA SILVA 

ADVOGADO : GO00021078 - EUDES FABIANE CARNEIRO E 

OUTRO(A) 

 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

INCAPACIDADE. VULNERABILIDADE SOCIAL. LAUDOS CONCLUSIVOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DIB. 

HONORÁRIOS. APELO DESPROVIDO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA ALTERADOS DE OFÍCIO. 

1. O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o 

CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015, em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, 

em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, 

a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou 

demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para 

justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional. 

2. Nos termos do art. 20, da Lei nº 8.742/93, os requisitos para concessão do benefício assistencial são 

os seguintes: ser pessoa com deficiência ou idosa; não receber benefício de espécie alguma e não estar 

vinculado a nenhum regime de previdência social; ter renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo, critério que pode ser mitigado em razão de prova que indique a existência da 

miserabilidade no caso concreto. 

3. No caso dos autos, o laudo médico (fls. 104/108) demonstra que a autora tem espondiloartrose de 

coluna lombar e radiculopatia, desde março de 2014, que a incapacita de forma total e permanente. A 

vulnerabilidade social, ao seu turno, é demonstrada pelo estudo socioeconômico de fls. 91/102, segundo 

o qual a autora reside sozinha em casa de alvenaria cedida por sua irmã, localizada em bairro humilde, é 

beneficiária do programa Bolsa Família e tem altas despesas com medicamentos. Ambos os laudos 

mostram-se claros, objetivos e conclusivos, não padecendo de qualquer irregularidade. 

4. No que tange à data do início do benefício, descabe a pretensão da autarquia previdenciária de fixá-lo 

na data do laudo socioeconômico, considerando-se que o laudo médico atesta deficiência que remonta a 

março de 2014. Portanto, a autora comprovou atender aos requisitos necessários para a concessão do 

benefício assistencial desde o requerimento administrativo (12/03/2014 – fl. 21), como decidido no 

julgado. 

5. Quanto à correção monetária e aos juros de mora, tem-se que a matéria concernente aos consectários 

legais é de ordem pública e, portanto, aferível de ofício pelo julgador, consoante pacífico entendimento do 

STJ. Assim, alterar ou modificar de ofício o termo inicial ou percentual da correção monetária e dos juros 
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de mora não configuram julgamento extra petita, tampouco se incorre no princípio da non reformatio in 

pejus (STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe de 23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe de 28/08/2014). E "a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.112.746/DF, 

afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigações de trato sucessivo, que se renovam 

mês a mês, devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, 

fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve 

ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito 

em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses casos, que falar em violação da coisa 

julgada" (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015). Por seu turno, quanto aos aludidos 

consectários legais (correção monetária e juros de mora), cabe a aplicação do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com aplicação dos juros de mora desde a citação, em relação às parcelas anteriores à 

mesma, ou desde o vencimento de cada parcela, se posteriores, observando-se ainda que o acórdão do 

RE 870.947, vinculado ao tema da Repercussão Geral n.º 810, transitou em julgado em 03/03/2020. Nele 

foi fixada a seguinte tese: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 

parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 

inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser 

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 

respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas 

de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 

Lei n. 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma 

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 

inidônea a promover os fins a que se destina”. 

6. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, correspondente às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. No caso, a sentença fixou os honorários em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), nos termos do art. 85, § 3º, do CPC-15, valor este que deve prevalecer diante da ausência de 

insurreição recursal da parte autora postulando sua alteração, haja vista a impossibilidade de reformatio in 

pejus. Por sua vez, descabe a pretensão de sua redução ao percentual de 5%, como pretendido pelo 

INSS. 

7. Apelo desprovido. Juros e correção monetária alterados de ofício. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, de ofício, alterar os juros e a correção monetária, nos termos do voto do Relator. 

Salvador/BA, 7 de agosto de 2020. 

 
JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA 

RELATOR CONVOCADO 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

CTUR2 - Coordenadoria da Segunda Turma - TRF1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

COORDENADORIA DA 2ª TURMA 
 

 

 

ATA DA 21º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                 EM 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Presidente(s) da Sessão: Exmos. (a). Srs.  (a).:  DESEMBARGADORES FEDERAIS  FRANCISCO NEVES DA 

CUNHA e JOÃO LUIZ DE SOUSA. 

Proc. Reg. da República: Exmo (a). Sr(a). Dr(a).: CAROLINE MACIEL DA COSTA LIMA DA MATA 

Secretário (a): JOSÉ DEUSIMAR MINEIRO PIMENTA 

 

 Às quatorze horas, presentes os Exmos. Srs. Desembargador Federal João Luiz de Sousa e Juiz Federal 

Convocado Alexandre Buck Medrado Sampaio, foi aberta a sessão. 

Participou da sessão, o Exmo. Sr. Juiz Federal Hermes Gomes Filho, convocado ao Regime de Auxílio de 

Julgamento à Distância. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Desembargador Federal César Jatahy Fonseca. 

Lida e não impugnada, foi aprovada a Ata da sessão anterior. 

Encerrou-se a sessão às dezesseis horas, tendo sido julgados 1.443 (hum mil quatrocentos e quarenta e 

três) processos eletrônicos. 

 

Brasília, 04 de novembro de 2020. 

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA 

_______________________________                               _______________________________ 

      FRANCISCO NEVES DA CUNHA                                              JOÃO LUIZ DE SOUSA  
         DESEMBARGADOR FEDERAL                                           DESEMBARGADOR FEDERAL                                                                          

                      PRESIDENTE                                                                     PRESIDENTE 

 

______________________________   

  JOSÉ DEUSIMAR MINEIRO PIMENTA                    

                     SECRETÁRIO 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

CTUR3 - Coordenadoria da Terceira Turma - TRF1
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0008940-38.2010.4.01.4300/TO  

 

RELATOR(A)  : JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - INCRA 

PROCURADOR : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
APELADO : ARNALDO ANTUNES ALVES DE TOLEDO E CONJUGE 
ADVOGADO : SP00062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E 

OUTROS(AS) 
 

DESPACHO 

Considerando que o eventual acolhimento dos embargos de declaração 
opostos poderá implicar a atribuição de efeitos modificativos ao julgado, intime-se o 
embargado para apresentar contrarrazões aos embargos de fls. 167/172. 

Cumpra-se. 

Brasília, 9 de dezembro de 2020. 

 

 
JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

RELATOR CONVOCADO 
 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0002172-28.2011.4.01.3503/GO  

 

RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL MARLLON SOUSA 

APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : OTAVIO BALESTRA NETO 
APELANTE : ADELINO JOSE SOARES 
ADVOGADO : DF00040299 - ROMERO FERRAZ FILHO E 

OUTROS(AS) 
APELADO : OS MESMOS 
 

DESPACHO 

O eventual acolhimento dos presentes embargos de declaração, implicará a 
atribuição de efeitos modificativos ao julgado. Faz-se mister a oitiva da parte 
contrária, no prazo legal. 

Intime-se.  

Brasília, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Juiz Federal MARLLON SOUSA 
Relator Convocado 
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APELAÇÃO CRIMINAL N. 0002270-55.2012.4.01.3801/MG  

 

RELATORA  : DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 
APELANTE : CLAIR COCA LOPES 
ADVOGADO : RJ00077866 - CARLOS ROBERTO MOREIRA 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : ZANI CAJUEIRO TOBIAS DE SOUZA 
 

DECISÃO 

Trata-se de incidente de insanidade mental instaurado por Gilbério Junior 
Coca Paiva Reis em face de Clair Coca Lopes. 

A defesa requer a suspensão do processo nos termos do artigo 152 do 
Código de Processo Penal, com base no laudo pericial anexado em processo de 
interdição tramitando na 3ª Vara de Família de Volta Redonda/RJ. 

Tendo em vista manifestação do Ministério Público Federal fl. 617, 
considerando os elementos juntados aos autos que noticiam que acusada sofre 
atualmente de esquizofrenia irreversível, determino a suspensão do processo nos 
termos do art. 152 do Código de Processo Penal. 

Brasília, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

RELATORA 

 
 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0005980-41.2012.4.01.4300/TO  

 

RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
APELANTE : JACKELINE OLIVEIRA GUIMARAES 
APELANTE : SORAYA OLIVEIRA GUIMARAES 
ADVOGADO : TO0001250B - LINDINALVO LIMA LUZ 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : JOAO GABRIEL MORAIS DE QUEIROZ 
 

DECISÃO 

Jackeline Oliveira Guimarães e Soraya Oliveira Guimarães foram 

condenadas pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária de Tocantins, 

respectivamente, às penas de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 155 

(cento e cinquenta e cinco) dias-multa e 06 (seis) anos de reclusão e 139 (cento e 

trinta e nove) dias-multa pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, do Código 

Penal.  

A Terceira Turma deste TRF-1ª Região concedeu parcial provimento ao 

recurso de apelação interposto pelas rés, tão somente, para, dentro dos princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade, reduzir as penas-base fixadas na sentença, 

desconsiderando a valoração negativa das circunstâncias judiciais da culpabilidade, 

dos motivos e circunstâncias do crime (esta em relação à Soraya). 
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Em razão da alteração acima, a pena-base fixada à ré Soraya passou para 

01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Diante da 

causa de aumento prevista no §3º, do art. 171 do CP a reprimenda foi majorada em 

1/3 (um terço), passando para 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Em 

razão da incidência da continuidade delitiva (art. 71 do CP), tornou-se definitiva no 

patamar de 03 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Por fim, foi substituída 

por duas restritivas de direitos. 

Quanto à Jackeline, sua pena-base foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão e 

20 (vinte) dias-multa. Diante da causa de aumento prevista no §3º, do art. 171 do CP 

a reprimenda foi majorada em 1/3 (um terço), passando para 02 (dois) anos e 08 

(oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa. Em razão da incidência da 

continuidade delitiva (art. 71 do CP), tornou-se definitiva no patamar de 04 (quatro) 

anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 43 (quarenta e três) dias-multa. 

Por fim, foi substituída por duas restritivas de direitos. 

O Parquet Federal, em petição de fls. 757/759, manifesta-se pela “decretação 

da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, com 

fundamento no art. 107, IV, do CP”, apenas para a ré Soraya Oliveira Guimarães, 

bem como pela “imediata remessa dos autos à primeira instância para execução da 

pena em relação à ré Jackeline Oliveira Guimarães”. 

É o relatório. Decido. 

Quanto à decretação da prescrição, em se tratando de matéria de ordem 

pública, deve ser reconhecida de ofício ou a requerimento da parte em qualquer fase 

do processo. Passo, portanto, a analisá-la. 

Segundo o Código Penal: 

Art. 109 – A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto nos §§ 1º e 2º do at. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 

O fato aconteceu entre julho e dezembro de 2006 (02A-v). A denúncia foi 

recebida em 31/07/2012 (fls. 429/430). A sentença foi publicada em 11/12/2014 (fls. 

690-v). O acórdão foi publicado em 21/02/2020 (fls.756). 

 Desconsiderando o aumento decorrente da continuidade delitiva, a pena 

quanto à ré Soraya Oliveira Guimarães corresponde a 02 (dois) anos de reclusão, 

cujo prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do CP. 

Pois bem, verifico que entre as datas do fato (2006) e a do recebimento da 

denúncia (31/07/12) transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, 

operando-se a prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado pela pena in 

concreto (art. 110, §1º, do CP) em relação a essa ré. 

Aplicável ao presente caso a Lei nº 12.234/10, eis que os fatos foram 

praticados anteriormente à sua vigência. 

Com relação ao requerimento do Parquet Federal, quanto à ré Jackeline 

Oliveira Guimarães, determino à Secretaria da Terceira Turma a expedição da Guia 

de Execução da pena e a remessa dos autos à primeira instância. 

Ante o exposto, declaro, de ofício, extinta a punibilidade da ré Soraya Oliveira 

Guimarães, em razão da prescrição retroativa, bem como determino a expedição da 

guia de execução da pena quanto à ré Jackeline Oliveira Guimarães e o envio dos 

autos à primeira instância. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Brasília, 25 de novembro de 2020. 

 

Desembargador Federal NEY BELLO 

Relator 
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APELAÇÃO CRIMINAL N. 0006368-79.2014.4.01.4200/RR 

APTE:JUSTICA PUBLICA  

PROC.:MIGUEL DE ALMEIDA LIMA  

APDO:DIEGO DA COSTA BATISTA  

APDO:HORACIO MICHILES BARAUNA  

APDO:DOMINGOS DOS REIS VELOSO  

APDO:SALOMAO VIEIRA DOS SANTOS  

DEFEN.:DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPUDEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO - DPU  

APDO:SILVIO MACIEL CASTELO  

ADV.:JOSE VANDERI MAIA  

APDO:NOEL GONCALVES DOS SANTOS  

ADV.:LAYLA HAMID FONTINHAS  

APDO:ERNAMILSON GOLVEIA DA COSTA  

ADV.:JOSE FABIO MARTINS DA SILVA  

APDO:JOSE DE JESUS SOUSA  

ADV.:FRANCISCO DIEGO SOUZA DO NASCIMENTO 

DESPACHO 

Tendo em vista a manifestação da DPU de fls. 582/582v, retifique-se a autuação 
para constar a Dra. Layla Hamid Fontinhas, OAB/RR 350-b, como advogada do 
apelado NOEL GONÇALVES DOS SANTOS, conforme procuração de fl. 455.  

Após, intime-se o advogado do apelado JOSÉ DE JESUS SOUSA, Dr. Francisco 
Diego de Souza do Nascimento, OAB/RR 1482 e a advogada do apelado NOEL 
GONÇALVES DOS SANTOS, Dra. Layla Hamid Fontinhas, OAB/RR 350-B, por 
publicação para que apresentem contrarrazões recursais.  

Frustrado o expediente anterior, intimem-se os advogados constituídos nos 
endereços indicados à fl. 356 e fl. 455 para apresentarem as devidas contrarrazões.  

Após, abra-se vista à PRR/1ª Região.  

Cumpra-se.  

Brasília, 16 de novembro de 2020.  

 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

RELATORA 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0041773-45.2014.4.01.3500/GO  

 

RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
APELANTE : HARRISON SOARES MARINHO 
ADVOGADO : GO00005788 - NILCE RODRIGUES BARBOSA 
APELANTE : VALQUIRIA SOARES DA COSTA E SILVA 
ADVOGADO : GO00002834 - ROBERTO MAIA ARANTES 
APELANTE : JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 
APELANTE : ROSANGELA GONCALVES BARBOSA 
ADVOGADO : GO00027893 - GUSTAVO MACHADO SOARES 
APELANTE : CELI DE OLIVEIRA MELLO 
ADVOGADO : GO00009383 - GIANCARLO VAZ VENTO 
APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA MARINHO 
ADVOGADO : GO00038786 - ANTONIO CELEDONIO NETO 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : HELIO TELHO CORREA FILHO 
APELADO : OS MESMOS 
 

DESPACHO 

Compulsando os autos percebe-se que o Ministério Publico Federal apelou 
da sentença de fls. 3499/3563 com relação aos réus HARRISON SOARES 
MARINHOS, CELI DE OLIVEIRA MELLO, JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS e 
ROSÂNGELA GONÇALVES. Assim determino a retificação da autuação para 
constar exclusivamente esses acusados como apelados.  
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A seguir, intimem-se a defesa dos apelantes VALQUIRIA SOARES 
BARBOSA, JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS, ROSÂNGELA GONÇALVES e 
SEBASTIAO CELEDONIO NETO, para apresentar as razões de apelação, nos 
termos do art. 600, § 4º, do CPP, haja vista petições das fls. 3597/3598/3613.  

 Intimem-se, ainda a defesa dos apelados, JOAQUIM BARBOSA DOS 
SANTOS, ROSÂNGELA GONÇALVES e CELI DE OLIVEIRA MELLO para 
apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério 
Público Federal. 

Sem manifestação, intimem-se os apelantes, pessoalmente, para, querendo, 
constituir novo advogado e apresentar a peça processual faltante. Caso não haja 
manifestação, os autos deverão ser encaminhados à Defensoria Pública da União.  

Ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação, 
inclusive, apresentação de contrarrazões.  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Brasília, 20 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Desembargador Federal NEY BELLO 
Relator 

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0003061-68.2014.4.01.3602/MT  

 

RELATORA  : DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

APELANTE : ARI CHAGAS VIEIRA 
ADVOGADO : MT00010944 - ROGERIO DE BARROS CURADO 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : JOSE RICARDO CUSTODIO DE MELO JUNIOR 
 

DESPACHO 
 

Tendo em vista manifestação ministerial (fls. 215/215v), intime-se o apelante 
ARI CHAGAS VIEIRA, na pessoa de seu advogado, para que apresente razões 
recursais nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal. 

Com as razões recursais, abra-se vista à PRR/1ª Região. 

Cumpra-se. 

Brasília, 9 de dezembro de 2020. 

 

 
JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

RELATOR CONVOCADO 

 

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000520-97.2016.4.01.3600/MT  

 

RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
APELANTE : DOMICIANO ALVES MOREIRA 
ADVOGADO : MT00005876 - JOAO RODRIGUES D' SOUZA 
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APELANTE : LUIZ ANTONIO JACOMINI 
ADVOGADO : MT00015509 - NAYANA KAREN DA SILVA SEBA 
APELANTE : JEOVAN MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO : MT00015038 - ALEXANDRE AUGUSTO DA S. 

CHATEAUBRIAND 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO RIBEIRO 

SCARMAGNANI 
 

DESPACHO 

 Intime-se a apelante DOMICIANO ALVES MOREIRA para apresentar as 

razões de apelação, nos termos do art. 600, § 4º, do CPP, haja vista doc. da fl. 995. 

Caso não haja manifestação, intime-a para constituir novo advogado e apresentar a 

peça processual. 

Permanecendo inerte, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública 

para que assuma a defesa. 

Ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação, 

inclusive, apresentação de contrarrazões. 

Após, retornem-me os autos conclusos. 

Brasília, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

Desembargador Federal NEY BELLO 

Relator  
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COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA 
DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E PROCEDIMENTOS DIVERSOS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

N. 24/2020 

  

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL – MARIA DO CARMO 
CARDOSO, DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 
REGIÃO, na forma da Lei, 

  

FAZ SABER 

a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que, neste 
Juízo e Coordenadoria, sito no SAS, Q. 02, Bloco K, Praça dos Tribunais Superiores, 
sede II, 3º andar, Brasília-DF, processa-se os autos Ap 0010468-
40.2019.4.01.3800/MG em que figuram como Apelantes CHARLES DOS REIS e 
OUTRO e apelado MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, sendo o presente 
para intimar CHARLES DOS REIS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
constitua novo advogado e apresente as razões de apelação, nos termos do art. 
600, § 4º, do CPP. Não o fazendo, ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União 
para assumir a defesa. O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico e-DJF1. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da República 
Federativa do Brasil. Em 07 de dezembro de 2020. 

  

  

  

  

Desembargadora Federal MARIA DO CARMO CARDOSO 

Relatora 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENADORIA DA 3ª TURMA 
 
AUTOS COM VISTA AO(S) INTERESSADO(S) 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam intimadas as partes para os efeitos do art. 1.030 do CPC (contrarrazões ao 
REsp/RE). 
 

Ap  0010735-50.2007.4.01.3600 (2007.36.00.010735-2) / MT(Ap 200636000075650 /MT) 

APTE:  LAUDNIR LINO ROSSI  

ADV:  MT00013731 IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA  

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  VALERIA ETGETON DE SIQUEIRA  

APDO:  OS MESMOS  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 

 
 

Ap  0004996-05.2008.4.01.3813 (2008.38.13.004997-7) / MG  

APTE:  GERALDO JERONIMO VIDAL  

ADV:  MG00031544 EDILBERTO CASTRO ARAUJO  

ADV:  MG00137705 CYNTHIA AMARO MAMEDE MADUREIRA  

APTE:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  BRUNO COSTA MAGALHAES  

APDO:  OS MESMOS  

APDO:  HIDROPOCOS LTDA  

ADV:  MG00086994 ANA CAROLINA DO CARMO ALVES DA SILVA E OUTRO(A) 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

 
 

Ap  0000284-96.2008.4.01.3901 (2008.39.01.000285-5) / PA  

APTE:  RAIMUNDO RODRIGUES MENEZES E OUTRO(A) 

AUTOR:  MOACIR MARQUES RIBEIRO  

ADV:  PA00013887 WESLAYNE VIEIRA GOMES E OUTRO(A) 

APTE:  RICARDO VIANA DE CASTRO  

ADV:  PA00019182 LEANDRO CHAVES DE SOUSA E OUTROS(AS) 

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  ANDREA COSTA DE BRITO  

APDO:  OS MESMOS  

APDO:  ANTONIO DOS SANTOS BRITO E OUTRO(A) 

REU:  ANTONIO MACIEL DA FONSECA  

ADV:  PA00012543 CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES E OUTRO(A) 

APDO:  WILSON DIAS PEREIRA  

ADV:  PA00007435 RENATO DIAS MELO  

LITIS PA:  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

 
 

Ap  0002617-03.2008.4.01.4101 (2008.41.01.002618-7) / RO  

APTE:  RENAN PEREIRA DE CARVALHO  

ADV:  RO00001826 SEBASTIAO CANDIDO NETO  

APDO:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  FERNANDO MERLOTO SOAVE  

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0039116-88.2009.4.01.3700 (2009.37.00.008771-0) / MA  

APTE:  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  
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APTE:  IDELZIO GONCALVES DE OLIVEIRA  

APDO:  OS MESMOS  

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO 

 
 

Ap  0011510-67.2009.4.01.3900 (2009.39.00.011524-7) / PA  

APTE:  OTAVIO ZAPELINI FILHO  

ADV:  PA00011341 ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA E OUTRO(A) 

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  MARIA CLARA BARROS NOLETO  

APDO:  OS MESMOS  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

 
 

Ap  0006416-32.2009.4.01.4000 (2009.40.00.006477-0) / PI  

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  

APTE:  DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

APDO:  JOSE CARVALHO RUFINO  

ADV:  PI00002644 WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

 
 

Ap  0000543-14.2014.4.01.3309 / BA(Ap 29318920114013309 /BA) 

APTE:  ALEXANDRE GABRIEL DUARTE  

APTE:  MARIA HELENA GABRIEL DUARTE  

APTE:  PEDRO GOMES DUARTE  

ADV:  BA00014508 EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR  

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  PAULO RUBENS CARVALHO MARQUES  

APDO:  OS MESMOS  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL MARLLON SOUSA 

 
 

Ap  0002739-05.2010.4.01.3306 / BA  

APTE:  MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA  

ADV:  BA00004425 ANTONIO FERNANDO DANTAS MONTALVAO E OUTRO(A) 

APDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

APDO:  OS MESMOS  

APDO:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  MARCELO JATOBA LOBO  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

 
 

Ap  0002804-49.2014.4.01.3503 / GO  

APTE:  VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS  

ADV:  GO00029719 MARCELO BUDAL CABRAL  

APDO:  JOAO CASSIMIRO DIAS  

ADV:  GO00025866 RICARDO DIAS  

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0003486-06.2011.4.01.3601 / MT(AI 265556920124010000 /MT) 

APTE:  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  THIAGO AUGUSTO BUENO  

APDO:  ALVARO FERREIRA - ESPOLIO - ESPOLIO 
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APDO:  MARIA LUCIA ARANTES FERREIRA - ESPOLIO 

ADV:  MT00006686 FLAVIA CARRAZZONE FERREIRA E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0003886-41.2011.4.01.3303 / BA  

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  PAULO ROBERTO SAMPAIO SANTIAGO  

APDO:  ANTONIO TADAO SHIRABE  

APDO:  JAMES CLEI VIEIRA DOS SANTOS  

ADV:  BA00026562 LUIZA DE MARILAC AMARO DE ARAUJO TARDIM  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

 
 

Ap  0007989-71.2010.4.01.4000 / PI  

APTE:  FRANCISCO DONATO DE ARAUJO FILHO  

ADV:  PI00014249 IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO  

APTE:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO  

APDO:  MUNICIPIO DE URUCUI - PI  

PROCUR:  PI00006544 HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0011652-03.2010.4.01.3200 / AM  

APTE:  ANTONIO IRAN DE SOUZA LIMA  

ADV:  DF00023600 RENATA ANTONY DE SOUZA LIMA  

APDO:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  ALEXANDRE JABUR  

LITIS PA:  BEMILSON SALES PENA E OUTROS(AS) 

LITIS PA:  LUCAS SALES PENA  

LITIS PA:  ANDREA BERTOLDO  

LITIS PA:  ANTONIO BENVINDO DA SILVA  

LITIS PA:  EMPRESA DE TRANSPORTE ACRE PURUS  

LITIS PA:  JOAO FERREIRA DE ARAUJO  

ADV:  AM00002817 FRANCISCO FELIX TEIXEIRA FILHO  

ASSIST.:  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

 
 

Ap  0020767-82.2010.4.01.3900 / PA  

APTE:  MARISA BELTRAO DA SILVA  

ADV:  PA00007855 FERNANDO DO VALLE CORREA JUNIOR E OUTROS(AS) 

APDO:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  MELINA ALVES TOSTES  

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0023229-50.2012.4.01.3800 / MG  

APTE:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  MA00003699 NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA  

APDO:  ESTRELA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA  

ADV:  MG00112784 JULIANA ROCHA MARQUES  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 

 
 

RSE  0025703-81.2018.4.01.3800 / MG  

RECTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  ANDRE LUIZ TARQUINIO DA SILVA BARRETO  
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RECDO:  ROBERT RODRIGUES DE SOUZA  

ADV:  MG00066483 ROBERT RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 

 
 

Ap  0032149-76.2013.4.01.3800 / MG  

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  CARLOS HENRIQUE DUMONT SILVA  

APDO:  TADEU JOSE DE MENDONCA  

ADV:  MG00021209 RAIMUNDO CANDIDO JUNIOR  

LITIS AT:  INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0034584-21.2011.4.01.3500 / GO  

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  MARCO TULIO DE OLIVEIRA E SILVA  

APDO:  ODINEI LIMA DUARTE  

ADV:  GO00020640 MARLOS TIANO ALMEIDA RIBEIRO E OUTRO(A) 

APDO:  CAIRO FONTES  

ADV:  GO00007691 ISAQUE LUSTOSA DE OLIVEIRA E OUTRO(A) 

APDO:  JAIRO MARTINS DA SILVA  

APDO:  JADISMON MARTINS FERREIRA  

APDO:  ALEXANDRE VINICIUS MARTINS  

ADV:  GO00009963 CRISTOVAM NUNES BRANDAO JUNIOR E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0045371-72.2017.4.01.3800 / MG  

APTE:  JUSTICA PUBLICA  

PROCUR:  MIRIAN R MOREIRA LIMA  

APDO:  ANTONIO CANDIDO FILHO  

APDO:  CARLOS CANDIDO ROCHA  

APDO:  CERAMICA SANTO ANTONIO LTDA  

ADV:  MG00189740 PAULA ROCHA GOUVEA BRENER E OUTROS(AS) 

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 

 
 

Ap  0080768-42.2010.4.01.3800 / MG  

APTE:  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

PROCUR:  FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS  

APDO:  JOSE EDUARDO CRUZ DIAS LIMA  

ADV:  BA00004871 CARLOS ANTUNES BONFIM BASTOS NASCIMENTO  

APDO:  PITAGORAS TADEU MIRANDA DE ALMEIDA  

ADV:  MG00076353 ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA E OUTRO(A) 

RELATOR :  DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

CTUR4 - Coordenadoria da Quarta Turma - TRF1
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
QUARTA TURMA 
 
 
Numeração Única: 0005627-76.2008.4.01.3900 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL N. 
2008.39.00.005652-0/PA  
 
RELATOR(A)  : JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI 

BAHIA 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI 
BAHIA 

APELANTE : RECINEIA DA SILVA ALVES 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : IGOR NERY FIGUEIREDO 
 

E M E N T A 
 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ERRO MATERIAL EXISTENTE. EMBARGOS PROVIDOS SEM 
EFEITOS INFRINGENTES. 
1. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando houver, na 
sentença ou no acórdão embargado, ambiguidade, obscuridade, 
contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria 
pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por 
construção pretoriana integrativa, na hipótese de erro material. 
2. Hipótese onde o órgão acusatório opõe embargos de declaração 
em situação onde à ré, condenada por estelionato qualificado (artigo 
171, §3°, do Código Penal), foi imputada uma pena- base de 3 anos, 
mas à qual foi acrescido 1/3 em razão da causa de aumento de pena 
do §3° do artigo 171 do CP, em razão do crime ter s e dado contra 
ente público, não sendo este acréscimo em razão de continuidade 
delitiva, como indicado na decisão embargada; e onde, como a pena 
não excede 4 anos, e está estabilizada, pois houve trânsito em 
julgado para a acusação, a prescrição se deu de todo modo em 8 
anos, a luz do inciso IV do artigo 109 do Código Penal. 
3. De fato deve ser reconhecido o erro material apontado no tocante 
à inexistência de acréscimo por continuidade delitiva. De todo modo, 
como destacou o Embargante, ainda que considerando a pena em 
concreto como correspondente a quatro anos, a prescrição também 
já teria ocorrido, ante o decurso de oito anos entre os marcos 
prescricionais (CP, art. 109, IV). 
4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, para 
retificar a decisão embargada, eliminando a menção à continuidade 
delitiva, mas mantendo, pelo decurso do prazo prescricional, a 
extinção de punibilidade já reconhecida em favor da Ré. 
 

A C Ó R D Ã O 
 
Decide a Turma acolher os embargos de declaração, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Numeração Única: 0003740-36.2008.4.01.4101 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2008.41.01.003741-2/RO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
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APELANTE : FLAVIO SISTEREHN VALLADARES 
APELANTE : LUIZ CARLOS VALADARES 
ADVOGADO : RO00002903 - GILSON SYDNEI DANIEL 
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : GUILHERME ROCHA GOPFERT 
 

E M E N T A 
 

PENAL E PROCESSO PENAL. ATPF’S FALSAS. CRIMES DE 
FALSIDADE IDEOLÓGICA E AMBIENTAL. MATERIALIDADE E 
AUTORIA DEMONSTRADAS QUANTO AO CRIME DE FALSIDADE 
IDEOLÓGICA. CONFIGURAÇÃO DO DOLO. DOSIMETRIA 
AJUSTADA. REDUÇÃO DA PENA. PARCIAL PROVIMENTO DAS 
APELAÇÕES. 
1. A prova demonstra com suficiência que os acusados, com livre 
vontade, inseriram dados falsos em ATPF’s, gerando créditos 
indevidos de produtos florestais em favor de empresa de sua 
responsabilidade, merecendo confirmação o decreto condenatório 
(plano de fundo) pela prática do tipo descrito no art. 299 do Código 
Penal.  
2. A pena-base, em face da textura aberta dos parâmetros da lei (art. 
59 e 68 – CP), não constitui uma operação matemática rigorosa e 
testável em face de fórmulas preestabelecidas, senão uma avaliação 
razoável e justificada do magistrado, em face do caso em 
julgamento, devendo ser reavaliada pelo Tribunal nessa mesma 
premissa.  
3. No exame da culpabilidade, para a fixação da pena-base (art. 59 –
CP), deve a sentença aferir o grau de censurabilidade da conduta do 
agente (maior ou menor reprovabilidade), em razão das suas 
condições pessoais e da situação de fato em que ocorreu a conduta 
criminosa. Sobre os motivos do crime, embora a obtenção de 
vantagem financeira não seja elementar do crime de falsidade 
ideológica, a busca de lucro fácil e indevido é circunstância inerente 
à prática do tipo penal em questão.  
4. Deve ser afastada a agravante prevista no art. 61, II, “b”, do CP 
(delito praticado para assegurar a execução de outro crime, o do art. 
69 da Lei 9.605/98). O fim específico da prática delituosa não era 
obstruir ou dificultar a fiscalização do IBAMA — tanto que ela ocorreu 
e ensejou a presente ação penal —, senão a de transportar e vender 
o produto florestal, mediante a inserção de dados falsos nos 
documentos ambientais. Precedente. 
5. Apelações parcialmente providas.  
 

A C Ó R D Ã O 
 

Decide a Turma dar parcialmente provimento às apelações, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
Numeração Única: 0015634-50.2009.4.01.3300 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2009.33.00.015639-0/BA  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO 

RIBEIRO 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO 

APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : CAROLINE ROCHA QUEIROZ VILLAS 
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BOAS 
APELADO : MARCELO ROTH FERRAZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : BA00003124 - FERNANDO SANTANA E 

OUTROS(AS) 
APELADO : GILDO CEDRAZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : BA00028289 - RAFAELA ALBAN 
 

E M E N T A 
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E IV, DA LEI 8.137/90. AUSÊNCIA 
DE PROVA SUFICIENTE PARA UM ÉDITO CONDENATÓRIO. 
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
I – Não havendo prova cabal quanto à autoria do crime, a sentença 
absolutória deve ser mantida, aplicando-se a máxime in dubio pro 
reo. 
II – Édito absolutório mantido. 
III - Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

 

Decide a 4ª Turma do TRF - 1ª Região, por unanimidade, negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

Brasília, 24 de novembro de 2020. 
 

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO 
(Relator Convocado) 

 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000239-78.2011.4.01.3807/MG  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : EDNA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO 
DATIVO 

: MG00117224 - ROSIVALDO CESARIO DA 
COSTA. 

APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : MARCELO MALHEIROS CERQUEIRA 
APELADO : OS MESMOS 
 

E M E N T A 
 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONCESSÃO INDEVIDA DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS 
EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO E CORRUPÇÃO ATIVA. 
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. CONDENAÇÃO APENAS PELO 
DELITO DO ART. 313-A, CP. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO 
COMPROVADOS. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 
1. A acusada foi denunciada pela prática dos crimes descritos nos 
arts. 317, § 1º e 313-A do CP, em concurso material, por ter 
solicitado e recebido, em virtude da função pública que exercia junto 
ao INSS, vantagem indevida, e por ter inserido, enquanto funcionária 
autorizada, dados falsos nos sistemas informatizados da autarquia, 
objetivando o recebimento de vantagem indevida (benefício irregular) 
para outrem e causar dano. 
2. Sob pena de incorrer em bis in idem, afigura-se mais acertada a 
aplicação do princípio da especialidade, para afastar a incidência do 
delito previsto no art. 317 do Código Penal, com a readaptação da 
condenação para o tipo do art. art. 313-A do Código Penal, ante a 
comprovação da materialidade e autoria delitivas e do elemento 
subjetivo do tipo. Precedentes. 
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3. Na análise das circunstâncias judiciais (art. 59 – CP), tem-se que 
somente a culpabilidade deve ser considerada para desabonar a 
conduta da acusada, uma vez que, na qualidade de servidora pública 
terceirizada do INSS, aproveitou-se da autorização para a 
implantação de benefícios nos sistemas da autarquia previdenciária 
para proceder à concessão indevida de diversos benefícios 
previdenciários e assistenciais, valendo-se da inserção de dados 
falsos no sistema informatizado do INSS. 
4. Pena-base fixada estabelecida em 3 (três) anos de reclusão e 15 
(quinze) dias-multa, à base de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-
mínimo vigente à época, tornada definitiva à míngua de atenuantes 
ou agravantes ou causas de diminuição ou de aumento (arts. 59 e 68 
– CP), com substituição. 
5. Apelações desprovidas. Desclassificação (de ofício) da conduta da 
acusada para o art. 313-A do Código Penal, com a readaptação da 
condenação. 
A C Ó R D Ã O 
Decide a Turma negar provimento às apelações do Ministério Público 
Federal e da acusada, e desclassificar, de ofício, a conduta da 
acusada para o crime do art. 313-A do Código Penal, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator  
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0011263-
97.2011.4.01.4100/RO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : LUIZ GUSTAVO MANTOVANI 
RECORRIDO : PLINIO ARNOLD 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

 
E M E N T A 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA ORAL (ART. 366 – CPP). 
INDEFERIMENTO ANTERIOR. DECISAO NÃO FUNDAMENTADA. 
REFORMA PELO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Hipótese de recurso em sentido estrito, do MPF, contra decisão da
5ª Vara Federal/RO, que indeferiu novo requerimento de produção
antecipada de prova testemunhal, de forma fundamentada, depois
que o STJ anulou decisão desta Turma, que, em HC contra decisão
de primeiro grau determinando a produção da prova, denegou a
ordem.  
2. O recorrente, por considerar que o vício processual alvo de 
nulidade enfrentada pelo STJ no ROHC 62978/RO, que reformou 
decisão proferida por este TRF1 no HC 18524-89.2014.4.01.0000, 
cingiu-se à ausência de fundamentação da decisão que apreciou o 
primeiro pedido de produção antecipada de provas, requereu nova 
decisão judicial sobre o assunto, dessa vez fundamentada.  
3. O eventual deferimento da produção antecipada da prova oral, nos 
termos do art. 366 – CPP, desde que fundamentado, não implica 
“desfazimento” da decisão do STJ, pois essa fora a premissa 
(inversa) da sua decisão, ao anular o acórdão desta Turma.  
4. A despeito do enunciado da Súmula 455 (“A decisão que 
determina a produção antecipada de provas com base no art. 366 do 
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CPP deve ser concretamente fundamentada, não justificando 
unicamente o mero decurso do tempo”), o STJ registra precedentes 
admitindo a produção antecipada, quando há risco concreto 
de perecimento da prova (AgRg no RHC 122.914/SE, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 
05/05/2020, DJe 11/05/2020 e RHC 128.325/SP, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, Sexta Turma, julgado em 08/09/2020, DJe 
22/09/2020).  
5. Provimento do recurso em sentido estrito. Reapreciação do pedido 
de produção antecipada da prova oral. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma dar provimento ao recurso em sentido estrito, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0031863-35.2012.4.01.3800/MG  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON 

GUEDES 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 

APELANTE : RODRIGO MARQUES ZICA 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 
APELADO : OS MESMOS 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 20, CAPUT C/C § 2°, E NO 
MESMO ART. 20, §1°, DA LEI 7.716/1989. INCITAÇÃO A 
DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA, COR, ETNIA E RELIGIÃO E 
DIVULGAÇÃO DO NAZISMO. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA 
MANTIDA.  
1. Apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pela 
defesa de Rodrigo Marques Zica contra a sentença que julgou 
procedente a pretensão punitiva estatal e condenou o réu pelos 
crimes previstos no art. 20, caput c/c § 2°, e no mesmo art. 20, §1°, 
da Lei 7.716/1989, em concurso formal, às penas de 02 (dois) anos, 
09 (nove) meses e 07 (sete) dias de reclusão e 61 (sessenta e um) 
dias-multa, na fração de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo 
vigente ao tempo dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade 
por 02 (duas) restritivas de direitos. 
2. O réu foi denunciado como incurso no art. 20, caput e §§ 1° e 2°, 
da Lei 7.716/1989, em concurso formal, por haver, de forma livre e 
consciente, divulgado vídeo em rede social a fim de induzir e incitar a 
discriminação e o preconceito de raça, etnia e cor, além de divulgar o 
nazismo com a veiculação de imagem da suástica. 
3. Não procede a alegação da defesa de nulidade das alegações 
finais da acusação e, por consequência, da sentença condenatória, 
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sustentando que foram apresentadas de modo a reproduzir 
integralmente a denúncia, pois o réu se defende dos fatos que lhe 
são imputados na denúncia que, por sua vez, deve conter a 
exposição do fato criminoso, com todas as circunstâncias. Se no 
desenrolar da instrução processual não existem fatos novos ou 
circunstâncias que justifiquem alteração na proposta inicial da 
acusação, nada impede que o MPF reproduza os mesmos fatos e 
fundamentos jurídicos apresentados no início da persecução penal. 
4. A materialidade dos crimes tipificados no art. 20, caput e §§ 1° e 
2°, da Lei 7.716/1989 está compro vada nos autos pelo material 
apreendido na residência do acusado, bem como pela perícia que 
nele se fez, constatando-se que o ora apelante, por meio do portal 
You Tube, veiculou vídeo com conteúdo racista e neonazista, 
incitando a discriminação contra negros e judeus, com apresentação 
de desenhos caricatos e pejorativos, além da cruz suástica ou 
gamada, de forma reiterada. 
5. Dosimetria. No que tange à pretendida fixação da pena-base no 
mínimo legal, melhor sorte não assiste à defesa, pois o juízo, de 
forma fundamentada, fixou a pena-base acima do mínimo legal, haja 
vista ter o acusado agido com grau de culpabilidade elevado, ante 
sua experiência profissional como oficial de inteligência no exterior, 
seu alto nível sócio cultural e seus conhecimentos avançados de 
informática revelados no curso da instrução processual, os quais lhe 
permitiam ter maior conhecimento da gravidade dos fatos, sendo-lhe 
exigido comportamento diverso daquele adotado. 
6. O apelo Ministerial de majoração da pena também não merece 
provimento, pois as circunstâncias específicas do crime consistentes 
na divulgação da suástica nazista pela internet, de maneira a 
potencializar a propagação do resultado danoso, não podem ser 
destacadas como circunstância judicial negativa, pois a divulgação 
integra o próprio tipo penal. 
7. A questão do número de pessoas que tiveram acesso também não 
pode servir para majorar a pena, pois sua aferição é complexa, tendo 
em vista que não necessariamente todos que acessaram o vídeo o 
tenham visualizado parcial ou completamente. Também, o 
compartilhamento com pelo menos 1632 (um mil seiscentos e trinta e 
duas) pessoas, 04 (quatro) comentário, além de oito favoritos, em 
todo o planeta, não parece ser um número tão expressivo, em se 
tratando de vídeos publicados naquela rede social em comparação 
com vários outros. 
8. Não cabe a prisão preventiva, por não existirem os requisitos do 
art. 312, caput, do CPP, mais especificamente o risco de voltar a 
delinquir estando em liberdade. Aliás, o réu encontra-se em liberdade 
e foi assim que respondeu todo o processo não havendo informações 
que houve recidiva no crime pelo qual foi condenado. O próprio 
Ministério Público Federal, com assento neste Tribunal, observou 
que “se o réu respondeu à ação penal em liberdade, em tese, apenas 
algum evento novo, como a demonstração da reiteração da conduta, 
justificaria a decretação de sua prisão preventiva por ocasião da 
sentença, o que não ocorreu, já que não se evidenciou nova 
postagem do vídeo no curso do processo”. 
9. Apelações a que se nega provimento. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Quarta Turma do TRF da 1ª Região, por 
unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do voto do 
Relator. 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
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JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 

RELATOR CONVOCADO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0034357-60.2013.4.01.3500/GO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS TELES 

RESPLANDES 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : GOETHE ODILON FREITAS DE ABREU 
 

E M E N T A 
 
PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRODUTO DE 
IMPORTAÇÃO PROIBIDA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR 
IMPORTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. A conduta praticada pelo acusado configura o delito de 
contrabando, uma vez que se trata de produto (cigarro), 
comprovadamente de origem estrangeira, cuja importação e 
comercialização são proibidas pelo ordenamento jurídico, nos do art. 
334, §1º, “d”, do Código Penal (na redação anterior à Lei 
13.008/2014). 
2. A participação de menor importância é aquela secundária, 
dispensável, que, inexistindo, não impediria a realização do delito 
(art. 29, § 1º - CP), hipótese não reconhecida no caso, uma vez que 
a atuação do apelante foi indispensável à consumação do delito de 
contrabando, tendo ele realizado o verbo nuclear do tipo penal ao 
transportar a mercadoria contrabandeada, o que o caracteriza como 
autor do delito.  
3. Apelação desprovida. 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Decide a Turma negar provimento à apelação, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 15 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator. 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000339-98.2013.4.01.3601/MT  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : THIAGO AUGUSTO BUENO 
APELADO : ELISMAR LIMA DE OLIVEIRA 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

 
E M E N T A 

 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. APREENSAO 
DE CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. INAPLICABILIDADE 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PROVIMENTO DA 
APELAÇÃO. 
1. “Os Tribunais Superiores possuem entendimento consolidado de 
que o princípio da insignificância não se aplica aos crimes de 
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contrabando de cigarros, por menor que possa ter sido o resultado 
da lesão patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, 
como a saúde, a segurança e a moralidade pública” (AgRg no REsp 
1870362/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020). 
2. Ainda que, excepcionalmente, se cogitasse reconhecer a mínima 
ofensividade/lesividade da conduta, em função da pequena 
quantidade de mercadoria apreendida — 17 (dezessete) maços de 
cigarros, sendo 13 (treze) da marca “Fox”, 02 (dois) da marca “Eight”, 
e 02 (dois) da marca “Euro” —, o fato do acusado já ter sido 
condenado por delito da mesma natureza desaconselha a aplicação 
do princípio da insignificância ao caso concreto.  
3. Apelação provida.  
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma dar provimento à apelação, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 15 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator. 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0006966-26.2014.4.01.3200/AM  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : ALDEMIR FELIX DOS SANTOS 
ADVOGADO : AM00008416 - MARCO ANTONIO NOBRE 

SALUM E OUTROS(AS) 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : LEONARDO SAMPAIO DE ALMEIDA 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
1. O prazo para a interposição do recurso de apelação criminal é de 
5 (cinco) dias, nos termos do art. 593, II, do Código de Processo 
Penal. A hipótese retrata condenação de réu solto, com advogado 
constituído, cuja intimação se dá pela publicação da sentença (art. 
370, § 1º e art. 392, II – CPP).  
2. A publicação da sentença se deu em 06/02/2017 (segunda-feira). 
Contado o prazo de cinco dias, o seu encerramento se deu em 
13/02/2017 (segunda-feira). Como a interposição do recurso se deu 
em 04/07/2017, fica evidenciada a sua intempestividade. 
3. Apelação não conhecida. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma não conhecer da apelação, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0004701-58.2014.4.01.4103/RO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON 

GUEDES 
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RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 

APELANTE : PAULO MUNIZ (REU PRESO) 
APELANTE : PAULO VITOR ORO NAO MARQUES (REU 

PRESO) 
APELANTE : ELZA MARTINS DA SILVA (REU PRESO) 
ADVOGADO 
DATIVO 

: RO00007009 - MARCEL DE OLIVEIRA 
AMORIM 

APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : DANIEL AZEVEDO LOBO 
 

E M E N T A 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C/C ART. 40, INC. I, 
AMBOS DA LEI 11.343/2006. TRANSNACIONALIDADE. 
DOSIMETRIA ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS. 
1. Apelação interposta pelos réus contra a sentença que julgou 
parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal para condená-
los pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso 
I, ambos da Lei 11.343/2006, às penas de 07 (sete) anos de 
reclusão, em regime inicial semiaberto, e de pagamento de 700 
(setecentos) dias-multa. 
2. Narra a denúncia que, no dia 21/09/2014, os réus foram presos em 
flagrante, em abordagem da Polícia Rodoviária Federal, na BR-364, 
Km 01, na cidade de Vilhena/RO, quando faziam o transporte, sem 
autorização e em desacordo com determinação legal, de 4,04kg 
(quatro quilos e quarenta gramas) de pasta base de cocaína, 
adquirida na Bolívia e que se encontrava no interior do veículo VW 
Gol, cor prata, placas ATP 4113, que os acusados ocupavam, a qual 
seria destinada a outra unidade da Federação. 
3. Ficou demonstrada a origem estrangeira do entorpecente, sendo 
competente a Justiça Federal para processar e julgar o feito, 
devendo ainda incidir no crime de tráfico de drogas a causa de 
aumento prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/06. Nesse sentido, o 
depoimento do réu Paulo Muniz que, diante da autoridade policial, 
afirmou que a droga foi adquirida na cidade de Guayaramerin/Bolívia
de um boliviano, e que intentavam levar o entorpecente para a 
cidade de Curitiba/PR para comercialização. 
4. O STJ já decidiu que “[...] a transnacionalidade do delito prescinde 
da comprovação de transposição e fronteiras, bastando que as 
circunstâncias do crime indiquem que a droga era proveniente de 
local fora dos limites territoriais nacionais (STJ, HC 133.980/SP, Rel. 
Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (Desembargadora 
Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 
08/02/2013.). (HC 435.356/MT, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 
15/06/2018). 
5. Ainda, segundo o STJ “[...] evidencia-se a transnacionalidade do 
delito de tráfico de drogas, em face das circunstâncias do evento, do 
local da prisão do acusado, do relato dos policiais responsáveis pelo 
flagrante delito e do depoimento do acusado às autoridades policiais 
(CC 132.133/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014). 
6. A materialidade e a autoria do delito ficaram demonstradas pelo 
Auto de prisão em flagrante, pelos depoimentos dos policiais 
responsáveis pela prisão dos recorrentes, Auto de apreensão, Laudo 
de constatação preliminar de drogas e Laudo definitivo de exame em 
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substância, o qual constatou ser o entorpecente pasta base de 
cocaína, bem assim pela confissão, em sede policial e em 
interrogatório judicial de Paulo Muniz. 
7. No caso, os recorrentes foram presos em flagrante quando viam 
da cidade de Guajará-Mirim, a qual faz fronteira com a Bolívia, em 
abordagem da Policia Rodoviária Federal, e a droga se encontrava 
no interior do veículo em que estavam, juntamente com extrato de 
depósitos feitos a conta de Elza Muniz em valores que condizem com 
o valor pago pela droga, conforme declarado pelo réu Paulo Muniz 
(R$ 16.000,00). 
8. Dosimetria. Atento ao disposto no artigo 42 da Lei 11.343/06, na 
análise das circunstâncias judiciais arroladas no art. 59 do Código 
Penal, o magistrado considerou desfavoráveis a quantidade e 
natureza da droga (4,04 kg de pasta base de cocaína), assim como 
as circunstâncias do crime e as graves consequências. 
9. No caso, o magistrado ponderou que “as circunstâncias do crime, 
assim como as suas potenciais graves consequências devem ser 
valoradas negativamente, ante a grande quantidade e a natureza 
perniciosa da substância apreendida (4,04 kg de pasta base de 
cocaína), droga de notórios efeitos maléficos ao organismo humano 
que leva seus usuários a um aumento progressivo da dependência 
físico-químico-psicológica e, não raro, ao óbito, bem como o seu alto 
grau de lucratividade, que fomenta uma gama de outros crimes que 
afligem a sociedade (tráfico de armas, crimes contra o patrimônio, 
lavagem de dinheiro e homicídios)”. 
10. Verifica-se que as circunstâncias e consequências foram 
valoradas negativamente pelo magistrado em razão da natureza e 
quantidade da droga, portanto, não se pode falar em majoração 
negativa em razão dessas circunstâncias judiciais. Contudo, deve ser 
mantida a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, tendo em vista 
apenas a quantidade e a natureza da droga (4,04 kg de pasta base 
de cocaína). 
11. Os réus têm direito à causa especial de diminuição de pena (art. 
33, § 4º, da Lei 11.343/2006), pois são primários, sem maus 
antecedentes e não ficou provado que se dediquem às atividades 
criminosas ou integrem organização criminosa. Assim, aplicando-se 
o redutor em ¼ (um quarto) a pena fica em 04 (quatro) anos e 06 
(seis) meses de reclusão. Em razão da causa de aumento prevista 
no art. 40, I, da Lei 11.343/06, aplicada no patamar de 1/6 (um 
sexto), fica a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de 
reclusão e 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-multas. 
12. No caso as penas foram devidamente individualizadas, não se 
podendo falar em ilegalidade em razão de ter ficado definitiva em 05 
(cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão e 525 (quinhentos e vinte 
e cinco) dias-multas para todos os réus, pois a individualização da 
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das 
circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o 
controle da legalidade e da constitucionalidade dos critérios 
empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades.  
13. O Superior Tribunal de Justiça entende ser possível a utilização 
de fundamentação comum aos corréus na dosimetria da pena, sem 
que se possa falar em ofensa ao princípio da individualização da 
pena ou ao art. 93, IX, da Constituição Federal, desde que as 
circunstâncias lhes sejam comunicáveis ou comuns, como na 
hipótese. 
14. Não é possível o provimento do pedido de afastamento da pena 
de multa, pois se encontra tipificada no preceito penal e em sua 
aplicação forma observadas todas as circunstâncias que influíram na 
dosagem da pena privativa de liberdade - judiciais, legais, majorantes 
e minorantes -, tendo sido atendida a ideia de proporcionalidade, 
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com a observância dos mesmos parâmetros da fixação do quantum
das penas de reclusão. 
15. Apelações parcialmente providas para reduzir as penas dos réus 
para 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão e 525 (quinhentos 
e vinte e cinco) dias-multa, confirmando o decreto condenatório nos 
seus demais termos. 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região, por unanimidade, dar parcial provimento às 
apelações para reduzir as penas dos réus para 05 (cinco) anos e 03 
(três) meses de reclusão e 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-
multa, nos termos do voto do relator. 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 

JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 
RELATOR CONVOCADO 

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0006491-
85.2015.4.01.3701/MA  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
RECORRENTE : AMAZILIO CORREA JUNIOR 
ADVOGADO : MA00011818 - GEORGE AUGUSTO VIANA 

SILVA E OUTROS(AS) 
RECORRIDO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : JOSE MARIO DO CARMO PINTO 
 

E M E N T A 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
PRAZO DE APELAÇÃO. CONDENAÇÃO DE RÉU SOLTO COM 
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA 
SENTENÇA AO ADVOGADO CONSTITUÍDO. DESPROVIMENO DO 
RECURSO. 
1. Pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, se o imputado 
estiver solto (hipótese dos autos), é suficiente a intimação do 
advogado constituído, não se exigindo a intimação pessoal do 
acusado (HC 481.476/RJ, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 25/06/2019, DJe 07/08/2019; 
AgRg no RHC 95.188/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
Quinta Turma, julgado em 13/12/2018, DJe 01/02/2019).  
2. Hipótese em que houve intimação do advogado constituído em 
18/01/2017 (quarta-feira), por meio da carga dos autos, motivo pelo 
qual não se pode considerar tempestiva a apelação interposta 
apenas no dia 30/01/2017 (segunda-feira), datando o termo final do 
quinquídeo legal de 23/01/2017 (segunda-feira).  
3. Recurso em sentido estrito desprovido. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma negar provimento ao recurso em sentido estrito, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
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APELAÇÃO CRIMINAL N. 0009170-45.2016.4.01.3500/GO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON 

GUEDES 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 

APELANTE : VALTEIR PAULINO DA SILVA 
ADVOGADO : GO00023123 - CASIL FRAZON NETO 
APELADO : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : RAPHAEL PERISSE RODRIGUES 

BARBOSA 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. 
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO. INOCORRÊNCIA. CRIME 
IMPOSSÍVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. FALSIDADE HÁBIL PARA 
ENGANAR O HOMEM MÉDIO. DOSIMETRIA. PENA ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. Apelação interposta pelo réu contra sentença que o condenou pela 
prática do delito previsto no art. 304 c/c o art. 297, ambos do Código 
Penal, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 
12 (doze) dias-multa, à razão de 1/10 (um décimo) do salário mínimo 
vigente à época dos fatos, em regime de cumprimento inicial o 
aberto. 
2. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de 
direito, consistentes em: I) prestação pecuniária de 03 (salários 
mínimos), a serem convertidos em favor de instituição filantrópica; e 
II) prestação de serviços de serviços à comunidade, a ser cumprida à 
razão de uma hora de tarefa por dia de condenação. 
3. Narra a inicial acusatória que, em 13/02/2012, o réu apresentou ao 
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região Diploma de 
Licenciatura em Educação Física e Histórico Escolar, supostamente 
emitidos pela Universidade de Cuiabá - UNIC, logrando êxito na 
obtenção do registro profissional junto à Autarquia.  
4. Consta, ainda, que, em 29/07/2013, o réu também exibiu os 
mesmos documentos perante a 6ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Estado de Goiás em face de Mandado de Segurança registrado 
sob o n. 23448-56.2013.4.01.3500 impetrado com o propósito de 
buscar a manutenção do seu registro junto ao Conselho Regional de 
Educação Física da 14ª Região, que cancelou o seu registro após 
conferência e confirmação da inautenticidade dos aludidos 
documentos.  
5. A materialidade e a autoria da prática do delito inscrito no art. 304 
c/c o art. 297, ambos do Código Penal, ficaram comprovadas pelos 
Diploma de Licenciatura em Educação Física e Histórico Escolar 
supostamente emitidos pela Universidade de Cuiabá - UNIC; 
requerimento de registro profissional desse diploma junto ao 
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região; Laudo de 
Perícia Criminal Federal; Cópia dos autos do processo de mandado 
de segurança impetrado pelo réu em face do Conselho Regional de 
Educação Física da 14ª Região na data de 29/07/2013, registrado 
sob o n. 23448-56.2013.4.01.3500 e distribuído para a 6ª Vara da 
Justiça Federal da Seção Judiciária de Goiás; bem como pelos 
depoimentos prestados por testemunhas e confissão do réu. 
6. Não procede a alegação de a conduta incidir no crime do art. 299 
do Código Penal, pois, embora emitido por instituição particular, o 
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diploma de conclusão de curso superior é documento público, porque 
a instituição atua com delegação da União, integrando o sistema 
federal de ensino superior, conforme expresso na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (art. 16 da Lei 9.394/96), bem assim 
por ser documento submetido à certificação do Ministério da 
Educação. 
7. Também não se pode falar em crime de falsidade de ideológica, 
eis que este somente se caracteriza quando o documento é 
materialmente verdadeiro, isto é, quando o agente insere ou omite 
informação em um documento particular ou público autêntico com a 
finalidade de prejudicar direito, criar obrigações ou alterar a verdade 
sobre fato que possui relevância no mundo jurídico e, no caso, os 
documentos acostados aos autos são falsos, tanto na forma, quanto 
nas informações inseridas. 
8. Não se pode falar em crime impossível, porque o réu obteve o 
registro junto ao Conselho Regional de Educação Física da 14ª 
Região com base nos documentos falsos, o que afasta, desde logo, a 
tese que a falsidade era evidente e não possuía aptidão de iludir o 
homem médio. Essa falsidade foi comprovada pelo Laudo de Perícia 
Criminal Federal e por ofício encaminhando pela UNIC em resposta 
ao ofício emitido pelo órgão de fiscalização responsável por apurar a 
legalidade dos documentos hábeis a conferir o registro para 
profissionais formados em Educação Física nos estados abrangidos 
pela 14ª Região. 
9. A jurisprudência do STJ e desta Corte entende que, para a 
configuração do delito em analise, é necessária apenas que a imitatio 
veri tenha a capacidade de iludir o homo medius, não se exigindo 
que a falsidade seja perfeita, mas que haja uma razoável imitação de 
documento verdadeiro, idôneo para enganar a maioria das pessoas.  
10. Dosimetria. Em razão de não haver circunstância judicial 
desfavorável fixou-se a pena no mínimo legal - 02 (dois) anos de 
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ausentes agravantes e 
impossibilitado de diminuir a pena na segunda fase da dosimetria 
abaixo do mínimo legal ante a confissão do réu, o magistrado fixou a 
pena um pouco acima do mínimo legal, 02 (dois) anos e 04 (quatro) 
meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/10 (um 
décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, tendo em vista 
a continuidade da conduta delitiva, por força do art. 71 do CP. O 
regime inicial de cumprimento é o aberto. 
11. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas 
de direito, consistentes em; I) prestação pecuniária de 03 (salários 
mínimos), a serem convertidos em favor de instituição filantrópica; e 
II) prestação de serviços de serviços à comunidade, a ser cumprida à 
razão de uma hora de tarefa por dia de condenação na mesma 
instituição. 
12. Não merece provimento o pedido de redução do dia multa para a 
fração de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época 
dos fatos e da pena pecuniária para um salário mínimo, tendo em 
vista a condição econômica do réu, proprietário de uma academia e 
casado com pessoa que também possui trabalho formal, 
encontrando-se em patamar socioeconômico acima daqueles 
considerados hipossuficientes de acordo com a Constituição Federal 
de 1988 e a Lei 1.060/50. 
13. Ademais, as penas pecuniárias estão em consonância com a 
pena privativa de liberdade que foi fixada pouco acima do mínimo 
legal. 
14. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Decide a Quarta Turma do TRF da 1ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 
Relator. 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 

JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 
RELATOR CONVOCADO 

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0034215-
51.2016.4.01.3500/GO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : HELIO TELHO CORREA FILHO 
RECORRIDO : MARIA TEREZA DOLES ASCENCAO 
ADVOGADO : GO00037503 - GIOVANNA AFONSO 

MENDES FERREIRA 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO 
ESTRITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 
CONDIÇÕES SIMILARES A PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CONDIÇÕES SEM 
RAZOABILIDADE. INDEFERIMENTO. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.  
1. Em proposta de suspensão condicional do processo, o MPF 
propôs ao agente, entre outras, as condições de “11.4) abster-se de 
ocupar ou exercer mandato, cargo, emprego ou função pública na 
administração pública direta ou indireta, em qualquer uma dos 
poderes das 03 esferas de governo (municipal, estadual e federal);” e 
de 11.5) doar, mensalmente, ¼ (um quarto) de salário-mínimo ou 
prestar 01 (uma) hora de serviço comunitário por dia à entidade sem 
fins lucrativos que se dedique a cuidar gratuitamente de doentes,
idosos ou de incapazes, a ser designada pelo juízo.” 
2. Tais condições foram indeferidas pela decisão recorrida, ao 
fundamento de que constituem espécies de penas restritivas de 
direitos, aplicáveis somente aos condenados em processo criminal 
onde tenha sido obedecido o contraditório, ampla defesa e o devido 
processo legal, e porque as condições se contrapõem ao caráter 
despenalizador do instituto do sursis processual, de que trata o art. 
89 da Lei 9.099/95. 
3. “Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da 
faculdade judicial disposta no art. 89, § 2º, da Lei nº 9.099/95, 
obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, a sanções penais 
(tais como a prestação de serviços comunitários ou a prestação 
pecuniária), mas que, para os fins do sursis processual, se 
apresentam tão somente como condições para sua incidência”. STJ. 
3ª Seção. REsp 1.498.034-RS, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, julgado em 25/11/2015 (Recurso Repetitivo) (Info 574). 
4. A despeito disso, as condições glosadas pela decisão recorrida 
não se revestem de razoabilidade e proporcionalidade, sem falar 
que, bem vistas, na prática se excluem, uma anulando a eficácia da 
outra, pois, se fica dificultado ao extremo o exercício de atividade 
laborativa pelo agente, inclusive contra o direito constitucional ao 
trabalho, fica-lhe extremamente difícil, por outro lado, cumprir a 
segunda condição, na parte da doação mensal de valores. 
5. Desprovimento do recurso. 
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A C Ó R D Ã O 

 
Decide a Turma negar provimento ao recurso em sentido estrito, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0001773-20.2016.4.01.3601/MT  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : JOAO PEDRO DE ALMEIDA SOUSA 
DEFENSOR 
COM OAB 

: ZZ00000001 - DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO - DPU 

APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : FELIPE ANTONIO ABREU MASCARELLI 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECEPTAÇÃO E USO DE
DOCUMENTO FALSO. DOLO. DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. 
PRINCIPIO DA CONSUNÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. CONCURSO 
MATERIAL. REAJUSTE NA DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS INERENTES AO CRIME. PROVIMENTO PARCIAL DA 
APELAÇÃO.  
1. Hipótese em que o acusado, que conduzia veículo furtado, ciente 
dessa ilicitude, exibiu à guarnição da Policia Rodoviária Federal 
CRLV e CNH materialmente falsificados, sendo condenado, em 
concurso material, pelos crimes de receptação (art. 180 – CP) e uso 
de documento falso (art. 304 – CP), buscando, na apelação, a 
aplicação do principio da consunção do segundo crime em relação 
ao primeiro. 
2. Pelo principio da consunção, “A norma incriminadora de um fato
que é meio necessário ou normal fase de preparação ou execução
de um crime, é excluída pela norma a este relativa.” (Hungria).
Constata-se um nexo de dependência ou de subordinação entre 
duas condutas relativas a crimes praticados em um mesmo contexto 
fático (HC 284.313, 6ª Turma, Relª Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, DJe 24-9-2014), o que não se dá no caso.  
3. A apresentação às autoridades policiais de documento falso 
(CRLV e CNH), pelo acusado, com desígnio autônomo, não constitui 
crime-meio em relação à prática da receptação, que poderia ser 
perpetrado independentemente do uso dos documentos falsos, sem 
relação de dependência ou subordinação entre as condutas. As duas 
condutas não estão na mesma linha causal. 
4. Embora a sentença não comporte alteração de fundo, impõe-se, 
todavia, ajuste na dosimetria. A culpabilidade e as circunstâncias dos 
crimes, tal como consideradas, constituem em verdade fatores 
inerentes ao próprio crime, pelo que a pena-base do crime de 
receptação deve ser (re) fixada no mínimo legal de 1 (um) ano de 
reclusão e 10 (dez) dias-multa. 
5. Essa constatação, também válida para o crime de uso de 
documento falso, não tem efeito prático, pois a pena estabelecida, 
pela aplicação da atenuante da confissão, ficou no mínimo legal de 2 
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.  
6. Parcial provimento da apelação. Redução da condenação 3 (três) 
anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. 
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A C Ó R D Ã O 

 
Decide a Turma dar parcial provimento à apelação, à unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0005171-
48.2016.4.01.3900/PA  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
RECORRENTE : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA 

NOGUEIRA 
RECORRIDO : MARCELO GOMES DA COSTA 
ADVOGADO : PA00021193 - MARCIO VAZ FERREIRA 
PACIENTE : MARCELO GOMES DA COSTA 
 

E M E N T A 
 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
ORDEM CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS. ILEGITIMIDADE DA 
UNIÃO. PRISÃO DISCIPLINAR MILITAR. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO DO RSE. REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 
INTERPOSTA, CONHECIDA E DESPROVIDA. 
1. A União não possui legitimidade para recorrer de decisão 
concessiva de habeas corpus, ainda que diga respeito a prisão 
disciplinar militar em organização militar federal, pois a tutela do 
interesse público no processo penal é exclusiva do Ministério Público 
Federal, pelo que não é de conhecer-se do recurso em sentido 
estrito, embora o julgado deva ser apreciado a título de remessa 
oficial, tida como interposta (art. 574, I – CPP). 
2. Tem entendido a jurisprudência, interpretando o § 2º do art. 142 da 
CF (“Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 
militares”), que o controle judicial da punição disciplinar militar na via 
do habeas corpus restringe-se à sua legalidade (competência, forma, 
devido processo legal etc.), hipótese que ora se apresenta, não se 
estendendo ao segmento de mérito, radicado na conveniência e na 
oportunidade da punição. 
3. Recurso em sentido estrito não conhecido. Remessa oficial, tida 
como interposta, conhecida e não provida. 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Decide a Turma não conhecer do recurso em sentido estrito da União 
e negar provimento à remessa oficial, tida como interposta, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0001587-34.2016.4.01.4300/TO  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON 

GUEDES 
RELATOR 
CONVOCADO 

: JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 
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APELANTE : LUCIO DE ANDRADE PESSOA (REU 
PRESO) 

ADVOGADO : TO00002658 - IVAN DE SOUZA SEGUNDO 
APELANTE : JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR : JOAO GABRIEL MORAIS DE QUEIROZ 
APELADO : OS MESMOS 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, 
§4º, II e IV, CÓDIGO PENAL. FURTO QUALIFICADO. AUTORIA DE 
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA AJUSTADA. 
RECURSO DO MPF DESPROVIDO E APELAÇÃO DO RÉU 
PARCIALMENTE PROVIDA. 
1. Apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pelo réu 
Lúcio de Andrade Pessoa em face da sentença que julgou 
procedente a pretensão punitiva estatal para condená-lo pela prática 
do crime previsto no art. 155, § 4º, II e IV, na forma do art. 71 
(continuidade delitiva), ambos do Código Penal, à pena de 05 (cinco) 
anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 100 (cem) 
dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 
à época dos fatos. 
2. Consta da inicial acusatória que, em 11/01/2016, o réu, deslocou-
se até o centro de distribuição domiciliar da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, localizado na Quadra 104 Norte, e subtraiu 
para si coisa alheia móvel, mediante emprego de fraude. 
3. Segundo o MPF a fraude consistia na aquisição, pela internet, de 
equipamentos eletrônicos e objetos de uso pessoal, com a utilização 
de cartões de crédito de terceiros, sem o consentimento destes. O 
esquema fraudulento consistia em programar a entrega da 
mercadoria para endereços inexistentes ou de pessoas que 
conheciam o ardil e que, por, isso, obtinham vantagem e quando 
devolvidas as mercadorias aos correios um agente criminoso dirigia-
se a agência central da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
e, apresentando-se como destinatário, procedia a retirada dos bens, 
finalizando o engodo. 
4. A materialidade e a autoria do crime imputado ao recorrente 
restaram amplamente comprovadas pelas provas colhidas nos autos, 
documentos oriundos da prisão em flagrante, laudos periciais 
produzidos pela polícia, depoimentos de testemunhas e pela 
confissão do réu. 
5. Dosimetria. Na análise das circunstâncias judiciais o magistrado 
considerou, na primeira fase que a motivação do crime foi a ambição 
pelo lucro fácil, e as circunstâncias e consequências do crime 
desfavoráveis tendo em vista o modus operandi utilizado pelo réu 
que demonstra grande destreza e especialização evidenciadas pelo 
controle das transações, vultosa quantidade de dados de cartões de 
crédito que portava; criação de cadastros para dissimular as 
transações; e o prejuízo causado a terceiros e às empresas de 
cartões de crédito que refogem ao tipo penal. 
6. Merece reparos a dosimetria, pois a motivação do delito é aquela 
já prevista pelo legislador na elaboração da norma penal. Assim, 
considerando desfavoráveis as circunstâncias e as consequências do 
delito, majora-se a pena-base em 3 meses para cada circunstância 
judicial, de acordo com o critério adotado pelo juízo, ficando a pena-
base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 16 
(dezesseis) dias-multas. 
7. Na segunda fase presente a atenuante da confissão espontânea 
reduz-se a pena para 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e 
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12 (doze) dias-multas. Não se mostram presentes provas 
contundentes de que o réu teria o papel de dirigir a atividade dos 
demais agentes ou de induzir outrem à execução material do crime, 
não devendo ser aplicadas as agravantes previstas no art. 62, I e II, 
do Código Penal. 
8. Finalmente, no caso, incide a regra do art. 71 do Código Penal 
(continuidade delitiva), mantendo o patamar da sentença (2/3) pelo 
grande volume de fraudes perpetradas (constata-se a entrega de 23 
encomendas ao réu). Assim, fixa-se definitivamente a pena em 03 
(três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. 
9. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 
10. Apelação do réu a que se dá parcial provimento para reformar a 
dosimetria da pena, fixando-a em 03 (três) anos e 09 (nove) meses 
de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 
Ministério Público Federal e dar parcial provimento à apelação do réu 
para reformar a dosimetria da pena, fixando-a em 03 (três) anos e 09 
(nove) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, nos termos do voto 
do relator. 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 

JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES 
RELATOR CONVOCADO 

 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000123-86.2017.4.01.3605/MT  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : GUILHERME FERNANDES FERREIRA 

TAVARES 
APELADO : EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
ADVOGADO : ZZ00000007 - NUCLEO DE ASSISTENCIA 

JUDICIARIA DA UFMT 
 

E M E N T A 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO DE VEÍCULO. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTO SUBJETIVO. ABSOLVIÇÃO. TRÁFICO 
DE DROGAS. CONDENAÇÃO COM REDUTOR. 
PROPORCIONALIDADE COM O FATO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. De acordo com a denúncia, o acusado transportou e trouxe 
consigo 79,775Kg (setenta e nove quilos, setecentos e setenta e 
cinco gramas) de maconha, utilizando veículo furtado e documento 
falso do veículo.  
2. No que se refere ao crime de receptação, as circunstâncias em 
que o veículo foi entregue ao acusado não levam à segura conclusão 
de que este tinha conhecimento de que era produto de crime ou, ao 
menos, de que fosse possível a presunção de qualquer ilicitude 
quanto a sua origem (art. 386, VII).  
3. “Não cabe afastar a causa de diminuição prevista no artigo 33, § 
4º, da Lei de Drogas com base em condenações não alcançadas
pela preclusão maior. (HC 166385, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, 
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Primeira Turma, julgado em 14/04/2020, Processo Eletrônico DJe-
118 Divulg 12-05-2020 Public 13-05-2020). 
4. As condições previstas no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, para 
redução da pena de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), são 
eminentemente objetivas, é dizer, a primariedade e os bons 
antecedentes (condições positivas), e as condições negativas —
“não se dedique às atividades criminosas nem integre organização 
criminosa.” —, são parâmetros verificáveis com base nos fatos 
apurados no processo e no histórico pessoal do acusado. O acusado 
faz jus à aplicação da causa de diminuição, nos moldes adotados 
pela sentença (um terço), em proporcionalidade com a gravidade do 
delito. 
5. Apelação desprovida. 
 

A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma negar provimento à apelação do MPF, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO/RECURSO EX OFFICIO N. 
0011276-15.2018.4.01.3304/BA  
 
RELATOR  : DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO 

MENEZES 
RECORRENTE : ADRIELE CANDIDO MAIA 
ADVOGADO : BA00044231 - HEITOR COÊLHO DANTAS 
RECORRIDO : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR : MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA 

NOGUEIRA 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR : SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR 
PACIENTE : ADRIELE CANDIDO MAIA 
 

E M E N T A 
 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
PRISÃO DISCIPLINAR MILITAR. HABEAS CORPUS. CONTROLE 
JUDICIAL CIRCUNSCRITO À ASPECTOS DE LEGALIDADE. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  
1. Tem entendido a jurisprudência, interpretando o § 2º do art. 142 da 
CF (“Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 
militares”), que o controle judicial da punição disciplinar militar na via 
do habeas corpus restringe-se à sua legalidade (competência, forma, 
devido processo legal etc.), não se estendendo ao segmento de 
mérito, radicado na conveniência e na oportunidade da punição. 
2. Hipótese em que a ordem foi concedida, com a consequente 
suspensão da pena disciplinar de detenção imposta à paciente, ora 
recorrente, até decisão final, em virtude de irregularidades apontadas 
no processo administrativo, que já sanadas pelo Organização Militar.  
3. A intervenção do judiciário, nesse contexto, com o eventual 
provimento do pleito recursal, para determinar o arquivamento do 
Processo Disciplinar, passaria necessariamente pelo exame do 
mérito da decisão administrativa, tendo em vista que os aspectos 
formais do processo, mormente o contraditório e ampla defesa, foram 
observados. 
4. Recurso em sentido estrito desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

 

Decide a Turma negar provimento ao recurso em sentido estrito, à 
unanimidade. 
4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 16 Disponibilização: 28/01/2021

CTUR6 - Coordenadoria da Sexta Turma - TRF1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a. REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENADORIA DA 6ª TURMA 
SEXTA TURMA 
 
PAUTA DE JULGAMENTOS 
 
 Determino a inclusão do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) na Pauta de Julgamentos do dia 22 de fevereiro de 2021 
Segunda-Feira, às 14:00 horas, Sessão que será realizada por meio virtual, pela plataforma teams, nos termos da 
RESOLUÇÃO/PRESI Nº 10025548/2020, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subsequentes, ser 
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
 
Ap  0023948-15.2005.4.01.3400 (2005.34.00.024211-8) / DF 

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA 

APTE:  CRISTIANE CUNHA RODRIGUES E OUTROS(AS) 

ADV:  DF00012250 CLAUDISMAR ZUPIROLI E OUTROS(AS) 

APDO:  UNIAO FEDERAL  

PROCUR:  DF00026645 MANUEL DE MEDEIROS DANTAS  
 
 
ApReeNec  0016828-85.2009.4.01.3300 (2009.33.00.017944-2) / BA 

RELATOR:  DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA 

APTE:  AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS  

PROCUR:  PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO  

APDO:  MARIA DE FATIMA CASTRO  

ADV:  BA00009340 MARILENE ALVES PINHO E OUTRO(A) 

REMTE:  JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - BA  
 
 

Brasília, 26 de janeiro de 2021. 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO 
Presidente 
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